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I 

P.a a Camara desta Cidade [juntando 
copia de edital de convocação da no-
breza]. (De S. Ex. a ) 

Havendo destinado o dia 26 do Corre, mez de Ju-
lho pa. fazer liuma falia, ou propor á Nobreza desta 
Capital certo objecto da maior importancia, ao Real 
Serviço de S. A., e bem do Estado, mandei ontem pu-
blicar o Edital que a V.Ms. remeto pr. Copia, em cuja 
conformidade, como seja muito conveniente ao mesmo 
Real Serviço o assestir esse Senado ao referido acto, 
lhe faço esta participação para q. impreterivelmente se 
ache neste Palacio á hora determinada. Ds. ge. a 
VMces. S. Paulo 17 de Julho de 1804 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta = Snrs. Juiz Preze, e mais Officiaes da 
Camara desta Cidade. 

II 

P." o Ouvor. desta Cide. [Idem, idem]. 
(De S. Ex. a ) 

Pela Copia q. a V.Mce remeto do Edital q. ontem 
fiz publicar e aficliar nesta Cidade, lhe será patente co-
mo em observancia da Ordem q. o Principe Rege. N. 
Snr. me dirigio, tenho destinado fazer certa Proposta 
no dia 26 do corr. mez; e exigindo o bem do seu Real 
Serviço q. Vmce. com o Corpo da Camera se ache pre-
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zente ao referido acto, lho parlecipo pa. q. haja de 
comparecer neste Palacio a hora no mesmo Edital de-
terminada. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 17 de Julho de 
1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Dor. 
Ouvidor Geral e Corregedor da Comarca Joaquim Pro-
copio Picão Salgado. 

III 

P.a o Ouvor. da Comca. de Parnaguá 
fsobre os desvios de ouro e as medi-
das a serem tomadas]. (De S. Ex. a ) 

O Ouvidor Intendente da Real Caza da Fundição 
desta Cide. me dirigio o Off.° que a Vmce. remeto pr. 
Copia, acompanhado de outro q. lhe fizera o Fiscal da 
dita Caza, reprezentando q. há annos não entra a fun-
dir se nella laguma parcela de oiro extrahido nessa Co-
marca, o q. prova hum Continuado extravio do mesmo, 
suposta a extração e trabalho effectivo das suas respe-
ctivas Minas. E porque o prejuízo q. a Real Fazenda re-
cabe na falta do Quinto que o mesmo oiro deixa de 
pagar hé muito concideravel e exige as mais promptas 
providencias pa. obviar o seu descaminho, Ordeno a 
Vmce. que na conformidade do q. as Leis determinão 
proceda aos mais rigorozos varejos e buscas, assim nas 
cazas dos proprios Mineiros, e Mercadores q. nelle tra-
ficão, e negoceião; como nos viajantes q. passão pa. 
diversas Capnias. procedendo severamente contra to-
dos os Agressores, cuja dcligencia lhe hey pr. mto. re-
comendada. E sendo-llie precizo pa. elle algum auxilio 
Militar, o pedirá Vmce. ao Comandante dessa Villa, 
assim como em outra qualquer aos Chefez dos Corpos 
Milicianos e Ordenanças, informando me immediata-
mente da execução e rezullado da prezente ordem, q. 
cumprirá com a maior exação. Ds. Ge. a V. Mce. S. Pau-
lo 17 de Julho de 1803 (1) = Antonio Jozé d aFranca e 
Horta. Snr. Dor. Ouvidor da Comarca de Parnaguá An-
tonio Carvalho Fontes. 



IV 

Ao Juiz Ordinr.0 da V." de Lorena t.vo-
bre a insuficiência de pormenores na 
prestação de contas da Camara I. (Do 
Secretr.0) 

Não podendo o Illino. e Exmo. Snr. Genal. pr. 
ocurrencia de Negocios de maior ponderação respon-
der á carta q. essa Camera lhe derigio em data de 2 
do mez preterilo, tendente aos reparos feitos na estra-
da geral com o producto da passagem dos Gados; me 
ordena o faça eu a Vmce. pelo q. respeita as Contas do 
rendimento e Despeza desse Conselho rellativa ao an-
no de 1803, estranhando lhe mto. da sua parte o Laco-
nismo dellas pr. ser diametralme. opposto ao determina-
do na ordem circular de 3 de Janeiro de 1799, de q. lhe 
invio huma Copia, com as mesmas inúteis contas q. 
mandarão pa. q. conheção q. S. A. R. quer ser instruída 
parcela pr. parcela da Despeza e aplicação q. fizerão 
das Rendas do mesmo Conselho, assim como dos arti-
gos q. compoem o seu rendimento, e não em suma da 
total importancia de huma e outra coiza, como incu-
rialmente fizerão. Determina por tanto o mesmo Snr. 
que feitos com a formalidade devida as ditas contas, as 
invie Vmce. a esta Secretaria sem perda de tempo, ad-
virtindo aos Officiaes da respectiva Camera cuidem 
com rnilhor atenção em executar as Ordens q. lhe são 
destribuidas. Ds. Ge. a V.M. S. Paulo 18 de Julho de 
1804. Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Juiz Or-
dinário da Villa de Lorena. 

V 

P.a o Cap. mor da V.a de Itú [sobre a 
expulsão do tenente Manoel Montei-
ro]. (Do Secretr.0) 

O Tene. Manoel da Ressurreição Monteiro assignou 
nesta Secretaria termo pa. hir pa. a V". de Apiahy vi-
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ver com sua mulher, e não voltar mais a essa Va. de 
Itú e á de Porto Feliz, depois de haver dahi conduzido 
110 prazo de 8 dias q. lhe forão concedidos, todo o trem 
que tiver, e quizer transportar, pena de q. não o cum-
prindo assim, ser logo pela primeira transgressão ex-
pulso da Capitania como perturbador do socego pu-
blico; o q. partecipo a Vmce. de ordem de S. Exa., pa. 
na Conformidade do mmo. termo o fazer executar no 
seu destrito. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 18 de Julho de 
1804 = Luis Antonio Neves de Carvalho — Snr. Vicente 
da Costa Taques Goes e Aranha Capmor. Comde. da 
Va. de Itü. 

VI 

' ^WJSPi: <•? " f 
P.a o Juiz da Alfandega de Stos. cuja 

devera ser regda. neste a fls. 90 [^o-
bre o comercio do sal]. (De S. Ex . a ) 

Atendendo á necessidade que prezenteme. ha de 
Sal nesse Porto e á incerteza de quando será socorrido 
deste genero pr. Navios vindos do Reino; concedo Lça. 
para q. qualquer pessoa possa ajustar o Sal q. trouxe o 
Bergantim Americano surto nesse mesmo Porto, pa-
gando-se delle os direitos dobrados na forma do costu-
me, o que Vmce. fará exactame. executar, permetindo 
a venda delle. Ds. gde. a Vmce. S. Paulo 6 de Julho de 
1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta. = Snr. Juiz da 
Alfandega de Stos. João de Souza Per.a Bueno. 

VII 

P.a o Ajude. Comde. de Parnaguá \so-
bre a permissão do transporte de fa-
rinha]. (Do Secretr.0) 

Providenciando o Illmo. e Exmo. Snr. Genal. a es-
tagnação das Farinhas q. Vmce. lhe participa na sua 
carta de 27 de Maio do prezente anno, He o mesmo Snr. 
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Servido ordenar q. havendo alguns Barcos q. a queirão 
transportar pa. a Capnia. do Rio de Janeiro ou Bahia, 
com obrigação de vir entrar no Porto de Santos e de-
morar-se nelle 8 dias a vender publicame. a q. for pre-
ciza áquelles moradores, Vmce. lhe premita desse mo-
do Licença, havendo pr. Levantada a prohibição neste 
artigo de baixo da mesma clauzula, em qto. novas cir-
cunstancias do bem geral da Capitania não exigirem 
huma contraria rezolução. 0 que da parte de S. Exa. 
partecipo a Vmce. pa. q. nessa intelligencia defira a 
suplica dos Agricultores e comerciantes. Ds. ge. a Vmce. 
S. Paulo 17 de Julho de 1804 = Luis Antonio Neves de 
Carvalho = Sr. Manoel da Cunha Gamito Ajude. 
Comde. da Va. de Parnaguá. 

VIII 

P.a a Camera de Itú [sobre a fundação 
de um hospital de isolamento]. (De 
S. Ex. a ) 

Da petição incluza e meu despacho verão V.Mce. a 
Suplica q. me fas o Red.° Pe. Antonio Pacliedo da Sa., e 
como húo tão pia, como Catholica Oferta me merece o 
mais aSignalado elogio pa. com as suas assignaladas e 
exemplares qualides. e dezejando dar lhe huma prova 
de quanto elle Se fas recomendável perante S. A. R. 
pelo beneficio com que procura á Custa de seus bens 
minurar a triste Situação de seus infelices vassallos, q. 
Sendo atacados de huma moléstia tão Contagioza, 
achem no Azilo do referido Hospital algum Socorro á 
sua infelicide., e por este modo Separando-os da 
Communicação com os mais se Obste aos izentos delle 
o serem Contaminados por áquelles e pa. mais Clara-
mente demonstrar quanto huma tão pia oferta deve 
merecer de todos hum reconhecimto. de gratidão, el-
elogio pa. com elle em q. eu tomo a maior parte. Or-
deno a VMces. q. fazendo juntar em a Camera a Nobre-
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za.e Povo Suplicando ao Rdo. Pe. a sua aSistencia em 
a mesma; hajão de Ler em o ajuntamto. delia a refe-
rida Petição e meu despacho, o q. feito lhes Ordeno q. 
em nome do Princepe Regente Nosso Senhor lhes fa-
cão ver quanto aquella tão Pia acçâo toca com prazer 
seu tão Augusto como piedozo Coração, Segurando lhe 
da minha parte q. eu levo tudo á prezença do mesmo 
Snr., afim de lhe ser prezente q. nesla Capitania ainda 
existem Paulistas, q. Seguindo os Sentimentos dos seus 
Antepassados, tanto se esmerão em fazer Servissos ao 
Estado e ao Publico, e Ordenando VMces. finalme. q. 
tudo depois de lido Seja registado, não podendo fa-
zer extrahir Certidão alguma de tudo, ou parte de seu 
conthendo, senão deposi de Concluida a referida Obra. 
Deos Ge. a Y.Mces. Sm. Paulo 20 de Julho de 1804. An-
tonio Jozé da Franca e Horta. Snres. Juiz Prezidte. e 
mais Offes. da Camera da Va. de Itu. 

IX 

Carta as Snras. e pessoas doentes desta 
Cide. q. não acestirão ao ajuntamto. 
do dia 26 de Julho [sobre a conve-
niência de uma contribuição voluntá-
ria para fazer face ás despesas oriun-
das da guerra na Europa e neutrali-
dade de Portugal]. (De S. Ex. a ) 

Perante a Assemblea q. ontem fiz congregar, e a q. 
assestio a Nobreza Eccleziastica Civil, e Militar desta 
Cide., fiz publica huma Carta Regia, pela qual o Prín-
cipe Rege. N. S. querendo poupar o sangue de seus fieis 
Vassallos e desviar delles o horrivel flagelo da Guerra 
q. actualme. dessola a Europa, tem inciozame. procu-
rado á custa de imensas somas despendidas manter a 
Nação Portugueza em Paz; e achando-se portanto 
exaurido o Real Thezoiro e não querendo mesmo em 
tão criticas circunstancias tributar mais os seus Leaes 
Vassallos, com pezados e permanentes tributos, Lem-
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brando-se da gratidão, amor e fidelide. q. em todas as 
occazioens lhe tem manifestado os Povos Americanos, 
e com especialidade os Paulistas; houve pr. bem exi-
gir delles some. pr. huma vêz hum Donativo voluntá-
rio afim de de com este auxilio suprir tão enormes e 
extraordinarias despezas q. se vé constrangido a fazer 
pa. obter a neutralidade. 

E não querendo eu cauzar a V. S. o justo dissabor 
de aparecer o seu nome na Real Prezca. do mesmo 
Sr. sem q. a par delle se veja o testemunho da sua 
Lialdade e Patriotismo; atenta a impossibilidade de V. 
S. comparecer na minha prezença e a obrigação q. me 
assiste de cumprir tão sagrados deveres, vou pr. meio 
desta pedir-lhe q. do mesmo modo queira comunicar-
me a offerta q. faz a S. R. A. nas prezentes circunstan-
cias, q. são talvês as mais terríveis em q. a Nação se 
tem visto desde o principio da sua existencia. Ds. Ge. 
a V. S. S. Paulo 27 de Julho de 1804. Antonio Jozé da 
Franca e Horta = lllma. Snra. D. Maria Fausta Mequi-
lina de Araújo. 

Do mesmo theor e com a mma. data forão outras 
a D. Anna Leonizia, D. Mariana Fortes, D. Maria Joa-
quina Fortes, D. Gertrudes Tereza Leocadia, D. Ange-
la Eufrazia da Cunha, D. Theodora Maria de Salles, D. 
Anna Maria de Salles, D. Escolastica Maria de Matos, 
D. Maria Getrudes, D. Efigenia Eufrazia de Gusmão, D. 
Thereza Paula de Jezus Frz, D. Anna Joaquina de OLa., 
D. Maria Jozefa Mendes, D. Maria Roza da Trindade, 
D, Escolastica Maria Leonor da Sa. França, D. Urçula 
Maria das Virgens e ao Te. Corel. Jozé Mendes da Cos-
ta, Capm. Antonio Franco, de Sá, Capm. Gabriel Frz 
Cantinho, Capm. Alberto de OLivr®. Quintana, Capm. 
João Jozé Roiz, Capm. João Giz. de OLivr".; Tene. Ma-
noel Jozé Villassa, Guarda Mor Antonio Roiz Salgado^ 
Te. Mathias Jozé de Olivr.", Tene. Jozé Antonio da 
Assumpção, Antonio Vaz Pinto Ribr°., Te. Francisco 
Bueno, Jozé Antonio da S". Paulista, Manoel Je. de S. 
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Payo, Jaime da Sa., Thomaz da Roxa Pinto, Antonio 
Miz, Capm. Francisco Monteiro de Gouvea. 

X 

Carta ao Cap. mor da V.a de Itú [sobre 
diversas medidas de moralidade pu-
blica]. (De S. Ex. a) 

Recebo os seus dous Offos, de 6 e 13 de Julho, o q. 
passo a responder. Vejo ter satisfeito o q. lhe Ordenei 
sobre Anna Maria de OLa., e quando ella não satisfizer 
ao q. hé obrigada pela minha ordem, procederá Vmce. 
como lhe ordenei. 

Já receberia pela Secretaria a participação do Ter-
mo. q. fez Manoel da Ressurreição Monteiro, e Vmce. 
cuidara na sua exacta observancia. 

Emquanto a Venancio Borges, como elle disse ha-
via voltar cazado, devesse esperar ver se o fas, porq. 
fazendo-o está senado o escandalo, e voltará a ter no-
vos costumes, que hé o q. eu dezejo. Emquanto ao q. 
me partecipa do Tene. Pedro Giz Meira, logo que Vmce. 
receber esta o mandará vir prezo a sua prezença ; onde 
de hum modo authentico procederá a perguntar-lhe 
perante testemunhas, se lhe foi intimada a minha or-
dem, se a tem executado, e lhe fará as mais preguntas 
q. constão da informação que me da, como se sendo 
solto lhe foi agradecer a soltura, se ultrajou ao Alfe-
res Manoel Novaes com palavras injuriozas, e tendo-se 
escripto na sua prezça. e das pessoas ofendidas as per-
guntas e respostas, lhe intimara, q. eu o mando vir pre-
zo pa. esta Cidade, onde se hade conservar prezo atlié 
me constar q. a sua custa esta o cam°. como dantes es-
tava, e receber carta de Vmce. dos Alfrs. Manoel No-
vaes, e Te. Jozé de Barros Penteado pedindo me pela 
sua soltura, e de se darem pr. satisfeitos, do seu atre-
vimto.; cujo depoimento me deve remeter juntame. 
quando elle vier, pela pessoa q. o conduzir prezo; com 
o q. tenho respondido aos seus dous Officios. S. Paulo 
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20 de Julho de 1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Snr. Vicente da Costa Taques Goes e Ara.: Capmor. da 
Va. de ltü. 

XI 

P.a o Capmor. de Porto feliz iencarre-
gando-o da cobrança de uma divida 
cedida á Fazenda Real]. (Do Se-
cretr.") 

O Capm. Manoel da Lus Faralhão Offertou a S. A. 
R. huin Credito pelo qual lhe hé devedor Jozé Mendes 
Ferras dessa Va. a qta. de 248$290 rs. vencendo juros, e 
assim mais 8 mil reis pr. lmma carta: cujas dividas 
Ordena S. Exa. cobre Vmce. do devedor no menos pra-
zo q. lhe for possível remetendo a sua total importancia 
ao Thezoureiro da Junta da Real Fazenda desta Capi-
tanio o Coronel Francisco Xavier dos Santos da mão de 
quem receberá Vmce. as referidas obrigaçoens. O que 
Cumpra. S. Paulo 31 de Julho de 1804 = Luis Antonio 
Neves de Carv0.. Sr. Franco. Corr". de Moraes Leite 
Cap.mor da Va. de Perto felis. 

XII 

P.a o Juiz Ordinr.0 da V.a de Itú [de-
volvendo-lhe autos de libelo para des-
entranhamento de peças estranhas ao 
processo1. (De S. Ex. a) 

Subindo a ma. prezença os Auttos de Libello entre 
partes D. Joanna da Costa Ara. Authora, e a Preta En-
gracia Ré, os quaes envio a Vmce. e vindo a vista delles 
no conhecimto. da incurialidade, com q. aos mesmos 
Auttos se fizerão juntar a fls. 101 e fls. 116 dous re-
querimtos. da Ré com tres Despachos meus, e a fls. 117 
lmma informação do Cap.mor dessa Va. que nada di-
zem respeito ao objecto desta cauza sou servido q. 
Vmce. mandando pôr em ordem o processo, faça sahir 
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delle tudo quanto decorre de fls 92 athe fls 95, de fls 
99 athe fls 109 e de fls 116 athe fls 120 remetendo me lo-
go em carta feixada aquelles meus Despos. fls 101 e fls 
116 e informação fls 117 e entregando a Ré o requerimto. 
e Desp.° fls. 103 com os documentos fls 105 fls 107 e fls 
108 e a Authora a Relação fls 119 e fls 120. Posto assim 
o processo na sua devida ordem, correrá a cauza os seus 
devidos termos, ficando Vmce. na intelligencia de q. 
os meus Despos. tendentes a fezerem cessar certas vio-
lências, q. me forão prezentes, não tiverão outro fim 
mais, do q. a observancia das Leys de S. A.; quando 
nelle determinei que a Ré em quanto não passasse em 
julgado a sentença fls 90 se conservaçe na posse de sua 
Liberdade, e dos bens, que sem precedencia de embargo, 
ou Depozito Judicial passarão incurialme. do seu poder 
pa. o da Authora, e q. pôr tanto senão devião juntar a 
Auttos, a que de nenhuma forma pertencem, maiorme. 
com o dolozo intento de se procurar impedir, ou pro-
telar pôr semelhante meio o progresso da cauza. Ds. 
Ge. a Vmce. S. Pio. 2 de Agosto de 1804. Antonio Jozé 
da Franca e Horta. Snr. Juiz Ordinr0. da Va. de Itü. 

XIII 

Ao Ouvidor de Parnag-ua [advertindo-o 
pela conduta irregular e imoral no 
exercido de suas funções]. (De S. 
Ex. a) 

Eu não posSo deixar de ser Sencivel a varias repre-
zentaçoens q. tem chegado a minha prezença sobre o 
estranho modo porq. Vmce. se conduz nesse lugar não 
lhe lembrando os trabalhos por q. passou o Ouvidor 
preterito dessa Comarca, esquecendo se dos seus deve-
res, assim como do Exmo. Sr. Lucas de Siabra seu Pro-
tector; bem conhecido pelo respeito q. tributa a Ley e 
amor a Justiça o qual hé tão Capaz de promover a 
felicide. do q. prehenche as obrigaçoens a q. está li-
gado, como de abandonar pa. Sempre aquelle q. dellas 
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se esquece, ou abuza, e serve mal o Soberano por mais 
Conjunto q. lhe seja. 

Em 2 e 5 de Janeiro do preze, anno encarreguei a 
Vmce. duas deligencias do Pieal Servo., por cuja solu-
ção até agora espera, a l.a Sobre a dezordem aconteci-
da em Coritiba com o Juiz Ordinário, Almotacé e Sarg". 
Mor do Regimento de Cava. de Milicias, e a 2." exigindo 
a sua informação sobre as Villas dessa Comarca; nas 
quaes por interesse do Estado e Capitania, se devem 
Crear Juizes Letrados; e não obstante saltar aos olhos 
a precizão q. tenho do seu informe pa. Cumprir o q. 
S. A. R. ine determina, se esquece Vmce. inteiramente 
da sua Obrigação retardando me ha mais de seis mezes 
a referida reposta. Vejo me portanto obrigado a ad-
vertir a Vmce. esse, e outros vários descuidos em q. tem 
cabido, pa. q. evitando-os, me não Obrigue a passar pe-
lo disgosto de os mencionar na Conta q. Iodos so annos 
devo dar a S. A. R. segundo o determinado no Avizo do 
1.° de Dezembro de 1803 q. lhe remeto) por Copia. 

Hum Ministro publico q. recebe das partes mais al-
guma coiza q. não Sejão os emolumentos que lhe Com-
petem pelo seu Regimento, não pode defirir com Justi-
ça. Hum Ministro q. primite q. o seu Criado requeira 
perante elle, faz Suspeitoza a sua rectidão nos Despa-
chos. Ultimamente hum Ministro q. não executa a Ley 
com a mesma igualdade pa. o rico, q. pa. o pobre, he 
injusto, e por consequencia indigno de servir a S. A. 
R. q. pa. todos os seos Vassallos Olha Como filhos. Hum 
Criado seu chamado Antonio Jozé Victorino he a pe-
dra de escandalo sobre q. recahe o queixume geral dos 
Povos dessa Comca. Elle se tem servido do nome de 
Vmce. pa. muitas extrossoens escandalozas, de q. Sou 
Siente, e por q. com huma tal Conducta lhe cauza o 
maior descredito, deve Vmce. como zeloso da sua hon-
ra expulsalo logo do seu Servisso, aliaz me obrigará a 
mandalo vir aqui, e ter com elle o procedimento q. me 
parecer justo. Criado meu não pega em papel, a q. eu 
ha de defirir. Tenho pela maior injuria o querer me 
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obrigar por meio de alguma oferta, e duas pessoas q. 
Cabirão em hum semilhante dezacordo, passarão pela 
vergonha de hirem nas suas respectivas Cameras ou-
vir Ler Publicamte. a sua Culpa, serem prezas e seve-
ramte. reprehendidas. Passo pela maior aflição, vendo 
q. o sold.° Gouvea = não tendo mais Culpa do q. fazer o 
q. hera obrigado pr. cumprir com as ordens dos seus 
Superiores não obstante ser insultado, haja Vmce. de 
apadrinhar o Ouvidor pela Ley, indo elle fazer huma 
deligencia q. a mesma Ley lhe prohibia; e cujo rezulta-
do vem a ser ficar o soldado perdido pelas avultadas 
Custas q. sobre elle recahem. 0 Soldado se acha nesta 
Capital donde o não mando Sahir, sem q. Vmce. me re-
meta primeiro todos os Papeis q. lhe inviei tendentes a 
este objecto com a sua informação pa. me ser prezente 
a Justiça da Cauza, e depois de vista voltarem pa . o 
Competente Cartorio, o q. Vmce. immediatamte. exe-
cutará como lhe ordeno por serviço de S. A. R. 

Por bem do mesmo Real Servisso lhe determino 
lassa abolir a ordem q. passou de tirarem folhas corri-
das todos os viandantes q. viajão pelo Sertão por ser 
injusto esse Ônus, introduzido sem conseqüência algu-
ma util pa. o Estado, pois se torna Sumamente oneroza 
aos Povos, e prejudicial ao Comercio, vindo só a ser 
conveniente e pingue pa . os q. passão, e assignão se-
melhantes Documentos. Vmce. deve conservar esses 
moradores em paz, e regelos com brandura por ser 
hum Povo inculto e Livre, q. a menor violência, o me-
nos o q. fas he dezertar pa. outras Capitanias. Deve 
não dar anja a imprudentes pleitos e crimes, qual o q. 
se tem emputado ao Administrador do registo Manoel 
Je. Corra, da Cunha, o seu f.° homem conhecido pa. 
Pai dos pobres, e tão honrado e verdadeiro como ge-
ralme. são dezacreditados os seus adversarios. Deve 
cuidar quanto couber nas funçoens do seu emprego, no 
aumento da população da Capitania; atender a neces-
side. q. ha de promover o Comercio, e Agricultura dos 
habitantes dessa fértil Comarca em beneficio da qual 
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me proponho inviar de todas as villas da Capitania al-
guns Criminozos de Culpas leves, pa. q. mais apovoem 
e Cultivem. Recomendo portanto a Vmce. toda a mo-
deração no acceitar as denuncias q. se lhe fizerem, e 
q. não deve consentir se absorva o sangue do mizeravel 
Povo com pleitos, odiozos, e de mero Capricho, já q. 
tem a infelicide. de viver tão distante do Tlirono do 
seu Augusto, e Clementissimo Príncipe. Ultimamente 
devo advertir a Vmce. q. o consentir q. se ponha em 
Autos públicos, Capitania de Parnagua = he querer 
Sustentar irrizoriamente hum erro de pena q. trouxe 
a sua Carta: de q. o devião dessuadir os Decretos q. a 
aCompanharão, a Carta do seu Antecessor e mais q. 
tudo o bom senço. 

Ds. Ge. a Vmce. Sm. Pio. o 1.° de Agto. de 1804. 
Antonio Jozé da Franca e Horta. = Snr. Antonio Carva-
lho de Fontes = Ouvor. Geral e Corregor. da Comarca 
de Parnagua. 

XIV 

P.a o Brigadr.0 Manoel Mexia [sobre 
remessa de preso]. (De S. Ex. a ) 

Vajr o S. Mor Thomas da Costa Corrêa Rebello e 
Sa. a Embarcar no Navio Diana q. desse Porto segue 
p.a o de Lisboa. V. S." pelo seu Major o fará conduzir a 
bordo e a minha ordem o entregará debaixo de prizão 
ao Me. do mesmo Navio Manoel Jozé Estevez, a qm. fa-
rá passar recibo delle, entregando-lhe o Off.° incluzo 
q. lhe derijo o qual deve ler-llio na prez." do mm.0 S. 
M. Thomas da Costa Ds. Ge. a V. S. S. Paulo 30 de 
Junho de 1804 = Anionio Jozé da Franca e Horta = Sr. 
Manei. Mex.a Leite Rrigadr.0 de Infa. e Comde. da 
V." de Santos / / . 
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XV 

P a . o Me. do Navio Dianna lidem, 
idem], (De S. Ex. a) 

Por serviço de S. A. R. Ordeno a Manoel Jozé Es-
deves Mestre do Navio Dianna, receberá debaixo de pri-
zão ao S. Mor Thomas da Costa Corrêa Rebello e S.a, 
o qual não deixará sabir de seu bordo, sem Ordem da 
Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha, adonde 
immediatame. q. chegar ao Porto de Lx.a, dará parte, 
entregando o Off.° incluzo ao Exm.° Snr, Visconde de 
Anadia de quem deve receber as ordens do que hade 
executar; e de haver recebido o dito Major a bordo do seu 
Navio passará recibo. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo a 30 de 
Junho de 1804. = Antonio Jozé da Franca e Horta. = 
Snr Manoel Jozé Esteves Me. do Navio Dianna. 

XVI 

Ao Ouvor. de Parnagua [sobre a elei-
ção do capitão mor de Lages]. (De 
S. Ex. a ) 

Sendo de absoluta necessidade p.a o expediente das 
Ords. do Real Serviço, prover-se o Posto de Capmor. 
da V.n das Lages, q. se acha vago, pr. execução das Re-
gias Provizs. de 28 de Maio de 1795, e 3 de Abril de 
1802, e devendo fazer-se a nomeação delle com assis-
tência de Vmce. na forma q. o determina o §. 2.° do 
Regimento das Ordenanças, ou sem ella segundo o dis-
posto na Provizão de 18 de Abril de 1717 q. lhe reme-
to pr. Copia; Ordeno a V. M. q. não podendo hir assis-
tir á referida elleição, faça expedir a carta incluza á 
respectiva Camera das Lages, expondo-lhe as razoens 
do seu empedimento, p.a em cazo tal a fazerem, e me 
inviarem a nominata das pessoas q. ellegem. Ds. Ge. 
a V. M. S. Paulo 2 de Agosto de 1804. Antonio Jozé da 
Franca e Horta = Sr. Antonio Carvalho Fontes Ouvor. 
Geral, e Corregor. da Comca. de Parnagua. 
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XVII 

A Camera da V.a de Lages [Idem, 
idem]. (De S. Ex. a ) 

Achando-sc vago o Posto de Capmor. dessa V.a, pe-
la baixa em q. incorreu Bento do Amaral Grugel An-
nes, em razão de não aprezentar confirmd." a sua Pa-
tente segundo determina S. A. R. nas Provizoens de 28 
de Maio de 1795 e 3 de Abril de 1802, e Exigindo o bem 
do Real Serviço que o dito Posto se prova em pessoa 
de toda a capacidade zelo, e honra, p." cumprimento 
das ordens q. pr. este Governo lhe são destribuidas, es-
crevo nesta occazião ao Ouvidor dessa Comarca p.a q. 
passe com Vmces. a fazer a respectiva nomeação, Or-
denandolhe q. não o podendo fazer lhe invie esta car-
ta p.a em cazo tal, e na forma determinada pela Provi-
zão de 18 de Abril de 1747, aqui junta pr . Copia, pro-
cederem Vmces. a referida Elleição, q. remeterão a es-
ta Secretaria com certidão do auto de nomeação pela 
qual conste, quem forão os Elleitores, e as pessoas q. 
cada hum delles Ellegeo; fazendo registar a Provizão 
q. lhes invio em Livro competente p.a a todo o tempo 
constar. Ds. Ge. a VMces. S. Paulo 3 de Agosto de 1801. 
Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr Juis Preze, e 
mais Offes. da Camera da V.a de Lages. 

XVIII 

Ao Cap. mor de S. Luiz [remetendo re-
querimento de Manoel Josc Rodri-
gues]. (Do Secretr.") 

S. Ex.a me ordena remeta a V. M. o requerimento 
incluzo do Alfrs. Manoel Jozé Rodrigues, o q. na confor-
mide. do Despacho proferido no mesmo assignou ter-
mo nesta Secretaria, e vay p.a V. M. o fazer executar 
no cazo de transgressão ao prometido. Ds. Gde. a V. 
Mces. S. Paulo 30 de Julho de 1804 = Luiz Antonio Ne-
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ves de Carvalho = Sr. Jozé Gomes de Gouvea e S.a 

Capmor. da V.a de S. Luiz de Praitinga. 

XIX 

. Ao Ouvor. de Parnagua [sobre a neces-
sidade de melhorar a estrada de Cori-
tiba a Lages e os meios de conse-
gui-lo]. (De S. Ex. a) 

A factura ou Concerto do Cam.° da V.a de Curiti-
ba p.a a das Lages, Cam.° porq. annualmente entrão 
tantos mil Animaes, e sobre cujo comercio se acha es-
tabelecido hum dos maiores Contractos desta Capita-
nia; acha-se prezentemente quazi intranzitavel, porq. 
desde q. se abrio até agora nunca foi benificiado. 
Eu conheço q. o projecto de o Consertar; atalhar, e 
por em termos de se andar por elle hé huma empreza 
grande, e talvez Superior as forças da Capitania, pois 
q. todos os meus Antecessores se não atreverão, e fu-
girão de entrar nella, conhecendo assaz a sua neces-
side.; mas a informação exacta que tenho de perece-
rem naquelle tranzito todos os annos mais de tres mil 
Animaes cujos Direitos a Real Fazenda deixa de per-
ceber; a voluntaria Contribuição q. p.a a factura delle 
me oferecem os Negociantes q. os conduzem, ou man-
dão vir, Conhecendo ser lhes mais util pagar huma 
quantia módica por cabeça de cada Animal, q. perde-
rem naquella passagem, como lhe acontece, huma gran-
de porção delles; e algumas outras Circunstancias q. 
no meu tempo Concorrem, tanto me fazem parecer pos-
civel a execução deste projecto, que passo a lançar mão 
delle, cometendo a Vmce. o principal da deligencia. 
Certo de q. nelle se haverá com maior activide., pe-
lo muito q. vai a interessar a Real Fazenda de S. A. 
João Damasceno S. Mor da V a das Lages, homem q. 
achei dotado de inteligência, Capacide., e zelo do Ser-
visso, a qm. consultei depois de ouvir os Contratadores, 
e outras pessoas versadas nos obstáculos q. oferece o 



— 23 — 

reparo do d.° Cam.°, lia de pessoalme. aprezentar a 
Vmce. esta com a Instruçoens incluzas q. remeto, afim 
de passarem juntos á V.a de Curitiba, onde convocan-
do a Camera, Nobreza i e Povo, se haja de diliberar o 
que for mais Conveniente á sua pronta execução; po-
dendo de comum acordo ampliar, modificar, ou res-
tringir qualquer artigo das mesmas Instruçoens, segun-
do lhe parecer mais vantajozo. 

Indefectivelmente se deve arrematar em Asta Pu-
blica, o Concerto, e abertura do mencionado Caminho, 
porq. Só assim se obvião mil inconvenientes q. retardão 
a sua coneluzão; bem como lie precizo discidir se pri-
meiro a direção q. deve seguir pois me certificão podei-
se fazer nelle vários, e atendiveis atalhos. Estou igual-
mente informado q. o Tene. Coronel Manoel Gonçal-
ves Guimes. hum homem proprio a dezempenhar esta 
grande Obra, e até me dizem ser o único em quem pos-
so descansar; motivo por que lhe escrevo rogando lhe 
queira tomar a si a dita arematação, p.a me poder dar 
delia a solução de q. lie capaz. Lembro a Vmce., q. 
quantas vezes tenho falado neste projecto, sempre tem 
havido quem diga, ser precizo mandar fazer hum anno 
antes Roças no mesmo Sertão; idéia a meu ver desti-
tuída de fundamt.0 pela impossibilidade de livrar o 
fruto da Rapina do Gentio. Parece me portanto muito 
mais Cardato fazerem se grandes plantaçoens nos Lu-
gares proximos a elles quaes são a Lapa, e Lages, afim 
de se conduzirem os mantimentos dos extremos p.a o 
centro / pois de anibí^; as parles lie bem q. ao mesmo 
tempo se principie / ; e como as cavalgaduras são de 
pouco valor nestes dois Lugares, comodamte. se socor-
rerão os trabalhadores. Seria mt.° para dezejar houves-
sem Povoadores q . espontaneamte. se quizessem esta-
belecer no dito Certão, mas juntos em Povoaçoens p.a 

q. unidos possão fazer rosto e intimidar o Gentio. Pa-
ra facilitar estes Estabelecimtos. estou pronto a passar-
lhes Portarias, pa. q. nenhum Povoador, e seus filhos 
sejão de forma alguma Listados pa. Tropa de Linha, 
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nem de Milícias; izentando-os a elles, e a seus escravos 
de lodo o servisso publico; o q. Vmce. deve fazer noto-
rio, e q. até deprecarei a S. A. R. a Confirmação destes 
Previlegios. Fico Certo, q. Vmce. se comportará nesta 
Matéria com aquelle zello, e eficaria q. exige o bem do 
Real Servisso, não se poupando a deligencia alguma, 
q. possa Contribuir pa. a execução de hum tal projecto, 
com o q. me dará ocazião de louvalo em nome do Prín-
cipe Regente N. Snr. 

Ds. Ge. a Vmce. S. Pio. 2 de Agto. de 1804 = An-
tônio Jozé da Franca e Horta =Snr. Dor. Antonio de 
Carvalho Fontes Ouvor. e Corregor. da Comca. dc 
Parnagua. 

P. S. Havendo adoecido o Sarg.° Mor João Da-
masceno, e vendo se por tanto na impossibilide. de 
preencher a Comissão do Cam." q. lhe tinha encarrega-
do tratar de acordo com Vmces. rezolvo me por este in-
cidente a incumbilo de lodo o bom effeito da mesma 
deligca. esperando q. por servisso de S. A. R. haja de 
pôr todos os meios de fazer ao mino. Sr. e aos Povos 
desta Capta, hum tão grande benificio, como deve re-
zultar de huma Obra tão util ao mmo. Estado e ao 
Publico. S. Pio. 23 de Agosto de 1804 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta. 

XX 

Reflexoens sobre o Cam." q. se projecta 
abrir, ou concertar da Fregz.a de Sto. 
Antonio da Lapa para a V.a das La-
ges. 

Contem esta Obra tres Objectos destintos, cada 
hum dos quaes deve particularmente atender se, pa. 
formalizar as Condiçoens da sua Arrematação. 1.° o Ca-
minho feito em Matos, 2.° o Cam." de Campos alaga-
dissos, 3.° as Pontes. No 1.° Objecto deve Considerar se 
a Largura das derrubadas q. se liade fazer de hum e 
outro lado da Estrada, pa. q. o Sol a penetre, e exungue, 
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e pa. isso talves sejão suficientes 50 passos. Devem 
procurar se as Direçoens mais rectas, e menos montuo-
zas q. for possível, assim como o assento de terreno fir-
me q. afiance a sua Conservação, e finalmente q. o 
Construtor do Cam.° seja obrigado a não deixar hum 
só pau na estrada, q. todos devem ser queimados, ou 
arumados a certa distancia q. se determinar, devendo 
igualmente declarar se a altura em q. os mesmos paus 
hão de ser cortados, q. será aquella q. os práticos julga-
rem mais conveniente. 

No 2.° Objecto Lembrarão os aterrados, com os quaes 
se f a s , huma gre. despeza. Elles deverão ser de 30 
palmos de largo, bem Calcados, e de huma altura su-
ficiente q. as aguas os não cubrão nas enchentes. Devem 
no sub pé ter seus valos pa. q. os Animaes não passem 
dos aterrados pa. o Campo, e do Campo pa. os aterra-
dos, e mesmo pa. se conservarem enxutos. Havendo 
nas vizinhanças cascalho com q. se cubrão de huma al-
tura suficiente, isso lhe dará huma mais longa dura-
ção. 

Quanto ás pontes deve atender se á deficulde. q. ha 
de reparar os seus desmanchos, e lie portanto precizo 
([. ellas se fação com a maior solidez, ficando logo ca-
pazes de suster sobre si o pezo de hum montão de Ani-
maes bravos, q. ordinariamente se atropelão huns aos 
outros na passagem. Devem ser feitas de madeiras gros-
sas de conhecida qualidade, preferindo se em lugar de 
Tabooens com q. costumão estivalas, paus de Ley fa-
ciados por Ires lados, torados nos vigamentos, e com 
guardas fortes, e altas, q. os Animaes não possão Lan-
çar se dellas abaixo. 

O dor. Ouvidor de Parnaguá, junto com a Camera 
de Curitib a, consultarão o meio mais conveniente de 
se fazer este Cám.°, modificando, ou augmentando as re-
flexoens deste Plano pa. formarem as Condiçoens com 
q. esta obra deve ser arrematada, áquelle q. por menos 
a fizer, e offerecer milliores fiadores pa. a sua Execu-
zação. O preço da Arrematação deve satisfazer se em 
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tres pagamtos. iguaes, o 1.° assignada q. seja a escri-
ptura do ajuste, para com ella o Arrematante se poder 
preparar; o 2.° em estando metade do d.° Caminho fei-
to; e o 3.° e ultimo, quando se participar ao Dor. Ouvi-
dor e Camera de estar concluído, e elles mandando-o 
examinar por duas pessoas de probide., estas attestem 
debaixo de Juramto., q. elle se acha no est.° em que deve 
estar segundo as Condiçoens estipuladas.-

Para a Construção da referida Obra se darão ao 
Arrematante dez, ou doze Soldos., q. servirão de fisca-
lizar os servissos, e se fará aprontar o numero de Obrsi-
ros q. se puderem Obter, sendo lhe necessários, e re-
querendo-os elle, porq. tudo o mais de ferramtas. e 
mantimtos. deve Correr por Conta do mesmo Arrema-
tante. Como da factura deste Cam.° vem a perceber S. 
A. R., a caza Doada, e Contratadores do Registo Gran-
des e Comuns interesses, pelo avultadissimo numero de 
Animaes q. morrendo nesta passagem, deixão de pa-
gar os respectivos Direitos; a despeza se fará metade 
por Conta da Caza Doada, huma quarta parte pelos 
Contratadores, e a outra quarta parte por S. A. R., pa. 
preenchimento da qual se deve por de impozição 10 
reis em cada Boi, 20 reis por cavallo, e 30 reis em cada 
Besta muar, q. serão cobrados pelos mesmos Contrata-
dores, de cujo rendimto. darão conta na Camera da Ca-
beça da Comarca perante o Ouvidor delia; o qual fará 
modificar a d.a Contribuição Logo q. se ache preenchi-
da a mencionada quantia; porq. completa q. ella seja 
ficará só subsistindo, metade, a saber 5 reis por Boi, 
10 rs. pr. cavallo, e 15 reis por cada Besta muar, pa . 
annualmente se repararem os desconcertos do Cam.°, 
q. será no tempo proximo á Entrada das Tropas, afim 
de verem os Negociantes recompençado o dispendio 
das Contribuiçoens que pagão, no Livramento dos seus 
Animaes. Finalmente deve entrar em Condição, o fa-
zerem se de tres em tres Legoas, ou nas paragens para 
isso mais próprias, liuraas grandes Roçadas, as quaes 
se queimarão afim de haver os Pastos precizos pa. as 
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Tropas que tranzitão pelo mencionado Caminho. S. 
Paulo 2 de Agosto de 1804. Antonio Jozé da Franca e 
Horta. 

XXI 

P.a o Tene. Coronel Manoel Giz' Gui-
mes. [sobre o mesmo assunto]. (De 
S. Ex. a ) 

"rr-zp ^..-""••gm 
He portador desta João Damasceno de Cordova 

S. Mor da V.a das Lages homem de q. formo Conceito, 
assim pelas informaçoens q. delle tinha, como pelo q. 
agora pessoalmente tenho observado, achando lhe vi-
veza, actividade e sobre tudo zelo pa. o Real Servisso, 
ti bem do Estado. 

Com elle tratei Circunstanciadamente sobre esse 
medonho Bixo do Cam.° do Sertão de Curitiba pa. La-
ges, cuja Obra tão util a Real Fazda. como aos meus 
Paulistas, me poem no maior dezejo de lhe dar princi-
pio desvanecendo o prejuízo da sua impossibilide. A 
empreza he grande, he deficil, e dispendioza. Sei q. 
ella foi lembrada por todos os meus Antecessores, e 
mesmo pelo Ministério, q. a dezeja tanto como os Na-
cionaes; mas como posso eu temer arrojar me a ella 
quando ha em Curitiba hum Vassallo de S. A. R. como 
Vmce., de qm. todos me aseverão as qualides. de honra-
do, generozo, zelozo do bem publico e finalmente do 
Servisso de S. A. R.? Não, ou nada temo, nem he pa. 
recear, huma vez q. Vmce. Constante nos seus briozos 
Sentimentos Continue a mostrar o seu Patriotismo em 
obzequio do nosso Augusto Príncipe. Confiado nestas 
virtude eu conto desde já com a sua vonte. e dispozi-
ção, Ordenando ao d.° S. Mor vá tratar este objecto com 
o Ouvor. de Parnaguá, e ambos elles com Vmce. e a 
Camera dessa Villa afim de q. huma vez se tomem as 
medidas necessarias pa. em tempo competente se dar 
esta obra a execução; esperando de Vmce., não queira 
excluir se durante o meu Governo de se prestar a tudo, 
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o q. Obrou no dos meus Antecessores por Servisso de 
S. A. Dezejo portanto q. Vmce. se rezolva a Arrematar 
esta Obra na Concideração de q. ella deve ser executa-
da com aquella pontualide. e solidez q. exige o inte-
resse geral do Estado; Circunstancias q. nem todos são 
Capazes de dezempenhar, e talvez seja Vmce. o único 
que a todos Lembra, e me Certeficão, entrando neste 
numero o Coronel Jozé Vaz de Carvalho, q. assim mo 
afirma, como quem Conhece o seu merecimento a mui-
tos annos. Tenho e rogar lhe q. de tudo o q. se lembrar 
e lhe parecer mais util para a execução deste projecto, 
1110 queira participar, deprecando me quanto pa. elle se 
lhe fizer necessário, q. não possa ser ahi providenciado 
pelo Ouvidor de Parnaguá; a quem cometo a fiscaliza-
ção desta deligencia, Como verá das Cartas e Instru-
çoens q. lhe remeto, tendo toda a certeza de q. não me 
demorarei em dar lhe reposta. 

Eis aqui tem Vmce. o q. eu muito encarecidamente 
lhe vou a rogar, não só por bem do Real Servisso, e uti-
lide. geral desta Capitania, como por não fazer mentiro-
zas as muitas pessoas q. em seu Louvor me derão toda 
a segurança, de q. Vmce. fará os mais efficazes esfor-
ços pr. q. eu veja no tempo do meu Governo Comple-
ta huma tão importantíssima Obra. Ds. Ge. a Vmce. S. 
Pio. 2 de Agosto de 1804 == Antonio Jozé da Franca e 
Horta = Sr. Manoel Gonçalves Guimes. Tene. Coronel 
de Cav.a Miliciana de Coritiba. 

XXII 

P." o Juiz da Alfandega da V.a de San-
tos [sobre a arribada de uma galera 
espanhola]. (De S. Ex. a) 

Em consequencia do Requerimto. de Pedro Dautro 
dono, e Sobre Carga da Galera Hespanhola denomina-
da = a Fama = arribada no Porto de S. Sebastião desta 
Capitania com o destino de se concertar por existir em 
tal estado q. não Só não pode navegar pa. o Porto do 
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seu destino, mas até mesmo pa. o dessa Villa de Santos, 
aonde mais Comodamente podesse obter o Conserto 
de cr. preciza, e atentas as ultimas Ordens Regias q. le-
nho Sobre Semilhante objecto, ordeno a V.Mce. q. sem 
perda de tempo vá com o seu Escrivão aquelle Porto e 
passe a bordo da referida Galera a fazer exame e ves-
toria q. determina o § 6.° do Alvará de 5 de 8br.° de 
1715, levando dessa V.a as pessoas, q. julgar necessarias 
pa. esse effeito, Cazo as não haja naquella, e proceden-
do em tudo na forma ali prescripta. Feitos q. sejão os 
sobreditos exames e vestoria, e conhecendo Vmce. ser 
verdadeira a Cauza da arribada da d." Galera, bem co-
mo a indispençabelidade de dever ser concertada na-
quelle Porto em que se acha Surta, por não poder se-
guir pa. o dessa V.a, o participará logo ao Capmor. 
Comde. pa. q. em razão da urgente necesside., q. se me 
reprezenta, de se dever proceder promptamte. ao pre-
dito concerto, e da distancia, q. vai daquella V.a a esta 
Capital, lhe faculte a descarga de parte dos Coiros, q. 
traz, pa. huma Sumaca emquanto faz o mesmo Conserto, 
e Siga o mais q. a este respeito lhe determino na pre-
zente ocazião em observancia das Ordens de S. A. Deos 
guarde a V. Mce. Sm. Paulo 22 de Agosto de 1804. An-
tônio Jozé da Franca e Horta = Snr. João Pereira de 
Souza Bueno = Juiz da Alfandega da V.a de Santos. 
Xmsf-r lo-d,o zzd 

XXIII 

Para o Capitão Mor da V.a de S. Sebm. 
[sobre o mesmo assunto]. (De S. 
Ex. a ) 

Nesta ocazião ordeno ao Juiz da Alfandega da V." 
de Santos, passe a bordo do Navio Hespanhol q. arri-
bou ao Porto dessa de S. Sebam. com o fundamto. de 
não poder seguir pa. o do seu destino, sem concerto de 
q. muito necessita; pa. q. na Conformide. das Reaes 
Ordens proceda a exame e vestoria no d.° Navio, afim 
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de se conhecer se he justa e Legitima a allegada cauza 
da sua arribada, e Cazo assim suceda o participe Lo-
go a Vmce. pa. q. execute sobre este objecto, o q. passo 
a determinar lhe, e vem a ser; q. verificada a necesside. 
de dever ser feito no Porto dessa V.a o Concerto de q. 
estiver precizado ó d.° Navio, Vmce. debaixo das devi-
das Cautelas permita a baldeação de parte dos Coiros 
de q. vem Carregado pa. huma Sumaca, em q. fará pôr 
as Guardas necessarias de Milicianos / a qm. o dono, 
ou Capam, do referido Navio deve pagar / cujas guar-
das se deverão conservar em quanto durar o pertendi-
do concerto, pa. o qual prestará todo o auxilio possível, 
não consentido se venda coiza alguma da sua Carga 
debaixo de qualquer titulo q. seja Feito q. Seja o Con-
certo, passarão outra vez pa. bordo do Navio tantos 
dos coiros baldeados pa. a Sumaca, qtos. lhe sejão pre-
cizos pa. ficar com carga suficiente pa. seguir a sua der-
rota; e todos os q. Sobejarem fará Vmce. q. Sejão trans-
portados a V.a de Santos a Consignação de Caetano Jo-
ze da S.a, q. se acha encarregado de lhe assistir com o 
dro. necessário pa. fazer o referido concerto, afim de 
este os remeter pa. Lxa. no primeiro Navio q. pa. Lá 
se dirigir em observancia das Reaes Ordens, por conta 
e risco de quem pertencer, e facultará ao mesmo tem-
po q. a dita Embarcação se forneça de tudo aquillo q. 
necessitar para a sua viagem, huma vez q. se compre 
com dro., ou Letra segura a contento dos vendedores. 
Ds. ge. a Vmce. S. Pio. 22 de Agosto de 1804 = Anto-
nio Jozé da Franca e Horta. Snr. Manoel Lopes da Res-
surreição Capmor. Comde. da V.a de S. Sebm. 

XXIV 

P.a a Camera desta Cide. [sobre concer-
tos no largo do Carmo]. (De S. Ex. a ) 

Recebi o Officio q. V. Mces. me derigirão partici-
pando me o Provimto. dado na precedente Correição 
sobre o meio de Contribuição pa. a fuctura Obra do bu-
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ração do Largo do Carmo desta Cidade, e pedindo me 
a minha aprovação. 

Como as quantias oferecidas pelos moradores da 
Cide. e com o q. elles concorrerão pa. a factura desta 
Obra não chegão pa. q. ella se effectue com a devida 
estabelide., e necessaria segurança, parece me muito 
justa e acertada a providencia q. se adoptou naquelle 
Provimento pa. se haver o d.° precizo pa. a concluzão 
de huma obra tão interessante, e da ultima necesside., 
tanto por ser prompto o seu effeito, e ao mesmo tempo 
suave aos Contributarios, como porque as actuaes Cir-
cunstancias não permitem lançar mão de outra igual 
vantagem e comodidade ao Povo. Podem VMces. por-
tanto dalo a execução, e eu a este respeito darei todo o 
auxilio precizo, qdo. me for pedido, e as Circunstacias 
o Currentes o exigirem. 

Deos Ge. a Y.Mces. S. Paulo 25 de Agosto de 1804 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta — Snres. Dor. Ouvidor 
Juiz e Offes. da Camera desta Cidade. 

XXV 

Ao Capamor. da V.a das Lages [sobre 
a abertura de uma subscrição para as 
obras da estradaL (De S. Ex. a ) 

Eu authorizo a VMce. pela Portaria N.° 1 pa. em 
meu Nome e da parte de S. A. R. exigir dos Povos dessa 
Y.a e destricto huma 01'ferta voluntaria pa. as exigên-
cias do Estado do mesmo modo q. pratiquei pa. com 
todas as mais da Capitania. 

He portanto q. em Vmce. recebendo esta, fará afi-
char o Edital ineluzo N.° 2 pondo nelle o dia mez e hora 
em q. os principaes moradores se devem achar na Caza 
da Camera; onde Junta passará VMce. a ler-lhes a 
falia q. fis aos daqui N.° 3 e chegando a palavra = Co-
municar vos Lerá a Carla Regia e Avizo N. 4 e 5 — fin-
do o qual proseguirá na Oração por diante Ligando o 
Artigo = Tendes Ouvido = até a Concluir — Isto feito, 
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em hum Caderno de papel a q. mandará por o titulo 
N.° 6 dará Vmce. principio a subscripção, seguindo se os 
Juizes Camaristas &a., seguindo em tudo o mais em dian-
te a Instrução N.° 7 —- Confio da sua pessoa todo o bom 
êxito de huma deligencia tão importante, e de tanta re-
comendação pelo q. tenho a ad'vertir lhe some., q. não 
podendo esses moradores contribuir senão com obje-
ctos das suas Criaçoens os deve Vmce. receber, e avi-
zar me as especias em q. o fizerão, pa. eu dar a esse res-
peito as providencias q. julgar necessarias pa. a sua 
condução e redução a dro. Certeficando lhe mais q. em 
atenção aos seus Longos Servissos Cuido nesta ocazião 
em alivialo do emprego que exercita, e em q. tão Lou-
vavelmte. tem servido. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 23 de 
Agto. de 1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta. Snr. 
Bento do Amaral Gurugel Annes = Capamor. Regente 
da V.a das Lages. 

XXVI 

Ao Juiz da Alfandega da V.a de Santos 
\sobre as medidas a serem tomadas 
com a galera espanhola arribada em 
S. Sebastião]. (De S. Ex. a ) 

A urgente necesside. q. se concidera ter o Navio 
Ilespanhol arribado a S. Sebastião de fabricar pa. se-
guir em tempo oportuno a sua viagem pa. a Europa me 
obriga a rezolver os obstáculos q. Vmce. me aponta no 
seu Officio d e . . . do corre, da maneira Seguinte. 1.° 
Que durante a demora q. Vmce, tiver na deligea. q. lhe 
tenho cometido para examinar se he verdadeira, ou 
fingida a Cauza da sua arribada, fique fazendo as suas 
vezes nessa Alfandega o Juiz Ordinário, q. igualmente 
se acha fazendo as do actual Juiz de Fora. 2.° Que não 
podendo o Escrivão do seu Cargo acompanhar a Vmce. 
por empedimento de moléstia, se sirva por comissão do 
Tabalião existente na V.a de São Sebam. pa. com elle 
proceder á vestoria e mais exames q. se fizerem neces-
sários em observancia das Reaes Ordens de S. A. 
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Assim lhe ordeno o execute quanto antes attenta a 
precizão alegada. Ds. Ge. a VMee. S. Paulo 26 de Agto. 
de 1804. Antonio Joze da Franca e Horta = Snr. Dor. 
João Pera. de Souza Bueno Juiz da Alfangeda da 
Y.a de Santos. 

XXVII 

P . \ o Ajude. Comde. de Parnagua ho-
bre o comercio do arroz]. (De S . 
Ex. a ) 

Sendo em beneficio do comercio geral desta Capi-
tania prohibido se exportasse pa. fora delia entre ou-
tros effeitos o Arròs = ])r. ser este hum dos artigos que 
mais freqüentemente carregão os Navios q. seguem do 
Porto de Santos em direitura pa. os do Reino, cuja Na-
vegação e correspondência me hé especialme. reco-
mendada pr. jiozetivas ordens de S. A. R., vejo com o 
maior desprazer q. no decurso de mais de hum anno 
apenas tem vindo desse destrito duas Embarcaçoens 
eom algum arròs q. os Negociantes daquella Praça 
mandarão conduzir por sua conta, sendo este hum dos 
gêneros que abi se cultiva na maior abundancia, e isto 
não obstante a ordem posterior de 20 de Fevereiro / 
aqui junta por Copia / em que vedei a exportação fa-
cultada aos Lavradores pelos motivos na mesma expi-
ciíicados: A vista de hum semilhante rezultado, q. não 
pode ter outro principio q. não seja a falta de fiscali-
zação e vigilancia na transgressão deste artigo, ordeno 
a Vmce., q. fazendo chamar a sua prezença o Dizi-
meiro dessa V.a e seu termo e revendo o Livro de seus 
assentos, forme huma relação dos alqueires de Arrôs q. 
cada hum dos Agricultores delle pagou de Dizimo, pa. 
pr. ella se verificar o total da quantidade produzida, 
lormando hum calculo aproximado pelo q. respeita 
áquelles q. se avançassem pr. hum preço certo / cuja 
relação me inviará pr. copia / passando em conseqüên-
cia a impedir, q. ninguém debaixo de qualquer titulo, 
ou pretexto, embarque Arrôs algum q. não seja pa. o 



referido Porto de Santos, fazendo dar busca a todas as 
Embarcaçoens q. sahirem pa. Portos diferentes, e pre-
venindo da maneira q. julgar necessaria toda a infra-
ção sobre o mencionado artigo, na intelligencia de q. 
me será responsável pelo extravio do mesmo genero, 
cuja deligencia lhe hey pr. muito recomendada. Ds. Ge. 
a V.Mce. S. Paulo 25 de Agosto de 1804. Antonio Jozé 
da Franca e Horta = Sr. Manoel da Cunha Gamito 
Ajude. Comde. de Parnagua. 

XXVIII 

P.a o Capmor. de Antonina lidem, 
idem]. (De S. Ex. a ) 

Incluzo tem V. M. a Copiaj da Carla q. nesta 
occazam. escrevo ao Comde. de Parnagua, acompanha-
da da ordem de 20 de Fever.0 do preze, anno, pela qual 
prohibia absolutame. a exportação do Arrôs, q. não 
fosse pa. o Porto de Santos, afim de q. Vmce. pelo q. 
respeita a essa Va. e seu termo a faça restricta e exa-
ctame. observar como deve. Ds. Ge. a V. M. Sam Paulo 
25 de Agosto de 1801. Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Sr. Francisco Roiz Ferr." = Cap.mor Comde. da V.a 

Antonina. 

XXIX 

P.a o S. M. Comde. de Bragca. fsobre 
os limites com Minas Gerais]. (De S. 
Ex. a ) 

Para tranqüilizar os Povos Confinantes desta Ca-
pitania com a de Minas Geraes do rumor q. entre elles 
se tem levantado, de que o Registo chamado = de Ja-
guary = posto da parte de Minas na Estrada que segue 
dessa Villa para a da Campanha da Princeza, se intenta 
mudar mais para dentro da extrema, e devizão actual 
desta Capitania, o q- não hé verosimel, e mto. menos q. 
huma tal rezolução se faça em consequencia de ordem 
emanada do Illmo. e Exmo. Snr. General daquella Ca-
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pitania; Ordeno a V. M. q. em recebendo esta, passe 
logo a intimar ao Comde. do referido registo; ou qm. 
suas vezes fizer: que as ordens de S. A. R. o Príncipe 
Rege. Nosso Snr., sobre questoens de limites são tão 
terminantes e decizivas, q. ordenão absolutame. q. nada 
se innove, ou altere do seu Estado actual; e q. pr. tanto 
não deve arrojar se a fazer coiza alguma sem pozetiva 
ordem do seu Exmo. Genal.; a quem sobre este objecto 
escrevo na preze, occazião, certo de q. elle dará todas 
as providencias precizas, pa. desvanecer a inquietação 
e desordem dos moradores de ambas as Capitanias. Da 
Exam. desta deligencia me dará immediatame. parte, 
assim como de qualquer novidade q. em diante suceda 
haver, pa. eu o providenciar da maneira q. me parecer 
justo e conveniente. Assim o cumpra. S. Paulo 30 de 
Agosto de 1804. Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. 
Jeronimo Giz' Pereira S. M. Comde. da V a Nova Bra-
gança. 

XXX 

P.a o Comde. de Jacarehy [sobre remes-
sa de preso). (Do Secretr.0) 

Ordena o Illmo. e Exmo. Sr. General q. em V. M. 
recebendo esta remeta debaixo de prizão ao Capm. Li-
no Jozé de Moraes, o qual deve vir aprezentar-se na 
Salla deste Governo. Assim o cumpra. V. M. como lhe 
participo, da parte do mesmo Snr. S. Pio. 31 de Agosto 
de 1804. Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Ben-
to Jozé Xer. Capm. Comde. da V.a de Jacarahy. 

XXXI 

P.a o Tene. Ignacio Alvez de Toledo 
[sobre os limites com Minas Gerais] . 
(De S Ex. a ) 

Para tranqüilizar os Povos Confinantes desta Ca-
pitania com a de Minas Geraes, do receio q. lhes cau-
zou a vinda de hum Offal. Militar inviado pr. aquelle 
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Governo a examinar a cituação dos Registos, e o esta-
do actual dos seus Lemites, suspeitando sem fundamto. 
q. os Regos. postos da parte de Minas se mudarão, e in-
troduzirão pa. dentro das terras desta Capitania, o q. 
não hé verosimel, e menos ainda q. hum tal projecto 
se funde em ordem emanada do Exmo. Snr. General da-
quella Capitania; ordeno pr. tanto a V. M., q. passando 
a vizitar toda a Linha Divizoria da mesma fronteira, 
q. decorre da V.a de Nova Rragança até diante do Rio 
Pardo, examine e observe se nella se tem innovado coi-
za alguma, assim pr. parte dos Povos de Minas como 
pelos q. são pertencentes a este Governo; e sucedendo 
em algum dos Pontos de comunicação haverem-se in-
trometido pa. esta Capnia. os moradores daquella, fa-
rá intimar aos respectivos Comdes. = q. as ords. de S. 
A. R. o Príncipe Rege. Nosso Snr. sobre questoens 
de Limites são tão decizivos e terminantes, q. absoluta-
mente ordenão nada se innove ou altere do seu estado 
actual; e q. conseqe.-mente ninguém deve arrojar se a 
fazer coiza alguma sem expressa ordem do seu Exmo. 
General a quem sobre este objecto escrevo na prezente 
occazião, certo de q. elle dará todas as providencias ne-
cessárias pa. cessar a inquietação e dezordem dos ha-
bitantes de ambas as Capitanias. Concluída que seja 
esta deligencia se recolherá a este Quartel a dar me hu-
ma parte circunstanciada de tudo o que houver visto, 
e encontrado na sua digressão, em q. espero se haja 
com aquella prudência e actividade com q. costuma 
desempenhar as commissoens de q. hé encarregado; o 
que cumpra. S. Paulo o 1.° de 7br.° de 1804 = Antonio 
Jozé da Franca e Horta = Tene. Ignacio Alz' de Toledo. 

XXXII 

Camara desta Cidade I sobre o provi-
mento dos cargos na Casa da Fundi-
ção]. (De S. Ex. a) 

Recebo o Officio que V. Ms. me derigem participan-
do me estarem a finalizar os Provimentos dos Officios 
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da Fundição, assim o de Tliezoureiro, como Escrivaens 
da Forja, e Intendencia, depois de lhes agradecer a at-
tenção de V. Ms. tenho a repetir lhe o mesmo, q. já em 
outro Officio lhes annunciei, q. não uzurpando eu rega-
lias algumas, o não fazia a este Nobre Senado nas que 
pelos Regimentos das Fundiçoens lhes são concedidas; 
pòr tanto em toda e qualquer occazião q. tenhão sobre 
este objecto e deliberar o fação sem preceder licença 
minha q. lhe não hé necessária em quanto S. A. R. não 
mandar o contrario. Ds. ge. a V. Ms. S. Paulo 2 de 7br.° 
de 1804. Antonio Jozé da Franca e Horta = Snres. Juiz 
e mais Officiaes da Camara desta Cidade de S. Paulo. 

XXXIII 

P." o Te. Corel. Comde. da V.a de Stos. 
[sobre as medidas a serem tomadas 
para o isolamento dos bexiguentos]. 
(De S. Ex. a) 

Recebo os seus 01'ficios de 30, e 31 do passado, e 
sobre a acomodação separada que deve haver dos Es-
cravos novos sem bexigas, dos q. se achão com ellas 
devo dizer-lhe que tanto ao S. M. Graça como ao Bri-
gadr.° comuniquei q. eu me havia encarregado de re-
prezentar na Meza da Mizericordia desta Cidade, a pro-
videncia q. hera precizo dar se a esse respeito q. com 
effeito se deu e vinha a ser; alugar-se nos arrebaldes 
dessa Villa huma caza q. fosse suficiente pa. acomodar 
a escravatura nova; e o Hospital servir só pa. os En-
fermos, em cuja caza alugada se poria, huma Sentinel-
la pa. obviar qualquer acidente; e q. o Cirurgião Mor 
durante o tempo da Quarentena fosse de manhã, e de 
tarde tomar o pulço a todos, e logo q. achasse algum 
com febre o remetesse pa. o Hospital, prevenindo-se 
deste modo todo o perigo de contagio, visto q. esta mo-
léstia só se comunica na sua irrupção; e querdo. antes 
dahi sahir tomar a caza pa. este fim, o não fiz pr. me 
convencerem de q. hera escuzado pagarem se alugueis 
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antes de ser necessaria, o q. immediatame. chegassem 
escravos; e hé este mesmo plano o q. V. M. deve logo 
fazer executar. 

Remeto a Ordem encluza do Sr. Bispo pa. se elle-
ger, e benzer hum Lugar pa. Cemiterio dos bexiguentos, 
o mais incomunicável q. for possível, e lhe recomendo 
providenceie d. sejão enterrados em sepulturas bem 
fundas, assim como q. os donos dos Escravos lhe assis-
lão com todo o precizo, e camas, pa. não perigarem pr. 
falta de trato; recommendando da minha parte a João 
Baptista tenha todo o disvelo com elles. As providencias 
q. deu tanto sobre a embarcação vindo do Rio de S. 
Francisco, como pa. a condução da Cal, e transporte do 
Juiz da Alfandega, foi tudo mto. bem disposto. 0 Sarg. 
mor João da Costa hé quem deve mandar lançar em fo-
lha o transporte da mesma Cal pa. ser immediatamte. 
pago na conformidade do q. se julgar dever assim de ca-
noas ou Saveiros, como dos remeiros. Quando o mesmo 
S. Mor vier acima, porq. hé necessário q. elle cá chegue, 
11a volta q. fizer levará a decizão do q. deve fazer-se a 
respeito do concerto do Bergantim. Não hera precizo 
ordem minha deprecar a captura dos Ladroens q. fize-
rão o roubo a Jozé Ant.° pois tais são as deligencias q. 
em fragante delito se devem fazer, cuja participação 
fará V. M. immediatame. expedir a ver se ainda pode 
conseguir-se a prizão dos delinqüentes. 

A carta q. me remeteu de Parnaguá vinha aberta; 
e porq. a minha ordem geral hé que aquelle q. assim 
entregar alguma seja prezo, pa. declarar qm. lha entre-
gou, e de hum e outro se hir seguindo até se descobrir 
qm. foi o auetor de semelhante desacato, assim lhe re-
comendo o faça pa. exemplo, desse e dos mais q. o 
imitarem. Ds. Ge. a V. M. S. Paulo a 3 de 7br.° de 1804 
= Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Cândido Xer. 
de Almda. e Souza. Te. Corel. Comde. da V.a de Stos. 
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XXXIV 

P.a o Tene. Francisco Pires Borja [so-
bre a prisão de Antonio Nunes]. (Do 
Secretr.0) 

O Illmo. e Exmo. Snr. Gai. informando q. hum An-
tonio Nunes morador na Ilha Grande, se acha em caza 
de Vmce. fazendo lhe uma canoa, hé servido ordenar 
q. com o desfarce possível haja Vmce. de facilitar ao 
Capmor. da V.a de S. Seham. o modo pr. q. elle possa 
ser prezo, pr. vários delictos q. tem cometido nesta Ca-
pitania, cuja deligencia lhe há o mesmo Sr. pr. muito 
recomendada. Ds. ge. a V. M. S. Paulo 4 de 7br.° de 
1804 = Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Tene. 
Francisco Pires Borja Moniz Barreto. 

XXXV 

P.a o Capmor. de S. Sebam. lidem, 
idem], (Do Secretr.") 

S. Ex.a me ordena remeta a V. M. a carta incluza 
pa. o Tene. Francisco Pires Borja, a qual vai aberta pa. 
V. M. ver o q. nella se lhe determina respeito a prizão 
de Antonio Nunes, e obrar em conformidade. Ds. Ge. a 
V. M. S. Paulo 4 de 7br.° de 1804. Luiz Antonio Neves 
de Carvalho = Snr. Manoel Lopes da Ressurreição 
Capmor. da V.a de S. Sebam. 

XXXVI 

P.a a Camara da V.a de Cunha [orde-
nando aos vereadores informarem so-
bre o relatório da Camara, enviado 
em 1803 e a conduta do capitão mor 
em exerci cio]. (De S. Ex. a) 

Em consequencia da Conta dada pr. essa Camera 
em o 1.° de Fever.0 do anno proximo passado de 1803, 
foi S. A. R. servido pr. Provizão de 22 de Abril do corre. 
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anno, expedida pelo seu Conselho Ultramarino, man-
dar me informar sobre o conteúdo na mencionada con-
ta, ouvindo a respeito delle a Camera recorrente. Orde-
no pr. tanto a V. Ms. da parte do d.° Snr. q. com a pos-
sivel brevidade respondão individualme. a tudo o q. se 
expressa na referida conta, de q. lhes invio a copia in-
cluza; comprovando todos os pontos e circunstancias 
delia com Documtos. authenticos, e declarando de mais 
a mais na sua resposta se os indivíduos q. nella se achão 
assignados, são realme. os seus Authores, ou algum 
outro, a qm. verdadeira ou falçamte. prestassem as suas 
assignaturas; especificando os factos obrados pelo 
actual Capmor. Jozé Alz' de OLa. no exercício deste 
Posto com os quaes se compro vem as funestas conse-
qüências e consternaçoens q. naquella conta se vati-
cinão, como rezultado infalível q. se devia esperar, se 
elle ficasse provido 110 dito Posto, e inviando me ao 
mesmo tempo com esta a sua reposta,1 Certidão authen-
tica do theor do registo da Patente, e auto de posse da-
da li Jozé Váz da Silva, pr. cuja authencia e Legal de-
missão passou ao mesmo Posto e sobredo. Jozé Alz de 
OLa. Ds. ge. a V. M. São Paulo a 4 de 7br.° de 1804. An-
tonio Jozé da Franca e* Horta = Snres. Juiz Prezide. e 
Offes. da Camera de V.a de Cunha. 

XXXVII 

A mesma Camera [solicitando a remes-
sa de uma copia do edital publicado 
referente â restituição do comando 
da vila ao capitão mor]. (De S. 
Ex. a ) 

Por bem do Real Serviço de S. A. Ordeno a V. Ms. 
q. sem perda de tempo me remetão pela Secretaria do 
Governo huma Copia authentica do Edital de 10 de 
Abril do anno preterito, q. essa Camera mandou lavrar, 
e publicar com o meu Officio de 14 de Março do mesmo 
anno relativo a boa intelligencia dos Povos sobre a res-
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tituição do Comando da Villa ao seu respectivo Capmor. 
na conformidade das Reaes Ordens, bem como o pra-
tiquei a respeito de outras Villas, em q. com manifesta 
transgressão das referidas ordens estava confiada a sua 
regência a pessoas incompetentes. Ds. Ge. a V. M. S. 
Paulo 4 de 7br.° de 1801. Antonio Jozé da Franca e Hor-
ta = Snr. Juiz Prezide. e Officiaes da Camera da Villa 
de Cunha. 

XXXVIII 

P.a o Corel. Luiz Antonio de Souza [re-
metendo copia de provisão relativa á 
confirmação da patente do capitão 
João José Pereira). (Do Secretr.0) 

De ordem do Illmo. e Exmo. Sr. Genal. remeto 
a V. S. a Copia incluza da Provizão de 12 de Março do 
preze, anno, rellativa á confirmação da Patente do 
Capm. João Jozé Pereira, pa. sobre os pontos na mes-
ma deduzidos informar V. S. com os assentos q. se acha-
rem no Livro Mestre: o q. da pe. do d.° S. partecipo a 
V. S. pa. q. assim o execute com a possível previdade. S. 
Paulo 5 de 7br.° de 1801 = Luiz Antonio Neves de Car-
valho = Sr. Luis Antonio de Souza Corel, do Regimto. 
de Infa. de Milícias da V.° de Sorocaba. 

XXXIX 

P.a o Intendente da Marinha de Santos 
\ sobre a extração da enxarcia dos ar-
senais]. (De S. Ex. a) 

Tomando em concideração a grave moléstia q. a 
tantos mezes impossibilita a Vmce. de promover a ex-
tração da Ensarcia, q. dos Arcenaes da Cordoaria lhe 
toi derigida, e ao mesmo tempo o prejuízo q. desta in-
nação pode seguir-se á Real Fazenda de S. A. no empa-
to de hum Genero que todos os dias se vai damnifican-
<lo; Ordeno a V. M. da parte do dito Snr. mande en-
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Iregar ao Brigadr.0 Manoel Mexia Leite Comde. desta 
Praça, toda a respectiva Ensarcia q. exestir em ser, de 
q. se fará hum Inventario Judicial pa. sua descarga, en-
tregando lhe Vmce. com ella a factura dos seus preços, 
pa. segundo elles se lhes dar a sahida competente, na 
conformidade das ordens q. recebeu, e q. igualme. lhe 
deve remeter pr. copia, Assim o Cumpra. Ds. Ge. a 
V. M. V.a de Stos. 10 de Agosto de 1804 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta = Snr. Joaqm. Manoel do Couto Chefe 
de Divizão e Intendente da Marinha deste Porto. 

XL 

P.a o Capmor. de Ubatuba [sobre a pri-
são de Francisco da Silveira e liber-
tação de João do Reçjo\. (De S. Ex. a ) 

Prezente o Sumario de testemunhas, a q. procedeu 
o Juiz Ordinr.0 dessa Va., em virtude do meu Despa-
cho de 12 de Março do preze, anno, proferido no reque-
rimento feito pr. Francisco da Silveira contra João do 
Rego, Ordeno a V. M. faça logo soltar este da prizão 
em q. se acha, mandando prender o Supe. Silveira pe-
lo dolo com q. o maculou em sua petição, e prezo q. se-
ja o remeterá sem demora pa. esta praça de Stos. a en-
tregar ao Brigadr.® Comde. delia, ou a qm. seu Cargo 
exercer. E porq. no dito requerimto. vem huma Lista 
de vários homens, como partes igualme. queixozas; in-
formado Vmce., de q. realme. se associarão, e convierão 
no mesmo, lhe fará pagar os dias da prizão em q. esteve 
o dito Rego, pelo jornal costumado na terra, podendo 
elle de mais pela via competente de mandalos, e haver 
delles / querendo /' a Injuria perdas e damnos q. a 
Ley lhe permite. O que Cumpra. Ds. Ge. a V. M. V.a de 
Santos 10 de Agosto de 1804 = Antonio Jozé da Franca 
e Horta = Snr. Jozé Roiz Vellozo Capmor. da V.a de 
Ubatuba. 
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XLI 

P.a o Intende, da Marinha de Stos. [.so-
bre as dificuldades que vem opondo á 
entrega da enxarcia e a venda da mes-
ma]. (De S. Ex. a) 

Com este envio a Copia de reposta, q. dá o Almo-
xarife desta Praça aos dois pontos de q. Vmce. o arguio 
no seu Offo. de 12 do corre, mez, e a vista da qual me 
não posso dispençar de dizer-lhe, q. jambas as perten-
çoens de Vmce. são insubsistentes. l.° porq. conhecendo 
elle a subordinação q. deve ás .ordens da Junta da Fa-
zenda, faz a sua obrigação em não dar, ou entregar coi-
za alguma sem a competente clareza para sua descar-
ga, e nenhuma duvida podia haver da parte de Vmce. 
em lhe dar huma ordem por escripto: ,2.° por q. com to-
do o fundamento recuza receber o produto dos cabos 
q. se venderem, assim pr. lhe não correr o risco gratui-
tame., como pr . ser hum mero Almoxarife, cujo em-
prego foi sempre incompatível com o Thezoureiro. E 
pois V. M. insiste em exigir formalidades q. aqui não 
podem praticar-se pr. não estarmos em Lx.a onde cada 
huma das Repartiçoens pela sua importancia tem Tri-
bunaes, e Contadorias separadas, formalidades que só 
servem de retardar a extração dos Cabos e Ensarcias 
que lhe forão remetidos, e q. se eu esperar q. ellas se 
aplanem, primeiro se damnificarão, e perderão de to-
do, com grave prejuízo da Real Fazenda, e do Comercio 
e Navegação Mercante, q. S. A. R. me manda animar: 
para de huma vêz obviar semelhantes inconvenientes 
Ordeno a Vmce., q. ou passe a fazer venda da referida 
Ensarcia debaixo do sistema requerido pelo dito Almo-
xarife, como fundado na Ordm. e methodo estabelecido 
na Escripturação da contadoria da Fazenda, ou aliás a 
mande entregar ao Brigadr.0 Comde. desta Praça, com 
a factura, Ordens, e Instruçoens q. recebeu relativas ao 
emprego q. se deve fazer da sua importancia; vislo 
ser me prezente q. Jozé Antonio Vieira e outras varias 
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pessoas querem comprar parte dellas; o q. executará 
sem perda de tempo, dando me parte do acordo que 
toma a este respeito, pa. de tudo informar a S. A. R., 
ficando na intelligencia de q. será responsável a todo 
o prejuízo q. do contrario rezulte. Ds. Ge. a V. M. Santos 
Í2 de Agosto de 1804. = Antonio Jozé da Franca e Hor-
ta = Snr. Joaquim Manoel do Couto Chefe de Divizão 
e Intende, da Marinha deste Porto. 

XLII 

P.a o mesmo \sobre o mesmo assunto]. 
(De S. Ex. a ) 

Se neste Porto houvesse hum Estabelecimto. de 
Marinha, sem duvida teria V. M. hum Escrivão, hum 
Almoxarife, ou Fiel, e os mais Officiaes q. fossem ne-
cessários pa. a escripturação, recebimto., e descarga de 
todos os objectos q. lhe fossem relativos; maz hé uma 
requizição impertinente da sua parte, não se achando 
Vmce. nessas circunstancias exigir e querer ter á sua 
dispozição unicame. pelo artigo dos cabos q. recebeu da 
Real Cordoaria, o Escram. e Almoxarife dos Armazéns 
Provizionaes de terra, q. estão subordinados ao Comde. 
desta Praça; e maior impertinencia hé ainda não annuir 
Vmce. o methodo q. cm laes cazos se pratica em tudo o 
q. hé tendente a Arrecadação da Real Fazenda desta 
Capitania; methodo prescripto pelo Real Erário como 
o mais proprio a obviar descaminhos; porem methodo 
a q. Vmce. se não molda, insistindo em outras formali-
dades com o fundamto. de ser Vmce., quem sobre os 
mesmos cabos hade tomar contas ao Almoxarife. Há 
muito q. Vmce. podia ter advertido, q. ainda quanto o 
Almoxarife lhe estivesse subordinado / q. bem sabe o 
não está pôr ser de diversa repartição, e servir nisto gra-
tuitame. a S. A. / nunca Vmce. tinha razão de exemir-se 
de lhe passar a ordem competente porq. elle clama, 
pa. com ella authorizar a sua conta; visto ser pr. tacs 
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Portarias, q. os Almoxarifes comprovão na Contadoria 
da Junta de S. Paulo os termos lançados pelo Escrivão 
nos Livros da sua Receita, e Despeza, e pr. tanto hé q. 
elles exigem telas em seu poder pa. sua resalva. Ora 
hé precizamte. pa. q. lhe não faça impressão, q. sendo 
tal o methodo praticado, havendo Livros formaes pa. 
se lançarem os termos com maior fundamento se deve 
o Almoxarife acautelar, á vista de hum caderno de tres 
folhas de papel, q. V. M. rubricou, e destinou pa. a en-
trada e sahida dos referidos Cabos, papel q. o Escram. 
pode facilme. perder, e até o mesmo vento levar pelos 
ares. São estas as incoherencias q. lhe sensuro prezu-
mindo não haver / como creio / quem me exceda no 
zelo da Arrecadação da Real Fazenda, p w r bem da qual 
unicamte., tenho procurado obviar questoens sobre for-
malidades inúteis q. so servem de retardar a extração 
da Ensarcia a qual podendo estar vendida, e o seu pro-
duto já de volta pa. Lisboa, inda hoje se acha em ser no 
Armazém aonde entrou. Cortemos pois de huma vêz 
todos os obstáculos de q. possa rezultar prejuízo a S. 
A. R. e pa. isso assentemos 1.° Em q. Vmce. passará a 
ordem preciza ao Almoxarife pa. a entrega dos Cabos 
que se venderem. 2.° que da venda e preço delles lavra-
rá o Escrivão termo no Caderno respectivo. 3.° que pr. 
outro termo, ou no mesmo, fará o dito Escrivão carga 
a Vmce. da sua importancia, visto estar já disposto a re-
ceber esse dinheiro, e 4.° finalmte. q. o Escrivão Lavra-
rá todos os termos q. Vmce. lhe mandar fazer e forem 
precizos pa. authenticar o preço dos generos q. Vmce. 
ajustar, e remeter pa. Lisboa na Conformidade das or-
dens q. lhe forão dirigidas. Remeto ao Silencio o di-
zer me Vmce. agora, q. na forma das Reaes Ordens, e 
Regmtos. da Fazda., deve existir a 2 chave do Armazém 
em poder do Escrivão do Almoxarife, porq. o não quero 
meter em contradição comsigo mesmo; lcmbrando-lhe 
q. ainda não ha mtos. tempos, fazia Vmce. toda a instan-
eia pa. q. as chaves dos Armazéns parassem na sua 
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mão. Espero pr. tanto, q. pensando V. M. milhor no de-
ver q. lhe assiste de zelar primeiro q. tudo, a Real Fa-
zenda de S. A. passe a executar o q. nesta lhe determi-
no, com o q. fará cessar o prejuízo q. até qui lhe tem 
cauzado 110 empate da referida Ensarcia, e não menos 
o q. a Marinha Mercante tem recebido com a falta desse 
recurso pa. a sua Navegação. Ds. ge. a V. M. Santos 17 
de Agosto de 1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta. 
= Snr. Joaquim Manoel do Couto Intendente da Mari-
nha de Santos. 

XLIII 

Carta circular aos Comdes. dos Regi-
mtos. regulares e Milicianos, Capes. 
Mores, e Comdes. de Ordencas. desta 
Capitania [sobre a obrigação em que 
se acham os oficiais dc não alterarem 
as insígnias regulamentarcs\. (De S. 
Ex. f l) " 

Sendo prezente a S. A. R. o Príncipe Rege. Nosso 
Snr. q. alguns Officiaes das suas Tropas em contraven-
ção do Decreto de 27 de Agosto de 1796 tem alterado a 
insígnia do Laço azul e vermelho, variando o Padrão 
q. então se estabeleceu; Foi Servido Determinar me pr. 
Avizo de 17 de Maio de 1803 expedisse logo as Ordens 
necessarias pa. q. na Parada dos Regimentos desta Ca-
pitania, se faça publico, que todo o Militar dos mesmos 
Corpos deverá no espaço de tres dias a contar do da 
publicação da dita ordem prover-se de hum Laço con-
forme ao Padrão incluzo, e ficar uzando sempre delle, 
seja ou não em acção de Serviço; advertindo-lhes q. 
todo aquelle q. se não prestar ao exacto cumprimento 
desta dispozição, será immediatamente prezo a ordem 
de S. A. R. seja qual for a sua condição ou Patente: O 
que partecipo a V. M. pa. q. assim o faça executar no 
Corpo do seu Comando. Quartel Genal. de S. Paulo 5 
de 7br.° de 1804. = Antonio Jozé da Franca e Horta = 

2 3 4 5 6 7 unesp^ 9 10 11 12 13 14 15 
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Snr, Cândido Xavier de Almeida e Souza Tene.Corel. 
do Reg.° de Infa. e Comde. da Praça de Santos. 

XLIV 

Ao Corel. Francisco Xavier [remeten-
do copia de provisão relativa á con-
firmação da patente do capitão José 
da Cunha e Abreu]. (Do Secretr.0) 

De ordem do Illmo. e Exmo. Sr. Genal. remeto a V. 
S. a copia incluza da Provizão de 7 de Janr.0 do preze, 
anno, relativa á confirmação da Pate. do Capm. Jozé 
da S.a e Abreu, pa. sobre a mesma informar V. S. com 
os assentos q. se acharem no L.° Me. o q. da parte do 
mesmo Snr. partecipo a Y. S. pa. q. assim o execute com 
a possível brevide. S. Pio. 11 de 7br.° de 1804 = Luís 
Ant.° Neves de Carv.° = Snr. Franco. Xer. dos Stos. 
Corel, do 1.° Reg.° de Infa. desta Cidade. 

XLV 

P.a a Camara desta Cidade fsobre o em-
prego dos oficiais inferiores da legião 
na cobranca de imposto]. (De S. 
Ex. a) 

Em consequencia do Offo. q. V. Ms. me dirigem na 
data de hoje passei logo as precizas ordens ao Comde. 
da Legião, afim de serem empregados os Offieiaes In-
teriores. q. essa Camera nomeou, na cobrança do im-
posto arbitrado pa. a factura do Paredão, o que parti-
cipo a V. Ms., pa. q. na intelligencia de os haver eu apro-
vado, hajão de os munir das Instruçoens necessarias 
tendentes á mesma arrecadação. Ds. ge. a V. Ms. S. 
Paulo 12 de 7br.° de 1804. = Antonio Jozé da Franca e 
Horta = Snres. Juiz Preze, e mais Offieiaes da Cama-
ra desta Cidade. 
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XLVI 

A Camara de S. Sebastião [pedindo re-
messa de copias de documentos1. (De 
S. Ex. a) 

Incluzo acharão V. Ms. pr. Copia a Provizão de 21 
de Abril do preze, anno, em q. S. A. R. me determina, 
informe eu com o meu parecer sobre o conteúdo na re-
prezentação dessa Camara de 11 de Dezbr." de 1802; e 
pr. q. pa. o fazer com pleno conhecimto. dos factos rel-
latados, me hé indispensável vêr todos os Documtos. q. 
V. Ms. inviarão com a dita reprezentação, lhes ordeno, 
q. com a maior brevide. mos remetão em forma authen-
tica, pa. eu a vista delles, e da razão q. entender lhes 'as-
siste, informar o q. mo. parecer de Justiça. Ds. gde. a V. 
Ms. S. Paulo 12 de 7br.° de 1804 = Antonio Jozé da Tran-
ca e Horta. Snres. Juis Preze, e mais Offes. da Camara 
da V.a de S. Sebastião. 

XLYII 

Ao Juiz Ordinro. da V.a de Parnahyba 
fremetendo copia de provisão regia 
para ser lida em sessão da Camara1. 
(De S. Ex. a ) 

Logo que Vmce. receber esta fará chamar a sua 
prezença os Offes. que servirão nessa Camara o anno 
de 1802, os mesmos q. propuzerão a Manoel Jozé Corra, 
da Sa. pa. Capmor. dessa V.a, e juntos elles lhe entre-
gará a Regia Provizão de 16 de Junho do anno prete-
ri to de 1803 / aqui incluza pr. Copia / para na con-
formidade da mesma dizerem o q. se lhes offerecer 
sobre o requerimto. no fim delia Copiado; o q. YMce. 
da minha parte lhe intimará executem com a possível 
brevidade, remetendo me a resposta q. derem pela Se-
cretaria deste Governo, e de maneira q. possa apare-
cer na Real Prezença, onde tem de subir com a m.a in-
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formação. Na mesma ocaziâo me inviará Vmce. huma 
Certidão extraliida do Livro das Elleiçocns, com o 
theor da q. a referida Camara de 1802 fez pa. o Posto 
de Capmor., declarando a Ordem das pessoas q. pa. 
elle vierão nomeados; O que cumpra. Ds. gde. a 
VMce. São Paulo 12 de 7br.° de 1804. = Antonio Jozé 
da Franca e Horta =*• Snr. Juiz Ordinr.0 da V." de Par-
nahyba. 

XLVIII 

Ao Ouvidor da Comca. de Parnagua 
[extranhando-lhe o procedimento que 
teve com o capitão mor da vila de Ca-
nanêa e advertindo-o das inúmeras 
queixas recebidas sobre a sua condu-
ta no exercido do cargo]. (De S . 
Ex. a ) 

Por Officio do Capmor. da V.a de Cananea, perten-
cente a essa Comarca, do 1.° do corre, mez, me foi pre-
zente o estranho, incurial, e- incivil procedimto. q. 
Vmce. com elle teve sobre a prizão de Antonio Ferra. 
Me. de huma Lanxa surta no dito Porto, dirigindo-lhe 
huma ordem pa. q. lhe remetesse as culpas do prezo, 
pena de proceder contra elle Capmor. como uzurpador 
da Jurisdição Real. A estravagancia de semilhante pro-
cedimento, me obriga a estranhalo a Vmce. severamen-
te, e a dizer-lhe o quanto nelle se esquece dos seus de-
vores; 1.° Porq. se devia lembrar q. aquelle Capmor. na 
qualidade de Comde. da sobre dita V." e seu termo, tem 
Ioda a Jurisdição pa. punir as pessoas q. lhe são subor-
dinadas, em cujo numero se comprehendem os Mestres 
de quaes quer Embarcaçoens surtas no Porto do seu 
Comando, e toda a sua tripulação; e q. quando se trata 
de Offença feita á sua pessoa, não só se acha authori-
zado pa. os prender pôr modo de correção, como pra-
ticou com o mencionado Antonio Ferreira, mas até mes-
mo pa. os authuar, prender, e fazer Senlencear com sua 
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assistência pelas Justiças Ordinarias, q. nisso são obri-
gadas a obedecer-lhe debaixo da pena de suspenção 
dos seus Officios na forma determinada em o § 23 do 
Regimento dos Capitaens Mores. 2.° Porque não tendo 
Vmce. Jurisdição alguma sobre os Comdes. das Villas 
da sua Comarca, porq. em razão de Comandantes ne-
nhum outro superior tem na Capitania q. não seja o 
Govor. e Capitão General, não podia, nem devia man-
dar-lhe Ordens, e muito menos intimar-lhas pr. hum 
Meirinho, mas hera obrigado a fazer-lhe hum Off.°, pa. 
q. quando em seu poder existissem culpas, cujo conhe-
cimento fosse da competencia de Vmce., lhas inviasse 
na conformidade do seu mesmo Reg.° bem como o de-
ve fazer quando delle precizar algum Auxilio Militar, 
na forma q. ja lhe adverti, por isso mesmo q. os 
Comdes. das terras só recebem ordens de S. A. R., e dos 
seus Lugares Tenentes. Lembro-lhe pôr esta occazião, 
que são muitas as queixas que de VMce. tem subido á 
minha prezença, já pr. se engerir no que não hé da sua 
alçada, já por não administrar justiça com a devida 
imparcialidade, rectidão, e desinterêsse, que devem ser 
inseparáveis do Magistrado, q. procura desempenhar os 
seus deveres, e servir bem a S. A. R. q. por nenhum 
modo quer a vexação, e extorção dos seus Povos de 
cujas faltas o torno a advertir, e de q. lhe podia delatar 
factos com q. lho comprovasse, o q. sou obrigado a fa-
zer como Regedor das Justiças desta Capitania, afim de 
q. Vmce. dellas se emende, e cuide milhor no desempe-
nho das suas obrigaçoens, por q. contrario ver me hei 
nas tristes e penozas circunstancias de o suspender de 
toda a Jurisdição, pa. cohibir o abuzo q. delia faz, em 
prejuízo dos Povos dessa Comarca, e dar conta a S. A. 
R. pa. o punir como pedem os seus reprehensiveis ex-
cessos; devendo dizer-lhe ultimame. q. deste remeto 
Copia ao Capmor. para q. elle conheça quanto me dou 
pr. offendido de hum tal procedimento, servindo-lhe de 
lizonja a prudência com q. se conduzio apezar do in-
sulto que lhe foi feito. Ds. ge. a V. M. S. Paulo 13 de 
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7br.° de 1804. Antonio Jozé da Franca e Horta. = Snr. 
Antonio de Carvalho Henriques Per.a Ouvor. e Corre-
gedor da Comarca de Parnagua. 

XLIX 

P." o Capmor. de Cananea [aprovando a 
prisão de Antonio Ferreira e reme-
tendo copia do oficio de advertencia 
que enviou ao Ouvidor de Parana-
guá]. (De S. Ex.a)_ 

Recebi o seu Off.° do 1.° do Corre, em q. me ra-
prezenta o extranho e reprehencivel modo com q. se 
portou com Vmce. o Ouvor. dessa Comarca a respeito 
da prizão de Antonio Ferra. Mestre de huma Lanxa 
ancorada no Porto dessa V.°, louvo mto. a Vmce. em 
punir aquelle Me. com a prizão, visto a grande falta de 
respeito com q. se houve com Vmce. tanto na ultima oc-
cazião da sua sabida, como na sua próxima chegada, a 
esse Porto, e em seu justo desagravo escrevo o Off.° in-
cluzo ao Ouvor. / de q. remeto a Vmce. Copia / em q. 
severamte. o reprehendo do seu exotico incurial, e in-
civil comportamto. pa. com Vmce.; a quem ordeno pa. 
o ramo, effeito q. Vmce. mande prender ao referido 
Antonio Ferra, a m.a ordem, se ainda abi se achar, e 
quando não esteja logo q. ahi tornar, e depois de o ter 
prezo pr. espaço de 8 dias, mande o hir a sua prezença e 
pessoas de sua Tripulação, e perante ellas o reprehen-
derá asperame. da m.a parte, fazendo lhe ver a indis-
pensável obrigação q. tem de respeitar e obedecer ás 
pessoas constituídas em authoride. e de tributar-lhe 
a devida subordinação, e deste modo tendo satisfeito a 
oferença q. se lhe fes a sua authoridade proveniente do 
seu lugar procedimto. q. mais a obriga a prehenxer os 
seus deveres na observancia das ordens que por Servi-
ço de S. A. lhe são ordenadas, e q. eu devo confiar 
Vmce. executará com aquella prudência e exacta obser-
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vancia q. deve pa. ter muitas oceazioens de Louvar o 
seu Serviço. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 13 de 7br.° de 
1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta. Snr. Alexan-
dre de Souza Guimaraens Capmor. da V.a de Cananea. 

L 

Ao Te. Corel. Comde. de Stos. fsobre a 
remessa de correspondência para Ca-
nanea e o isolamento dos escravos ata-
cados de varíola]. (De S. Ex. a) 

Remeto esses Offos. pa. o Capmor. de Cananea, q. 
Vmce. fara expedir passando na Portaria pa. a Parada, 
as clauzulas precizas pa. constar neste Quartel sua entre-
ga, e brevidade; e havendo nesse Porto alguma Embar-
cação a sahir pa. a dita Va. nesse cazo pr. poupar o 
trabalho das Paradas os poderá remeter pr. ella com 
tanto q. se não demore, pois he interessante ao Serviço 
a promptidão da sua entrega. Vejo ter tomado a caza 
pa. os Bexiguentos, o q. mto. estimo, a sua reflexão ao 
requerimto. do dono dos Escravos hé muito justa, e 
hé mesmo o que eu tenho determinado, q. não havendo 
signal de bexigas se leve em tempo / e alhe mesmo al-
gum dia de menos conviria / para se prehenxer a qua-
rentena, mas huma vez q. entre elles, ellas vem hé in-
dispensável o fazerem na rigoroza, por q. hé de menos 
endidade o prejuízo de hum, q. a infelicidade de muitos, 
e Vmce. já vio qual a consternação em q. vi no meu 
primeiro anno pr. hum tal descuido, de q. rezultou o 
atiarem-se aqui como foi publico, tudo originado de 
huma similhante tolerancia. Ds. ge. a V. M. S. Paulo 13 
de 7hr.° de 1804. Antonio Jozé da Franca e Horta. = 
Snr. Cândido Xavier de Almeida e Souza Tene. Corel. 
Comde. do Reg.° de Infa. e Comde. da Praça de Santos. 
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LI 

P.a o Ouvor. da Comca. de Parnagua 
fremetendo uma representação sobre 
um projeto de estrada para ser infor-
mado}. (De S. Ex. a) 

Remeto a Vmce. a Copia de huma reprezentação q. 
me fez a Gamara da Villa de Guaratuba, sobre o pro-
jeto de huma nova estrada de comunicação p.a São Jo-
zé dos Pinliaes, a qual certamente não deixará de ser 
util, tanto aos Povos de beira mar, como aos de Serra 
acima pela reciproca permutação dos seus effeitos; mas 
como a abertura da referida Estrada pode alterar a 
ordem das coizas estabelecidas, e obrigar / huma vez 
feita / a que a Junta da Real Fazenda desta Capitania 
providenceie de outro modo a Arrematação do Contra-
to do Cubatão dessa V.a, em atenção a alguns effeitos 
q. pelo de Guaratuba podem subir, e descer; Ordeno 
pr. tanto a Vmce., q. ouvindo a este respeito o Contra-
tador das Passagens dessa V.a, me informe com o seu 
parecer sobre a utilidade, ou prejuízo q. da mesma Es-
trada pode seguir-se, assim ao Comercio publico em 
Geral, como em particular ao arrematante desse con-
trato; o q. Vmce. executará com a maior brevidade que 
lhe for possível. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 14 de 7br.° 
de 180-1. = Antonio Jozé da Franca e Horta. Sor. Dor. 
Antonio de Carvalho Henriques Pera. Ouvor. e Corre-
gedor da Comarca de Parnagua. 

LII 

P.a o Capmor. de Curitiba fsobre indo-
lência dos habitantes da capitania e a 
sua miséria]. (De S. Ex.n) 

Logo que o expediente de outros negocios me deu 
«ccazião pa. atender á reprezentação q. Vmce. me fez 
»a sua carta de 15 de Maio do corre., sobre a dezam-
parada Povoação da Piedade, foi a minha primeira 
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•deligencia mandar examinar na Contadoria da Fazen-
da q. pagamentos se havião feito ao Capelão q. lá esti-
vera no têmpo do Exmo. Sr. Lorena, como Vmce. me 
asseverava, mas desgraçadamte. se não achou alli se-
milhante verba, nem dos Livros de Registo da Secretra. 
deste Governo, q. também fiz se procurassem, consta 
de providencia alguma dada a respeito de tal Estabele-
cimento, donde infiro haver-se Vmce. enganado, se hé 
q. o não foi pelas informaçoens q. lhe derão. Conheço 
mto. bem q. esta Capitania se acha ainda na infancia, 
pelo q. respeita as utilidades q. os homens podem tirar 
do seu terreno; mas a indolência dos seus naturaes hé 
hum obstáculo invencível pa. q. ella tão cedo prospere. 
Do aborrecimento ao trabalho nasce a pobreza em que 
vivem, sempre faltos de meios pa. tentar qualquer em-
preza vantajoza, não podendo inda congregados n'lium 
Destrito pagar a hum Sacerdote q. lhes diga Missa e 
administre os Sacramentos necessários. Taes são as cir-
cunstancias em q. vive esse mizeravel Povo, e q. eu não 
posso milhorar de condição, pelas restritas ordens de 
S. A. R. prohibirem absolutamente se fação novas Des-
pezas, sem preceder o seu Regio Beneplácito. 

Veja Vmce. se hé possível remover de outro modo 
a dificulde. do Capelão pa. os moradores q. lá estão, 
e pa. os q. de novo se rezolverem a entrar por q. em 
tudo o mais q. de mim depender mostrarei sempre o 
dezejo q. tenho de animar áquelles Estabelecimentos q. 
pela riqueza, ou abundancia das suas produçoens po-
dem hum dia felicitar os habitantes desta Capitania. 

E quando suceda haver ahy algum Documto. q. 
ateste a existencia do Capelão da mesma Capella, pa-
go pela Real Fazenda, q. como lhe disse asima, cá não 
apareceu, estimaria mo mandasse pa. com elle fazer 
proseguir na indagação dos assentos dos Livros da Con-
tadoria. Hé quanto neste ponto tenho a dizer a Vmce. 
q. Ds. ge. S. Paulo 15 de 7br.° de 1804. = Antonio Jo-
zé da Franca e Horta. Snr. Antonio Ribeiro de Andra-
de Capmor. da V.a de Curitiba. 
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LIII 

P.a o Sargmor. Comde. de Itapeva ho-
bre o desrespeito aos sacerdotes]. (De 
S. Ex. a ) 

Eu estou bem informado que vários freguezes des-
sa V.a de Itapeva esquecidos dos respeito que devem 
aos Sacerdotes, e principalme. ao seu Rdo. Parocho, os 
não tratão com o decoro, e estimação q. exige o seu ca-
racter, e afim de obviar as conseqüências q. desta pe-
tulância podem seguir-se, Ordeno a VMce. que logo q. 
pelo seu respectivo Parocho lhe for denunciada algu-
ma pessoa, q. para com elle tenha praticado hum se-
melhante atrevimento, o passe a indagar, e achando q. 
verdadeirame. o injuriou, me remeta o delinqüente 
prezo pa. esta Capital com segura Escolta, q. será paga 
á custa dos bens do Agressor, de todos os dias q. gas-
tarem na vinda, e volta, recomendando-lhe tenha par-
ticular cuidado na conduta q. a este respeito observão 
hum Ant.° Subtil de OLivr.a, e Jozé Leme de Miranda, 
convencidos na minha prezea. de mentirozos, no q. ar-
guirão ao d.° Rdo. Parocho; e bem assim Francisco Sub-
til, Francisco 'Pires do Prado, e Ângelo Roiz, os quaes 
Vmce. fará chamar a sua prezença, e lhe intimará esta 
ordem na prezença do mencionado Parocho q. pa. este 
fim mandará avizar, advirtindo-os severamte. para q. 
se comportem como devem aliáz. . . Ds. ge. a Vmce. 
São Paulo 17 de 7br.° de 1804. = Antonio Jozé da Fran-
ca e -Horta. Snr. Francisco Loureiro de Almeida 
Sargmor. Comde. da V.a de Itapeva. 

LTV 

P.a o Corel, do Re.0 de Cunha [sobre o 
abuso de autoridade e jurisdição de 
certos capitães mores]. (Do Secretr.0) 

Pouco antes de partir para as Villas/de Itü e So-
rocaba, recebeu o Illmo. e Exmo. Snr. General o Off.° 
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de V. S. de 29 do mez passado em q. lhe reprezenta o 
excesso de Jurisdição com q. alguns Capitaens Mores 
l>r. authoridade própria, e sem a devida participação 
aos Comdes. das Companhias se atrevem a mandar os 
Soldos. Milicianos; a cujo respeito determinou o mes-
mo Snr. respondesse a V. S.: Que havendo pelo seu Edi-
tal de 31 de Janro. de 1803, feito publico e Ordenado no 
§ 3—,. . . que na urgência, ou precizão de Soldados de 
diferente Corpo pa. qualquer deligencia, os devem exi-
gir dos seus respectivos superiores pr. meio de partes 
Officiaes. . . todo aquelle q. obra pelo contrario, hé 
digno de hum severo Castigo. Nesta intelligencia / vis-
to V. S. haver fallado genericamte. / vem a ser neces-
sário instruir a S. Ex.a, de alguns factos particularmte. 
acontecidos, pa. q. mandando-os elle examinar, e 
achando-se verdadeiros, lhes dar a providencia q. for 
justa. Mas hé precizo saber-se, q. ha mtos. cazos, em q. 
o Miliciano, não hé mandado como tal pelos Comdes. 
dos Destritos; como quando se trata do fragante de 
Lito, a q. hé necessário instantaneamente acudir como 
hum do Povo, afim de se effectuar a prizão do Reo, q. 
alias escaparia ficando impune a sua maldade . Da 
mesma sorte quando hé obrigado a fazer o caminho da 
sua testada, pr . q. nesse cazo não hé o Miliciano, hé 
o Lavrador ou Fazendeiro, q. deve concorrer pa. o be-
neficio publico. 

O mesmo quando hé chamado pa. a faclura de hu-
ma Estrada Geral feita no destrito em q. mora, pr. q. 
deltas mais se utelizão os Milicianos q. as Ordenanças, 
visto q. estas de ordinário nada possuem, e são elles os 
q. pr. ellas mais girão na condução dos seus effeitos; e 
finalme. em outras lutas, diverças coizas, onde o Mili-
ciano hé contemplado como Official de hum Officio, 
Carreiro, Tropeiro &a. avezado a viver publicame. de hu-
ma coiza destas. Eis aqui o q. S. Ex.a em substancia me 
ordenou dissesse a V.S., e a vista do q. exporá V. S. o 
q. lhe parecer necessário, pa. q. cesse o abuzo de huma 
authoride. mal entendida, como será toda a q. se não 
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fundar sobre os mencionados princípios. Ds. Ge. a V. S. 
S. Paulo 19 de 7br.° de 1804. = Luis Antonio Neves 
de Carvalho. Snr. Antonio Jozé de Macedo Corel, do 
Reg.° de Infa. Miliciana da Villa de Cunha. 

LV 

Circular a vários Capitaens Morez Uo-
bre a confirmação das patentes dos 
oficiais nomeados]. (Do Secretr.") 

Havendo de ordem do Illmo. e Exílio. Snr. General 
procedido essa Gamara com assistência de V. M. á El-
leição de pessoas benemeritas pa. ocupar os Postos da 
Ordenca. vagos pr. força da Ley, foi o mesmo Snr. Ser-
vido aprovar os primeiros nomeados, Ordenando se lhe 
expedissem pr. esta Secretaria as suas Patentes; mas 
pr. q. muitos delles não as tem até agora procurado, e 
se achão as Compas. sem os seus Officiaes competentes, 
assim pa. a factura das Listas geraes, como pa. a exe-
cução de qualquer Ordem do Real Serviço q. lhe seja 
destribuida: Ordena pr. tanto o d.° Exmo. Snr. Gene-
ral, avize V. M. a todos os q. vierão em 1." Lugar pro-
postos, pa. q. sem perda de tempo mandem tirar as 
suas Patentes, menos aquelles q. pr. pobreza ou Enfer-
midade se acharem legitimamte. impossibilitados pa. 
continuar o Real Serviço, pr. q. esses devem logo deri-
gir-lhe os seus requerimtos. pa. a vista delles, e dos 
motivos q. lhe assistem o mesmo Snr. lhes deferir como 
for de Justiça. O que de Ordem sua participo a V. M. 
pa. q. assim o execute, informando com toda a impar-
cialidade e inteireza, se hé verdadeira a impossibilida-
de dos primeiros, assim como da capacidade e mereci-
mentos que tem os segundos nomeados para servirem 
os Postos em que pela Ordem das nomeaçoens devem 
ser providos. Ds. Ge. a V. M. S. Paulo 20 de 7br.° de 
1804. = Luiz Antonio Nevez de Carvalho. Snr. Jozé 
Francisco de Salles Capmor. desta Cidade. 

Do mesmo theor forão outras aos Capes. Mo-
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res, de Taubaté, Lorena, Iguape, Concam. de 
Itanhaen, Parnagua, ApiaTiy, Mogimerim. 

LVI 

Ao Juiz Ordinr." de Lorena [elogian-
do-o pela construção de um quartel 
em Lorena á expensas de particula-
res}. (Do Secretr.0) 

S. Ex.a de partida pa. as Yas. de Itü, e Sorocaba, 
me ordenou fizesse sciente a V. M. de baver recebido a 
sua carta de 28 do mez passado em q. lhe participa a 
factura de hum Quartel pa. a Guarda dessa V.a, volun-
tariamte. feito á custa de algumas pessoas particulares. 
O mesmo Snr. não pode vêr com indiferença as offer-
tas desta natureza, assim pr. interessantes ao bem pu-
blico, com pr. q. ellas acreditão o patriotismo e huma-
nidade dos Povos; e pr. isso da sua parte manda lou-
var e agradecer a V. M. o zelo q. o anima pa. a constru-
ção dessa obra, e q. do mesmo modo, o faça prezente a 
todos os honrados contribuintes, q. muito o lizongea-
rão certificando-lhe q. logo q. se complete o Edeficio 
passarão pa. elle os Soldados do dito Destacamento. 
Ds. Ge. a V. M. S. Paulo 23 de 7br.» de 1804. = Luiz 
Antonio Neves de Carvalho = Snr. João Novaes da 
Cunha Juiz Ordinro. da Ya. de Lorena. 

LVII 

P.a o Capmor. de Mogimerim Mntiman-
do-o a comparecer A sua presença]. 
(Do Secretr.0) 

De ordem do Illmo. e Exmo. Snr. General avizo a 
Vmce. pa. q. em recebendo esta, se ponha sem demora 
a caminho, e venha aprezentar-se na Salla desle Gover-
no, pa. a Exam. de certa deligencia do Real Serviço o 
q. cumpra. 
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Ds. Ge. a V. M. S. Paulo 9 de 8br.° de 1804 = Luiz 
Antonio Neves de Carvalho = Snr. Jozé dos Santos Cruz 
Capmor. da Y.a de Mogimerim. 

LVIII 

Ao Capmor. da V.a de Apiahy [comu-
nicando ter aprovado a indicação de 
Rafael de Oliveira Rosa para o posto 
de sargento morL (Do Secretr.0) 

O Illmo. e Exmo. Sr. Genal. preze, a Carta que 
Vmce. lhe dirigio em data de 9 do mez passado, me or-
dena lhe diga; q. elle aprovou pa. S. Mr. dessa Va. / 
segundo o seu sistêma inalteravel / ao Capm. Rafael 
de Olivra. Roza q. veio em 1.° Lugar proposto p.a essa 
Camera, cuja Patente se não passou até agora pr. não 
haver quem a procurasse nesta Secretaiáa. Por tanto po-
de Vmce. avizalo p.a q. o faça, e em attenção a distan-
cia proceder logo com a mma. Camera a Elleição de 
pessoas benemeritas p.a o Posto de Capm., q. vaga pela 
promoção do dito Roza a S. Mor, tudo na conformidade 
das ordens q. lhe tem sido destribuidas = Ds. gde. a 
V. M. S. Paulo 9 de 8br.° de 1804 = Luiz Antonio Ne-
ves de Carvalho = Snr. Antonio Duarte do Valle Cpmor. 
da Va. de Apiahy. 

LIX 

Ao Capm. João Jozé da S." Costa [tran-
qüilizando-o a proposito de um depo-
sito feito em sua casaL (Do Secretr.") 

O Illmo. e Exmo. Sr. Genal. me ordena diga a 
V. M. se não asuste da inquietação q. teme lhe faça o 
Vigr.° e outros indivíduos dessa V.a tendente ao de-
pozito que em sua caza se fez pr. ordem do mesmo 
Exmo. Sr. pois hé precizo q. quem lhe sugerio esse re-
ceio não tenha senso comum p.n o persuadir o q. dahi 
lhe pode rezultar algum incomodo. S. Ex.n hé regedor 
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das Justiças nesta Capitania, e as Justiças do Ro. de 
Janro. governão lá e não cá. Por tanto deixasse Vmce. 
de todo acesso e cartas de recomendação por q. a se-
melhante respeito tudo hé escuzado, pois seria desco-
nhecer a preeminencia do seu caracter pensar q. al-
gum lhe hera superior emquanto S. A. R. o conservar 
no Governo desta Capnia. Ds. Ge. a Vmce. S. Pio. 
9 de 8hr.° de 1804. = Luis Antonio Neves de Carvalho = 
Sr. Capm. João Jozé da S.a Costa. 

LX 

Ao Juiz Ordinr.0 de Lorena lordenan-
do-lhe conservar o destacamento da 
vila nas casas de José Luiz Gonçalves 
até a construção do quartel]. (Do Se-
cretr.0) 

O Illmo. e Exmo. Sr. Genal. recebeu a sua carta do 
1.° do Corre, mêz, e em resposta ao allegado nella me 
ordena diga a Vmce., q. elle tem determinado ao 
Comde. dessa V.a se conserve o Destacamto. nas cazas 
q. dizem ser de Jozé Luiz Gonçalves té q. se effectue 
o aQuartelamto., anunciado pr . Vmce. em carta de 28 
de Agosto na conformide. da resposta q. mandou dar-
lhe em 23 do passado; o q. participo a Vmce. p.a sua 
intelligencia. Ds. ge. a Vmce. S. Paulo 10 de 8br.° de 
1804 = Luiz Ant.° Neves de Carvalho = Snr. João No-
vaes de Cordova Juis Ordinr.0 da V.a de Lorena. 

LXI 

Ao Capm. Comde. de Lorena lidem, 
idem], (Do Secretr.0) 

A vista da Informação dada pr. Vmce. ao Illmo. c 
Exmo. Snr. Genal. em data do 1.° deste mês, determina 
o mesmo Snr. q. o Destacamto. dessa V.a se conserve 
nas cazas de Jozé Luiz Gl'z., té q. se effectue o Quartel 
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q. voluntariame. querem fazer a sua custa alguns mo-
radores; Segundo a participação feita pelo Juiz Ordi-
nro. João Novaes da Cunha; cuja factura procurará 
Vmce. promover tão bem da sua parte, e completo q. 
seja passará p.a elle o referido Destacamento. Ds. ge. a 
V. M. S. Paulo 10 de 8br.° de 1804 = Luis Antonio 
Neves de Carvalho = Snr. Ventura Jozé de Abreu Capm. 
Comde. da V." de Lorena. 

LXII 

P."J o Capmor. da V.a de S. Sebm. Uou-
vando-lhe as medidas tomadas para com 

uma galera espanhola arribada no por-
to e proibindo a saida da mesma para 
o Rio de Janeiro antes dos necessários 
concertos]. (De S. Ex. a) 

Recebi o Off.° de Vmce. de 29 do mez passado em 
q. me participa a deliberação q. tomou D. Pedro Dautro, 
dono, e Sobre carga da Gallera Ilespanhola arribada 
ao porto dessa V.a Sobre o fazela sahir p." o Rio de Ja-
neiro com os coiros da sua Carregação, visto havela 
ali vendido com a referida Carregação contra o seu 
primeiro destino, e o q. me requereo, e reprezentou p.a 

o seu Conserto, Logo q. se verificou a sua arribada. 
Louvo muito o gre. zelo, e prudência com q. Vmce. se 
tem havido nesta Comissão e a sua activide. no Real 
Serv.° de S. A. e sou a dizer-lhe q. tendo aquella Galle-
ra arribado a essa V.a por se achar em termos de não 
poder navegar p." parte alguma em Consequencia da 
muita agua, q. fazia como se Conhecia pelo exame e 
vestoria, a q. legalmente mandei proceder pelo Juiz da 
Alfandega da Villa e Praça de Santos de nenhuma for-
ma a deve deixar Sahir, pr. q. se effeitue o requerido, 
e determinado Conserto, pr. q. sendo tal o estado da sua 
ruina q. não poude seguir p." o Porto da d.a V." e Praça 
de Santos p.a lá ser consertada, como me foi prezente, 
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muito menos pode Sahir jj.a o R.° de Janr.0, e o querer 
abalançar-se a Seme. empreza he huma Culpavel teme-
ridade, q. devo coliibir; e se sem proceder o mesmo 
concerto, pode Continuar a sua derrota, devo Concluir 
necessariamente q. foi falça a Cauza ponderada p.° ahi 
arribar, e por Conseguinte merece ser Confiscada na 
Conformidade das Reaes Ordens, em virtude das quaes 
exigirá YMce. Officialmente das Justiças Ordinarias 
dessa V.a q. procedão a Autlo de Confisco na menciona-
da Gallera, e a sua respectiva Carga, cazo se realize a 
falcidade da Cauza, com q. arribou a esse Porto. 

Consertada q. Seja a mesma Galera, permitir-lhe-
há Vmce. a Sabida p.a o Porto do seu destino, ou p.a 

qualquer outro, aonde lhe não Seja proliibido o ap-
portar pelas Leys do Reino, e todos os Coiros q. ella 
não puder Conduzir, Serão logo transportados p.a Stos. 
em alguma Sumaca, afim de.serem entregues ao Tene. 
Coronel Caetano Jozé da S.a p.a os fazer embarcar em 
direitura p.a Lx.a na forma do requerimento q. me fes 
o mesmo dono, e Sobre carga da predita Galera, e da 
minha primeira determinação a Semelhante respeito. 
Não Se verificando o proposto concerto por qualquer 
incidente q. Seja, Será toda a sua Carga remetida em 
Sumacas p.a Stos. ao mesmo Tene. Coronel, p.a q. lhe 
dé o mmo. destino, q. deve dar aos Coiros, q. lhe serão 
remetidos, por haverem Sobejado da Carregação, com 
q. poder Sahir a mesma Galera, quando se concerte, e 
haja de Seguir o seu primeiro destino. Qualquer nova 
Circunstancia, q. ocorrer Sobre este objecto, e que pre-
cize de providencia minha, me Será logo communicada 
p.a q. eu immediatamente a possa dar. Deos Ge. a VMce. 
S. Paulo 11 de 8br.° de 1804 = Antonio Jozé da Franca 
e Horta = Snr. Manoel Lopes da Ressurreição Capmor. 
Comde. de S. Sebm. 
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LXIII 

P.a o Juiz Prezide. e Offes. da Camera 
da Va. de Cunha [reiterando a ordem 
de se proceder a um interrogatório dos 
ex-vereadores sobre o relatorio da Ca-
mara, referente ao ano de 1803], (De 
S. Ex. a) 

Foi me prezente o Off.° de VMces. em reposta do 
q. lhe derigi em 4 de 7br.° preterito, do qual lhe envio a 
Copia incluza p.a q. VMces. refletindo melhor no q. 
nelle lhe determinei da parte de S. A. lhe passem a dar 
o devido Cumprimento, mandando vir á sua prezença 
os Camaristas do Anno preterito, e exigindo delles a 
resposta de Cada hum dos Artigos da sua Conta do 1.° 
de Fevereiro do mesmo Anno p.a desta Sorte Satisfa-
zer completamente as determinaçoens do mesmo Snr., 
visto Serem aquelles Camaristas os que derão a refe-
rida Conta, e os q. por Consequenciá tem toda a razão 
de Saber os motivos e fundamentos, q. p.a ella tiverão, 
devendo por isso responder individualmente a todos os 
seus artigos, e escrevendo se immediatamente perante 
VMces. pelo Escrivão desse Senado, tudo quanto os 
mencionados Camaristas responderem Sobre os ditos 
Artigos. Ds. Ge. a VMces. São Paulo 11 de 8br.° de 1804. 
Antonio Jozé da Franca e Horta = Snres. Juiz Prezi-
dente e Offes da Camera da V.a de Cunha. 

LXIV 

P.a o Capmor. da V." de Ubatuba [orde-
nando-lhe não se intrometer nas ques-
tões em juizo]. (Do Secretr.0) 

Sendo prezente ao Illmo. e Exmo. Snr. General a 
participação por VMce. feita em Carta de 24 do mez 
passado, tendente aos procedimentos de Antonio Af-
fonço Per.a Neves, com os Moradores, ou Inquilinos q. 
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habitão nas suas terras; 0 nimo. Snr. depois de ponde-
rar q. o d." Affonço hé Snr. e Proprietário dellas: q. a 
questão dura a mais de Anno e dia: e q. ninguém deve 
disputar o prédio alheio Contra vontade de seu dono: 
he Servido Ordenar a VMce. se não intrometa em semi-
Ihante disputa, q. hé toda do Foro, e quando esses ho-
mens entendão lhe aSiste algum direito p.a a sua con-
servação o devem requerer pelos meios e Juizo Com-
petente. 0 q. participo a VMce. da parte do mesmo Snr. 
p.a sua inteligência. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 11 de 
8br.° de 1804 = Luiz Antonio Neves de Carvo. = Snr. 
Jozé Rz. Velozo Capmor. da Va. de Ubaluba. 

LXV 

Pa. o Ouvor. de Parnagua [ordenando-
lhe a remessa imediata da devassa re-
lativa á dissenção ocorrida entre o 
alcaide da vila e um miliciano]. (De 
S. Ex.n) 

Ordeno a V. M. que sem perda de tempo entregue 
ao Comde. dessa V.a o Sargmor. Joaquim Jozé Pinto 
de Moraes Leme, em maço fechado e Lacrado p.a me 
ser preze, a Devassa a q. procedeu o Ouvor. por bem 
da Ley em consequencia do facto acontecido na V.a de 
Curitiba dessa Comarca entre o Alcaide da d.a V.a e o 
Soldado Miliciano Jozé Joaqm. de Gouvea sobre hum 
prezo, de que este se achava entregue pelo seu respe-
activo Cabo, e juntame. a que V. M. tenha tirado ao mes-
mo respeito com todos os Documentos, q. lhe forem rela-
tivos, e huma exacta informação de todo o negocio para 
q. inteirado da verdade do sobre dito facto, e do pro-
cedimto. que acerca delle tem havido, dê as providen-
cias, q. me parecerem justas, e que o exigirem as cir-
cunstancias ocurrentes. Ds. Ge. a V. M. S. Paulo 17 de 
7br.° de 1804. Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. 

2 3 4 5 6 7 Unesp% 9 10 11 12 13 14 
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Antonio de Carvalho Fontes = Ouvor. Geral, e Corregor. 
da Comca. de Parnagua. 

LXYI 

P." o S. M. Comde. de Parnagua [sobre 
a existência de um quilombo em 
Anhaia e os meios de aniquila-lo]. (De 
(S. Ex. a ) 

Havendo há muito tempo encarregado ao Ouvor. 
de Parnaguá a informação de hum objecto importante, 
a q. pôr serviço de S.A.R. devia logo satisfazer e dar me 
reposta; elle com tudo o não fez, nem tem feito até o 
prezente, razão por q. me vi precizado a repetir-lhe a 
mma. Ordem, em Officio q. lhe dirigi na data do 1.° 
de Agosto do Corre, anno, cujo Off.° na primeira en-
trevista q. Vmce. com elle tiver, saberá se lhe foi entre-
gue, e confessando elle liavelo recebido lhe estranhará 
da m.a parte a demora q. da sua tem havido em me dar 
a compete, reposta, o que inimediatame. deve fazer 
com a maior brevidade. 

Os dois Documentos particulares aqui juntos, cor-
roborão a noticia que tenho de haver hum Quilombo 
no Anhaya, em q. se acoutão criminozos, e muitos es-
cravos fugidos; objecto sobre q. logo procurará infor-
mar se dos Tenes. Coronéis Manoel Gonçalves Guima-
raens, e Francisco Gonçalves Cordeiro assim como de 
outras pessoas de probidade, que delle tenhão conhe-
cimento, e possão ao mesmo tempo lembrar o modo de 
ser atacado e desfeito tão perniciozo ajuntamento com 
o menor risco possível: participando me depois de bem 
informado o q. lhe parece justo e precizo p.a a execu-
ção dessa empreza. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 18 de 7br.° 
de 1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta. Snr. Joa-
quim Jozé Pinto de Moraes Leme = Sargmor. Comde. 
da "V.a de Parnagua. 



— 6 6 — 

LXVII 

Ao Vigário da V.a de Parnagua [solici-
tando informações sobre o custo dos 
serviços religiososL (De S. Ex. a ) 

Para execução de pozetivas ordens q. recebi do 
Príncipe Rege. Nosso Snr., me hé indispensavelmente 
necessário, q. VMce. com a maior exacção e certeza me 
informe dos pontos seguintes = 1.° Se os Povos dessa V.a, 
e igualmente os da V.a Antonina, pagão alguma obla-
ção a titulo de conhecenças, e se os seus Rdos. Vigá-
rios / sendo collados / as exigem delles, e quanto pr. 
cada pessoa, individuando a diferença / se a houver / 
de huma a outra Freguezia = 2.° Que pratica se obser-
va nas mesmas duas Freguezias, respeito a offerta de 
cada Baptizado; isto hé, quanto exigem os Rdos. Vigá-
rios, q. os Freguezes lhe dem em dinheiro, e de que pe-
zo requerem as Vellas. = 3.° Quanto da mesma sorte 
exige o Rd.° Vigário de cada huma das ditas Fregue-
zias, q. os Povos lhe paguem pelas sepulturas. = Espe-
ro q. pr. serviço de S.A.R. me remeta V. M. a sobre dita 
Informação com toda a brevide. q. lhe for possível. Ds. 
Ge. a V. M. S. Pio. 16 de 8bro. de 1804 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta — Snr. Rdo. Vigário da Vara da 
V.a de Parnagua. 

LXVIII 

P.a o S. Mor de Lages Idispensando-o 
de vir á S. Paulo], (Do Secretr.0) 

Sendo preze, ao Illmo. e Exmo. Sr. General a carta 
q. Vmce. derigio a Junta da Real Fazenda desta Capnia. 
na data do 1.° de Julho do preze, anuo, em q. repre-
zenta a impossibilide. de chegar a esta Capital; o mes-
mo Snr. depois de haver providenciado o arranjamto. 
das contas q. exigião a sua assistência, me ordena avi-
ze a Vmce. q. ella se faz ja desnecessária, e pr. tanto 
pode cuidar no restabelecimto. da sua saúde. Ds. Ge. a 
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V.M. São Paulo 16 de 8br.° de 1804 = Luis Antonio Ne-
ves de Carvalho = Snr. S.M. Miguel Pedrozo Leite. 

LXIX 

P.a o Tene. Corel, do Reg.° de Sertane-
jos [estranhando o procedimento de 
certos oficiais]. (De S. Ex. a) 

Logo q. V. M. receber esta, mandará chamar a sua 
prezença o Capm. de Granadeiros Ignacio Leite Pen-
teado, e o Capm. Jozé Galvão de França aos quaes da 
minha parte estranhará o mal q. jjesempenhão os devo-
res dos seus Postos, fugindo a pretexto de moléstias af-
fectadas de todas as funçoens do Regimlo., em cuja boa 
disciplina tanto interessa o Real Serviço de S.A. Depois 
do assim os haver advertido, me informará debaixo da 
verdade q. a sua honra o Posto exige, se com effeito são 
verdadeiras as moléstias q. os ditos Capitaens allegão 
p.a se escuzarem do Serviço, e igualme. se p.a elle são 
ineptos, o que cumpra. Ds. Ge. a V. M. S. Paulo 16 de 
8br.° de 1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. 
Antonio Caetano Ferrão Tene. Corel, do Reg.° de Ser-
tanejos da V.a de Itu. 

LXX 

Pa. o Capmor. de Cananéa fordenando 
não se darem passaportes, durante a 
quaresma, a quem não tiver satisfeito 
os dever es religiosos]. (De S. Ex.n) 

O Zelo com que o seu Vigário promove a obser-
vância dos Preceitos da Igreja, o levou a reprezentar-
me quanto seria do Serviço de Deos, q. logo que entras-
se a Quaresma se não deixasse sahir Embarcação algu-
ma, sem q. as pessoas q. embarcassem mostrassem ha-
ver satisfeito o preceito da desobriga; e parecendo me 
tão justa, como pia huma semelhante reprezentação, 
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Ordeno a V. M. q. da Dominga da Sepluagessima em 
diante, não dê passaporte a homem algum q. saya da 
Barra em fora p.a viagem dilatada, sem primeiro lhe 
constar ter cumprido com o preceito da Quaresma = 
Da mesma sorte lhe determino q. constando-lhe haver 
alguma pessoa q. falte ao respeito q. deve ao mesmo 
Rd.° Parodio, V. M. o mande immediatamente prender 
11a Cadea dessa V.a, donde não será solto, sem q. eu de-
pois de sciente do insulto, determine a V. M. sua soltura; 
E portanto fará liir á sua prezença os Muzicos dessa 
V.a a quem da minha parte admoestará se comportem 
como devem, expecialmente p.a com o seu respectivo 
Vigário, aLiás me verei obrigado a fazer q. despejem 
dessa V a Ds. ge. a; V. M. S. Paulo 16 de 8br.° de 1804 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta. = Snr. Alexandre de 
Souza Guimaraens Capmor. Comde. da V.a de Cananea. 

LXXI 

P.a o S. Mr. de Cananea [sobre as dis-
sensões entre o vigário da vila e o 
sargento mor e a necessidade de um 
entendimento]. (De S. Ex. a) 

O Rd.° Pe. Manoel Pereira de Faria, Parodio des-
sa V.a aqui se me aprezentou, e me expôs a perturba-
ção em q. se acha e de q. VM. hé o principal Autor. 
Principiou, acuzando-se a si proprio, de q. estimulado 
de humas certas Assembleas q. se fazião contra elle, 
Assembléa, em q. alem de VM. e outras pessoas, tam-
bém entravão liuns reprehensiveis Muzicos q. abi há, 
sucedendo aparecer VM. na Sacrestia a tempo q. elle 
se achava fallando com hum Clérigo, q. não supunha 
ser membro da dita Sociedade, dezacordadamte., e sem 
reflexão, proferira huma palavra menos decente a seu 
respeito, de q. se seguira- procuralo Vmce. depois de 
sciente em publico p.a o desatender, e não satisfeito 
aiíida com este desforço, procura influir nos mais Fre-
guezes a desunião, e falta de respeito q. pelo seu cara-
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cter lhe hé devido. = O dito seu Parocho hé hum Eccle-
ziastico de q. tenho boas informaçoens, e de q. todos 
me abonão a sua conduta. Sei que a entriga assenta em 
requerer elle obviar as funçoens feitas de noite na 
Igreja, pelos desacatos q. nellas se cometem, dos quaes 
elle seria responsável a Deos como Ministro do Culto, 
se não cuidasse em obviar semelhantes desordens na 
sua Parochia. = O Gênio depravado de muitos homens, 
não se amoldando com admoestaçoens que tolhem a 
Liberdade dos vicios, debalde se desfaz em invectivas 
contra os q. sustentão os deveres da Religião, mas como 
VM. sabe quanto amo a páz, e quanto respeito o Cara-
cter Sacerdotal, espero q. em chegando abi o referido 
Vigr.°, se reconcilie com elle, e q. pr. credito do seu 
comportamento seja V. M. o que promova e faça q. 
todos os mais prehenclião igualmente os seus deveres, 
do contrario me verei obrigado a punir todo o genero 
de transgressão a este respeito. = Espero q. assim o exe-
cute, e me participe immediatamente de haver feito 
quanto lhe deixo insinuado, p.a poupar-me o dissabor 
de o incomodar. Ds. Ge. a V. M. S. Paulo 16 de 8br.° de 
1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Joaquim 
Jozé da Costa S. Mor da V." de Cananea. 

LXXII 

Ao Juiz Ordinr.0 de Cananéa fsobre a 
afixação de pasquins]. (De S. Ex.") 

Constando me haverem-se abi afixado alguns Pes-
quins, e q. nenhum procedimento a esse respeito Vmce. 
tivera, o vou pr. tanto advertir, olhe pa. o q. a Ley em 
semelhante cazo determina, por q. assim saberá o q. 
devia fazer pôr desempenho do seu Cargo, attentas as 
conseqüências q. se seguem de deixar impune hum tal 
delito. 

Tome na mais seria concideração os devêres a q. 
está Ligado, se quer poupar me o disgosto de o adver-
tir, e preliencher as obrigacoens do meu lugar. Ds. ge. 
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a VMce. S. Paulo 16 de 8br.° de 1804 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta. Snr. Juis Ordinário da Villa de Ca-
nanéa. 

i 
LXXIII 

P.a a Camera de Parnahyba [sobre o 
procedimento do capitão mor da vila•]. 
(De S. Ex. a) 

Tenho prezente a carta de V. Ms. de 13 do Corre, 
que acompanhou a reposta dada pelos Officiaes da Ca-
mera de 1802 tendente á Elleição que fizerão de 
Capmor. dessa Villa Manoel da Cruz Corrêa da Silva; 
e por q. nella se não disse huma palavra relativo ao 
comportamento que tem tido, Ordeno a VMs. q. fazen-
do chamar outra vez á sua prezença os mencionados 
Camaristas, lhes intimem da minha parte a obrigação 
que tem de me informarem das injustiças e violências 
cometidas pelo dito Capmor., especificando todos os 
factos, em q. elle tenha abuzado da authoridade do 
Posto que ocupa, a bem de seus fins particulares, o q. 
executarão com a maior brevidade, e não obstante a 
informação q. elles derem, me mandarão VMs. outra de 
tudo o q. lhes constar haja praticado o sobre dito 
Capmor. contra o q. deve e de Justiça tem obrigação 
de executar. O que Cumprãó. S. Paulo 18 de 8br.° de 
1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snres. Juis 
Preze, e mais Offes. da Camera da V.a de Parnahyba. 

LXXIV 

P.a a Camera de Curitiba [sobre a pri-
são de um almotacel e os conflitos de 
jurisdição dela decorrentes]. (De S. 
Ex. t t) 

Recebi o Off.° dessa Camera de 28 de 9br.° do anno 
preterito em q. se me participa o facto da prizão do 
Almotacé Simão Jozé Giz. de Andrade, efictuada pelo 
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Cabo, e Sold.0 Miliciano João Evangelista de Almeida, e 
Jozé Joaquim de Gouvea a ordem do seu Sarg.0 Mor Dio-
go Pinto de Azevedo Portugal, expondo me q. pr. essa 
Camera não ver ao dito Simão Jozé Giz. de André, 
com insígnia de Miliciano, mas sim de Almotacê, quan-
do lhes apareceu no acto de Vereança na occazião, em 
q. héra conduzido a Cadêa pr. aquelle cabo, e Sold.° 
Milicianos, conviera em q. o seu Escrivão, q. tão bem o 
hé da Almotaceria, citar se pa. hum Autto de injuria 
atrôz ao referido Soldado de Milicias na conformidade 
do q. lhes havia supplicado o mesmo Almotacê, e re-
latando me algumas outras circunstancias, q. rezulta-
rão deste facto, o q. tendo eu em vista com o mais q. 
me foi prezente, na parte q. do mesmo facto recebi do 
Tente. Coronel Comde., e Sargmor. do Regimto. Mili-
ciano, a q. pertencia o sobre dito Sold.° Recruta Simão 
Jozé Giz' de André.; Sou obrigado a extranhar o proce-
dimento q. os Camaristas Antecessores de V. Mces. tive-
rão em semelhante acontecimento, pois ainda q. aquelle 
prezo se achasse com a insígnia de Almotacê, e de ne-
nhuma sorte com a de Miliciano, não hera este motivo 
sufficiente pa. q. vindo elle prezo pr. legitima authori-
dade, passassem aquelles Camaristas a appoiar o seu 
desacordo de querer aultuar a Sentinella, q. delle havia 
ficado entregue, e a condescender com a contumacia do 
Carcereiro, q. o não quiz admittir na Cadêa, quando o 
Juiz Preze, cabeça desse Senado, se quizesse cumprir 
com os seus deveres, e mostrar-se imparcial, devera lo-
go compellilo a aceitação do dito prezo, pa. assim se 
guardar a devida subordinação, e se não seguir o pés-
simo e vergonhoso rezultado, q. houve, e q. se não se-
guiria, se os Antecessores de V.Ms. preenchessem os seus 
deveres, refletindo q. sendo bem destincta a sua Autho-
ridade da dos Officiaes dos Corpos Milicianos, se não 
podião ingerir no conhecimto. da prizão de hum Sold.0 

pertencente aos ditos Corpos, pr. q. quando fosse injus-
ta, e feito cm tempo, e occazião incompetentes, a nada 
disso herão elles responsáveis, mas sim o Superior legi-
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limo, q. o havia mandado prender. Não posso igualme. 
deixar de estranhar-lhes o modo incivil com q. respon-
derão á carta de Off.° q. lhes dirigio o predito Sargmor. 
Diogo Pinto de Azevedo Portugal sobre o insulto feito 
ao seu Soldado Sentinella pelo Alcaide dessa V.a, e em 
q. os tratava com a devida attenção, e obséquio, pe-
dindo-lhes a satisfação do dito insulto, pois quando jul-
gassem q. não tinha lugar a referida satisfação, devião 
responder-lhe com civilidade, e política, e não pr. huma 
maneira tão insultante, e desatencioza. Pelo q. Ordeno 
a VMs. chamem a sua prezença os Camaristas do anno 
passado, e lhes extranhem da minha parte a imprudên-
cia, preocupação e excesso, com q. se portarão naquelle 
acto, transgredindo os deveres dos seus cargos, e pas-
sando muito alem dos limites da sua authoridade, reme-
tendo me certidão authentica de assim o haverem exe-
cutado, e espero q. essa Camera nunca mais torne a 
ter semelhante procedimento, e que o Juiz Preze, im-
mediatame. passe ordem ao carcereiro, pa. q. logo q. 
lhe forem aprezentados prezos Milicianos,' ou das Or-
denanças, os recolha a prizão, q. lhes for destinada pe-
los seus Superiores, pena de o mandar punir severamte. 
cazo assim o não pratique. Ds. Ge. a VMs. Quartel Ge-
neral de São Paulo 18 de 8br.° de 1804 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta. Snres. Juiz Preze, e mais Offes. da 
Camera da V.a de Curitiba. 

LXXV 

P.a o Ouvor. de Parnagua [sobre o mes-
mo assunto, sobre a viagem do natu-
ralista cel. Martim Francisco e sobre 
a apresentação de folha corrida pelos 
viajantes em transito para o interiorL 
(De S. Ex. a ) 

Forão-me prezentes as duas devassas tiradas sobre 
a rezistencia q. se figura feita pelo Soldado Miliciano 
Jozé Joaqm. de Gouvêa, ao Alcaide da V.a de Curitiba 
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Miguel Gonçalves de S. Payo, as quaes torno a remeter 
a VM. pa. q. as julgue com a devida circunspecção, ten-
do em vista as bem altendiveis circunstancias, q. passo 
a lembrar-lhe, e vem a ser 1.° Que suposto o Ouvidor 
pela Ley exercesse o lugar de hum Ministro de vara 
branca, não podia com tudo proceder a Devassa em 
cazos de semelhante natureza, visto q. não hera Minis-
tro Letrado, e q. a genuina razão de a Ley mandar q. 
taes Devassas sejão tiradas pelos Ministros de vara 
branca das terras mais vezinhas não hé outra se não a 
de serem forçozamente letrados os ditos Ministros: 2.° 
Que devendo V. M. na devassa a q. procedeu, servir-se 
pa. Corpo de delicto das certidoens entranhadas na di-
ta nulla Devassa, a que havia procedido o Ouvidor pôr 
bem da Ley, quando podesse ter lugar segunda Devassa 
sobre o mesmo cazo sem Provizão Regia, prescindio 
dessa impreterivel solemnidade, contentando-se com 
mandar lavrar hum simples Autto de Devassa, em q. 
nenhuma menção faz das jJreditas certidoens, e pr. on-
de se satisfez de perguntar as testemunhas q. inquirio, 
pois quando YM. não quizesse truncar os Auttos da-
quella primeira Devassa como me diz no seu Offo. de 
8 de 7br.° do corre, anno, devera formar o Corpo de de-
licto das certidoens, q. nelles se achão incorporados, fa-
zendo-os a pençar aos da segunda Devassa na forma em 
q. prezentemente existem apensos. 3.° Que tendo se pro-
cedido já a huma Devassa sobre o controvertido cazo 
daquella fantastica rezistencia, ainda q. nullante. não 
podia proceder-se a segunda não obstante a nullidade 
da primeira pôr q. sobre hum mesmo cazo se não pode 
tirar segunda Devassa sem pozetiva Ordem Regia. 4.° 
Que acliando-se aquelle sold.° Jozé Joaqm. de Gouvêa, 
e o seu respectivo cabo João Evangelista legitimame. 
authorizado pa. prender ao desobediente Recruta Simão 
Jozé Giz' e tendo-o consequentemte. levado a prizão, 
nem huma authoridade tinha este com o pretexto de 
Alcaide pa. se subtrahir da mesma prizão, e fazer cit-
tar pa. hum Autto de injuria atrôs ao referido Sold.°, q. 
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tinha ficado de Sentinella encarregado da sua guarda, 
e q. pr. tanto nenhuma injuria lhe havia feito. 5.° a ma-
nifesta imprudência, q. houve da parte da Camera, e 
Juiz Ordinário da Villa de Curitiba, pois q. em lugar 
de ordenar ao carcereiro q. recolhesse na Cadea ao 
mencionado Recruta, como hera obrigado, vendo a con-
tuinacia do mesmo carcereiro em o não querer receber 
na prizão, promoveu a ouzadia do referido recruta, e 
deu cauza a toda a dezordem entre o Alcaide, e o mmo. 
Soldado, que não podia, nem devia ser prezo depois de 
estar de Sentinella ao Sobre dito Recruta: 6.° finalmente 
que sendo o predito Soldado Miliciano hum homem rús-
tico, e ignorante dos termos judiciaes; q. havendo-se 
praticado o absurdo de favorecer a temeridade, c o ar-
rojo, com q. aquelle recruta se pertendia subtrahir do 
poder do referido Soldado, q. o trazia prezo, e estava 
incumbido da sua guarda; q. considerando-se o desa-
cordo do Alcaide em se avançar a elle, e entrar com o 
mesmo Soldado em huma renhida Luta, estando de 
Sentinella; e vindo-se o pobre Soldado atropellado de 
todos os modos no meio de hum tão grande motim, q. 
athé se vio apedrejado, não hé de admirar q. puxasse 
da espada pa. guardar o seu posto, e que vendo o tro-
pel, que corria sobre elle, escapasse pa. salvar a vida, 
não podendo em circunstancias laes carectirizar-se de 
rezistencia a Justiça huma semelhante acção - Para 
obviar pois taes desordens para o futuro, e conciliar 
a devida harmonia entre as duas Authoridades Civil e 
Militar naquella Villa de Curitiba eu passo a dar as ne-
cessárias providencias, procurando q. cada huma dellas 
se contenha nos prescriptos limites da sua jurisdicção 
= Sobre o que V. Mce. me pondera em o seu Officio do 
1.° de 7br.° pretérito a cerca da entrada do Coronel 
Martim Francisco nessa Comarca sem lhe aprezentar a 
minha ordem, de q. foi munido pa. fazer as percizas 
observaçoens, e exames dos productos naturaes em 
qualquer parte delia, nem a fazer registar nas Cameras 
de Curitiba, e Castro, sou a dizer-lhe q. nenhuma obri-
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gação tinha o dito Naturalista de lhe aprezentar a re-
ferida minha ordem, huma vez q. VM. por estar certo 
delia, e da Comissão do mesmo Naturalista não pro-
curou exigir delle a sua aprezentação; nem tão pouco 
a devia elle fazer registar em as sobreditas Cameras, 
visto q. a Comissão, a q. se derigio aquelle Naturalista, 
nenhuma rellação tem com ellas, e q. depois de estar 
elle authorizado pôr mim para a mesma Comissão não 
precizava de licença alguma de qualquer outra Autlio-
ridade pa. poder hir aos lugares vedados a qualquer 
pessoa, e pa. examinar, e extrahir os mesmos productos, 
de q. ninguém pode lançar mão sem pozetiva Ordem 
de legitimo superior, estando tão somente da parte de 
VM. e das Cameras respectivas o prestar-lhe todo o au-
xilio, de q. carecesse. *= 

Nenhuma contemplação merecem os inconvenien-
tes, q. VM. me propõem de não hir elle acompanhado 
de huma guarda Militar, ou de dois Officiaes de Justi-
ça, q. portassem pôr fé o que o mesmo Naturalista 
achasse, e extrahisse, bem como o ficarem sendo trans-
gressores da Ley os que o acompanharão, vendo e tendo 
conhecimento dos sitios, em que existem, e se encon-
trão os productos prohibidos, pois q. o mencionado Na-
turalista hé hum homem publico, e que merece toda a 
fé pelo lugar, p. occupa, devendo V. M. refletir quanto 
as pessoas, q. o acompanharão, q. ainda q. ficassem sa-
bedoras dos Lugares, aonde se observão esses produ-
ctos prohibidos, nenhum perigo há de se aproveitarem 
delles, e de os extraviarem, huma vez q. não estão au-
tliorizados pa. lá hirem sós, e que quando acontecesse te-
rem esse arrojo, ficavão sugeitos aos procedimentos le-
gaes, q. se deve ter contra quaesquer outras pessoas, e 
incursas nas penas decretadas contra os transgressores 
das Leys diamantinas. Não deve V. M. pôr tanto enbara-
çar-se com a Comissão, de q. elle foi encarregado, e nada 
mais tinha que obrar a seu respeito do q. prestar-lhe 
lodo o auxilio, q. lhe fosse requerido. = Todos os pro-
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duetos, q. de lá trouxe forão entregues, e pôr mim en-
viados pa. o Ministério = 

Quanto ao fundamento que VM. em hum dos seus 
Officios de 8 do referido mez de 7hr.° proximo passado 
me diz tivera pa. o Provimento, que deixou na V.a de 
Curitiba respectivo aos Viandantes, q. passão ao Cer-
tão, aprezentarem folha corrida, qdo. se vão legitimar 
pela Pulicia, e requerer os seus Passaportes, acho-o to-
talme. insubsistivel, e de nenhum pezo, pôr q. pa. se 
obviar pela folha corrida q. se dem Passaportes aos de-
linqüentes, era necessário q. aquelles, q. os requerem, 
aprezentassem folha corrida de todas as terras, aonde 
tem vivido, e aonde podem estar criminozos, o q. hé im-
praticável pôr muitos princípios, sendo hum destes o de 
se ignorar, quaes tenhão sido os Paizes da sua reziden-
cia, e huma vez q. isto se não pode verificar, hé desne-
cessária, e honeroza a folha corrida do lugar donde ul-
timamente se propõem sahir esses Viandantes, e con-
seguintemente deve VM. passar a revogar semelhante 
Provimento na próxima correição, q. fizer naquella 
V.a, como me assevera no dito seu Off.°, e entretanto q. 
assim não acontece, hé excuzada a providencia de que 
VM. se lembra, de mandar passar gratuitamte. os Al-
varas de folha, pôr q. sendo desnecessários e mesmo 
honerozos aos Povos, ainda que gratuitos, pôr lhes 
acrescer essa formalidade nas suas legitimaçoens, deve 
VM. sem perda de tempo fazelos substar, escrevendo 
officialmente a Camera da mencionada V.a de Curiti-
ba, pa. q. não dé a execução aquelle Provimento, q. 
VM. se propoem revogar, quando lá for de correição, 
vistos os inconvenientes q. se seguem da sua observân-
cia, e espero q. VM. logo assim o cumpra, bem como 
que já terá posto fóra da sua caza a Antonio Jozé Vi-
ctorino na forma q. lhe determinei, e q. VM. no dito seu 
Off.° me assegura passava a executar. Pelo que respeita 
ao Provimento, que V.M. me diz lhe mandará passar pa. 
poder elle advogar nessa Comarca, mas q. esta de acor-
do a revogar, logo q. eu o não leve a bem, deve VMce. 
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immediatame. cassar-lho, porque estou ai,publicar hum 
Edital, em que proliibo q. a excepção dos Formados, e 
dos q. estiverem authorizados pr. Provizão Regia, ne-
nhum ^outro possa advogar, e requerer nos Auditorios 
da Capitania sem Provimento meu, como Regedor das 
Justiças em toda ella, devendo os pertencentes legiti-
mar-se pa. isso com o competente exame,^e hum authen-
tico testemunho da sua boa conducta, e desinteresse. 
Ds. Ge. a V. M. S. Paulo 18 de 8br.° de 1804 = Antonio 
Jozé da Franca e Horta. = Snr. Antonio de Carvalho 
Fontes Henriques Ouvor. Geral da Comca. de Parnagua. 

LXXVI 

P.a Caetano Jozé da S.a [sobre a entre-
ga que lhe será feita da enxarcia exis-
tente no armazém do Colégio] (De 
S. Ex. a) 

Nesta occazião, em virtude da Provizão aqui jun-
ta pr. Copia N.° 1.° ordeno ao Intende, da;Marinha dessa 
Y.\ entregue a Vmce. toda a Ensarcia pertencente a S. 
A. R. q. se acha era ser no Armazém do Collegio, a qual 
Vmce. receberá com as formalides. e clarezas prescri-
ptas na carta incluza / copia N.° 2 / pa. com toda a exa-
cção, e desvelo deligenciar a venda da mesma, regulan-
do-se quanto a,esta, pelos preços da factura, e ordens 
q. acompanharão / as quais deve receber do d.° Inten-
de. / e quanto ao emprego do seu produeto, e remes-
sa q. tem de fazer-se, pelo q. insinua a sobred." posterior 
Provizão, observando ,fielme. tudo o q. ella determina.= 

O zelo e aetivide. com q. Vmce. gosta, de empregar-
se no Serviço de S. A. R. hé p.a mim hum seguro garan-
te do mto. bem q. se hade desempenhar nesta comissão 
q. lhe,encarrego; o q. me lizongeará sobre maneira, pe-
lo empate e prejuízo q. este genero tem sofrido até ago-
ra entregue a huma ,infeliz administração. Ds. Ge. a 
V. M. S. Paulo 22 de 8br.° de 1804. Antonio Jozé da 
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Franca e Horta. = Snr. Caetano Jozé da Silva Tene. 
Corel, de Milícias. 

LXXVII 

P. a Inte. do Porto de Santos [sobre a 
entrega da enxarcia existente a Cae-
tano José da Silva] (De S. Ex. a) 

Em consequencia (do q. me hé determinado na Re-
gia Provizão de 2 de Junho do corre, anno, expedida 
pelo Tribunal da Junta da Fazda. da Marinha, ordeno 
a Vmce., q. (em recebendo esta passe logo com o Escri-
vão do Almoxarifado, a fazer entrega de toda a Ensar-
cia, q. lhe vejo remetida da Real Cordoaria de Lisboa, 
e (se acha em ser 110 Armazém do Collegio dessa V.il 
a Caetano Jozé da S.a; o que se executará pr. meio de 
hum Inventario, no qual se descreverão as Pessas de 
Cabo q.! existem em ser, suas bitolas, pezo, e preços cor-
respondentes de cada huma, pa. pr. elle se regular o 
recebedor na dispozição, e venda dos mesmos; cujo 
Inventario, pr. VMs. ambos (assignado, deve ser extrain-
do pr. tres vias authenticas, ficando huma em poder 
do dito Caetano Jozé da S.a, para pr. ella a seu tempo 
dar contas, outra a Vmce. pa. sua descarga, e a 3." 
me será remetida pa. meu Documento. No mesmo In-
ventario se descreverão igualme. algumas Pessas de 
Cabos q. se tenhão vendido, cuja importancia entrega-
rá vmce. ao sobredito Caetano Jozé, assim como a fa-
ctura, e todas as ordens rellativas á mencionada dispo-
zição, e emprego q. do seu producto se devia fazer, pa. 
elle o executar na forma q. lhe dtermino; e nesta con-
formidade, ficará Vmce. desonerado de responder pr. 
mais coiza alguma tendente ao referido objecto: Assim 
o cumpra. Ds. Ge. aV. M. S. Paulo 22 de 8br.° de 1804 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Joaquim Ma-
noel do Couto Intende, da Marinha da V a de Santos. 
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LXXVIII 

Ao S. Mr. de Mogimerim [ordenando-
Ihe entregar ao Capitão José dos San-
tos Crus o comando da inla 1. (Do Se-
cretr.0) 

Havendo o Illmo. e Exmo. Snr. General Represen-
tado ao Príncipe Regente Nosso Snr. os Excessos de que 
fora arguido o Capmor. Jozé dos Santos Cruz, Houve 
S. A. R. pr. bem ordenar em Provizão de 16 , de Junho 
do preze, anno, que S. Exa. depois de o advertir dos 
excessos q. ,havia praticado, e se achassem provados, o 
mandasse restituir ao exercício do seu Posto; em cum-
primento do que determina o dito Snr., que em Vmce. 
recebendo esta, lhe entregue o Comando dessa Villa 
que se acha exercendo pelo Avizo desta Secretaria de 
7 de Dezembro de 1803, com todos os Papeis e Ordens 
q. lhe são rellalivas: o que promptame. executará. Ds. 
ge. a Vmce. S. Paulo 23 de 8br.° de 1804 = Luís Antonio 
Neves de Carvalho = Snr. João Leme Rarboza S. Mor, 
da V." de Mogimerim. 

LXXIX 

P.a o Ouvidor da Parnagua [sobre o se-
qüestro da herança do cap. Antonio 
Gomes de Campos; sobre a criação 
de um imposto de passagem como con-
tribuição para a construção da estra-
da do Cubatão de Paranaguá e sobre a 
prisão de Antonio Pereira pelo capi-
tão mor de Cananéa.]. (De S. Ex. a ) 

Recebi Irez Officios de V. M. datados de 4, 5, e 7 do 
corre. O primeiro delles hé respectivo ao auxilio, que 
me pede pa. a deligencia do seqüestro, a que em con-
seqüência do seo Regimento maxime do do defuntos, e 
Auzentes julga deve proceder na herança do falecido 
Capitão Antonio Gomes de Campos da Villa de Curi-
tiba que pr. hum Provimento deixado no Livro de Re-
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gislo dos Testamentos daquella V.a houve VMce. pôr 
incorporada na Real Corôa pôr conciderar nullo o Tes-
tamento, com q. falecera o dito Capitão, e não ter elle 
herdeiros alguns, ordenando pôr isso fosse citado o seo 
Testamenteiro pa. vir julgar nullo aquelle Testamento, 
e tomando pr. fundamento deste seqüestro a persua-
cção, em que está de não haver appellação suspensiva 
dos Capos. de Correição = Muito me admiro de q. VM. 
pela simples idéa de conciderar nullo o referido Testa-
mento rompesse no excesso de o haver pôr tal, e ainda 
mais pôr incorporada na Real Corôa a herança do Tes-
t a d o r , servindo-se p a r a isso de hum modo tão estranho, 
qual o de hum Provimento de Correição, e o que mais 
hé, sem q. primeiro fossei citado, ouvido e convencido o 
Testamenteiro, e interessados no mesmo Testamento, 
quando hé certo, e conforme a Direito, q. ainda depois 
de julgado nullo pôr Sentença passada em julgado com 
legitima audiência e convicção das Partes competentes, 
e interessadas, não podia VMce. passar a fazer a incor-
poração daquella herança na Corôa, como bens vacan-
tes, sem q. com legitimo conhecimento de cauza e pre-
cedendo a competente citação de todos ps que se podes-
sem conciderar com direito a esta herança, se julgas-
sem pôr taes; e fosse o Fisco declarado o verdadeiro e 
legitimo Successor d'elles. Como pois hé illegal seme-
lhante incorporação nas circunstancias propostas, e o 
Testamenteiro pela intimação, q. se lhe fez, do Provi-
mento de Correição, se opôz com embargos, como 
VM. me aviza naquelle seo Officio, senão devia dar vis-
ta delles ao Procurador da Real Fazenda pa. os impu-
gnar, visto q. a mesma Real Fazenda nem hum Direi-
to têm á controvertida herança do Testador, em quan-
to senão julgar nullo o seo Testamento pelo meio com-
petente, e senão decidir, que elle nenhuns herdeiros tem 
abentestado, mas some. devia ser ouvido o respectivo 
Trezoureiro de Auzentes, por isso mesmo, q. vindo-se a 
julgar nullo o sobre dito Testamento e não tendo o Tes-
tador no Paiz herdeiros alguns abintestato, nem ha-



—11 — 

vendo certeza de os não ter auzentes, compete a arreca-
dação da sua fazenda á Provedoria de Auzentes na con-
formidade do Cap. 3.° do Regimto. pois quando feita 
que seja huma tal arrecadação, se venha á conhecer, 
que nenhuns herdeiros auzentes deixou o falecido Tes-
tador, hé intão que pelos meios legaes, e competentes 
tem lugar a incorporação da sua herança na Real Corôa. 
Deve V. M. por tanto emendar este erro de Processo. = 
Pelo que respeita pois ao auxilio, que me pede para a 
deligencia do Seqüestro, que projecta f a z e r no r e s t a n t e 
d a predita h e r a n ç a , de nenhuma forma l h o devo p r e s -
tar, por isso mesmo que sendo semelhante Seqüestro 
incompetente, e contrario a Direito nas circunstancias, 
que ficão ponderadas, não só não devo pa. elle auxilia-
lo, mas athe mesmo sou obrigado a prohibir-lho. Por 
quanto não deve Vmce. ignorar q. os Sequeslros são 
odiozos em Direito, e q. pr. consege. se não pode proce-
der á elles fóra dos cazos exceptuados em o mesmo Di-
reito. Ora não constando q. o Testamenteiro seja hum 
homem fallido, q. não tenha com que responder pelos 
bens da herança do Testador, quando delles se lhe pe-
dir conta, ou q. os esteja dissipando, ou finalme. de 
quem haja suspeita, e justo receio de q. se auzente, e 
os leve comsigo antes sendo hum dos homens abasta-
dos da Comarca como me consta, e estando competen-
temente disputando a validade do controvertido Testa-
mento, não pode ser desapossado d'esses bens, emquan-
to pr. Sentença passada em julgado se não dicidir, que 
hé nullo o mesmo Testamento, ou não concorrerem os 
requezitos legaes indispensáveis pa. o Seqüestro, de-
vendo some. ser notificado pa. entretanto de nada 
dispor dos bens da Testamentaria debaixo da pena de 
o pagar pelos seos proprios bens. Ex aqui o q. V. M. uni-
camente pode, e deve obrar pôr hora em semelhante 
matéria, devendo refletir demais a mais que o princi-
pio de se não dar appellação suspensiva de Capitulos 
de Correição não hé de forma alguma aplicavel ao cazo 
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em controvercia, tanto pr. não ser objecto delles mais do 
que a notificação do Teslamenteiro pa. ver julgar nullo o 
Testamento, como por q. exigindo esta matéria de nulli-
dade de Testamentos huma discussão ordinaria, deve to-
da a appellação interposta a semelhante respeito ser re-
cebida em ambos os effeitos na conformidade de Direito. 
Mas para qualquer outro objecto, em q. possa, e deva ter 
lugar a prestação do meu auxilio, promptamente o da-
rei logo q. Vmce. mo reprezente, pois todo o meu em-
penho hé que se respeitem a Ley e os seus Excutores. 
= Vi o seo Officio de 5 deste mez, aonde em cumpri-
mento da minha ordem de 22 de Março do preze, anno 
me informa sobre a summa precizão que há de se la-
zer o Caminho q. vai da V.a de Curitiba para o Cuba-
tão de Parnaguá, e me participa haver convocado acer-
ca deste objecto a Camera daquella Villa, com as pes-
soas da sua governança pa. huma verèação geral, em 
q. pa. a factura do referido Caminho se assentara na 
contribuição voluntaria de quarenta reis por cada ani-
mal carregado, q. pôr elle tranzitar, durando esta con-
tribuição, pr. tempo de dez annos, ou dos mais q. fo-
rem precizos pa. esse effeito findos os quaes, se reduzi-
rá á de dez reis pa. o reparo indispensável do mesmo 
Caminho, na forma q. pôr parte dos Conductores se 
havia proposto em Camera no Assignado q. me foi pre-
zente; e sou a dizer-lhe, q. parece muito acertado o es-
tabelecimto. desta contribuição pa. huma obra de tan-
ta necessidade, como vantagem publica, e muito pru-
dente o arbitrio, e deliberação, q. se tomou sobre o tem-
po, pr. q. ella deve durar. Einquanto porem ao methodo 
da sua arrecadação proposto pr. V. M. não julgo conve-
niente, q. pr. hora se ponha em pratica, pôr me pare-
cer preferivel o de se fazer a cobrança pelo mesmo 
Contratador do Cubatão, dando-se-lhe hum pôr cento 
de recompensa, pr. q. como elle a faz na rama. occazião 
em q. recebe o q. lhe pertence do Contracto, se pode sub-
jeitar á ella pr. huma tão módica quantia, qual a de 
hum pôr Cento, visto ser quazi nenhum o seu trabalho, 
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e pôr q. elle forçozame. hade fazer eseripluração das 
passagens pelo q. respeita ao Contracto, pr. essa se pode 
vir 110 conhecimento do que annualmente deve render 
a contribuição voluntaria pa . o caminho, ficando assim 
obviada toda a fraude á este respeito, e vindo a ser 
mais vantajoza esta forma de cobrança, do que pôr ar-
rematação, pois que ninguém se propoem fazela senão 
pa. dali tirar huma mais avultada conveniência. Alem 
de q. sabendo-se pr. este meio o que nos primeiros an-
nos rende aquella contribuição, já então se a pode pôr 
em Praça com maior segurança e vantagem, e vêr se 
hé ou não conveniente que se arremate, fazendo hum 
paralello do rendimento percebido pôr administração 
com o preço offerecido em Hasta publica, afim de se 
adoptar o que for melhor, e mais vantajozo. Nestes ter-
mos determino a V. M. faça pôr logo em execução a pre-
dita contribuição voluntaria, preferindo na sua cobran-
ça o methodo, que lhe deixo insinuado, e participando 
officialmte. com a respectiva Camera esta delibera-
ção a S. A. pelo seo Conselho Ultramarino pa. se haver 
<le confirmar a mesma contribuição, attenta a necessi-
dade, que delia ha, e a vantagem, que da mesma vai a 
rezultar em beneficio dos Povos, e augmento dos Di-
reitos Reaes pelo mais prompto, seguro, e fácil giro do 
comercio. = No Officio de 7 do corr. feito em resposta ao 
que lhe derigi em 13 do mez passado se propoem V. M. 
capacitar me de q. escrevera officialmente ao Capmor. 
da V.a de Cananea pa. na conformidade do § 23 do Re-
ginito • dos Capitaens Mores lhe remeter as culpas de 
Antonio Ferreira, q. se achava prezo á sua ordem, 11a 
forma q. naquelle meo Officio lhe insinuei devia fazer, 
e lhe extranliei de o não haver feito, remettendo me pa. 
prova da sua asserção o Offo. que o mesmo Capmor. lhe 
fez em resposta, e em q. confessa ter recebido o de 
Vmce. Mas reflectindo eu em todo o contexto do papel, 
q. por Vmce. foi dirigido a aquelle Capmor. que hé o 
mesmo constante da Copia incluza, e que o mesmo 
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Capmor. pôr mera ignorancia, e simpleza chama Offo. 
na sua resposta, acho ser huma verdadeira ordem de 
notificação q. Vmce. lhe mandou intimar debaixo de 
certa pena pa. a remessa das culpas daquelle prezo, e 
com q. Vmce. capeadamente se procura justificar ago-
ra, do q. justame. lhe extranhei, valendo-se pa. isso da 
palavra = Officio = ignorante, e inadvertidamente pro-
ferida na atteneioza resposta q. elle lhe dirigio na occa-
zião, em q. lhe foi aprezentado o seo mandado pelo 
Meirinho Geral da Correição quando alias pela mesma 
certidão passada pelo dito Meirinho nas costas da dita 
resposta consta contra producentem o contrario do que 
Vmce. me quer persuadir. = As razoens, que o referido 
Capmor. ponderou a V. M. naquella sua resposta pa. 
proceder a prizão do mencionado Antonio Ferreira, e 
de q. V. M. se procura servir pa. me fazer ver a injustiça, 
com q. elle a determinará, provão bem o contrario, e 
mostrão ao mesmo tempo, que tendo-a feito como 
Comde. da Villa, e pr. conseguinte como meo Delegado, 
hera V. M. Juiz incompetente pa. delia conhecer sem 
minha authoridade, pôr q. deve fazer differença dos 
factos, q. os Capitaens mores obrão, como taes, e dos 
que praticão como Delegados dos Governadores e Ca-
pitaens Generaes, principalme. nas Villas, e Portos de 
Mar respectivos as Embarcaçoens, q. ali entrão, e q. só 
daquelles, quando forem contrários á Ley, e não destes, 
hé que lhe manda conhecer o § 17 da Provizão de 15 
de Maio de 1574. Nada tem por tanto o Summario, a q. 
V. M. procedeo, e que me remete, com o ique lhe extra-
nhei, e insinuei naquelle meo Officio, aonde lhe não 
prohibi o conhecer dos Capitaens Mores nos cazos em 
q. a Ley lho permite, mas some. o argui de o fazer so-
bre os que não são da sua competencia, mas sim do 
privativo conhecimento do Governador, e Capm. Gene-
ral, como hera o daquella prizão feita pelo dito Capmor. 
de Cananea ao Mestre de huma Embarcação, q. dava 
entrada no Porto do seu Comando, e q. pa. com elle se 
portára com formal desobediencia. = Entrando porem 



— 85 

em hum serio e circunspecto exame daquelle Sumario, 
acho que delle nada se pode concluir legalmente con-
tra o mencionado Capmor. por q. não devendo V. M. 
ter outras vistas quando em consequencia dos deveres 
do seo cargo passou a formalizalo, se não o vir no ple-
no conhecimento dos factos, de q. o arguião e q. V. M. se 
propoz indagar pôr aquelle summario, deve forçozame. 
confessar q. elles se não podem fazer criveis com os 
depoimentos das testemunhas, que ali se achão inquiri-
das, pôr q. o dito da primeira nenhum crime pode for-
mar á pessoa alguma, primo pr. não poderem os cri-
mes consistir senão em factos, e nunca em meras cogi-
taçoens, q. ainda se não pozerão em pratica: Secundo 
pôr haver talvez justo motivo pa. q. o Capmor. mande 
fazer a prizão, de q. falia a dita testemunha. Os ditos 
da 2.a, 3." e 4.a, são absolutamente inacreditáveis, segd.° 
a Direito, como dados pr. pessoas suspeitas ao mesmo 
Capmor. pôr isso que a Segunda pelo seo mesmo dito 
se conhece ser-lhe desaffeiçoada em razão do conflicto 
de jurisdição, a que se refere, acrescendo de mais a 
mais q. não obstante ser sold.° Miliciano o subjeito que 
ella diz fora prezo pelo sobredito Capmor. tenha este 
toda a jurisdição pa. o mandar prender, visto q. não de-
terminou a sua captura na qualidade de Miliciano, mas 
sim na de hum Pescador desobediente, e hé certo, que 
huma mesma pessoa pode estar subjeita a diversas ju-
risdiçoens, e autlioridades a hum mesmo tempo, muito 
mais quando exercita diverços Officios, em cada hum 
dos quaes tem differentes Superiores. A terceira forço-
zamente se deve suppor Capital inimigo do Capmor. 
pôr ser o mesmo Mestre, que elle mandou prender 
em consequencia de se lhe mostrar desobediente, e de-
satenciozo, e que deo occazião a toda a desordem entre 
V. M. e elle Capmor.; e a quarta julgando-se arguida pe-
lo mesmo Capmor. sobre o recontado no seo depoimen-
to se deve necessariame. prezumir que o olha com de-
saffeição, alem de nada se poder colligir daquelle seo 
depohimento, que justamente se lhe deva imputar, ainda 
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quando seja verdade o haver elle extranhado o facto 
praticado pela dita testemunha, e que fez o objecto do 
seo depohimento, pois q. tinha todo o fundamento, pa. 
a arguir de se ter Ilido primeiro aprezentar a VMce. do 
que a elle Capmor. na entrada de huma Embarcação 
em o Porto do seo Comando, pr. isso mesmo, que sendo 
elle o Govor. do Porto aonde havia entrado a Embar-
cação de que hera Mestre aquella 4." testemunha a nin-
guém mais se devia aprezentar primeiro, e por conse-
guinte tinha toda a razão pa. lhe extranhar o proce-
dimto. q. teve a semelhante respeito. Quanto mais q. foi 
tal a moderação, com que o mesmo Capmor. se houve 
neste particular pa. com aquelle incivil Mestre, q. ape-
zar de ver nelle o desaforo de ratificar na sua prezença 
a incivilidade de q. havia uzado, nada lhe dice como 
elle mesmo declarou naquelle seo depohimento. As 
duas testemunhas, q. se achão com o titulo de referidas 
nada dizem, e nada concluem em termos de lhe poder re-
zultar culpa, pôr que o facto, de que falia a de fls. 4 vso. 
sendo como foi, praticado com legitima authoridade, 
se não pode qualificar de junjusto, e abuzivo da juris-
dição de quem o praticou, some pr. haver acontecido, 
quando hé certo nenhuma razão darem do seo dito, que 
o possa fazer acreditar pr. tal, e o mais de q. ambas 
tratão, nenhuma contemplação merece pelas mesmas 
razoens ponderadas sobre o dito da testemunha l.a 

Ultimame. a quinta testa, vindo a ser singular e a úni-
ca, q. pelo mesmo summario se não mostra defeituoza 
podendo alias selo pr . algum principio extrinceco, ne-
nhuma prova pode fazer em forma attendivel, e pôr 
conseguinte de nenhum prestimo, e de nenhum effeito 
o mesmo summario. Apezar disso eu passo a informar-
me do comportamento deste Capmor., e cazo o ache re-
prehensivel, darei as providencias, q. me parecerem 
justas §. = Em consequencia pois do que lhe deixo pon-
derado deve V. M. fugir de entrigas, e despir se de pai-
xoens particulares, cuidando unicamente no desempe-
nho dos deveres do seo cargo; promovendo a tranquili-
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dade dos Povos da sua Comarca, corregindo com bran-
dura, e moderação os abuzos, e excessos, que encontrar, 
exforçando-se em emendar e melhorar os delinqüentes, 
e não em perdelos, lembrado de q. applicados os mais 
opportunos, poderão vir em algum tempo á ser Vassal-
los úteis, e á conseguir-se o fim de huma prudente e 
proveitoza correção, tendo pr. única mira o desinteres-
se, e a imparcialidade, e mostrando-se finalmente hum 
fiel executor das Leys de S. A. q. só podem ser bem 
executadas, e produzir o' verdadeiro fruto, que nellas 
se propôz o Ligislador, quando na sua execução se 
olha mais pa. o expirito, de q. pa. a letra dellas, pr. q. 
este hé o único meio de VMce. se justificar das impu-
taçoens, q. lhe fazem os habitantes dessa Comarca, e de 
fazer cessar as suas queixas. Espero que daqui em dian-
te, assim aconteça para me poupar a occazioens de des-
gosto, e fazer ver a VMce. q. eu só protejo a innocencia, 
e a justiça, e que sendo quem mais se empenha em res-
peitar a Ley, não posso deixar de fazer com q. se res-
peitem os q. se exforção em lhe fazer dar a devida ob-
servância, e de os auxiliar quanto me for possivel. Ds, 
Ge. a VMce. São Paulo 29 de 8br.° de 1804 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta. — Snr. Dor. Ouvor. Geral da Coraca. 
de Parnagua Antonio de Carvalho Henriques Pereira. 

LXXX 

P.a o Capmor. de S. Sebastião [sobre a 
fiscalização a que precisa ficar sujei-
ta uma galera espanhola arribada no 
porto]. (De S. Ex. a) 

Tenho prezente o seu Officio de 22 do corre, em 
resposta ao que lhe derigi em 11 do mm.0 sobre a Galera 
Hespanhola arribada ao Porto d'essa V.a; e como o con-
certo q. nella se tem feito, e se continua a fazer na for-
ma da participação feita pr. V. M. naquelle seu Officio, 
julgo ser este diverso do q. se julgou necessário fazer-
se-lhe pa. poder seguir ao Porto do seu destino, fas 



— 88 — 

justame. prezumir que o dono da referida Galera está 
com o dolozo intento de tornar a receber os 1900 coiros 
depozitados na Real Armação pa. no Mar largo os bal-
ílear, e os mais q. se achão a bordo, em alguma Embar-
cação Portugueza logo q. saha désse Porto, maiorme. 
correndo a noticia e tendo-se-me já participado de ha-
ver elle vendido a mesma Galera no Rio de Janeiro com 
a sua respectiva carga; Ordeno a V. M. q. no cazo de se 
não effeituar o primeiro projectado concerto, q. se jul-
gou indispensável ou de qualquer outro, q. se fizer, for 
incapaz de o supprir pa. o fim de proseguir com segu-
rança a sua derrota, não deixe embarcar os sobreditos 
1900 coiros descarregados na Armação sem q. o dono, 
ou Capm. da Galera se obriguem pr. hum fiador ido-
neo estabelecido nesta Capitania a pagar na Alfandega 
da.V.a e Praça de Stos. os direitos dobrados de toda a 
carregação huma vez q. pr. Documto. authentico não 
mostrarem dentro em dous annos, não terem sido vendi-
dos no Brazil, e sim entrados no Reino, ou pa. o Porto 
a q. se destina aquella Embarcação, ou outro qualquer 
de S. Mage. Catholica. = Em quanto porem aos q. se 
achão carregados na Sumaca pela baldeação q. pa. ella 
se fez e todos os mais, q. sobejarem da carga da predita 
Galéra, devem vir pa. Santos na forma requerida pelo 
mencionado dono delia D. Pedro Bautro, e pôr mim 
determinada, visto obrigar-se elle a mandar pa. lá 4 
athé 5 mil coiros, e dever-se concluir que o não faria, 
se não tivesse a certeza de os não poder transportar 
na sua Embarcação. Ds. Ge. a V. M. S. Pio. 31 de 8br.° 
de 1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta. = Snr. Ma-
noel Lopes da Ressurreição Capmor. da Va. de S. Se-
bastião. 

LXXXI 

P.a a Camera de Iguape [sobre a cons-
trução da iwva Matriz], (De S. 
Ex. a ) 

Recebi o Offo. dessa Camera de 26 do mez passa-
do, em q. se me participa a providencia dada em correi-
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ção a requerimento delia, e mais pessoas da Governan-
ça sobre a conslrueção de nova Igreja Matriz, visto o 
deplorável est.ü de ruina da actual, e se pede a m.a apro-
vação, bem como a renovação da Ordm. do meu Ante-
cessor o Exmo. Bernardo Jozé de Lorena pa. fazer tra-
balhar na obra da referida Igreja os Soldados das Or-
denanças, e Milicias dessa V.a e seu Destrito. = Attenta 
a necessidade desta obra, e a despozição da Ley em se-
melhantes cazos, convenlio em q. nella se prosiga pelo 
modo estabelecido, c passo a expedir ordem pa. o re-
querido trabalho dos Milicianos, e da ordenança; mas 
como a referida obra excede necessariamte. a quantia, 
athé onde o Provedor da Comarca pode fintar pa. taes 
obras, devem VMces. participar a S. A. pelo seu Conse-
lho Ultramarino a deliberação tomada ao dito respeito, 
e fazela confirmar pelo mesmo Snr. Ds. Ge. a VMces. 
São Paulo 31 de 8br.° de 1804 = Antonio Jozé da Fran-
ca e Horta. Snr. Juiz Prezde. e Offieiaes da Camera da 
Villa de Iguape. 

LXXXII 

P.a o Ouvidor de Parnaguá íextranhan-
do o procedimento ilegal e adverti-
do-o]. (De S. Ex.n) 

Pela participação que me fez o Comde. da Praça 
de Santos me foi prezetne o exotico, illegal, e inaudito 
procedimento de V. M. na remessa q. lhe mandou fazer 
dos dois prezos Antonio Barboza da Conceição, e Jozé 
Joaquim, com as Culpas pôr onde os conciderava delin-
qüentes; na verdade custa a crer que hum homem cons-
tituído na primeira Magistratura da Comarca, e em qm. 
se devião supôr os precizos conhecimentos jurídicos pa. 
bem a exercer, tivesse hum procedimento q. só se po-
deria atribuir ao maior hospede na jurisprudência, ci-
vil, e pratica, e q. necessariame. indica a mais crasa 
ignorancia da Ley, e dos deveres da Magistratura, pr. 
quanto huma remessa de prezos tão incompatível, tão 
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irrizoria, e tão diametralmente opposta as Leys de S. A. 
mostra primo, que tendo v. M. criminado pr. vadio o R. 
Jozé Joaquim, e processado summariamente o do. Reo 
na forma das Leys da Policia, ignora a pena q. lhe de-
via impor achando-se elle Legalme. julgado Reo da-
quelle delicto, pois que sendo esta o de trabalhar com 
braga nas obras publicas na conformidade do Decre-
to de 4 de 9br.° de 1735, passou VMce. pr. escolha do re-
ferido prezo a Cuminar-llie á de ser Soldado pago no 
Rego. de Infantaria daquella Praça, mostrando pr. 
isso a ignorancia em q. está de q. huma tal authorida-
de hé privativa do Governador e Capitão General; e q. 
o Magistrado Criminal qualquer q. elle seja nenhuma 
tem, se não pa. impor as penas estabelecidas pelas Leys, 
e q. mesmo quando esta em certos cazos os rezerva ao 
seo arbítrio, nunca lhes permite a aplicação daquellas 
q. transcendem os Lemites da sua Jurisdição, e são in-
leirame. alheias da sua competencia, como hé a de 
fazer Soldados, sem especial delegação da authoridade 
q. só os pode fazer. 2.° que o outro prezo Antonio Bar-
boza da Concam. achando-se com baixa no Reg.° pago 
em q. servio como Vmce. mesmo confessa na Por-
taria q. deixou ao Juiz Ordinário da Villa de Cana-
nea pa. o processar sumariame. e remeter ao Chefe 
do dito Regimto.; e sendo a idea de baixa Militar in-
compatível com a de ficar obrigado a rezidir na Pra-
ça o q. obteve a d.n baixa, de nenhum modo podia 
aquelle Reo ser contemplado pr. soldado, e conseguin-
teme» foi absurda a sua remessa ao Chefe do mesmo 
Regimto., aonde Militou. 3.° que devendo este dilin-
quente ser calcificado no N.° dos Ladroens formiguei-
ros de q. a Ley manda conhecer nas devassas Janeiri-
nhas, como hé expresso no Alvará de 12 de 7br.° de 
1750 q. não tendo paralello algum com os outros La-
droens qualificados, q. se mandão processar sumaria e 
verbalme.; e sentenciar nas Relaçoens respectivas pelo 
Alvará de 14 de Agosto de 51, Decreto de 4 de 9br.° de 
55, e Alvará de 25 de Junho de 60 e 20 de 8br.° de 63 
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ficou sendo nullo, e de nehum prestimo o sumario de-
terminado por VMce. contra o referido R. e remetido 
aquelle Comde., este estranho, e celeberrimo aconteci-
mento e famigerado Capitulo de correição deixado pr. 
V. M. proximamte. na Camera da Villa de Castro pa. 
q. os Offes. delia lhe participassem a vacatura da sua 
Igreja Matris afim de ser providenciada pelo Exmo. 
Cardeal Patriarca de Lx.a na qualidade de Capellão 
mor de S. A. R. como se o Capellão mor tivesse influen-
cia alguma sobre as Igrejas Parochiaes do Ultramar q. 
todos sabem são da aprezentação de S. A. R. como Grão 
Mestre da Ordem de Christo o q. pertence o Padroado 
das referidas Igrejas, e não fosse patente q. a sua apre-
zentação se faz pôr consulta da Meza da Conciencia e 
ordens, q. hé o Tribunal deputado pa. semilhantes Ne-
gocios na forma do Alvará de 10 de Maio de 1746 prece-
dendo a proposta do respectivo ordinário, como se de-
termina no dito Alvará, na Provizão de 10 de Julho de 
92 e carta Regia de 11 de 9br.° de 97; hum tal Provi-
mento torno a dizer, e muitos outros factos de q. já o 
tenho advertido, e poderia adevertir me dão huma com-
pleta idea de que VMce. olha bem pouco pa. a sua repu-
tação, q. nada se esforça pa. adequirir as idêas necessá-
rias ao cumprimnto dos seus deveres: Ex aqui por q. eu 
sendo obrigado a vigiar sobre as acçoens dos Magistrados 
desta Capitania em consequencia do lugar que ocupo 
o adevertilos das suas faltas; recomendo a VMce. que 
reflicta seriame. sobre o dezempénho das suas obriga-
çoens, e q. se abstenha de procedimentos q. só mostrão 
a sua inabilidade para a Magistratura que exerce, por-
que do contrario passarei pelo dissabor de o suspender 
como já lhe insinuei por assim o pedir o serviço de S. 
A. R. em circunstancias taes, e pa. atalhar a total ruina 
dos Povos dessa Comarca. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo i) 
de 9br.° de 1801. Antonio Jozé da Franca e Horta. = Snr. 
Dor. Antonio de Carvalho Henriqs. Pereira Ouvor. da 
Comarca de Parnaguá. 
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LXXXIII 

P.a o Ouvor. e Corregor. desta Comca. 
{.sobre a aplicação do papel selado re-
manescente e a cobrança das dividas 
reais]. (De S. Ex. a ) 

Respondo aos dois Offos. q. de Vmce. recebi 
em data de 30, e 31 do mez passado; no 1.° dos quaes 
me propoem, q. o Papel Sellado não podendo ter con-
sumo na Época prescripta pelo muito q. se achava em 
ser entrava na duvida da aplicação q. este genero de-
via ter, com a justa indemnização das despezas feitas 
pela Real Fazenda, duvida de q. o vai Livrar o deter-
minado na Regia Provizão de 21 de Junho do prezente 
anno, q. lhe remeto por Copia, e igualmente o Decreto 
de 12 de Junho pelo qual se deve regular, o qual fará 
Registar em todas as Cameras da sua Comarca, pa. Se-
ja publico a dispozição de S. A. R. a esse respeito. 

Quanto ao 2.° q. trata do impedimento em q. se 
acha, pelas deligencias q.. tem a seu Cargo, de assistir a 
Arrematação dos Officios Judiciaes da Capitania, de-
vo dizer-lhe, q. eu não sou Capaz de obstar de modo 
algum a preciza execução de seus deveres; mas q. at-
tenta a providencia q. VMce. abi deu pa. a Aprovação 
dos Arrematantes, me parecia mais conveniente ao Ser-
visso de S. A. Completar a sua correição, e finda ella, 
passar a Jundialiy, e Arassariguama a executar as deli-
gencias q. esta Junta lhe tem encarregado, findas as 
quaes, com a maior brevide., Se deve recolher a esta 
Capital, afim de «promover a Cobrança das dividas 
Reaes, visto avizinhar se o tempo da Concluzão do Ba-
lanço annual, em q. devem hir contempladas. — Deos 
Ge. a.Vmce. S. Paulo 6 de 9br.° de 1804 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta. Sor. Dor. Joaqm. Procopio Picão 
Salgado Ouvor. e Corregor. Geral desta Comca. 
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LXXXIV 

P.n o Escrivão da Ouvedoria de Parna-
guá [ordenando-lhe mandar tirar co-
pia das devassas contra o miliciano 
José Joaquim de Gouvêà], (Do 
Secret.0) 

O Illmo. e Exmo. Snr. General Hé servido Ordenar 
que em V. M. recebendo esta mande extrahir huma Co-
pia authentica das duas Devassas tiradas contra o Sol-
dado Miliciano Jozé Joaquim de Gouvêa huma pelo Ou-
vidor pela Ley, e outra pelo Dor. Ouvidor actual; o que 
participo a v . M. da parte do mesmo Snr. para q. assim o 
execute com a maior brevidade, dirigindo as pôr esta 
Secretaria; O que Cumpra. Ds. Ge. a V. M. Sm. Paulo 6 
de 9br.° de 1804 = Luis Antonio Neves de Carvalho = 
Snr. Antonio dos Santos Pinheiro = Escrivão da Ouve-
doria de Parnagua. 

LXXXV 

Ao Comde. da V.a de Parnaguá [sobre 
a conduta arbitraria e ilegal do Ouvi-

• dorl. (De S. Ex. a) 

Recebo o seu Officio de 16 de 8br.° do corre, anuo, 
em o qual me participa a sua chegada a essa V.a; e de 
haver tomado posse do seu Comando, pelo que confio 
q. desta minha providencia rezultará o socego geral de 
toda essa Comarca. = Devo dizer-lhe q. recebi ha pou-
cos dias as Devassas q. havia ordenado ao Ouvidor me 
remetesse as quaes lhe tornei a mandar, fazendo-lhe 
ver a incurialidade dellas. Elle se me queixa de V. M. o 
ter reprehendido asperamente, pela dita falta, excesso 
q. eu acredito nascer do modo pr. q. elle me expõem as 
coizas, certo de q. Vmce. não excederia os deveres da 
política, e do lugar; e nesta concideração deixo de res-
ponder-lh a semilhante assumpto, esperando haja 
Vmce. sempre de tentar primeiro em tudo, o meio mais 
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eficaz de conseguir as coizas q. hé a politica, e a bran-
dura. = Eu na verdade me confundo com a ignorancia 
desse Ministro! Animasse depois de tantas correçoens, 
a remeter ao Brigadeiro hum homem pa. lhe sentar 
Praça, pôr q. não queria fazer vida com sua mulher. 
Manda processar ,outro, arguido de ratoneiro sem ser 
em Devassa Janeirinha, e mo remete pa. lhe mandar 
sentar Praça, ou trabalhar nas obras publicas. Estes ab-
surdos, só vendo-se se^credilão. Mas que hade ser se 
110 Cap.° 4.° dos Provimentos q. deixou na V.a de Cas-
tro, obrigou a Camera a dar-lhe pte. da Yacancia da-
quella Igreja, pa. elle hir tomar posse, e dar parte ao 
Patriarcha de Lx.a, afim deste a prover como Capellão 
Mor de S. A; como tenho pr. certidão. = Por tanto, em 
razão de ser, como sou obrigado a dar annualme. huma 
Informação pelas Secretarias de Estado do caracter, 
conducta, e mais qualidades dos Ministros desta Cap-
nia., Ordeno a Vmce. q. de todo e qualquer facto q. 
seja offensivo da Justiça, ou prove incapacide. e corru-
pção desse Ministro, me haja de remeter hum Documto. 
authentico, visto q. sendo eu capas de ocazionar o ve-
xame dos Povos com as mas. informaçoens, quero com-
provar com factos o q. assevero. = Ds. Ge. a V. M. = 
S. Pio. 6 de 9br.° de 1804 = Antonio Jozé da .Franca e 
Horta = Snr. Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme 
Sargmor. de Cava. e Comde. da Va. de Parnaguá. 

LXXXVI 

P.a a Camera de Cunha [sobre o inqué-
rito que ordenara junto aos ex-verea-
dores a respeito do relatório de 1803], 
(De S. Ex: a) 

Recebi o Offo. de VMs. de 24 do mes passado em 
resposta ao q. lhes derigi em 11 do d.° pa. fazerem vir 
a sua prezença os Camaristas do anno preterito de 1803, 
afim de responderem individualme. a cada hum dos 
artigos da conta q. derão a S. A. em o 1.° de Fever.0 do 
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referido anno, participando me não haverem cumprido 
a minha ordem pr. lhes parecer justa a representação, 
q. lhes fizerão os tres Camaristas, q. comparecerão pe-
rante Vmces. allegando-lhes a falta de dois dos seus 
companheiros, hum pr. auzente na Cidade do Rio de 
Janeiro, e outro pr. criminozo, e considerando-se impi-
didos pr. isso pa. cumprirem com o q. Vmces. lhes de-
treminarão da minha parte, visto que tendo sido a conta 
dada pr. todos os da corporação, todos devião respon-
der a ella. Não obstante porem húa tão subterfugia, e 
paleativa resposta, com q. Vmces. se satisfizerão, 110-
vame. lhes ordeno, q. cumprão aquella m.a ordem, to-
mando em concideração o serio, e promptò cumprimto.; 
q. lhe devem dar, pr. q. ainda q. falte hum ou outro 
membro de qualquer corporação, nem pr. isso deixa de 
se conciderar existente a mesma corporação, existindo 
os mais, de q. ella se compoem, como todos os dias se 
esta vendo nos Tribunaes, cujo expediente não pára 
pela falta de alguns dos seus Deputados. Quanto mais 
q. sendo a conta dada pr. todos os indivíduos daquella 
Camera preterita, cada hum delles se deve suppor com 
pleno conhecimto. dos fundamtos. q. pa. ella houve-
rão, afim de poder responder a todo o seu contlieudo. 
Nestes termos logo q. Vmces. receberem este meu Offo. 
chamem a sua prezca. tanto os tres camaristas, q. já 
comparecerão, como o q. dizem estar criminozo, man-
dando-o vir pa. esse effeito donde quer q. estiver, pr. 
q. o crime, de q. hé arguido, o não inhabilita pa. com-
parecer perante VMs.; e os fação responder pr. escripto 
sobre cada hum dos artigos da sobredita conta com to-
da a individuação, e clareza, declarando se de seu mo-
tu proprio a derão, 011 influídos pa. isso pr. 3." pessoa; 
especificando os factos praticados pelo actual Capmor. 
uo exercício deste Posto, pr. onde comprovem o justo 
receio, q. tinhão de serem pr. elle oprimidos os Povos 
do seu Comd.0; e a sua incapacidade pa. o d.° Posto, e 
exhibindo os authenlicos Docuintos. q. tiverem, pa. 
fazer certo o q. asseverão a S. A. naquella conta, bem 
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entendido q. tudo quanto dieerem na sua resposta de-
ve ser debaixo do juramto. dos Stos. Evangelhos, q. 
VMs. lhes hão de deferir, e alem da resposta jurada dos 
mencionados Camaristas, darão Ymces. c sua particu-
lar informação sobre cada hum dos ditos artigos da 
sua conta e o mais q. acima determino, asseverando de-
baixo do juramto. dos seus cargos o q. lhes constar ao 
d.° respeito, e athé mesmo o q. attestarem q. não sa-
bem, o devem fazer debaixo do mesmo juramento. As-
sim o cumprão. Ds. Ge. a VMs. S. Paulo 7 de 9br.° de 
1804. = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Juiz 
Prezide. e Offs. da Camera da V.a de Cunha = P. S. — 
O Sold.° portador desta vai com ordem de esperar pe-
la reposta, e não voltar sem ella. 

LXXXVII 

Para o Coronel do Reg\° de Cunha [ío-
bre o mesmo assunto e sobre a sua 
oferta de dinheiro e tropa para a con-
dução dos generos doados pelas vilas 
do Norte] (De S. Ex a ) 

Recebo a carta de v . M. de 3 do mez passado, em que 
me participa a oferta que fez a S. A. R. de 400$000 rs. 
em dinheiro, e a sua Tropa pa. a condução dos generos 
oferecidos pelos moradores das Vas. do Norte, o q. hé 
certamente huma contribuição generoza em proporção 
das suas possibilidades. 

Ella subirá a par do seu nome a Real Prezença do 
Mesmo Snr., a quem não inviarei a sua própria expo-
zição, como me pede, pr. me parecer indecente a nar-
ração de se haver Enforcado o seu Caixeiro, assim co-
mo improprio o ser Vmce. panagerista de si mesmo al-
legando os seus Serviços. 

Faltão 10 dias pa. completar dois annos que che-
guei a esta Capitania, e parecia me já tempo de que to-
dos soubessem que a molla real que me move hé a ra-
zão e a Justiça, e que eu nunca attestarei coiza q. ple-
namente me não seja demonstrada. 
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Estou prompto a attestar-lhe no meu particular, 
quando queira, a entidade da sua offerta, e ainda q. 
ella hé superior as suas forças: mas não se complique 
isto com pertençoens de Comando, e Serviço do Esta-
do, pr. q. não posso deixar de ter a V. M. por movei das 
dezordens dessa Villa, e dos subterfúgios com q. a Ca-
mera procura illudir a execução das nunas. Ordens. 

Agora mando este Sold.0 com hum 3.° Off.° espe-
rando me haja a d.a Camera de responder como deve, 
pr. me não pôr na precizão de mostrar a essa V.a que 
muitos dos seus habitantes estão bem remotos de pre-
henxerem as suas obrigaçoens no exacto cumprimento 
das ordens q. lhe são destribuidas. Igualmente respon-
dera V. M. ao Officio que se lhe derigio pr. esta Secreta-
ria em data de 19 de 7br.° / aqui junto pr. Copia / de-
clarando quem são os Capitaens Mores que tem exce-
dido os seus deveres, entrometnedo-se a mandar os 
Milicianos. Ds. Ge. a V. M. S. Paulo 7 de 9br.° de 1801 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Antonio Jozé 
de Macedo Corel, do Rego. de Infa. Miliciana da V.a de 
Cunha. 

LXXXVIII 

Ao Capmor. da V." de Lorena [sobre a 
eleição do Sargento Mor da vila1 (De 
S. Ex. a ) 

Respondo a carta de Vmce. de 21 do mez passado, 
certificando-lhe q. mto. estimei a noticia de se achar 
milhor das suas moléstias, o q. igualme. estimo, pa. q. 
tomando posse do Comando dessa V.a, continue a ser-
vir a S. A. R. com o mesmo zelo q. athé agora tem pra-
ticado. = Nesta ocazião ordeno á Camera dessa V.a, 
proceda com V. M. a Elleição de tres pessoas pa. o Pos-
to de Sargento Mor e pr. q. os Capes, da 3.a e 7.a Compa. 
da Ordenança segundo a informação q. V. M. me deu, 
morão distantes do Destrito dellas, lhe ordeno me pro-
ponlião novamte. outros em quem concorra essa cir-
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cunstancia, q. hé a primeira q. exige o bem do Real Ser-
viço, e Comodidade dos Povos. Ds. Ge. a VMce. S. Pio. 
8 de 9br.° de 1804 = Antonio Je. da Franca e Horta = 
Snr. Manoel Domes. Salgueiro Capmor. da V.a de Lo-
rena. 

LXXXIX 

P.a o Juiz Prezide. e Offes. da Camera 
de Lorena [Idem, idem\ (De S. Ex. t t). 

Havendo o Príncipe Regente Nosso Senhor por 
bem, na Conformide. da Provizão de 14 de Maio do pre-
zente anno, Confirmar a Manoel Domingues Salgueiro 
no Posto de Capitão Mor dessa, e devendo em Conse-
qüência proceder se a nomeação de hum Sargo. Mor, 
q. nos seus impedimtos. dé a Execução as Ordens q. lhe 
forem destribuidas, Ordeno a VMce. q. com assistência 
do dito Capitão Mor procedão a elleição de tres pessoas 
benemeritas para o dito Posto cuja nominata me invia-
rão Logo pela Secretaria deste Governo. Na mesma 
oCazião procederão VMces. a segunda Nomeação de 
Capes. pa. a 3." e 7.a Comp.a da Ordenança, visto q. na 
primeira q. fizerão, e hei por nulla nesta parte, deven-
do escolher homens q. rezidão no Destrito dellas / Cir-
cunstancia q. Só agora me hé prezente. / Obrarão tanto 
pelo contrario, q. os primeiros nomeados Gregorio Jo-
zé dos Santos, e Manoel Soares de Souza, inda q. pes-
soas de probidade, este mora duas Legoas e meia dis-
tante do seu destrito, e aquelle Sinco ao principio e 
oito ao fim, devendo VMces. mais a respeito deste ulti-
mo dar me a razão por q. não veio proposto o Alferes 
da mesma Companhia Jozé Joaquim do Nascimento, o 
qual fez Subir a m.a prezença documento q. provão es-
tar elle nas Circunstancias de ser Contemplado. 

O muito q. VMces. se esquecem dos deveres dos 
seus Cargos, e o pouco Zelo q. mostrão pelo bem publi-
co, e do Estado, seguindo somente, assim nestas no-
meaçoens, como em quazi todas as funçoens do seu mi-
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nisterio, o q. lhes dita o seu particular interesse, ou a 
fação do partido q. seguem, me obriga a advertilos. e 
lembrar-lhes, q. quando se trata de objectos tão graves 
do Servisso de S. A. R., e bem dos Povos, tudo se deve 
pôr de parte, e votarem somente o q. lhes dita a sua 
Conciencia, se hé q. VMces. não tomão por coiza insi-
gnificante o juramento que prestarão para assim o fa-
zerem. Ds Ge. a VMces. Sm. Paulo 8 de 9br.° de 1804 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta. = Snres. Juiz Prezi-
dente e mais Offes. da Camera da Villa de Lorena. 

XC 

P.tt o Capmor. de Guaratinguitá íinti-
mando Antonio da Silva Bravo a 
apresentar-se na sala do Governo] 
(Do Secretr.0) 

Logo q. Vmce. receber esta mandará avizar á An-
tonio da Silva Rravo Juis Ordinário dessa Villa para 
que de Ordem do Illmo. e Exmo. Snr. General, venha 
immediatamente aprezentar-se na Salla do Governo 
para certa averiguação, o que da parte do mesmo Snr. 
lhe partecipo para que assim o execute. Ds. Ge. a vMce. 
Sm. Paulo 13 de Novembro de 1804 = Luis Antonio Ne-
ves de Carvalho Snr. Jeronimo Francisco Guimaraens 
Capm. Mor da Villa de Guaratinguitá. 

XCI 

P.a o Capmor. da Villa de Lorena ho-
bre a localização do novo quartel1 
(Do Secretr.0) 

De ordem do Illmo. e Exmo. Snr. General remeto a 
Vmce. a carta encluza do Capitão Ventura Jozé de Abreu, 
para q. a vista dos inconvenientes que refere da cons-
trução do novo Quartel da outra parte do Rio Paraliiba, 
informe VMce. se com efeito o sitio em que elle se fes 
he sugeito a ser inundado no tempo das cheias, e de 



que lado he mais conveniente rezida o Destacamento 
assim para obviar os descaminhos do Sal, e mais Di-
reitos Reaes, como para a comodidade publica, e ain-
da para manter em pás e quietação os moradores dessa 
Yilla; o que Vmce. executará com aquella exação e im-
parcialidade que costuma. Ds. Ge. a Vmce. Sm. Paulo 13 
de Novembro de 1804 = Snr. Manoel Domes. Salgueiro 
Capmor. da Villa de Lorena. Luis Antonio Neves de 
Carvalho. 

XCII 

P.a Camp. Ventura Jozé de Abreu ho-
bre a prisão arbitraria de João Gon-
çalves de Barros) (Do Secretr.0) 

Não obstante as rezoens expendidas na sua Carta 
de 3 do corente mes sobre a prizão de João Gonçalves 
de Barros, Ordena o Illmo. e Exmo. Snr. General lhe 
estranhe muito severamente da sua parte, hum tão in-
justo procedimento como foi, mandar prender o dito 
homem, e auzentar-se para o Rio de Janeiro sem pro-
videnciar a sua soltura, huma ves q. elle pella sua con-
tumacia fosse punido com alguns dias de prizão, e se 
obrigase a fazer o Cam.° que hera obrigado: portanto 
fique Vmce. advertido para outra ves se portar com 
mais regularidade, aLiaz se verá o mesmo Snr. na pre-
cizão de lhe mostrar que quem exerce os Cargos pú-
blicos, deve proporcionar as penas aos delitos. Ds. Ge. 
a Vmce. Sm. Paulo 13 de Novembro de 1804 = Snr. 
Capm. Ventura Jozé de Abreu. Luis Antonio Neves de 
Carvalho. 

XCIII 

Para a Camera da V.a de Lorena [50-
bre o pagamento de uma avaliação] 
(De S. Èx. a) 

Tenho prezente a reprezentação dessa Camera de 
5 do corrente mes, tendente ao requerimento de Maria 
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Jacinta d'Annunciação, e a vista da Legalidade com que 
procederão, mandando avaluar os serviços feitos na 
testada das terras da Supte. por homens de conhecida 
verdade, e sem suspeita, ordeno pr. tanto a Vmces. se 
lhe pague somente o preço da referida avaluação. Ds. 
Ge. a Vmces. Sm. Paulo 13 de Novembro de 1804 = An-
tonio Jozé da Franca e Horta. Snr. Juis Prezide. e Ofe-
ciaes da Camera da V.a de Lorena. 

XCIV 

P.a o Capmor. da V.a de Mogymirim 
[sobre a substituição do Capitão Mor] 
(Do Secretr.0) 

O Illmo. e Exmo. Snr. General me determina diga 
a Vmce., que havendo por bem escuzar ao Capm. Fran-
co. Victoriano Furquim de continuar a exercer o mes-
mo Posto, pellas impossobelidades allegadas em seu re-
querimento, deve por consequencia passar a Capm. em 
seu lugar o Alferes Leonel Nunes de Siqueira, visto 
ser o segundo nomeado na Proposta feita pella Came-
ra; e por tanto o mandará Vmce. avizar para q. tire a 
sua Patente. 

Quanto á creação das duas novas Compas. q. 
Vmce. reprezenta serem necessarias pella Longetude 
dos Destritos, ha coiza a que S. Excia. por hora não po-
de deferir, o que fará logo que lhe chegue a decizão 
que espera do Conco. Ullram.0 sobre este objecto. Ds. 
Ge. a Vmce. Sm. Paulo 14 de Novembro de 1804 = Snr. 
Jozé dos Santos Cruz Capmor. Comde. da Villa de Mo-
gymerim. Luis Antonio Neves de Carvalho. 

XCV 

P.a o Capmor. desta Cidade I sobre os 
concertos que se fazem necessários na 
varzea da Penha]. (Do Secretr.0) 

A' vista da parte circunstanciada q. a Vmce. deo o 
Capm. Jozé Mariano Bueno do estado em q. se acha o 
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aterrado da varge da Penlia, me ordena o Illmo. e 
Exmo. Snr. General Lembre a Vmce. a execução fiel da 
sua ordem de 30 de Janeiro do corre, anno q. he clara 
e terminante pa. o cazo, visto ser a dita obra huma da-
quelas q. pella sua deficuldade se deve fazer á custa 
dos moradores do destrito; q. pr. tanto passe Vmce. im-
mediatamente ordem ao referido Capitão, pa. mandar 
avizar geralme. a todos os q. até agora pa. ella não tem 
concorrido, entrando neste numero os Povos do Bana-
nal, e quantos Milicianos houver no seu destrito / pre-
cedendo a devida participação ao seu Comande. / afim 
de q. cada huma destas pessoas concorra pa. o mesmo 
Serviço com o q. prorata lhe tocar segundo as suas po-
sebelidades, o q. elle deve executar com toda a justiça 
e igualdade, não obstante o Desp.0 proferido pella Ca-
mera no requerimto. dos moradores do Bananal, e 
previlegios alegados pellos Milicianos, q. os não izenta 
dos serviços públicos de q. elles mesmos recebem a 
maior utelidade. O q. da pte. do mesmo Snr. lhe parte-
cipo pa. q. asim o faça executar. Ds. Ge. a Vmce. Sm. 
Paulo 14 de Novembro de 1804 = Sr. Jozé Frco. de 
Salles Capmor. desta Cidade. Luis Antonio Neves de 
Carvalho. 

XCVI 

P.a o Capmor. da V.a de Parnahiba [in-
timando-o a apresentar-se na sala do 
governo juntamente com o Sargento 
Mor]. (Do Secretr.0) 

Ordena o Illmo e Exmo. Snr. General que em 
Vmce. recebendo esta, avize ao seu Sargto. Mor; e jun-
to com elle partão logo para esta Capital a aprezentar-
se na Salla do Governo para certa averiguação; o que 
da parte do mesmo Senhor lhe participo para que as-
sim o execute. Ds. Ge. a Vmce. São Paulo 17 de Novem-
bro de 1804 = Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. 
Manoel da Crus Corrêa da Silva Capm. mor da Villa 
de Parnahyba. 
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XGVII 

P.a o Capam. Antonio Ignco. de Mes-
quita [sobre a devolução dos orna-
mentos e alfaias pertencentes á capela 
de N. S. da Ajuda]. (De S. E x a ) 

Logo que Vmce. receber esta mandará entregar a 
Julião de Moura Negrão os ornamentos e Alfayas que 
parão em seo puder pertencentes a Capella de Nossa 
Senhora da Ajuda Sita na Ilha de S. Sebastião; visto q. 
por falta das mesmas se não pode alli Celebrar Missa 
nos Domingos, e dias Santos com notável encomodo do 
todos aquelles moradores; e com recibo do mesmo Ne-
grão, ficará Vmce. dezonerado. e elle responçavel a 
dar Conta dellas a quem direito for: O q. Cumpra. 
Sm. Paulo a 19 de 9br.° de 1804 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta — Snr. Capm. Antonio Ignacio de Mes-
quita. 

XCVIII 

P.a a Camera da V.a de Sorocaba Lw-
brc a conservação de Frei Vicente 
Ferreira na presidencia do hospício da 
vila]. (De S. Ex. a) 

Recebi a Carta q. essa Camera me dirigio em data 
de 29 do mez passado pedindo-me haja eu de Suplicar 
a S. A. R., ou ao D. Abade Geral da Ordem Renedictina 
a Conservação de Fr. Vicente Ferreira, Prezidente do 
Hospício dessa Villa, isto em attenção a elle se ocupar 
Constantemente na gratuita educação da mocedidade. 
Sinto q. Vmces. me requeirão huma Coiza q. n e n h u m 
lugar tem, assim por q. eu não sou Capaz de Obrar dis-
polismos, e violências, como pr. q. todo o meu Sistema, 
e Obrigação he fazer observar a Ordem das Authoridas. 
Constituídas, e huma vez q. o d.° Monge foi Canoni-
camte. elleito pela sua Congregação pa. Prezidente de 
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Jundiahy deve como bem sabe pena de Escomunhão, 
seguir a obediencia pa. onde se lhe determina. 

O q. unicamente posso fazer por annuir ao empe-
nho q. Vmces. nisso mostrão ter lie pedir ao D. Abbade 
Geral da Ordem em Portugal a sua Conventualidade 
pa. essa V.a; e pa. o executar precizo nova reposta des-
sa Camera sobre este mesmo Objecto, bem como o Con-
sentimento authentico do referido Monge pa. tudo 
aCompanhar a Suplica q. estou prompto a derigir-lhe. 
Ds. Ge. a Vmces. S. Paulo 20 de 9br.° de 1804 = Antonio 
Jozé da Franca e Horta. = Snres. Juis Prezidente e mais 
Offieiaes da Camera da V.a de Sorocaba. 

XCIX 

P.a as Cameras de Parnahiba, S. Carlos 
e Sorocaba [ordenando a remessa de 
uma copia do requerimento em que se 
solicitaram para os senhores do enge-
nho determinados privilégios]. (De S. 
Ex. a ) 

Manda me o Príncipe Regente Nosso Senhor em 
Provizão de 8 de Agosto do prezente anno, informe eu 
com o meu parecer hum requerimto. feito por varias 
Cameras desta Capitania em q. Suplicão se Conceda aos 
Snres. de Engenho d'ella os Previlegios q. pela Provi-
zão de Concelho Ultramarino de 20 de Abril de 1760 
se concederão aos da Capitania do R.° de Janeiro e por 
q. a Camera dessa V a lie huma das q. figurão no d.° 
requerimto.; e nos livros q. Servirão nos annos de 1801, 
ou 1802 se hade achar registada a suplica q. sobre este 
objecto fizerão a S. A. R.; Ordeno a VMces. q. pelo res-
pectivo Escrivão me mandem extrahir delia huma Co-
pia authcntica, q. me remeterão, declarando o nome do 
Procurador ou Procuradores, a quem encarregarão em 
Lx.a a agitação desta dependencia: O q. Cumprão. Ds. 
G. a VMces. S. Paulo 22 de 9br.° de 1804 = Antonio 
Jozé da Franca e Horta = Snres. Juiz e mais Offes. da 
Camera de = 



P.a João Ant." da Costa em Parnagua 
[sobre a atmlação ilegal de um testa-
mento]. (De S. Ex. a) 

Recebi a Carta de VMce. q. aCompanhava o reque-
rimto. q. me enviou pa. o Tribuna] da Junta, cujo re-
querimto. fica por hora supitado 11a m.a mão, pelo q. 
lhe vou a dizer. O Ouvidor dessa Comarca me partici-
pou em hum Officio os termos com q. havia procedido 
sobre a nulidade do referido testamento, termos q. eu 
lhe Censurei como illegaes, por não ser o Cazo proprio 
de hum Provimento de Correição, e sim de huma via 
Ordinaria, pa. a qual VMce. devia ser Citado como Tes-
tamenteiro, ouvido e Convencido; e Citarem-se igual-
mente por Editos todos os q. se julgarem com direito á 
mesma herança, e só depois de Sentença passada em 
Julgado he q. pode Conceituar-se se o Fisco he, ou não 
o Legitimo herdeiro delia. Que no entanto podia tão bem 
Citar a VMce. pa. não dispor dos bens, ou quantias q. 
existissem ainda em ser; e finalmente q. por todos os 
modos procurasse emendar os erros do processo. Eiz 
aqui o q. me obrigou a não meter o requerimento a 
Despacho, esperando q. primeiro VMce. me avize, do 
q. faz o mesmo Ouvor. depois desta minha adevertencia, 
e Conforme o q. elle for Obrando, assim eu cuidarei em 
dar as providencias necessarias. = Ds. Ge. a Vmce. S. 
Paulo 23 de 9br.° de 1804 = Antonio Jozé da Franca e 
Horta = Snr. João Antonio da Costa. 

Cl 

Pa. D. Anna M." de Sá Ribas I agrade-
cendo-lhe um donativo•]. (De S. Ex. a ) 

Tenho prezente a Carta de VMce. de 8 de 7br.° do 
corre, anno em q. me participa a generoza Offerta q. 
fez a S. A. R. de 96$rs. pa. ocorrer as urgentes precizoens 
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da Monarquia, e não posso deixar de louvar os nobres 
Sentimentos da sua alma, vendo hum Obzequio q. he 
talves único em toda a extenção da Capitania, atenden-
do ao seu Estado, a q. não he Chefe de familia, e a ha-
ver seo Pai contribuído com o q. pode na subscripção 
feita nessa Villa. Todas estas Circunstancias fizerão q. 
huma Contribuição Semilhante me enchesse de prazer 
e Satisfação Conciderando q. ainda existem honrados 
e fieis descendentes dos Antigos Paulistas, q. tanto se 
distinguirão no amor, e na Lealdade pa. com os seus 
Príncipes Soberanos. Portanto depois de agradecer a 
VMce. em nome de S. A. R. a dadiva com que volunta-
riamente o obzequiou, devo Certeficar-lhe, q. ella lhe 
hade ser prezente com o seu nome, único meio q. me 
he permitido pa. lhe insinuar quanto me lizongeou a 
brilhante acção q. acaba de praticar. Deos Ge. a VMce. 
S. Paulo 23 de 9bro. de 1804 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta. = Sra. D. Anna Maria de Sá Ribas. 

CII 

P.a o Capmor. da V.a de Lorena [reme-
tendo auto para ser informado1. (Do 
Secretr.") 

O Illmo. e Exmo. Snr. General me ordena remeta 
a VMce. o Auto incluzo a que procedeu o Juiz Ordinário 
dessa V.a pela soltura do prezo Jozé Joaqm. para sobre 
o seu contheudo informar Vmce. ao mesmo Snr. da ra-
zão e motivos que teve pa. obrar dispoticamente o que 
no dito Auto se refere. Ds. Ge. a V. Mce. S. Paulo 27 de 
9br.° de 1804 = Luiz Antonio Neves de Carvalho = Snr. 
Manoel Domingues Salgueiro Capmor. da V.a de 
Lorena. 
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CHI 

Ao Capmor. de Taubaté [remetendo re-
querimento para ser informado]. (Do 
Secretr.0) 

O Illmo. e Exmo. Sr. Gal. me Ordena remeta a 
VMce. o requerimto. incluzo de Domingos Alves Mourão, 
pa. sobre o seu contbeudo, e igualme. sobre a prizão 
de Salvador Mariano / ambos soldados do Regimento 
de Milícias da V.a de Cunha / lhe dar V. Mce. a razão do 
procedimento que contra elles teve o que Cumpra. Ds. 
Ge. a VMce. S. Paulo 27 de 9br.° de 1804 = Luís Anto-
nio Neves de Carvalho = Snr. Manoel Corrêa Bitan-
curt. Capmor. da Va. de Taubaté. 

CIV 

P.R o Capmor. da V.a de Guaratinguetá 
[encarregando-o de proceder a um in-
quérito afim de elucidar a pendencia 
entre a Camara e o Capitão Mór da vi-
la de Lorena]. (De S. Ex. a ) 

A desordem acontecida na V.n de Lorena, entre 
aquella Camera e o seu Capm. Mr. por occazião da El-
leição a q. mandei proceder, não nomeando ella pa. 
Sarg.° Mr., a nenhum dos Capitaens actuaes, nem pa. as 
duas vagas destes, os Alferes das mesmas Companhias, 
fas q. eu pelo conceito q. me merece a sua pessoa e pela 
inteireza com q. procura dezempenhar as Comissoens 
do Real Serviço q. lhe são encarregadas, lhe remeta a 
Carla e nominata da dita Camera, bem como a carta, e 
informação do respectivo Capm. Mr., para depois de 
as ler, e ter prezentes, passar logo a referida V.n, e de 
pessoas de verdade, q. se não fação suspeitozas pr. ami-
zade ou parentesco q. tenhão com o Capmor. ou Fran-
cisco Bellarmino, me informe. 

l.° do Caracter das pessoas q. vierão nomeadas: se 
são dignas do Posto em q. vierão contempladas, ou se 
o forão, pr. serem deste ou daquelle partido; e se quan-
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to o Capm. Mr. diz delles 11a sua informação hé ver-
dade. 

2.° Se os Capitaens q. actualmente servem naquel-
las Ordenanças tem, ou não, os requezitos necessários 
pa. passarem a Major, ou se 11a sua eontuda (1) e capa-
cidade são inferiores aos que a Camara ellegeu pa. o d.° 
Posto. 

3.° Se as pessoas q. a mesma Camera ellegeu pa. Ca-
pitaens das duas Compas. vagas, são milhores, e tem mais 
predicados q. os Alfres. dellas; se existem 110 destr.° 
das Compas., e se lie certo o q. o Capmor. diz delles. 

Examinará a conducta do Alfes. Jozé Joaqm. do 
Nascimento, de quem lhe remeto o requerimto. q. me 
fêz, indagando o motivo pr. q. as Cameras repugnão 
nomealo. 

Igualme. se informará se lie certo q. o Capm. Mr. 
mandou dispoticamte. soltar pelo Sarg.° e Soldados do 
Destacamento a hum Jozé Joaqm., Ferreiro, depois de 
este se achar embargado Judicialme. pelo Juiz, pr. ser 
criminozo. Avizar-me ha do Caracter do Juiz Ordinário, 
João de Novaes da Cunha, se lie homem de rectidão, ou 
dos q. fazem partidos; e ultimamte. q. amizade, 011 
Parentesco tem o Procurador da Camera actual com 
Francisco Bellarmino. O que tudo V. Mce. executará com 
a mais escrupuloza atenção, e imparcialidade, reme-
tendo me os proprios Documentos com o rezultado da 
sua informação. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 27 de 9br.° de 
1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Jeroni-
1110 Francisco Guimaraens Capm. Mr. Comde. da V." de 
Guaratinguetá. 

CV 
P.a Francisco Bellarmino d'Assumpção 

rsobre as dissenções que vem, fomen-
tando contra a Camara de Lorena]. 
(De S. Ex.°) 

Ja fiz ver a VMce. quando aqui esteve, o muito q. 
me herão desagradaveis as intrigas e desordens dessa 

(1) Conduta. 
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V.a, e o adverti do cuidado com q. devia fugir de fo-
mentar partidos, cuidando unicame. nos seus deveres 
pessoaes sem lhe importar a direção dos Negocios Públi-
cos. = Desta admoestação não tenho visto o fructo q. 
esperava, pr. q. huma serie de factos repetidos me tem 
mostrado o qto. VMce. se envolve no que lhe não per-
tence, fazendo-se pr. gênio orgão, e curador dessa Came-
ra, da qual dispõem como lhe parece, e nunca pa. tran-
qüilidade e socego dos seus moradores, antes pa. maio-
res rixas, e discórdias, como acabo de verificar da con-
fissão do Procurador da mesma Camera, q. me asseve-
ra ser Vmce. o Author da carta q. acompanhou a incu-
rial, e inaudita Nomeação q. fez pa. S. Mor, e Capitaens 
vagos da Ordenança. = 

Quero ainda segunda vez advertilo, lembrando lhe 
que S. A. R. me tem neste Governo pa. concervar os 
seus Povos em páz, e aterrar os orgulhozos, e cabeças 
de motim; e pôr tanto espero q. dando VMce. absolu-
tame. de mão a todas as influencias de rabolisse, me não 
obrigue a incomodalo, e a fazelo sahir pr. huma vez de 
sua caza e dessa Villa. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 27 de 
9br.° de 1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. 
Francisco Bellarmino d'Assumpção. 

CVI 

Aos Capes. Mores de S. Luiz, e Ubatu-
ba [sobre o abuso de autoridade de 
certos capitães mores}. (Do Secretr.0) 

Havendo o Illmo. e Exmo. Snr. General providen-
ciado pelo seu Edital de 31 de Janeiro de 1803 a ordem 
que deve guardar-se nas occazioens do serviço, quan-
do o Chefe de hum Corpo precizar do auxilio do ou-
tro corpo, isto não obstante todos os dias chegão a sua 
prezença reprezentaçoens, queixas sobre abuzo de au-
thoridade, taes como as incluzas q. o mesmo Snr. me or-
dena lhe remeta pa. sobre ellas responder, o que V. Mce. 
fará com a maior brevidade q. lhe for possível, dando-
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lhe a razão dos procedimentos referidos. Ds. Ge. a V. 
Mce. S. Paulo 28 de 9br.° de 1804. Luiz Antonio Neves 
de Carvalho = Snr. Jozé Gomes de Gouvea e Silva 
Capmor. Comde. da V." de S. Luis. 

CVII 

P.a o Corel, do Reg.° de Cunha [adver-
tindo-o a respeito de sua arbitrarie-
dade]. (De S. Ex. a) 

Tenho prezente as cartas de V. Mce. de 13, 18, e 19 
do corre, mez, a que vou responder. = Quanto as duas 
primeiras versão sobre a informação da ordem do ser-
viço, pelos factos praticados com os Milicianos do Re-
gimento do seu Comando, pode ficar na intelligencia 
q. depois de ouvir os respectivos Capes. Mores, darei 
sobre o cazo as providencias q. me parecerem justas e 
necessarias. = Sobre o contexto da ultima em q. V.Mce. 
pertende justificar-se do q. julga imputaçoens traçadas 
pelos émulos, devo dizer-lhe; q. eu me não deixo illu-
dir de aparências, q. nada decido pr. informaçoens v<>-
caes, e q. atento sempre a ouvir as razoens de huma 
parte e outra, só acredito aquilo q. authenticame. vejo 
comprovado. Amo naturalme. a justiça, q. pelo lugar 
q. ocupo devo fazer observar sem restrição, e estimo 
aquelles homens q. longe de ambicionar o mando pa. 
esmagar com o pezo da sua authoridade os q. lhe não 
são afectos, somente obrão o q. devem a si, e a socie-
dade acomodando, compondo, e nunca fomentando dis-
córdias nas Povoaçoens em q. vivem. 

Sinto q. VMce. esteja ainda longe desta carreira; q. 
os seus caprichos, e paixoens o tenlião arrastado a pro-
cedimentos desacordados, e puniveis, mas em fim se 
sériamente se abstiver delles, poderá dar me a satisfa-
ção de lhe mostrar que amo os homens, inda quando 
castigo os seus delictos. = Queira remeter me a Patente 
que me diz tem em seu poder passada a Jozé Vaz da 
Silva, a qual depois de vista lhe tornarei a inviar. Ds. 
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Ge. a VMce. S. Paulo 27 de 9br.° de 1804 = Antonio Jo-
zé da Franca e Horta. Snr. Antonio Jozé de Macedo 
Corel, do Reg.° de Infa. Miliciana da v . a de Cunha. 

CVIII 

P.a o S. Mr. Comde. de Parnagua Uem-
brando-lhe te-lo nomeado para o co-
mando da vila no intuito de assegurar 
ás vilas da comarca autoridade e sos-
sego e não para que envenenassem 
ainda mais as dissenções existentes]. 
(De S. Ex. a ) 

Recebi o seu Officio de 16 do mez passado, e me hé 
muito sencivel o ver que tendo-lhe eu expedido ordens 
por tres vezes, afim de VMce. exactamente as executar, 
cingindo-sé literalmente ao que nellas lhe determina-
va, tanto se apartou da sua devida intelligencia quando 
as pôz em execução, que realme. venho a inferir, ou q. 
não as intendeu, ou q. procura interpetralas em senti-
do oposto. 

Mandeio Comandar essa V.a com inspeção sobre as 
mais da Comarca pa. interinamte. providenciar alguns 
acontecimentos mais notáveis, q. pudessem perturbar 
a paz publica, e exigissem huma immediata providen-
cia, em quanto eu a vista da sua participação não des-
cedia o que convinha se observasse, e isto com o fim 
de trazer a essa e mais Vas. adjacentes a tranquilide. 
que tão perturbada se achava. 

Pelo seu Off.° vejo q. com total inverção das mi-
nhas Ordens, só procura augmentar o desasocego pu-
blico, pois quando lhe encarreguei a averiguação dos 
factos q. constão das minhas Instruçoens particulares, 
o fiz debaixo do maior segredo, recomendando-lhe ao 
mesmo tempo os indagasse de pessoas fidedignas, e im-
parciaes, como VMce. confessa no referido Off.° Ora di-
ga me, acha ter satisfeito a esta ordem quando a fez pa-
tente a 37 pessoas, alem das muitas mais, de quem 
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VMce. diz se informará e de outras que depondo igual-
ine., as suas attestaçoens me não forão remetidas? São 
por ventura imparciaes as pessoas por quem forão pas-
sadas quazi todas as 37 attestaçoens que me inviou? Es-
tou certo hade conhecer q. nem em huma, nem em outra 
couza cumprio com a minha ordem, e q. na execução 
delia se não houve com a devida circunspeção, impar-
cialidade, e exação q. devia, e lie obrigado pelo lugar 
q. ocupa, e q. tão^scrupuloza, e tão cegamte. as nossas 
Leis Militares nos obrigão a executar. 

Vejo igualme., com bastante magoa minha, o quan-
to VMce. tem invertido o meu sisptema, de não inco-
modar os Vassallos de S. A. R., fazendo-os vir de suas 
moradas, e Lavoiras, se não em cazos da mais urgente 
necessidade, pois até pa. esse fim supro pr. Officios, o 
([. com menos trabalho meu podia fazer mandando-os 
vir a iii." prezença, e VMce. faz hir tantas pessoas, e de 
tão longe a essa V.n pa. huma coiza tão inútil, e tão dia-
metralme. oposta as mas. ordens. 

Pa. lhe mostrar a insuficiência, e nenhum presti-
mo ou credito q. me merecem as attestaçoens q. me re-
mete em abono do Ouvidor dessa Comarca, basta lein-
bar-lhe q. sobre muitas coizas q. VMce. talves julgue es-
tarem comprovadas com as ditas attestaçoens, existem 
na minha prezença irrefragaveis provas do contrario; 
como são, a confissão da própria parte, e Documtos. 
authenticos de sua mesma Letra e signal. 

Dizem os attestantes não haver Antonio Jozé Vi-
ctorino. exercido algum emprego publico. Mas o mes-
mo Ouvidor, hé o q. me confessa ter-lhe passado Pro-
vimento de Advogado, e havelo constituído Procurador 
da Coroa em huma cauza de nullidade de testamento 
de q. hé Testam.0 hum João Antonio da V.a de Curitiba: 
Seo Provimto. de correição sobre a folha corrida não 
esta hoje em seu vigor, e sem despeza das partes, dei-
xou elle por ventura de a determinar? e deixa elle de 
continuar da mesma sorte por outro algum motivo, q. 
não seja pr. effeito das mas. determinaçoens a elle de-
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rigidos pa. substar o clamor das partes chegado á mi-
nha prezença? 

Não se conservão na Secretaria deste Governo dois 
mandados do referido Ouvidor a saber: hum de 21 de 
Março do corre, anuo, pr. onde o mesmo Ouvidor deter-
minou aos Milicianos e Ordenanças da Comca. prendes-
sem a Ignacio Padilha, e o conduzissem á Cadea de Par-
nagua; e outro de 31 de Agosto deste mesmo anno, de-
rigido ao Capmor. da V.a de Cananea, pa. lhe remeter 
as culpas de Antonio Ferra . , Mestre de huma Embarca-
ção, a quem o dito Capmor. tinha prezo pela formal 
desobediencia com q. pa. com elle se comportará, e 
haver delinquido em objectos respectivos ao seu Co-
mando, cominando-lhe a pena de proceder contra elle 
Capmor. cazo assim o não cumprisse? / Eu lhos reme-
to pr. Copia pa. q. os veja / Será isto por ventura de-
precar o auxilio dos Corpos Milicianos, e Ordenanças 
aos seus respectivos Chefes, na forma q. as Leis deter-
minão, e se observa naquellas attestaçoens? Será escre-
ver Officialmte. a hum Capmor. na forma q. devem 
praticar as pessoas constituídas em authoridade, maxi-
me não sendo superiores huma da outra, no objecto, e 
sobre q. deve versar esse Officio? Se o Candieiro de 
prata voltou para a mão de Anna Carneira sua dona, 
não foi depois da minha advertencia e exhortação fei-
ta ao referido Ouvidor? Não sei como também se não 
lembrarão de negar o q. me hé constante pr. huma cer-
tidão, do Provimto. deixado na Camera de Castro, pa. 
que logo q. faleça o Vigário Collado da d." V.a se de par-
te a elle Ouvidor pa. dar as providencias q. lhe compe-
tem, tomar posse da referida Igreja pôr parte da Co-
roa, e participar sua vacancia ao Exmo. Cardeal Pa-
triarcha de Lisboa, pa. a prover na forma q. lhe com-
pete como Capellão Mor de S. A. R. 

De tudo isto colijo que sendo o fim que tive em o 
mandar Comandar essa Villa pa. ver se trazia a ella 
o socego, e as mais Vas. da mesma Comarca, VMce. bem 
longe de se prestar a isso, tem procurado augmentar a 
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sua perturbação, já com a publicidade da averiguação 
a que secretamente lhe mandei proceder, já com os in-
eomodos cauzados aos seus habitantes. Este seu proce-
dimento se fez tão publico q. havia mais de 15 dias, an-
tes de receber o seu Off.°, que já me hera prezente, não 
só a mim, mas a toda esta Cidade, o que de nenhuma for-
ma podia crêr té que não recebi o seu Off.° por me per-
suadir q. VMce. não faltaria tão formalmente ao que eu 
lhe determinara, o que muito, e muito lhe estranho; e 
devendo obstar a outra semelhante perturbação, lhe 
ordeno q. daqui em diante se limite unicame. ao q. hé 
relativo ao Comando dessa V.a, pois nessa conformida-
de, passo a expedir as ordens necessarias aos Capitaens 
Mores, e Comdes. dos Milicianos das demais Vas., e exe-
cute as minhas ordens Literalme. para cujo effeito es-
forçar me hey em lhas explicar de modo q. VMce. as 
possa entender clarame.; e sem a menor interpretação 
mesmo q. nellas possa exceder pr. extenço. 

Louvo-lhe com tudo a idéia q. concebeu sobre a re-
conciliação do Vigário Collado de Curitiba com os ca-
beças daquella V.a; posto q. a concidero baldada tanto 
pelas péssimas qualidades do Vigário, segundo hé cons-
tante a toda a Capitania, e aos seus mesmos superiores 
como pr. ser hum dos seus antagonistas o Tene. Coronel 
Ribas, homem de expirito orgulhozo, e intrigante; mas 
nada se perdeu em VMce. deligenciar huma tão vanta-
joza reconciliação. 

Como nos seus Oficios me não participa a cauzal 
da vinda do Offal. Inferior, e Soldado que conduzio os 
referidos Officios, os quaes podião muito bem vir por 
Parada, persuadido eu de não ser essa a razão de os 
mandar, e sim pôr lhe serem abi escuzados, atendendo 
á falta q. há prezentemente de gente, ordenei que não 
voltassem, e se dessem por promptos na Praça, o que 
lhe participo pa. sua intelligencia. Ds. Ge. a VMce. S. 
Paulo 7 de Dezembro de 1804 = Antonio Jozé da Fran-
ca e Horta = Snr. Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme 
Sarg.0 Mor de Cava. e Comde. da V a de Parnagua. 
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CIX 

P.a o Capmor. de Mogi das Cruzes Lro-
bre a prisão de um evadido]. (Do 

Ordena o Illmo. e Exmo. Snr. General que apare-
cendo nessa V.a ou seo Destricto Alexandre filho do 
Capm. Manoel Jozé Pereira da V.a de Jacarehv, q. vi-
nha prezo pa. esta Cide. e fugio dessa Cadeia com o 
Carcereiro, como participou o Ajude. Domingos Roiz 
Coelho: VMce. os faça prender, e remeta seguros ambos 
á Salla deste Governo. O que Cumpra. Quartel Gene-
ral de São Paulo 11 de Dezbro. de 1804 = Luis An-
tonio Neves de Carvalho = Snr. João Mariano Franco 
Capmor. Comde. da V.a de Mogi das Cruzes. 

CX 

P." o Tene. Joaqm. da Cunha Comde. 
de Jacarehy [sobre a libertação de um 
preso e prisão de um evadido]. (Do 
Secretr.0) 

A' vista da sua carta de 29 do mez passado; deter-
mina o Illmo. e Exmo. Snr. General que em VMce. re-
cebendo esta mande logo soltar o Capm. Manoel Jozé 
Pereira, a quem advertirá trate bem a sua Escrava An-
na, porque se a castigar pela desconfiança de haver el-
la delatado onde se açoitava a Escrava Catharina, será 
certamte. pr. isso punido. = Ordena mais o mesmo Snr. 
cuide Vmce. em tranqüilizar o desasocego q. pr. esta 
cauza se tem movido desnecessariamte., visto q. a fugi-
da dos Escravos quando elles não cometem outro cri-
me, não hé objecto com q. se ocupe hum Comde. 
maiorme. cm terra onde há Juiz a quem as partes re-
queirão, e Capes, do Matto q. vivem de os procurar. = 
Se ahi aparecer o filho do Capm. q. fugio da prizão em 
Mogi das Cruzes o fará Vmce. prender, e remeterá se-
guro a esta Capital, e quando assim não aconteça no 
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seu tempo, o deixará recomendado ao Te. Ignacio Al-
ves de Tolledo q. lhe vai suceder, O q. tudo lhe partici-
po da pte. de S. Ex.a pa. q. assim o execute. Ds. Ge a 
Vmce. S. Pio. 11 de Dezhr.° de 1804 = Luis Antonio 
Neves de Carv.0 Snr. Joaqm. da Cunha Caldr.a Macha-
do Tene. Comde. da V.a de Jacarehy. 

CXI 

Ao Capmor. de S. Sebam. ísobre a ex-
pulsão de um rabula). (Do Secretr.0) 

Tendo chegado a prezença do Illmo, e Exmo. Snr. 
General varias queixas sobre as inquietaçoens, e desor-
dens q. abi cauza Joaquim Gomes Brazão com as suas 
rabolices, e requerimentos, servindo só de enredar esses 
moradores com pleitos injustos e desnecessários; Or-
dena o mesmo Snr. q. em VMce. recebendo esta o man-
de avizar pa. no termo de hum mez / a contar do dia 
em q. a ordem lhe for intimada / se arumar e sahir não 
só dessa V.a, mas desta Capnia. O que Cumpra. Ds. Ge. 
a VMce. S. Paulo 11 de Dezbr.° de 1804 = Luis Antonio 
Neves de Carvalho = Snr. Manoel Lopes da Ressurrei-
ção Capmor. Comde. da V.a de S. Sebam. 

CXII 

Para o Ouvor. de Parnaguá I sobre os 
descaminhos do ouro). (De S. Ex.u) 

Sendo me constante, q. das Minas e Faisqueiras 
dessa Comca. não tem entrado a mto. tempo parcela al-
guma de oiro a fundir-se na Intendencia desta Cide., 
o q. prova evidentemte. q. o mesmo oiro se extravia em 
pó pa. outras Capitanias, com gravíssimo prejuízo dos 
Reaes Quintos de S. A., Ordeno portanto a Vmce. q. to-
mando este objecto na mais seria concideração, proce-
da como Intendente q. lie a executar o q. as Leys deter-
minão sobre taes descaminhos, devassando, e mandan-
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do proceder aos mais excrupulozos varejos, 0 q. Cum-
pra dando me immediatamente parte do rezultado 
desta deligencia q. lhe hey por muito recomendada. Ds. 
Ge. a Vmce. S. Paulo 5 de Dezembro de 1804 = Antonio 
Jozé da Franca e Horta. Sr. Antonio Henrriq. de Carv.° 
Per.a Fontes. Dr. Ouvor. Geral da Comarca de Par-
naguá. 

CXIII 

P.a o Sargto. Mr. Joaqm. Je. Pinta 
[Idem, idem\. (De S. Ex. a ) 

Nesta ocazião advirto ao Dr. Ouvor. dessa Comca., 
do cuidado, e vigilancia q. deve ter no extravio que 
aliy se fas do oiro em pó, visto haver muito tempo q. 
nesta Caza da Fundição não aparece parcela alguma a 
fundir se, e ser quintada; e por q. hum tal desçam.0 se 
fas sem duvida pa. as Capitanias do Ro. de Janeiro, 
Bahia, ou Pernbo., Ordeno a Vmce. q. na ocazião da 
sabida de todas as Embarcaçoens, mande dar exactas 
buscas, assim aos Mes. dellas, como aos passageiros q. 
nas mesmas se transportarem; O q. cumpra com todo o 
Zello, e actevide. q. exige hum objecto de tanta ponde-
ração, e de q. se segue tão grave prejuízo a RI. Fazda. 
de S. A. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 5 de Dezbr.° de 1804 
= Anto. Je. da Franca e Horta = Sr. Joaqm. Je. Pto. 
de Moraes Leme. Sargto. Mr. Comde. de Parnagua. 

CXIV 
« 

Pa. o Ouvor. desta Cidade [sobre a cria-
ção de juizes letrados para as vilas 
mais importantes]. (De S. Ex. a ) 

Em 18 de Fevr.° do preze, anno remeti a Vmce. 
por Copia a Provizão do Conco. Ultram.0 de 12 de Julho 
do anno preterito tendente as Villas q. pela sua impor-
tância merecem ter Juizes Letrados, pa. sobre este ob-
jecto lhe informar Vmce. com o seu parecer, pelo q. 
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pertence ás da sua Comarca, e por q. tem decorrido 
quase des mezes, sem até agora me fazer saber coisa al-
guma a este respeito, Ordeno portanto a vmce., q. sem 
perda de tempo satisfaça aquela minha determinação, 
na certeza de q. só me falta a sua resposta pa. comple-
tar a q. devo fazer subir ao mencionado Tribunal. Ds. 
Ge. a VMce. S. Paulo 12 de Dezembro de 1804 = Anto-
nio Jozé da Franca e Horta = Snr. Joaqin. Procopio Pi-
cão Salgado Ouvor. Geral e Corregedor desta Cide. e 
Comca. 

c x v 

P.a o Capmor. de S. Carlos [sobre a no-
meação de um alferes]. (Do Se-
cretr.0) 

O Illmo. e Exmo. Snr. General atendendo as re-
zoens pr. Vmce. expendidas na resposta q. deo ao re-
querimto. do Capm. Jozé Francisco de Moraes na data 
do 1.° do preze, mes, ouve pr. bem rezolver e deter-
minar haja Vmce. de nomiar pa. Alferes da Compa. do 
mesmo Cãpm. aquele sugeito q. lhe parecer mais ido-
néo, e benemerito, esquecido de rezoens particulares e 
olhando somente para q. he mais util ao Real Serviço, 
o que da parte do mesmo Snr. lhe partecipo para q. nes-
sa conformidade faça a respectiva nomeação e a envie 
a esta Secretaria pa. se lhe passar o competente Nom-
bramento. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 12 de Dezbr.° de 
1804 = Luis Antonio Neves de Carv.° = Snr. João Fran-
cisco de Andrade Capm. Mr. de V." de S. Carlos. 

CXVI 

P.a Franco. Lour.0 de Almeida Sargto. 
Mr. da V.a de Itapeba [sobre a neces-
sidade de atacar-se o gentio antes que 
repita a agressão]. (Do Secretr.0) 

O Illmo. e Exmo. Sr. General me ordena remeta a 
Vmce. o requerimto. encluzo do S. Mr. Mel. Fabiano de 



— 119 — 

Madur.0 e outros, pa. na conformide. do desp.° nelle 
proferido, e de inteligência com todos os Supes. mandar 
Vmce. sem perda de tempo atacar vivam te. o Gentio 
antes q. este animado com o sucesso das hostelidades q. 
fes se atreva a repetir e cometer maiores insultos, o q. 
da pte. do mmo. Snr. lhe partecipo pa. q. assim o exe-
cute dando-lhe immedialamte. parte do rezultado desta 
deligencia q. lhe há pr. mto. recomendado. Ds. Ge. a 
Vmce. S. Paulo 12 de Dezbr.0 de 1804. = Luis Ant.'° Ne-
ves de Carv.° = Sr. Franco. Lour." de Almda. S. Mr. 
Comde. da V.a. 

CXVII 

P.a os Cirurgs. e Professores desta Ci-
de. e os da Va. de Santos [sobre as in-
conveniências da quarentena para o 
comercio dos escravos e a possibili-
dade de medidas menos rigorosas que 
conciliem os interesses dos negocian-
tes com os da saúde do povo]. (De S. 
Ex. a) 

Sendo me constante, o muito que se faz lionerozo 
aos Negociantes de Escravatura, a rigoroza Quarentena 
q. lie obrigada a observar na Praça de Santos, segundo 
as dispoziçoens determinadas no Regimento da saúde, 
tanto pela carestia dos viveres precizos pa. seu alimen-
to, como pela demora q. daqui se lhe segue pa. a ven-
da e dispozição dos mesmos Escravos: por q. não tenho 
em vista nas minhas providencias se não felicitar os 
Povos desta Capitania, e prevenir os Lastimozos estra-
gos q. rezultão aos seus habitantes da Epidemia de q. 
vem infectada a mesma Escravatura, dezejando conci-
liar quanto for possível o interesse do Negociante, com 
a saúde dos Povos, Hey por bem Ordenar a Vmce. me 
informe com o seu parecer sobre este objecto, tendo 
prezente as seguintes concideraçoens. 

l.° Se passando se revista aos Escravos novos, lo-
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go cj. elles cheguem, e acliando-se alguns com signaes 
decizivos de haverem tido Bexigas, podem depois de 
lavados, e vestirem roupa limpa de que não uzassem 
estando junto com os outros, ser conduzidos sem receio 
de comunicação de contagio, a qualquer lugar pa. q. 
seus donos os queirão conduzir. 

2." Qual o N.° de dias, q. segundo hum pru-
dente calculo, devão aparecer as Bexigas, huma vez q. 
a creatura se ache contaminada do seu principio. 

3.° Se demorando se os Escravos naquella V." oito 
dias, sem signal de febre, podem subir pa. as vezinhan-
ças desta Cidade, destinando se lhe hum sitio retirado 
izento da Estrada e passagem, onde permaneção; e mes-
mo se logo pode permetir se, o hirem pa. os sitios, e fa-
zendas dos compradores, debaixo da condição de os te-
rem separados, té completar os quarenta dias da sua 
chegada. 

Alem destas reflexoens recomendo a Vmce. me 
comunique tudo quanto lhe lembrar relativo a tão in-
teressante objecto, pa. com o seu parecer, e o dos mais 
Professores a quem consulto, poder seguramente deli-
berar o que for mais justo. 

Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 14 de Dezbr.0 de 1804 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. João Jozé Leite 
da Fonseca Cirurg. mor da Legm. de V. Rs. desta Cide. 

Do mino. theor e com a mma. data forão ao Dr. 
Fico. Mr. ao Thomaz Giz' Gomide ao Cirurg. do Prezi-
dio de Stos. Medico da mma. v.a &a. 

CXVIII 

Ao Capmor. da V.a de Atibaya [sobre' 
a remessa das listas anuais]. 

Respondo a carta de Vmce. de 10 do preze, mez di-
zendo-lhe não ser precizo virem as Listas annuaes em 
Papel Sellado, e sim em Papel comum como antigamte. 
vinhão. Ds. Ge. a Vmce. S. Pio. 15 de Dezbr.° de 1804 
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= Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Jozé de Si-
queira Franco Capmor. Comde. da Va. de Atihaya. 

CXIX 

Ao Capmor. da V." de Parnahyba [re-
metendo copia de provisão para ser 
informada]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. Genal. me ordena remeta a 
Vmce. a Copia da Provizão do Conselho Ultramarino de 
7 de Maio do preze, anno, pa. conforme ao determinado 
nella, informar Vmce. o que souber, e constar dos assen-
tos dessa Camera onde devia tomar posse e Regar, a sua 
Patente. 0 q. Cumpra. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 20 de 
Dezbr.0 de 1804 = Luis Antonio Neves de Carvalho = 
Snr. Manoel da Cruz Corrêa e S.a Capmor. Comde. da 
V.a de Parnahyba. 

CXX 

Ao Tene. Corel. Jozé Frz' Miz' [reme-
tendo copia de provisão para ser in-
formada] . 

De ordem de S. Ex." remeto a VMce. a Copia da Pro-
vizão do Conselho Ultr.° de 11 de Maio de 1804 pa. sobre 
o seu contheudo informar Vmce. com os assentos q. 
se acharem no Livro Mestre; o que cumpra. Ds. Ge. a 
VMce. S. Pio. 20 de Dezbr.° de 1804 = Luis Antonio Ne-
ves de Carvalho = Snr. Jozé Frz' Miz' Tene. Coronel do 
Reg.° de Milícias da V a de Stos. 

CXXI 

Ao Corel, do Reg.° de Parnagua [Idem. 
idem]. 

Manda me o Illmo. e Exmo. Sr. Gal. remeta a V. 
S. a Copia da Provizão do Cons.° UJtr.° de 30 de 
Março de 1803, af im de V. S. informar sobre o seu 
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objecto, o q. souber, e lhe for prezente dos assentos do 
L.° Me. do Regimto. do seu comando. Assim o Cumpra. 
Ds. Ge. a VMce. S. Pio. 20 de Dezbr.° de 1804 = Luis An-
tonio Neves de Carvo. = Snr. Joaquim Jozé dos San-
tos Corel, do Reg.° de Milícias de Parnaguá. 

CXXII 

Ao Tene. Corel. Franco. Antonio [Idem, 
idem]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Gal. me ordena remeta a 
Vmce. a Copia da Provizão do Cons.° Ultr.° de 24 de 
8br.° de 1803 p.a na forma q. nella se determina, infor-
mar Vmce. sobre o Offal. contemplado, com os assen-
tos q. se acharem notados no L.° Me. do Reg.° do seu 
Comando. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 20 de Dezbr.» de 
1804 = Luís Ant.° Neves de Carv.0 = Sr. Franco. Ant.° 
de Souza Te. Corel, do 2.° Reg.° de Cava. Miliciana, 
e Comde. do 1.°. 

CXXIII 

P.a o Ouvor. desta Cide. cuja devera ser 
regda. a fl. 83 [sobre o inquérito de 
que se acha incumbido acerca da con-
duta do general Antonio Manoel de 
Mello Castro e Mendonça, ex-go-
vernador]. 

Recebo o Officio de V. M. datado do dia de hoje, 
pelo qual me faz sciente, achar-se incumbido por ordem 
do Príncipe Regente Nosso Snr. de Sendicar dos pro-
cedimentos do General meu Antecessor Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendonça, requerendo-me por bem 
do Real Serviço mande eu participar aos Chefes dos 
Corpos Militares, e Secretario deste Governo, a preci-
zão q. delles tem para indagação, instrução, e certeza 
dos factos que lhe são determinados; a que respondo, 
haver immediatamente feito expedir a ordem q. inclu-
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zo remeto pr. Copia; em cuja observancia nenhum 
obstáculo, ou demora encontrará V. Mce. na averigua-
ção e exames q. delles precizar p.a pleno conhecimen-
to da verdade e concluzão da referida deligencia. Ds. 
Ge. a V. Mce. S. Pio. 25 de Maio de 1804 = Antonio Jo-
zé da Franca e Horta = Snr. Joaquim Procopio Picão 
Salgado Ouvor. Geral desta Cidc. e Comca. 

CXXIV 

P.a os Capes. Mores das Vas. de Pin-
damonhangaba, e Nova Bragança 
[convocando-os para a discussão de as-
suntos relativos ás divisas com Minas 
Gerais]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Genal. lendo q. tralar com V. 
Mce. sobre alguns pontos rellativos á deviza desta Ca-
pitania com a de Minas Geraes, pela extrema desse 
destricto, e dezejando ouvilo pessoalme. a esse respei-
to, me ordena avize a Vmce. p.a q. passados os dias 
Santos da Festa, ou logo q. possível lhe for, haja de 
chegar a esta Cidade pa. esse fim, trazendo comsigo 
todos os Documtos.; ou ords. q. tiver relativas ao mes-
mo objecto; o q. da parte do mesmo Snr. lhe partecipo 
p.a q. assim o execute. Ds. Ge. a V. Mce. S. Paulo 24 
de Dezembro de 1804 = Luis Antonio Neves de Carva-
lho. = Snr. Ignacio Marcondes do Amaral Capmor. 
Comde. da V.a de Pindamonhangaba. 

CXXV 

P.n o Capmor. de S. Sebam. [sobre um 
incidente com a tripulação de tres ga-
leras inglesas e outros assuntos]. 

Recebi o seu Officio de 9 do Corrente, em que me 
participa a extranha e temeraria ouzadia, com que se 
liouverão os Capitaens das tres Galeras Inglezas sobre 
a falta dos dez Marinheiros, que dezerlarão dellas, e 
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Louvo-lhe muito a prudência, com q. se comportou p.a 

com elles, e as justas medidas, que tomou para rebater 
a sua culpavel audacia e indiscreta rezolução, providen-
ciando ao mesmo tempo o q. elles pertendião pr. hum 
tão absurdo e reprovado meio. Tenho igualme. prezen-
te a participação, q. me faz sobre o desembarque de 
Jorge Henrique Piloto de húa daquellas tres Ga-
leras Inglezas na Ilha fronteira a essa Villa com a caxa, 
Arca, e fardos de roupa do seu uzo, de que V. Mce. 
trata naquelle Officio, bem como o procedimento que 
teve, e o expediente q. tomou, logo q. se lhe denunciou 
o referido desembarque, sobre o q. sou a dizer-lhe q. 
obrou com todo o zello do Real Serviço, e se houve com 
a devida circunspeção; mas não obstante q. entre as 
roupas, e trem do mencionado Piloto se achassem al-
gumas Fazendas, e trastes de contrabando como o 
Capm. da referida Galera fez certo a V. Mce. q. de sua 
expontanea vontade deixava aquelle Piloto, e q. ne-
nhüa duvida tivesse em lhe dar Passaporte quando lho 
pedisse, nem hera prohibido ao mino. Piloto o trazer 
com Sigo as sobre ditas fazendas e trastes, visto ser In-
glês, virem em Embarcação Ingleza, em q. lhe hera per-
mitido o seu embarque, e sahir do Serviço da dita Em-
barcação p.a Paiz estrangeiro, pr. onde lhe hé forçoso 
o tranzitar com tudo o que lhe pertence. Ordeno a V. 
Mce. q. obrigando-se elle a não vender em os Domínios 
Portuguezes tudo o que tras, e nelles hé de contraban-
do, lhe faça entrega de tudo q. se lhe aprehendeu, e 
consta da relação de q. me inviou Copia, e lhe dé pas-
saporte p.a onde, e quando lho pedir. Hé justo q. VMce. 
logo que venha 110 verdadeiro conhecimento de quem 
acolheu, e ocultou os Marinheiros fugidos, lhe dé o me-
recido castigo p.a q. a seu exemplo ninguém mais se 
abalançe a obrar semelhante absurdo. 

Cazo abi apareça o selebre Mourão VMce. logo o 
impraze a minha ordem p.a q. dentro em oito dias se 
ponha fora da Capitania, e quando assim o não cum-
pra VMce. passará a prendelo, e o remeterá na primei-
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ra Embarcação, q. sahir do Porto dessa V.Q para o da 
Cidade do Rio de Janeiro, e o mesmo praticará o 
Capmor. da V.a de Ubatuba, quando elle lá apareça, 
p.a cujo fim VMce. lhe participará Officialme. esta ma. 
determinação. Em quanto aos tres sugeitos q. jurarão 
na querela, em q. V.Mce. me fala, quando elles se tive-
rem recolhidos todos a essa V.a ou seo Destrito, VMce. 
mo participe p.a eu então determinar o seu castigo como 
me parecer justo. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 26 de De-
zembro de 1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta. = 
Snr. Manoel Lopes da Ressurreição Capmor. Comde. 
da V.a de S. Sebastião. 

CXXVI 

Para o Brigadr." Manoel Mexia Leite 
\renietendo mapa de carga da corve-
ta Vitoria). (Do Secretr.0) 

O Illmo. e Exmo. Snr. General me ordena remeta 
a V. S.a o Mappa da Carga da Curveta Victoria, p.a o 
mandar asignar pio. Capm., advertindo-o, que não só 
o devia fazer, mas inviar dois na forma do estilo. Di-
pois de asignado o reinviará v . S.a a esta Secretaria. 
Ds. Ge. a V. S.a Sm. Paulo 31 de Dezembro de 1804 = 
Sr. Brigadeiro Manoel Mexia Leite = Comande, da Pra-
ça de Santos = Luis Antonio Neves de Carvalho. 

CXXVII 

Para o Ouvor. desta Cidade I sobre a re-
messa de uma copia da devassa pro-
cedida por ocasião da morte de um 
relojoeiro]. 

Tendo ordenado ao Juiz Ordr.° João Gomes Gui-
ms., q. por Serviço de S. A. me remetesse á Secretaria 
huma Copia da Devassa a que elle havia procedido 
pella morte do ReUojoeiro Jeronimo Jozé de Freitas, 
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e na qual havia pronunciado ao Fizico Mor Mariano 
Jozé do Amaral, depois da primeira e segunda reposta, 
q. eu não posso acreditar, he o seu rezultado não poder 
satisfazer a ordem q. da parte de S. A., e por serviço 
do mesmo Snr. lhe tinha comunicado, por se achar a 
Devassa em poder de Vmce. a quem a tinha remetido, 
e duvidar Vmce. entregar-lha p.a a fazer Copiar, e en-
tregar-me a Copia na conformidade da minha determi-
nação portanto Ordeno a Vmce. por Serviço de S. A., 
e da parte do mesmo Snr. q. sem perda de tempo lha 
entregue p.a elle poder fazer Copiala pello respectivo 
Escrivão, e entregar me a Copia q. lhe ordenei, ou Vmce. 
pello seu Escrivão a faça copiar dentro de 15 dias, e 
me remeta a Secretr.0 deste Gov.° 0 q. cumpra como 
lhe determino. S. Paulo 5 de Janr.° de 1805 = Ant.° Je. 
da Franca e Horta. = Sr. Joaqm. Procopio Picão Salgdo. 
Ouvor. Geral, e Corregor. da Comca. e Cide. 

CXXVIII 

P.a o Sargmor. Comde. de Parnagua 
[sobre as providencias tomadas para 
evitar o casamento do tenente Antonio 
Joaquim da Costa Gavião]. 

Para obviar as tristes conseqüências que prometia 
o escandalozo cazamento q. intentava fazer o Tenen-
te Antonio Joaquim da Costa Gavião, com Joanna de 
lal cunhada de Manoel Jozé Gomez, Cazamento, de 
que hão só rezultava hüa grande injuria a toda a Offi-
cialidade da Legião / como me foi prezente pela in-
formação do seu Comandante / mas também hum dis-
gosto irremediável as pessoas que lhe são conjuntas 
pôr Parentesco; tomei a rezolução de o fazer partir p.a 

essa Villa, donde logo que for chegado o fará seguir 
para a das Lages a tomar conta do Destacamento que 
ali se acha; passando em consequencia desta mi-
nha Ordem, as que entender serem precizas p.a elle ef-
fecluar com brevidade a dita Jornada; encarregando-
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lhe além disto, o admoestalo, e fazer-lhe ver o compor-
tamento que deve ter nesta Comissão, bem como a in-
famia a q. o hia arrastando o seu desacordo; para q. to-
cado de tão justas advertências se correja, e procure 
evitar o precipício, a que as suas mas qualidades o vão 
conduzindo. Ds. Ge. a V. M. S. Paulo 29 de Dezembro 
de 1804 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr Joa-
quim Jozé Pinto de Moraes Leme S. Mr. de Cav.a e 
Comde. da V.a de Parnagua. 

CXXIX 

P.a o Tene. do Destacamto. da V.a de 
Lages [ordenando entregar o coman-
do do destacamento ao Tenente An-
tonio Jm. da Costa GaviãoL 

Havendo O Illm.0 e Exm.° Snr General pelos poucos 
Officiaes q. se achão promptos p.a o Serviço, encarre-
gado a VMce. o comando do Destacamento dessa Villa 
das Lages, em razão de se achar existindo nesse Des-
trito com Licença Registada, e sendo-lhe agora pr. jus-
tos motivos forçozo mandar ahi rizidir o Tenente An-
toniq, Joaquim da Costa Gavião, Hé o mesmo Sr. Ser-
vido ordenar que em elle ahi chegando lhe entregue 
o Comando do referido Destacamento, podendo con-
tinuar a uzar da sua Licença, quando não queira re-
colher-se ao seu Regimento; Encarregando-lhe mais 
da pte. de S. Ex.a, no cazo de ahi ficar / como 
julga / o cuidado de vigiar atentamte. sobre a ordem 
do dito Destacamt.0; e conduta do mencionado Official, 
p.a de tudo o informar, e mesmo p.a providenciar qual-
quer cazo emprevisto q. aconteça de cuja observancia 
o mesmo Sr. o faz responsável pr. bem do Real Servi-
ço de S. A. Ds. Ge. a VMce. S. Pio. 29 de Dezbr.0 de 1804 
= Luiz Antonio Neves de Carvalho = Snr. João Bapt.a 

da Sa. Costa Alfes. de Infa. da Legm. e Comde. da V a 

de Lages. 
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cxxx 

Ao Juiz Ordinário da V.a de S. Jozé 
\sobre o pagamento das obras da ca-
deia]. 

O Sarg.° Mr. Comde. dessa V.a me reprezenta, q. 
havendo sido nomeado pr . essa Camera Inspector da 
Obra da Cadeia, e tendo-se aplicado p.a a despeza del-
ia trinta mil reis, q. o Estanqueiro se obrigou a adian-
tar no acto da sua Arrematação, pôr intrigas particula-
res impugnára este pagamt.0 com palavras pouco 
decorozas; e por que hum semilhante procedimento da 
parte de Vmce. prova a fraqueza dos seus sentimentos, 
e pouco zelo pela cauza publica, visto ser todo o ho-
mem de bem obrigado a cumprir o que ajusta, e a di-
ta obra huma das mais indispensáveis em qualquer Po-
voação, depois de severamte. estranhar a hum se-
milhante desacordo, lhe ordeno faça logo satisfazer o 
ajuste convencionado, dando-me parte de assim o ha-
ver executado aliás. S. Paulo 2 de Janeiro de 1805 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta. = Snr João de Souza 
de Faria Juiz Ordinr." da Yilla de S. Jozé. 

CXXXI 

P.a o Capmor. da V.a de Guaratinguetá 
[sobre uma arbitrariedade do Capitão 
Manoel José de Mello}. 

Em reposta á Carta de VMce. de 24 do mez passado, 
na qual relata o despotismo perpetrado pelo Capm. Ma-
noel Jozé de Mello, me Ordena o Illm.° e Exm.° Sr. Ge-
neral diga a VMce. q. procedendo a tirar algumas attes-
taçoens de pessoas scientes do cazo acontecido, pelas 
quaes se mostre q. o Mulato, o não desatendeu, nem 
deu motivo p.a ser surrado, as remeta a S. Ex.n, man-
dando logo intimar ordem ao d.° Capm., para q. no 
prefixo termo de oito dias venha aprezentar-se na Sal-
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la deste Governo; o que da parte do mesmo Snr lhe par-
ticipo pa. q. assim o haja de executar. Ds. Ge. a VMce. 
S. Paulo 5 de Janeiro de 1805. = Luiz Antonio Neves 
de Carv.0 = Snr Jeronimo Francisco Guimaraens Cap-
mor. Comde. da V.a de Guaratinguetá. 

CXXXII 

P. a o Sargmor. da V." de Itú \ordenan-
do-lhe proceder á cobrança dos ren-
deiros e foreiros do Hospício do 
Carmo], 

O Illm." e Exm.° Sr. General manda remeter a V 
Mce. a carta incluza do Vigário da Vara dessa Villa Nu-
no de Campos Bicudo e Sá a que acompanhão duas 
Listas, huma do Donativo voluntário com o q. o Cle-
ro concorreu, e de q. se achão ainda muitas parcellas 
pr. cobrar, e outra dos Rendeiros ou Foreiros do Hos-
pício do Carmo, dos quaes haverá VMce. a importancia 
q. estiverem devendo, regulando-se pelos últimos reci-
bos q. lhe aprezenlarem e fazendo pr. elles conta aos 
annos, q. não tem pago, segundo a estipulação dos seus 
ajustes. Pelo que respeita as sommas que em seu po-
der for havendo, obrará VMce. na conformide. das or-
dens que tem, o que da parte do mmo. Sr. lhe parteci-
po, p.a q. assim o execute. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 5 de 
Janeiro de 1805. = Luis Antonio Neves de Carvalho. -
Snr Joaquim Duarte do Rego S. Mr. das Ordenanças 
da V a de Itú. 

CXXXIII 

P.a o Vigário Collado da Freg.n de Cu-
ritiba [ solicitando remeter prova de 
já haver .contribuído para o donativo 
á S. A. R.]. 

O Coronel Jozé Vaz de Carv.0, encarregado pr. mim 
de hum Departamento desta Capitania p.a a subscrip-
ção voluntaria do Donativo q. S. A. R. se dignou supli-



car aos seus Vassallos, me diz, q. VMce. deixára de con-
correr com a sua contribuição pelo fundamento de ha-
ver dado no Rio de Janeiro, a quantia de 200$000, e su-
posto seja coiza extraordinaria, receber VMce. pensão 
do Estado nesta Capitania e liir dar em outra o testemu-
nho da sua gratidão, e fidelidade; não querendo éu du-
vidar da realidade deste facto, nem podendo dispensar-
me de o reprezentar ao Exmo. Prelado, q. com tanto 
zelo tem promovido, e recomendado o bom êxito des-
ta deligencia aos seus Vigários, e inda mesmo para o 
poder asseverar nas Rellaçoens q. tem de subir a Real 
Prezença, se faz precizo q. VMce. me de huma prova au-
thentica de assim o haver executado, pois nem eu sem 
ella posso mandar por a par do seu nome a dita ofer-
ta, nem devo atacar a sua reputação hindo sem ella, 
pr. q. seria na verdade huma nota escandaloza, q. hum 
Parocho q. subsiste das Rendas do Estado, deixe de con-
correr p.a elle na ocazião da mais extrema necessida-
de. — Espero pr. tanto com a sua reposta / q. me deve 
inviar pelo Capmor. dessa V.a / ou o mencionado do-
cumto. q. lhe pesso, ou q. me diga quanto quer offer-
tar a S. A., pois assim o devo exigir por satisfação dos 
meus deveres. Ds. Ge. a VMce. São Paulo 5 de Janeiro 
de 1805. = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Jozé 
Rarboza de Rrito Vigário Collado da Freguezia de Cu-
ritiba. 

CXXXIV 

P.a Antonio Ignacio de Mesquita [Idem, 
idem]. 

Em carta de 22 do mez passado, me assevera VMce. 
q. incorporado com sua sogra offertára no Rio de Ja-
neiro a quantia de 500$ e seus juros p.a o donativo vo-
luntário q. S. A. R. exigio dos seus Vassallos do Brazil; 
e por que me parece justo que nas Rellaçoens desta Ca-
pitania q. tem de subir a Real Prezença, não vá o seu 
nome notado sem a competente contribuição, que nem 
sei de quanto seja, nem devo attestar o q. me não he 
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comprovado pr. documento; dezejo pr. tanto q. VMce. 
com a possível brevidade me remeta huma nota authen-
tica do referido Donativo feito naquella Cidade, afim de 
proceder colierentemte. como sou obrigado. Ds. Ge. a 
VMce. S. Paulo 5 de Janeiro de 1805. = Antonio Jozé da 
Franca e Horta. = Snr Antonio Ignacio de Mesquita. 

cxxxv 
* 

Circular a todas as Vas. da Capnia. 
[remetendo edital para ser afixado}-

De ordem de S. Ex.a remeto a V.Mce. o Edital jun-
to, p.a na forma nelle declarada V.Mce. o mandar afixar 
no Lugar mais publico dessa V.a Ds. Ge. a V.Mce. S. 
Paulo 5 de Janeiro de 1805. = Luiz Antonio Neves de 
Carvalho = Snr. João Mariano Franco Capmor. Comde. 
da V.a de Mogi das Cruzes. ' 

CXXXVI 

P.a o Capm. Manoel Franco, de Salles 
[intimando-o a apresentar-se na sala 
do governo]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. General me ordeno avize a 
VMce. p.a que no dia que lhe for aprazado pelo Rdo. 
Vigário Collado da Freguezia de N. S. da Penha, haja 
VMce. de comparecer na Salla deste Governo para cer-
ta averiguação, o que da parte do mesmo Snr. lhe par-
tecipo para que assim o execute. Ds. Ge. a VMce. S. 
Paulo 7 de Janeiro de 1805 = Luis Antonio Neves de 
Carvalho = Snr. Capm. Manoel Francisco de Salles. 

Do mino. theor e com a mma. data foi 
outra p.a o Capm. João Franco, da Rocha da 
ma. Freguezia. 
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CXXXYII 

P.a D. Anna do Rozro. Carnra. lagra-
decendo-Ihe a contribuição para o do-
nativo á S. A. R.]. 

Foi VMce. a terceira Snra. Coritibana, que glorio-
zamte. se assignalou offertando a S. A. R. 96^000 rs. de 
Donativo voluntário p.a suprir as despezas de q. o Es-
tado se vê oprimido, e a quem eu pr. tanto agradeço, 
e Louvo muito a sua generozidade. Nada mais posso 
fazer, que levar aos péz do Tlirono o testemunho da 
sua gratidão, e fidelidade p.a q. o nosso Augusto Sobe-
rano veja pela sua carta o seu nome e os seus mere-
cimtos. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 7 de Janeiro de 1805 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta = Snra. D. Anna do 
Rozario Carneira. 

CXXXVIII 

P.a D. Francisca de Paula Carnra. 
[Idem, idem]. 

Não posso deixar de Louvar o zelo e Patriotismo 
com que VMce. tomando em concideração as urgentes 
precizoens em que se vê o Estado, voluntariamte. se 
abalançou a contribuir com 96f000 rs. p.a as suas des-
pezas; Offerta que muito especializa o seu ani-
mo, por ser independente daquella com que seu Espo-
zo havia concorrido na subscripção feita nessa V.a pelo 
Coronel Comissário Jozé Vaz de Carvalho. Eu julgo 
não poder obzequiala melhor pôr esta acção, que fazer 
subir o seu nome com a carta q. me dirigio á Real Pre-
zença de S. A. para q. o mmo, Snr. veja o amor, e qua-
lidade das Vassallas que tem nesta Capitania. Ds. Ge. a 
VMce. S. Paulo 7 de Janeiro de 1805 = Antonio José da 
Franca e Horta = Snra. D. Francisca de Paula Carneira. 
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CXXXIX 

P.a o Capmor. de S. Sebastião [sobre a 
baixa de um soldado]. 

S. Ex.a me ordena diga a VMce. não ter pr. bora 
Lugar a baixa de Ignacio Roiz' de Souza, de que trata 
na sua carta de 27 de 8br.°, pôr q. não ha gente na Pra-
ça, o q. com tudo não deve embaraçar q. elle se caze 
se quizer pôr q. assim há muitos Soldados, e se lhe con-
cederá para isso a Licença preciza. De. Ge. a VMce. São 
Paulo 7 de Janeiro de 1805 = Luiz Antonio Neves de 
Carvalho = Snr. Manoel Lopes da Ressurreição Capmor. 
Comde. da V.a de S. Sebastião. 

CXL 

Para o Ouvor. desta Cidade \sobre a 
criação de juizes letrados nas vilas 
mais importantes da Comarca]. 

Hé certo que sem a inspeção ocular, como VMce. 
diz no seu Offo. de 13 do passado, me não pode dar 
huma informação exacta das Villas da sua Comarca 
que admitem ter Juizes Letrados; mas havendo VMce. 
já corregfdo certo numero dellas, cuja situação não pode 
nunca confundir-se com as mais q. se propoem corre-
ger, pr. se acharem fundadas em direção e rumo dife-
rente, não sei pr. q. motivo me não informou com o seu 
parecer a respeito dessas q. tinha visto; O que agora 
pr. esta lhe ordeno faça, pois atenta a longa demora q. 
tem havido, e a q. VMce. me anuncia ainda therá, que-
ro senão for notado, ao menos em parte satisfazer co-
mo devo ao q. as superiores ordens me determinão. Ds. 
Ge. a VMce. Sm. Paulo 8 de Janeiro de 1805 = Antonic 
•lozé da Franca e Horta. = Snr. Joaquim Procopio Pi-
cão Salgado Ouvor. Geral, de^ta Comarca. 
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CXLI 

P.a o Corel, do 2.° Reg.° Miliciano desta 
Cide. [ordenando dar baixa em dois 
oficiais]. 

Na forma determinada na Regia Provizão de 21 de 
9br.° de 1803 / q. lhe remeto Copia / mandará VMce. 
dar baixa no Livro Mestre do seu Regimento, aos dois 
Offes. contemplados na mesma, dos Postos a q. indevi-
dame. havião sido promovidos, o que cumprirá, dan-
do me parte de assim o haver executado Ds. Ge. a 
VMce. S. Paulo 9 de Janeiro de 1805. = Antonio Jozé da 
Franca e Horta = Snr. Jozé Arouche de Tolledo Ren-
don Corel, do 2.° Reg." de Inf.a Miliciana desta Cidade. 

CXLII 

P.a o Capmor. de Mogimerim fsobre a 
prisão de dois criminosos]. 

Da Villa de Nova Bragca. se auzentará fugitivame. 
Manoel Franco Barboza, e Geraldo Tavares, depois de 
haverem cometido hum horrivel atentado; e informa-
do o Illmo. e Exmo. Sr. Gal. q. elles se forão refugiar 
nesse Destricto, ha pr. bem ordenar a Vmce., mande 
fazer as mais exactas deligencias pr. elles, e descober-
tos q. sejão, os faça immediatame. prender, pedindo, 
no cazo de lhe ser necessário o auxilio dos Milicianos, 
tanto p.a a sua captura, como p.a os remeter logo com 
toda a segurança a esta Capital; o q. da pte. do mmo. 
Sr. lhe participo p.a q. assim o execute: Ds. Ge. a VMce. 
S. Paulo 9 de Janro. de 1805 = Luis Antonio Neves de 
Carvalho = Snr. Jozé dos Santos Cruz Capmor. Comde. 
da V.a de Mogimerim. 
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CXLIII 

Ao Juiz Ordinário de Nova Bragca. 
[sobre a maneira por que se vem pro-
cedendo a determinada devassa e a 
prisão de dois criminosos]. 

Tenho preze, a sua informação de 3 do corre, 
mez, relativa ao insulto feito a Jozé Domingues de Fa-
ria, cuja Devassa por infelicidade igualme. me consta 
não hé tirada com a exação, e inteireza q. as Leis re-
comendão. 

Ordeno a VMce. q. olhando milhor p.a os seus deve-
res, não inquira testemunhas de diferente bairro, e sim 
do proprio sitio em q. o cazo foi sucedido pr . q. lié 
desse modo q. se vem no conhecimento da verdade, e 
tão injusto hé culpar o inocente, como absolver o cri-
minozo. Sentenceada que seja a dita Devassa, mandará 
VMce. extraliir pelo Escrivão huma Copia delia q. me 
remeterá fexada e lacrada debaixo de segredo de Jus-
tiça: e pr. q. está verificado que Manoel Franco Barboza, 
e Geraldo Tavares forão os cabeças do Delicto, passará 
VMce. a mandalos prender, logo q. ahi apareção, es-
tejão ou não pronunciados, e mos remeterá seguros a^ 
esta Capital, pedindo se necessário lhe for o auxilio das 
Ordenanças, e Milícias, assim p.a a Captura delles, co-
mo p.a a sua condução, o que cumpra como lhe deter-
mino 11a concideração de q. lhe dei esta deligencia pr. 
muito recomendada. S. Paulo 9 de Janro. de 1805 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta. Snr. Lourenço Antô-
nio Leme Juiz Ordinário da Villa de Nova Bragança. 

CXLIV 

P." o S. Mr. de Sorocaba [sobre a re-
messa de u m preso]. 

Em carta de 31 de Dezbr.0 passado aviza o Capmor. 
de Lorena ao Illmo. e Exmo. Snr. General haver feito 
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prendei' ao Capm. Antonio Francisco de Andrade, em 
observancia do Despacho proferido pelo mesmo Sr., 
110 requerimto. q. VMce. e a Sra. sua Main lhe deri-
girão; e pr. q. a cadeia daquella V.a não tem capaci-
dade alguma p.a conter prezos q. não seja em ferros, 
houve pr. bem S. Ex.a mandalo remover p.a a Cadeia 
de Guaratinguetá, onde contando VMce. com elle, deve 
partir VMce. com toda a brevidade a liquidar as suas 
contas, e uzar dos meios q. lhe assistem, se elle se não 
prestar ao ajuste dellas. O que da parte do mesmo Snr. 
lhe participo p.a q. nessa intelligencia assim o execute. 
Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 9 de Janeiro de 1805 = Luis 
Antonio Neves de Carvalho = Snr. Sarg.° Mr. Manoel 
Fabiano de Madureira. 

CXLV 

P. a o Capmor. de Lorena [Idem, idem}. 
A vista da participação q. VMce. íes ao Illmo. e Exmo. 

Sr. Genal. em data de 31 de Dezembro passado de se 
achar prezo, o Capm. Antonio Franco, de Andrade, no 
Quartel da Tropa Paga, visto não ter a Cadeia dessa 
V.a suficiência, nem segurança alguma; ordena o mes-
mo Sr. que em VMce. recebendo esta, faça remover ao 
d.° Prezo p.a a Cadeia da V.a de Guaratinguetá, deri-
gindo-o com off.° seu ao Capmor. da mesma Villa p.a 

q. nella se conserve té 2.a ordem de S. Ex.a; o que da sua 
parte lhe partecipo pa. q. assim o execute. Ds. Ge. a 
VMce. S. Paulo 9 de Janeiro de 1805 = Luis Antonio Ne-
ves de Carvalho = Snr. Manoel Domingues Salgueiro 
Capmor. Comde. da V a de Lorena. 

CXLVI 

P.a o Capmor. de S. Sebastião [sobre a 
expulsão de uma mulher intrigante]. 

Ordena me o Illmo. e Exmo. Sr. General remeta a 
VMce. a carta incluza de Manoel Pinheiro em q. se 
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queixa dos insultos q. a desenfreada Francisca Antonia 
diariamte. lhe está fazendo, e á mais vezinhança p.a 

q. fazendo chamar o queixozo, e a insultante á sua pre-
zença, verifique a verdade deslcs acontecimentos c 
advirta a essa mulher, q. se não puzer huma mordaça 
na Lingoa, e milhorar de comportamto., tem ordem de 
S. Ex.a p.a em 8 dias a fazer despejar do Bairro: Ordem 
q. realme. manda o mesmo Sr. VMce. observe logo 
q. lhe constar a reincidência da mesma culpa, por q. 
como peste publica deve ser exterminada p.a longe de 
Povoado. O q. da parte de S. Ex.a lhe participo p.a q. 
assim haja de o fazer executar. Ds. Ge. a VMce. Sm. 
Paulo 9 de Janeiro de 1805 = Luis Antonio Neves de 
Carvalho = Sr. Manoel Lopes da Ressurreição, Capmor. 
da V.a de S. Sebastião. 

CXLVII 

P.'1 o S. Mr. de S. Jozé [sobre a captura 
de um preso evadido]. 

A S. Ex.a foi preze, o seu Off.° de 31 de Dezbr.° em 
q. lhe partecipa a fuga do prezo João Mariano da V.a 

de Taubaté; e alento este acontecimto. há pr. bem re-
comendar-lhe a captura do mesmo delinqüente, p.a q. 
não fique sem o castigo que merece. 

De ordem do mesmo Exmo. Snr. remeto o Edital 
junto p.a VMce. na conformide. do mesmo o fazer afi-
xar nessa V a Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 9 de Janro. 
1805 = Luis Antonio Neves de Carv.° = Snr. Ignacio de 
Araújo Ferras Sarg.0 Mr. Comde. da V a de S. Jozé. 

CXLVIII 

P.a o Capmor. de Taubaté IIdem, idem]. 

João Mariano q. VMce. remeteu prezo, e devia ser 
castigado pelas suas rapinas, teve arte de fugir do Ca-
minho, illudindo as guardas do Destr.° da V.a de S. Jo-
zé que o conduzião. 
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Ordena pr. tanto o Illmo. e Exmo. Snr. General lhe 
mande VMce. dar cassa se elle pr. ahi tornar a apare-
cer, pois hé merecedor de hum dobrado castigo pela 
fugida q. fes, o q. da parte do mesmo Snr. lhe partici-
po p.a q. assim o execute. Incluzo achará VMce. o Edi-
tal q. S. Ex.a foi servido mandar publicar, e na confor-
midade do mesmo VMce. o fará publico nessa V.° e 
afixalo na forma do costume. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 
9 de Janr.0 de 1805 = Luis Antonio Neves de Carvalho 
= Snr. Manoel Corr.a Bitancurt Capmor. Comde. da 
V.a de Taubaté. 

CXLIX 

P.a Jozé Carlos da Silva Cortes S. Mr. 
das Ordncas. de Pindamunhangaba 
\sobre a substituição interina do Ca-
pitão Mór da vila). 

O Illmo. e Exmo. Sr. General foi servido conceder 
seis mezes de Licença ao Capmor. Ignacio Marcondes 
do Amaral p.a nesse lp.° cuidar na sua Saúde, e aran-
jamto. dos seus Negocios, sem com tudo o dispensar 
das deligencias de maior ponderação q. lhe tem incum-
bido; o q. de Ordem do mmo. Snr. partecipo a Vmce. 
pr. q. havendo de lhe suceder interinamte. no Coman-
do haja de cumprir tudo aquilo q. por este Governo, 
ou pio. de Capmor. lhe for encarregado tendente ao 
RI. Servo. = Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 19 de Janro. de 
1805 = Luis Antonio Neves de Carvalho. Sr. Jozé Car-
los da Silva Cortês S. Mr. de Pindamunhangaba. 

CL 

P.a Manoel Corrêa Bitancurt Cap. Mr. 
Comde. da V.a de Taubaté [intiman-
do a apresentar-se na sala do gover-
no a José de OliveiraL 

Ordena o Illmo. e Exmo. Snr. General q. em VMce. 
recebendo esta mande avizar Jozé de Oliveira, ahi ca-
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zado, e Genrro de João da Costa Manso, p.a q. dentro 
de 8 dias dipois de avizado, venha a esta Cidade falar 
ao mmo. Snr. o que cumpra. 

Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 19 e Janeiro de 1805 = 
Luis Antonio Neves de Carvalho = Sr. Manoel Corrêa 
Bittancurt Capm. Mr. Comde. da V.a de Taubaté. 

CLI 

P.a o C. Mr. Mr. de Antonina [sobre as 
providencias a serem tomadas com os 
navios com carga para o Reino). 

Logo que VMce. receber esta, mandará afixar no Lu-
gar mais publico dessa Villa, o Edital q. incluzo lhe re-
meto / dipois de lhe pôr a data do dia, e Mes em q. 
estiver, e o assignar / p.a q. a todos se faça notorio. o 
q. nelle determino. Bem q. na minha Ordem de 22 de 
Junho de 1803 / para acautelar os estravios / se achem 
providenciadas as fianças q. devem dar os donos, e 
Mestres das Embarcaçoens q. carregão generos de Em-
barque p.a Portugal; com tudo, como pelo prezente 
Edital, toma huma diversa face a ordem das coizas, 
dipois da publicação delle não dará VMce. Despacho a 
Embarcação alguma, sem q. dois homens abonados abi 
estabelecidos, afiancem a entrada delia no Porto de 
Santos, pena de q. não o fazendo assim, serem prezos, 
e da Cadea pagarem cem rs. pr. cada Alqueire de Ar-
ros q. houver carregado, os q. serão aplicados p.a as 
obras do Hospital dos Lazaros desta Cidade. 

E porque na forma estabelecida devem os Mestres 
das Embarcaçoens entregar dois Mappas da Carga q. 
conduzem ao Comde. do Porto donde sabem; pellos 
mesmos Mestres remeterá VMce. hum dos ditos Mappas 
ao Juiz d'Alf.a da Villa de Santos, deixando em seu 
poder outro p.a o enviar no fim do anno a esta Secre-
taria, como se acha determinado, o que cumpra. Ds. Ge. 
a VMce. S. Paulo 19 de Janeiro de 1805 = Antonio Jozé 
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da Franca e Horta = Sr. Francisco Roiz' Ferreira Capm. 
Mr. da V.a de Antonina. 

Do mesmo theor se escreverão aos Capes. 
Mrs. de Cananea, e Iguape com a copia do 
Edital. 

CLII 

P.a o Juis Ordr." da V,a de Castro [au-
torizando o escrivão da vila de Cori-
tiba a livremente tratar dos negócios 
do comandante de Paranaguá, no jui-
zo de Castro]. 

Atendendo ao que me reprezentou o S. Mr. Joa-
quim Jozé Pinto de Moraes Leme, Comde. da V.a de 
Parnagoá — Sou Servido ordenar que nesse Juizo se 
não proceda por tempo de treá mezes contra o Escri-
vão da Villa da Coritiba Antonio Antunes Roiz, e que 
durante o d.° tempo possa elle hir livremente a essa V.a 

a requerer, e tratar não só das dependencias do d.° 
Major, mas das q. lhe forem pessoaes, com tanto q. o 
faça de maneira q. deve, e as Leys determinão, não 
obstante as Ordens em contrario, o q. cumpra Ds. Ge. 
a VMce. S. Paulo 19 de Janr.° de 1805 = Antonio Jozé 
da Franca, e Horta = Sr. Juis Ordinr.0 da V.a de Castro 

CLIII 

Para o Sarg.0 Mr. Comde. de Parnaguá 
[sobre o comercio do arroz e outros 
gêneros, as medidas que se impõem 
para a observancia das ordens reais e 
as queixas que têm as mesmas provo-
cadoJ. 

Em reposta ao seu Officio de 6 do mez, e anno 
passado tendente aos generos do Embarque que orde-
nei se Navegassem excluzivame. para o Porto de San-
tos, e de q. o Arrôs forma o principal artigo, devo di-
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zer-lhe; que todas as ponderaçoens que me faz, me tem 
sido prezentes, e q. suposto alguma dellas não deixão 
de ser atendiveis, com tudo, no concurso de interesses 
tão diversos, deve sempre quem Governa fazer ceder a 
utilidade particular, ao bem geral de toda a Capitania. 
Ella sabe e se o não sabe deve sabêlo, q. a minha prohi-
bição tem por baze a observancia das Reaes ordens, 
que logo ao principio me determinarão, promova eu com 
todo o cuidado a Navegação e Comercio directo para 
Portugal; e fazendo justiça á inteireza com que procedo, 
ella hade confessar estarem em igual razão p.a comigo 
os Lavradores, e Negociantes de Parnaguá, que os de 
Santos, visto q. eu não Comerceio nem pr. mim, nem pr. 
outrem, e capricho em mostrar q. só tenho em vista o 
bem de todos, e de nenhum em particular. = Hé por-
tanto, que conhecendo eu o abatimto. e desgraça a que 
esta Capitania se achava reduzida, mendigando os gê-
neros precizos de terceiras mãos, e pelas mesmas dis-
pondo os seus effeitos, que fundada na Ordem do So-
berano, procuro obstar as desvantagens do seu comer-
cio, pois hé indubitavel, que sustentando-se a Navega-
ção directa q. se acha estabelecida p.a Lxa. e Porto, 
deixarão pelo menos os seus mercadores de contribuir 
com os Lucros costumados aos comissários do Rio, e 
da Bahia. Eu não ignoro serem elles, os que mais quei-
xas formão das medidas q. a este respeito tenho toma-
do, e sei também q. os mizeraveis dependentes, q. ou 
nada discorrem, 011 insistem em não sahir da sua in-
vecterada rotina, engrossão estes clamores, olhando so-
mente p.a a conveniência do dia; mas o q. calcularem 
alguma coiza, e virem mais ao longe, estou certo q. 
pensarão de outra maneira. 0 testemunho desta ver-
dade se patentea de cartas aqui aparecidas de Bras Car-
neiro, e Amaro Velho, em q. sem pejo se atrevem a 
afirmar = que a consolação q. lhes resta, hé que esta 
prohibição vem já depois de terem esgotado o sangue 
dos Paulistas. E que não queirão estes inda abrir os 
olhos! Porem como não hade ser assim, se os homens 
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gritão, e dão por certo, o mal antes de lhe suceder? 
Elles clamão / fallo dos Negociantes dessa, e outras 
Villas / que os de Santos lhe não pagão os seus effei-
tos pelo mesmo q. os vendem nas outras Capitanias, 
porem este cazo / pelo menos no meu tempo / inda não 
aconteceu, nem hé mto. provável aconteça, primeira-
mte, por p. elles me protestão q. estão promptos a pa-
galos pelos seus preços correntes, e em segundo lugar, 
por q. quando assim o não fizessem eu saberia dar as 
providencias necessarias a bem dos respectivos vende-
dores. 

A experiencia nos mostra todos os dias, q. a mais 
pequena mudança, inda sendo p.a milhor, hé sugeita a 
semelhantes descontentamentos, e queixumes; e por isso 
não tem havido sistema novo neste Mundo, q. deixasse 
de ser atacado pelos partedistas do antigo, bem que 
passada a illuzão, e conhecida a verdade, com vergo-
nha sua o adoptam depois. Eu creio sucederá o mesmo 
neste ponto, e passando do Comerciante ao Lavrador, 
como o q. unicamte. os interessa hé o bom preço dos 
generos q. cultivão, não receie VMce. q. elles abando-
nem as suas Lavoiras, huma vez q. os Comerciantes do 
Paiz, ou os de Santos, pelas compras q. ahi mandão fa-
zer, lhe segurão huma prompta extração, e pr. muito 
mais alto preço que a tres annos os vendião. 

Reduzindo esta questão ao ponto essencial q. deve 
ser, vêr o modo mais suave pr. q. a minha ordem se po-
de executar com o menor incomodo desses Povos, afim 
de q. lhes não reste pretexto algum p." dizerem, q. ella 
os sacrefica a ambição dos Negociantes da Villa de San-
tos, e ao mesmo tempo se evitem os extravios, e fraudes 
q. tão maleciozame. tem praticado até agora; liey pr. 
bem ordenar: 

1.° Que VMce. depois de pôr a data, e assignar o 
Edital que incluzo remeto, o faça affichar no Lugar 
mais publico dessa V.a, p.a q. o determinado nelle che-
gue á noticia de todos esses moradores. = 2.° Que do 
dia da affichação do mesmo Edital em diante, não dé 



VMce. Despacho a Embarcação alguma, sem que dois 
homens abonados, e abi estabelecidos, afiancem a en-
trada delia no Porto de Santos, pena de que não o fa-
zendo assim serem prezos, e da Cadeia pagarem cem 
réis pr. cada alqueire de Arros q. houver carregado, os 
quaes serão aplicados p.a o Hospital dos Lazaros desta 
Cidade. = 3.° Que pr. todas as Embarcaçoens q. vierem 
ao Porto de Santos, remeterá VMce. ao Juis daquella 
Alfandega hum dos dois Mappas q. os Mestres das ditas 
Embarcaçoens são obrigados a entregar-lhe da carga 
que conduzem, deixando em seu poder outro p.a o in-
viar 110 fim do anuo a esta Secretaria como esta deter-
minado. Hé quanto a este respeito se me oferece dizer-
lhe. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 19 de Janeiro de 1805. 
— Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Joaquim Jozé 
Pinto de Moraes Leme Sarg.° Mr. de Cava. e Comde. 
da V.a da Parnaguá. 

CLIV 

P.a os Juizes e Camaras abaixo declara-
das [sobre o concerto das estradas em 
vista da condução do açúcar c outros 
generos para Santos]. 

O mau estado em q. os Caminhos se achão com as 
mtas. agoas q. tem havido, e a urgente precizão q. tem 
os Negociantes de fazer conduzir os Asucares, e mais 
efeitos comprados p.a a V." de Santos afim de pode-
rem transportar nos Navios q. prezentemte. se achão 
a Carga do dito Porto, me obrigão a lembrar, e adver-
tir a VMce. q. logo que o tempo o permita, cuidem com 
o maior disvelo no reparo dos Caminhos, e Pontes do 
seu Destrito. o q. espero executem como bons Cida-
doens animados do zello pela cauza publica, e augmen-
to e prosperidade da Capitania. Ds. Ge. a Vmce. São 
Paulo 23 de Janeiro de 1805 = Antonio Jozé da Franca, 
e Horta = Snres. Juis Prezidente, e mais Offes. das Ca-
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meras seguintes: Parnahiba = Itú = Sorocaba = Porto 
Felis = Jundiahy = S. Carlos. 

CLV 

P.a o Sarg.0 Mr. Comde. de Parnaguá 
[sobre a aquisição de madeira para 
o Reino], 

Nesta occazião encarrega o Coronel Jozé Vaz de 
Carvalho, a Ricardo Carneiro dos Santos a compra de 
cem dúzias de faboas que tem de Embarcar ,p.a o Rei-
no: e por q. este e outros generos, ao mesmo tempo q. 
augmentão a exportação da Capitania, dão calor ao 
Negocio, e Navegação directa p.a Portugal, hé o Illmo. 
e Exmo. Sr. General Servido ordenar q. pr. todos os 
meios de persuação e brandura, faça VMce. com que 
elle prefira tanto pelo tanto na compra do referido la-
boado; O que da parte do mesmo Snr. lhe participo p.a 

q. assim haja de o executar. Ds. Gde. a VMce. São Pau-
lo 2 8de Janeiro de 1805 = Luis Antonio Neves de Carva-
lho = Snr. Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme Sarg.0 

Mr. Comde. da V.a de Parnaguá. 

CL VI 

P.a o Tene. Baltezar Joaquim de Olivra. 
[comunicando-lhe a nomeação para o 
posto de Capitão Mor da vila de La-
ges1. 

Sendo prezente ao Illmo. e Exmo. Snr. General a 
eleição feita pela Camera dessa Villa das Lages, no dia 
4 de 9br.° passado, p.a o Posto de Capmor. que se acha-
va vago por força da Ley, houve o mesmo Snr. por bem 
aprovar a Vmce., cuja noticia de Ordem sua lha par-
tecipo, para q. nessa conformidade mande tirar nesta 
Secretaria a respectiva Patente. 

E como para exercer o dito Posto, deve Vmce., na 
forma do Regimento das Ordenanças, prestar primeiro 
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o Juramento de Preito e Homenagem pela mesma Villa, 
igualmente lhe partecipo q. S. Ex.a atendendo a Longi-
tude em que fica desta Capital, lhe permite poder fa-
zelo pr. Procuração, e portanto nomeará nela huma, 
ou mais pessoas, q. em seu nome haja de cumprir com 
este dever. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 29 de Janeiro de 
1805 = Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Tenente 
Baltezar Joaquim de Oliveira. 

CLVII 

P." o Capmor. da V.a de Parnaguá L?o-
bre as nomeações para capitães da Or-
denança de seu comando1. 

Aprezentei a S. Ex.a a carta q. VMce. me derigio na 
data de 25 de 9hr.° de 1804 relativa aos primeiros, e se-
gundos nomeados p.a Capitaens da Ordenança do seu 
Comando, e o mesmo Snr. atendendo ao q. VMce. repre-
zenta de lxuns, e outros, há pr. bem ordenar, q. os ter-
ceiros nomeados passem ocupar os Postos p." q. forão 
elleitos pela Camera, mandando tirar nesta Secretaria 
as suas Patentes. Maz por q. S. Ex.a quer sempre justifi-
car a razão por q. procede, e q. nunca se prezuma q. 
por algum motivo par. deixa de fazer o q. hé de Justiça 
elle me determina, exponha VMce. a impossibilidade e 
impedimentos que tem os q. forão em primeiro, e se-
gundo lugar nomeados, em consequencia dos quaes 
vem a recahir a aprovação nos terceiros. He pr. huma 
semelhante razão q. o mesmo Snr. não deffere ao reque-
rimento q. VMce. lhe fes de dividir a 3." Comp.a pr. q. 
olhando respeitozamente p.a huma Ley q. lhe prohi-
be a creação de Compas. novas, espera q. da Corte ve-
nha decedida a reprezentação que a esse respeito fez, 
e chegada ella dará a providencia q. lhe parecer ajusta-
da. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 29 de Janeiro de 1805 = 
Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Jozé Carneiro 
dos Santos Capmor. da V.a de Parnaguá. 
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CLVIII 

P.a o Capmor. da V.a de Iguape fsobre 
•o provimento dos postos de capitães 
da Ordenança do distrito], 

Nenhum dos Capes, das Ordenanças desse destri-
cto, q. vierão reelleitos p.a ocupar os Postos q. exercião, 
tem até agora tirado nova Patente, e pr. q. sem ella não 
podem servir, nem hé compatível com a execução das 
ordens, e bem do Real Serviço, q. os ditos Postos este-
jão sem ser providos; Ordena o Illmo. e Exmo. Snr. 
Genal. q. achando se os los. pr. qualqr. titulo empos-
sibilitados pa. servir, sejão providos os segundos, e 
mmo. na falta de alguns destes os 3os., huma vez q. 
VMce. pr. informação q. a este respeito deve dar ao 
mmo. Snr. assim o concidere precizo; o q. de ordem sua 
lhe partecipo pa. lhe dar a devida Execução. Ds. Ge. a 
VMce. S: Paulo 29 de Janr.° de 1805 = Luis Antonio Ne-
ves de Carvalho = Snr. Jozé Antonio Peniche Capmor. 
Comde. da V.a de Iguape. 

CLIX 

P.a a Camera desta Cidade [sobre a ar-
recadação da contribuição voluntário 
para a construção e reparo do cami-
nho de Santos]. 

Querendo eu que em beneficio publico se fiscali-
zasse com maior exacção e se puzesse na devida arreca-
dação o producto da contribuição voluntária oferecida 
para a construcção, e reparo do Caminho de Santos, pr. 
onde tranzitão todos os effeitos de Comercio, que de 
Serra acima se conduzem p.a serem exportados desta 
Capitania pelo Porto daquella Villa; e dezejando igual-
me. fazer patente em todo o tempo do meu Governo, a 
sua aplicação pr. hum modo Legal, e authentico, come-
ti este negocio á Inspeção da Junta da Real Fazenda, e 
fiz pôr o referido produto na devida segurança debaixo 
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da guarda dos Reaes Cofres, persuadido então de ser 
este o meio mais adquado para se conseguir aquelle 
proposto f im: mas ocorrendo circunstancias q. fazem 
impraticável a continuação deste meio de fiscalização 
e segurança, Sou Servido estabelecer p.a o mesmo fim 
huma Junta composta do Juiz Prezidente desse Sena-
do, q. será sempre hum dos seus Deputados fixos, em 
quem rezida huma das chaves do cofre, aonde se liade 
recolher todo o rendimento desta contribuição; do Ve-
reador mais velho do mesmo Senado, que será igualme. 
outro Deputado fixo da mesma Junta; de hum Thezou-
reiro que tera outra chave do referido cofre, e de hum 
Escrivão da Receita e Despeza pr. quem será feita toda 
a escripturação respectiva, bem como a das delibera-
çoens da Junta de que serei o Prezidente, a quem per-
tencerá a terceira chave do mesmo cofre, devendo-se 
celebrar esta Junta no Palacio da minha rezidencia, 
quando o exigir o expediente dos negocios deste ramo 
de Administração publica, e eu julgar necessário convo-
cala. O que partecipo a VMs. para q. sem perda de tem-
po passem a eleger hum Cidadão idonio, em quem se 
reunão as precizas qualidades, que o constituão capas 
de ser o Thezoureiro do mencionado Cofre, ficando 
V. Ms. na inteligência de que por esta nomeação serão 
responsáveis a toda a falta em que possa ser compre-
hendido o Thezoureiro elleito, cujo emprego será trie-
nal, cazo a pessoa q. o servir não queira continuar nel-
le pr. mais tempo servindo bem, e então se passará a 
eleger oulro de igual idionidade em seu Lugar. Espero 
pr. tanto q. VMces. assim o cumprão pr. bem do Real 
Serviço e do publico, q. reprezentão, fazendo registar 
esta em Livro competente p.a a todo o tempo constar. Ds. 
Gde. a VMces. S. Paulo 31 de Janr.° de 1805. Antonio Jo-
zé da Franca e Horta. Snres. Juiz Prezide., e Offes. da 
Camara desta Cidade. 
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CLX 
P.a o Capmor. de Nova Bragança [re-

metendo provisões do Conselho Ul-
tramarino para serem informados]. 

Remeto a VMce. as duas Provizoens do Cons.0 Ultr.tt 

de 31 de Julho de 1803 e 10 de 7br.° de 1804 p.a sobre o 
conteúdo de cada huma dellas informar Vmce. separa-
dame. a S. Exa. com a verdade do q. souber, o q. de or-
dem do mmo. Sr. lhe participo p.a q. assim o execute. 
Ds. ge. a Vmce. S. Pio. l.° de Fevero. de 1805 = Nome 
do Secretr.0 = Sr. Jacinto Roiz Bueno Capmor. Comde. 
da V.a Nova Bragança. 

CLXI 
P." o Brigadro. Comde. da Praça de San-

tos [sobre as medidas de precaução a 
serem tomadas com os escravos bexi-
guentos]. 

De ordem do Illmo. e Exmo. Snr. Genal. remeto a 
V. S.a a Copia do Bando que hoje aqui se publicou, ten-
dente as providencias q. se devem observar com os Es-
cravos novos q. a esse Porto chegarem, com Bexigas ou 
sem ellas; e hé o mesmo Snr. Servido ordenar q. em V. 
S.a o recebendo o invie ao Juiz de Fóra pela Ley p.a o 
mandar registar nos Livros dessa Camera, o que exe-
cutado, mandará V. S.a afichalo no lugar mais publi-
co dessa V.a para q. o seu contheudo chegue a noticia de 
todos. Ds. Ge. a V. S.a S. Paulo 1.° de Fever.° de 1805 =-
Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Manoel Mexia 
Leite Brigadr." de Inf.a e Comde. da Praça de Santos. 

CLXII 
Pa. o Capmor. de Lorena [remetendo o 

depoimento de Joaquim dos Santos pa-
ra sobre o mesmo ser aberto inqué-
rito]. 

S. Ex.a manda remeter a VMce. o Depoimento do 
Sargento Joaquim Jozé dos Santos, e mais papeis in-
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cluzos para que fazendo chamar á sua prezença todas 
as pessoas por elle referidas, as inquira extrajudicial-
mente sobre os objectos de que trata, escrevendo os seus 
Depoimentos hum Capm. ou Ajude, que Vmce. para es-
se fim deve nomear, o q. feito, inviará Vmce. ao mesmo 
Snr. Ds. gde. a VMce. São Paulo o 1.° de Fevereiro de 
1805. Luis Antonio Neves de Carvalho = Sr. Manoel Do-
mingues Salgueiro Capmor. Comde. da V.a de Lorena. 

CLXIII 

P.a o Capmor. de Sorocaba [sobre um 
caso de envenenamento). 

Attendendo o Illmo. e Exmo. Snr. General ao que 
Vmce. refere na sua Carta de 29 de Dezembro passado, 
de huma Rapariga que envenenou a comida da caza 
em que se achava com herva de Rato, hé o mesmo Snr. 
Servido Ordenar advirta Vmce. ao Juiz Ordinário dessa 
Villa, q. deve proceder a Devassa pr. esse cazo, afim 
de se conhecer verdadeiramente, se pôr malignidade 
sua, ou seduzida pôr terceira pessoa se arrojou a co-
meter semelhante culpa. Ds. gde. a VMce. Sm. Paulo o 
1.° de Fevereiro de 1805. = Luiz Antonio Neves de Car-
valho = Snr. Francisco Jozé de Souza Capmor. Comde. 
da V.a de Sorocaba. 

CLXIV 

P. a o Brigadr.0 Comde. de Santos [sobre 
o comercio do açúcar e do sal e as pre-
cauções a que devem sujeitar-seL 

Aqui me fazem certo axarem-se ahi Embarcaçoens 
com destino de carregarem Assucar e generos prohibi-
dos pelas minhas Ordens, a não sahirem da Capitania 
salvo pelas Embarcaçoens q. a esse Porto vierem carre-
gadas de Sal, ou de fazendas, que entrando na Alfân-
dega venhão a pagar direitos dellas, pr. tanto lhe orde-
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no haja de fazer seiente a todos os Mestres de Embar-
caçoens q. eu não lhes concederei Licença pa. sahirem 
com as já ditas cargas senão aquelles q. se acharem nas 
circunstancias de gozarem do meu indulto, e a estes 
mesmos não lhe permetirei pr. hora o exportarem 
maior valor de carga do q. aquella q. houverem de tra-
zer pa. a mesma Capitania pr. assim o pedir o bem do 
Comercio e exacta observancia das ordens de S. A. R. e 
de tudo isto fará V. S. saber ao Juiz da Alfândega pa. 
lhe não conceder Licença pa. carregarem, senão nas cir-
cunstancias já referidas. Ds. Ge. a V. S. S. Paulo a 2 de 
Fever.° de 1804 (1) = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Snr. Manoel Mexia Leite Brigadr." de Infa. e Comde. 
da Praça de Santos. 

CLV 

P.a o Sarg." Mr. Luciano Carneiro Lw-
bre o pagamento de uma divida]. 

O Bacharel Joaquim Jozé Varela e Almeida, a quem 
pertence hum credito que VMce. passou a seu Irmão 
João da Costa Varela, em 19 de 8br.° de 1791, vencendo 
juros, acha se em Lisboa reduzido á mais extrema neces-
sidade, sendo esta divida o único recurso que lhe resta 
para a sua subsistência. Informado eu das possibilida-
des de Vmce., da sua honra, e verdade, espero me dê o 
gosto de a satisfazer com toda a pontualidade, ficando 
na certeza de que pelo estado mizeravel em que se acha 
o seu credor, lhe faz nisso o maior beneficio. A sua 
obrigação pára hoje em poder do Coronel Luiz Antonio 
de Souza bem conhecido nesta Cidade, adonde Vmce. 
deve derigir as Ordens precizas para este pagamento. 
Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 4 de Fevero. de 1805 = An-
tonio Jozé da Franca e Horta = Sor. Luciano Carnei-
ro Lobo S. Mor das Ordenanças da v a . de Castro. 

(1) Deve ser 1805. 
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P.a o Juiz de Guratinguetá [remetendo 
duas devassas1. 

Remeto a Vmce. as duas Devassas q. pedi, e acom-
panharão a sua carta, de 21 do mez passado, as quais 
debaixo de todo o segredo de Justiça voltão pa. se re-
porem no cartorio a q. pertencem, e serem corregidas 
pelo Dor. Ouvor. da Comca. quando a essa V.a passar 
em correição. 0 Escrivão desse juizo passará ao 
Capmor. hum recibo de como fica entregue dellas, pa. 
este me inviar como lhe determino. Ds. Ge. a VMce. S. 
Paulo 4 de Fever.0 de 1805 = Nome de S. Ex.a = Snr. 
Francisco Antunes de Vasconcellos Juis Ordinr.0 da 
V a de Guaratinguetá. 

CLXVII 

P.a o Capmor. de Guartinguetá [ Idem, 
idem]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Gal. me ordena remeta a VMce. 
o masso de papeis incluzo, que contem duas Devassas, 
q. fez vir a sua prezença, e voltão no mesmo estado em 
q. vierão, as quaes vão pa. se entregarem ao respectivo 
Juiz Ordinário dessa V.a e elle mandará passar hum 
recibo pelo Escrivão declarando ficar entregue dellas, 
e restituidas ao seu Cartorio, cujo recibo inviará Vmce. 
ao mesmo Snr. por esta Secretaria. Ds. gde. a VMce: S. 
Paulo 4 de Fevereiro de 1805 — Luiz Antonio Neves de 
Carvalho = Snr. Jeronimo Francisco Guimaraens Cap. 
mor Comde. da Villa de Guaratinguetá. 

CLXVIII 

P.a o Cpmor. de Mogimerim [sobre os 
limites com a Vila de S. Carlos]. 

O Capmor. da V.a de S. Carlos, reprezentou a S. Ex.a 

a questão de Lemites em q. se achava com Vmce., que-
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rendo vmce. q. os moradores dalem do Rio Atibaya se 
alistem no seu deslricto, e q. havendo pr. consequencia 
10 legoas de huma a outra V.a quer Vmce. lhe pertenção 
7 ficando S. Carlos somente com 3 quando pelo termo 
da devizão de Lemites feito em 15 de Dezembro de 
1797, de q. na conformide. das ordens do Ouvidor se 
devião mandar Copias a todas as Vas. confinantes se 
estabeleceu a deviza a sinco legoas de huma a outra. 
O mesmo Sr. deixa ao arbítrio de Vmce. a compozição 
desta duvida, esperando q. amigavelme., e despidos de 
ambição de mais huns poucos de moradores, assentem 
a sua deviza pr. onde ella for mais natural, e cômoda 
pa. os Povos, e se desgostará de ouvir mais fallar em 
semelhante matéria: O que de ordem sua participo a 
VMce., pa. q. assim haja de o fazer pela parte q. lhe 
toca. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 4 de Fever.0 de 1805. Luis 
Antonio Neves de Carvalho. = Snr. Jozé dos Santos 
Crus Capmor. Comde. da V.a de Mogimerim. 

CLXIX 

P.a o Capmor. de Castro [remetendo au-
tos para serem entregues ao escrivão1. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Gal. me ordena remeta a VMce. 
os Autos incluzos de q. hé Inventariante Antonio Ferr." 
de Miranda, pa. Vmce. os fazer entregar ao Escram. res-
pectivo, o qual de os haver recebido, e ficarem exis-
tindo no seu Cartorio passara hum recibo q. Vmce. in-
viará ao mesmo Sr. sendo o Sarg.0 Mr. Jozé Felix da 
Cunha q. figura como coherdeiro nos ditos Autos obri-
gado a aprezentar hum Desp.° proferido pr. S. Ex.a, e 
cumprir o q. nelle lhe hé determinado, a Carta junta 
pa. o S. Mr. Luciano Carn.0 Lobo mandará Vmce. logo 
entregar, avizando pr. esta Secretra. da certeza da sua 
entrega. Ds. Ge. a VMce. S. Pio. 4 de Fever.° de 1805 -
Nome do Secretr." = e do Capmor. 
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CLXX 

P." o Tene. Coronel Manoel Gonçalves 
[sobre a construcção da estrada para 
Lages e a expedição de Guarapuava]. 

Tenho prezente a sua carta de 4 do mez passado, 
relativa aos dois grandes objectos quais são a factura 
do caminho para a V.a das Lages, e a conquista ou 
antes Civilização do Gentio de Garapuava, de que es-
pero haja VMce. de mandar me as informaçoens conve-
nientes, depois de bem instruído de todas as circunstan-
cias precizas pa. a execução de huma, e outra empreza. 
Eu conheço que qualquer dellas he grande, mas a maior 
dificuldade sempre hé, quanto a mim, achar homens 
amantes da gloria, e zelozos do augmento do Estado, 
por q. havendo-os tudo se vence, e vay pr . diante. 
VMce. hé hum destes, e pr. isso conhecendo as sua boas 
qualidades não deixarei de o encarregar de tudo o q. 
possa ser util a essa Comarca onde conto com a sua 
pessoa pa. tudo quanto for da maior importancia e ser-
viço de S. A. Ds. gde. a v. M. S. Paulo 5 de Fever.° de 
1805. = Antonio Jozé da Franca e Horta. = Snr. Tene. 
Corel. Manoel Giz' Guimaraens. 

CLXXI 

Para o Corel, do Rego. de Sertanejos 
[ordenando seja dado baixa ao Cap. 
José Maria Rodrigo de Carvalho]. 

Na conformidade da Provizão de 5 de Agosto de 
1804 / q. lhe remeto pôr Copia / mandará VMce. dar 
baixa no Livro Mestre do seu Regimento ao Capm. Jozé 
Maria Rodrigo de Carvalho, que antecedeu a João de 
Mello Roiz Vianna, dando me parte de assim o haver 
executado. Ds. Ge. a VMce. São Paulo 6 de Fever.° de 
1805. Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. João Vi-
cente da Fonseca Coronel do Regimto. Miliciano de 
Sertanejos. 
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CLXXII 

P.a o Capm. Mr. desta Cidade [Idem, 
idem a José Pires de Almeida]. 

• 

Segundo o determinado na Provizão de 15 de 7br.° 
de 1804 que lhe remeto pr. Copia, mandará Vmce. dar 
baixa e cassar a Patente de Jozé Pires de Almeida: 
dando me parte de assim o haver executado. Ds. Ge. a 
VMce. S. Paulo 6 de Fever.° de 1805. Antonio Jozé da 
Franca e Horta. = Snr. Jozé Francisco de Salles 
Capmor. desta Cidade. 

CLXXIII 

Ao mesmo [remetendo copia de provisão 
para ser informada]. 

Remeto a VMce. a Copia da Provizão de 27 de Agos-
to de 1804 para sobre o seu contheudo me dar VMce. a 
informação determinada. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 6 de 
Fevero. de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Snr. Jozé Francisco de Salles Capmor. desta Cidade. 

CLXXIV 

P.a o Capmor. de Parnaguá [mandan-
do dar baixa em José Mor ato do 
Canto]. 

Conforme ao determinado na Provizão de 16 de 
Agosto de 1804 mandará VMce. dar baixa a Jozé Morato 
do Canto, dando me parte de assim o haver executado. 
Ds. gde. a VMce. S. Paulo 6 de Fever.0 de 1805 — Anto-
nio Jozé da Franca e Horta = Snr. Jozé Carneiro dos 
Santos Capmor. da V.a de Parnagua. 

CLXXV 

P.a o Capmor. de Jundiahy [Idem em Ga-
briel de Souza]. 

Na conformidade determinada pela Provizão de 
3 de Agosto de 1804 que lhe remeto pr. Copia, mandará 
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VMce. dar baixa a Gabriel da Fonseca e Souza, dando 
me parte de assim o liaver executado. Ds. Ge. a VMce. S. 
Paulo 6 de Fever." de 1805 = Antonio Jozé da Franca e 
Horta. = Sr. Antonio de Sequeira e Moraes Capmor. 
Comde. da V.a de Jundiaby. 

CLXXVI 

Para Jozé Roiz' Velozo Capmor. de 
Ubatuba [sobre a apreensão de gêne-
ros de embarque proibido]. 

Receby a sua carta de 8 de Janr.° do preze, anno, 
em q. me partecipa a aprehenção q. mandou fazer nos 
generos vedados pela minha circular de 22 de Junho 
de 1803, porem como a equidade pede que a prohibição 
se não estenda senão ás porçoens dos generos q. se ex-
portão para Negocio, mandará VMce. entregar essas pi-
quenas quantidades a seus donos, ficando na inteligên-
cia de permitir a toda a pessoa grave o embarque de 
qualquer mimo q. queira mandar, bem entendido, q. 
deve acautelar se não abuze desta minha faculdade, ou 
já seja mandando porçoens maiores debaixo desse ti-
tulo, ou repetindo amiudadamte. semes. remessas, o q. 
deixo a seu arbitrio, pa. q. examinando a qualide., e 
possibilides. de cada huma das referidas pessoas, e as 
relaçoens q. tem pa. as Capitanias a q. se destinão, lhe 
conceda huma Licença porporcionada, e sempre ajus-
tada a grandeza do mimo. Ds. Ge. a VMce. Santos 12 
de Fevereiro de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Sr. Je. Roiz Vellozo Capmor. Comde. da V.a de Uba-
tuba. 

CLXXVII 

P.a o Capmor. Comde de S. Sebrn. 
[Idem, idem]. 

Nesta ocazião ordeno ao Capmor. Comde. da Villa 
de Ubatuba, faça entregar huns mimos q. apreendeu 
embarcados em huma Lancha q. seguia para o Rio de 
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Janr.0 fundado na minha ordem de 22 de Junho de 
1803, e por q. me consta serem elles pertencentes a vários 
moradores dessa Villa, VMce. os avizará pa. q. os vão, 
ou mandem receber, e q. podem navegalos pa. o lugar 
do seu destino. Devo por este sucesso declarar a Vmce. 
q. a prohibição dos generos de Embarque só se entende 
com os q. se transportão para Negocio, e não com aqui-
lo que qualquer pessoa particular manda de prezente 
a outra de diversa Capitania; e portanto, o deve Vmce. 
permitir, mas de baixo de huma prudente circunspeção, 
pa. q. se não abuze desta minha faculdade, inviando a 
este titulo porçoens mais aventajadas, ou fazendo amiu-
dadamte. semilhantes remessas, o q. Vmce. deve acaute-
lar, combinando o caracter das pessoas q. mandão os 
mimos, com a rezão q. lhe asiste pa. o fazerem, e sem-
pre atendendo ao q. cabe nos Lemites de hum prezente. 
Ds. Ge. a Vmce. Santos 12 de Fevereiro de 1805 = Anto-
nio Jozé da Franca e Horta. Snr. Manoel Lopes da Res-
surreição Capmor. Comde. da Villa de S. Sebastião. 

CLXXVIII 

P.a Joaqm. Je. Pto. Comde de Parana-
goá íesclarecendo ordem relativa ao 
embarque de determinados generos i. 

A diferente inlerpetração q. alguns Comdes. dos 
Portos tem dado á minha Ordem circular de 22 de Ju-
nho de 1803, relativa á prohibição dos generos de embar-
que permitindo huns a remeça de alguns mimos, q. ou-
tros absolutame. tem dificultado, me obriga a declarar 
a v m c e . q. a da. prohibição se entende som te. dos ge-
neros exportados para negocio, e não pa. lemitadas quan-
tidades com q. qualquer pessoa particular quer mimo-
ziar a outra de diversa Capitania, com q. se acha Liga-
do por amize. e parentesco; pelo q. em taes circuns-
tancias permitirá VMce. licença aos Moradores dessa 
Villa pa. os prezentes q. quizerem fazer, comtanto, q. 
desta minha permissão se não abuze, ou já seja mandan-
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do debaixo desse titulo porçoens mais avantejadas, ou 
fazendo freqüentemente semilhantes remessas o q. 
Vmce. deve prudentemente acautelar regulando a gran-
deza dos mimos pelo caracter e possobelidade das pes-
soas. Ds. Ge. a Vmce. Santos 12 de Fevereiro de 1805 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta. Sr. Joaquim Jozé Pinto 
de Moraes Leme Sargento Mor Comde. da V.a de Par-
nagoá. 

Do ramo, theor para os Capes. Mores Comdes. 
d'Antonina, Guaratuba, Cananea, Iguape. 

CLXXIX 

P. a o S. Mr. Comde. da V . a de Itapeva 
[ordenando-lhe acompanhar de perto 
a ação do Juis Ordinário na devassa 
contra Antonio Tavares da Silva]. 

Pela carta junta q. lhe remeto aberta, vera Vmce. o 
q. ordeno ao Juis Ordr.0 dessa V." sobre o dezaforo co-
metido pelo Escrivão Ant.° Tavares da S.a, e por q. 
semes. atentados devem ser severamte. punidos pa. 
exemplo, encarrego a Vmce. prim.0 q. tudo o auxilie na 
prizão desse malvado, logo q. elle alii apareça, e 
igualmte. q. vigie se o Juiz faz a sua obrigação nas De-
vassas a q. deve proceder, assim pelos ferimentos fritos 
na cara desse homem, como pela Rezisteucia q. fez a Jus-
tiça, dando-me Logo pte. de tudo o q. este respto. for su-
cedendo pa. eu determinar o q. me parecer justo. Ds. 
Ge. a Vmce. Santos 12 de Fevereiro de 1805 = Antonio 
Jozé da Franca e Horta = Sr. Francisco Loureiro de Al-
meida Sargento Mor Comande, da V.a de Itapeva. 

CLXXX 

P." o Juis Ord.° da V.a de Itapeva [or-
denando proceder á devassa contra 
Antonio Tavares da Silva por crime 
de ferimentos1. 

O S. Mr. Comde. dessa V.a me informa do insulto có-
uietido pelo Escrivão Antonio Tavares da Sa., o qual não 
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só acutilou gravemente a Francisco de Moraes mas com 
formal rezistencia, e insubordinação se não deu a prizão, 
mandada Legitimamente fazer por Vmce., e pelo refe-
rido Comande. Tanto pelo ferimento feito na cara desse 
pobre homem, como pela sua declarada rezistencia em 
Ludibrio da Justiça, e autlioride. do Comde., deve Vmce. 
proceder logo a Devassa, nomeando Escrivão q. interine-
mte. sirva nesse Juizo, cuja nomeação deve recahir em 
pessoa q. segure a Real Fazenda o Donativo da Arrema-
tação feita pelo mencionado Tavares, o qual immediata-
mente alii apareça o mandará Vmce. prender, remeten-
do com toda a segurança a esta Capital, requerendo pa. 
isso o auxilio necessário ao S. Mr. Comde., a quem es-
crevo pa. q. de comum acordo com VMce. se efectue a 
prizão do dito Reo, cuja deligencia lhe liey por muito re-
comendada. Ds. Ge. a Vmce. Santos 12 de Fe-vereiro de 
1805 — Antonio Jozé da Franca, e Horta. Sr. Juis Ordr.° 
da V." de Itapeva. 

CLXXXI 

P.a o Tene. Coronel Comde. do Regimto. 
de Cavalaria de Coritiba [remetendo 
exposição de factos ocorridos em Cori-
tiba e S. José dos Pinhais afim de so-
bre os mesmos se abrir inquérito]. 

Incluzo remeto a VMce. a expozição de tres factos que 
subirão a ma. prezença dois sucedidos na Vila de Cori-
tiba, e hum na Freguezia de S. Jozé dos Pinhaes; para 
q. informando se com todo o segredo, e disfarce de pes-
soas fidedignas, haja de partecipar me a verdade destes 
acontecimentos, o q. espero execute com toda a inteireza, 
e imparcialidade. — V.° de Santos 17 de Fevr.° 1805 
= Antonio Je. da Franca e Horta. = Snr. Francisco Jozé 
de.Sam Paio Peixoto Tene. Corel. Comde. do Regimto. 
de Cava. Miliciana da V.a da Coritiba. 
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Informação do cazo sucedido na Villa 
de Coritiba. 

Em 15 de Agosto do anno Corrente de 1804 = achan-
do-se a mulher do Capmor., e a do Tene. Coronel Fran-
cisco de Paula Ribas na Igreja Matris, antes da Miça 
Conventual, certa mulher ofertou naquele hum fogarei-
ro piqueno, e voltando-se para Maria Agueda mulher de 
Salvador da Silva do Bairro de Tinguiquera, q. se acha-
va próxima lhe fosse buscar brazas, respondeo q. não 
hia, e q. mandasse as suas escravas. Com esta resposta 
alterarão varias rezoens de parte a parte athe q. disse 
a mer. do Tene. Coronel a Maria Agueda, q. se contives-
se; ella concluhio dizendo q. sem embargo de ser mulher 
de baixo nacimento não podia sofrer semilhantes deza-
tinos. Nesta contingência entrou a Miça, e sesou a dispu-
ta. Logo q. sahirão da Igreja foi o Tene. Corel., e em sua 
Compa. o soldado Pedro Fernandes, a Caza de Antonio 
Joze Pinto Bandeira, aonde se tinha recolhido Maria 
Agueda: Ali ordenou ao Camarada q. a conduzisse a sua 
("aza. Comparecendo ella, e seu Marido lhe perguntou 
se conhecia a quem tinha desatendido; respondeo q. mto. 
bem conhecia, porem q. a não tinha ofendido; voltou-se 
o Tene. Coronel ao Marido dizendo, se assim era que en-
sinava a sua mulher ser desavergonhada; e em tom 
mandativo determinou ao Camarada, q. a puzesse na 
Cadéa de tronco de pé e pescosso: A isto disse o Marido 
q. queria receber o castigo por sua mulher visto q. ella 
se achava com huma criança de peito. Não atendeo a 
esta rogativa, e foi a mulher á Cadéa; como porem se 
achavão vários prezos aonde existe o Tronco a fes reco-
lher a Cadéa q. está destinada as Mulheres, dando logo 
parte, e a rezão que havia pa. não por de tronco. Disse o 
Tene. Coronel enfurecido, que executasse a ordem, q. ti-
nha determinado, e que fosse o Marido por-se na Grade 
de Sentinela emquanto estava no tronco. Aqui suplicou 
o Camarada q. se compadecesse daquela pobre mulher, 
e q. não parecia bem estar de tronco huma Mulher aonde 
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estavão homens. Com efeito a instaneias, e rogos deste, 
ficou a mulher somente na Enxovia, e no seguinte dia 
saliio. 

2." Informação do Cazo suced.0 na Fre-
gza. de S. Je. dos Pinhaes. 

Dizem que o Vigário de S. Jozé dos Pinhaes fora 
atrosmente insultado por huns tres filhos de Jozé da 
Maya, chamados Lourenço, Jozé, e Gregorio, os quaes o 
descompuzerão com nomes injuriozos, e o dezafiarão, 
hindo armados de armas de fogo, com as q. hum delles 
atirou a hum cão q. se achava na porta do mesmo Vigá-
rio, dizendo-lhe que se queixase deste 1'acto infalivel-
mente lhe tiravão a vida. O motivo q. se alega pa. este 
dezaforo, dizem ser, ter o vigário mandado correr com 
os seus caxorros huns Porcos q. os ditos homens tem, q. 
lhe entrarão no seu Quintal a destruir-lhe as plantas; o 
([ue parece fazem todos os annos as dos mais vezinhos; 
e isto dipois de os mandar avizar pa. que pozessem co-
bro nelles. Vindo deste modo a pertenderem que o Vi-
gário sofresse e calase, como calavão e sofrião os mais 
moradores pellos temerem. 

3.a Informação do Cazo acontecido em 
Coritiba. 

No dia 8 / supõem se ser de Dezembro passado / 
estando na Sanchrestia da Matris da Villa de Coritiba, 
Cândido dei Rio Cardenas, ali foi sem dar motivo ultra-
jado com palavras afrontozas, por Lourenço de Sá Ribas, 
filho do Juis Ordinr.0 João Antonio Pinto, e passando 
o Ofendido a queixar-se ao Thio do agressor, o q. daqui 
rezultou foi pegar o d.° Ribas em huma espada, e hir 
desafiar o Cardenas a sua Caza, donde o não achou, con-
tinuando a andar armado, e a dizer publicamte. q. lhe 
liade dar com ella. 
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CLXXXII 

Para o Alfs. Antonio da S.a Bravo 
I sobre o procedimento irregular que 
vem observando nas devassas]. 

Sendo prezente ao Illmo. e Exmo. Snr. General as 
duas Devassas a que VMce. sendo Juis Ordinro. dessa 
Yilla no anno preterito procedera já em reforma das tres 
que se furtarão ao Juis Ordr.0 seu Antecessor João Pe-
reira Fialho, e das doze que se dizem furtadas a Vmce. 
ja pela morte de Vicente de tal Feitor do Alferes Jozé 
de Vargas, manda o mesmo Snr. estranhar a Vmce. da 
parte de S. Alteza o irregular procedimento com que se 
ouve em ambas as referidas Devasas porque na pri-
meira sendo a tta. 20.a e a referida por esta de nome 
João Ferreira Fialho deposto que se prezumia serem 
aquellas tres Devasas furtadas pelo preterito Escrivão 
Jozé Gomes Botelho, não podia Vmce., nem devia con-
sentir, que o dito Escrivão continuase a escrever nella 
não só para evitar, q. elle tivesse conhecimento do que 
ali se dezia a seu respeito, mas também para que as ttas. 
se não aterrasem com a sua prezença, e tivesem pejo de 
jurarem a verdade, tendo de depor, q. elle era culpado 
no mencionado furto, e na 2.a por q. devendo Vmce. man-
dar vir para ttas. delia pessoas do mesmo Bairro, em 
quem forçozamente devia supor hum mais perfeito co-
nhecimento da dezestrada morte, de q. se trata na mes-
ma Devasa, pasou a inquerir pesoas de diversos Bair-
ros, q. nenhuma rezão tinlião para saber delia, quando 
consta publicamente pella vós dos Escravos daquele Al-
feres Jozé de Vargas ser este o que de propozito manda-
ra matar o falecido seu Feitor, afim de não cazar com 
huma sua cunhada que elle tinha em Gaza, de cujo acon-
tecimento sabião bem o Tene. Jozé Pereira Fialho, o 
actual Feitor, e compe. — do mmo. Vargas chamado 
Ignacio, o Capm. Francisco da S.a Barroz de Abreu, o 
Capm. Bartolomeu de Moura, o Capm. Francisco Vra. de 
Novaes, João Ferreira da Silva Alcayde que foi dessa 
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Villa Manoel Ignacio de Azevedo, e Manoel Roiz Leal, 
além de outros muitos sugeitos, como he bem constante. 
A crer se q. logo q. algumas das ttas. desta Devasa cul-
parão a vários Escravos do referido Alferes Vargas na 
morte do seu Feitor, era Vmce. obrigado a metelos em se-
gredo, e a fazer-lhe as competentes perguntas para ver o 
q. colhia das respostas, que a ellas davão, e combinar 
tudo com os ditos das taes ttas. afim de desedir o q. fosse 
conforme a Direito. Mas o pior de tudo he dizer-se que 
Vmce. obrara asim não por ignorancia dos seus deveres, 
mas por querer servir a quem o empenhou para q. o 
mmo. Vargas sahisse sem culpas naquella Devasa, e que 
por motivos particulares sumira as que publicou have-
rem se lhe furtado na noite em que se fes hido para o seu 
sitio. Ex aqui porque S. Ex.a fas lembrar a Vmce. que se-
milhante comportamento hé absolutame. repreensivel, e 
indigno do homem publico, advertindo-lhe que tenha 
muito em vista a honrra, o zello, a imparcialide., e o de-
zenteresse, com se deve servir ao Soberano para q. não 
reincida em iguaes absurdos, cazo torne a ocupar o em-
prego de Juis, na certeza de que será punido com toda 
a severidade, obrando o contrario. Ds. Ge. a Vmce. S. 
Paulo 17 de Fevereiro de 1805. = Luis Antonio Neves de 
Carvalho = Sr. Alfs. Ant.° da S.a Bravo. 

CLXXXIII 

P.a o Capm. Mr. da Cidade [sobre a eva-
são de dois marinheiros]. 

O Capm. da Gallera Princeza da Beira, surta no 
Porto de Santos, me partecipou haverem-lhe fugido os 
dois Marinhros. constantes da Lembrança junta que re-
meto a Vmce. pa. q. mandando examinar pellos signaes 
dados, a existencia delles nesta Cidade, os faça prender, 
e recolher a Cadéa, pedindo para isso o auxilio que jul-
gar conveniente aos Offes. das Guardaz principaes, e 
dando-me parte do rezultado desta deligencia q. lhe hei 
por muito recomendada, atendendo a que não he justo 
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falte aos Navios que vierem aquele Porto, a tripulação 
necessaria para a volta da sua viagem. Ds. ge. a Vmce. 
S. Paulo 18 de Fevereiro de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta. Snr. Jozé Francisco de Salles Capm. 
Mr. desta Cidade. 

CLXXXIV 

P.a Joaquim Jozé Pinto de Moraes [re-
tendo requerimento de João de Azeve-
do e outros]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. General me ordena reenvie a 
Vmce. o requerimto. de João Alz' de Azevedo, e outros, 
visto haver o mesmo Snr. providenciado a má inteligên-
cia que se deu á sua ordem de 9 de Janr.0 do Corrente 
anno, com o que nesta ocazião se declara e ensinúa ao 
Dr. Ouvor. dessa Comarca. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 28 
de Fevereiro de 1805. Luis Antonio Neves de Carvalho. 
Snr. Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme Sarglo. Mr. 
de Cavai." e Comde. de Parnagná. 

» CLXXXV 

P.a o Brigadeiro Manoel Mexia Leite 
[ordenando a prisão de Antonio Ri-
beiro de Faria]. 

O Juis d'Alfandega dessa Villa me fes prezente a pe-
tulância com que Antonio Jozé Ribeiro de Faria o insul-
tara, por ocazião dos Requerimentos que havia ,feito 
tendentes ao Navio q. ahi se acha pinhorado; e porque 
semilhantes atrevimentos cometidos contra os Magistra-
dos de S. A. exigem hum pronto castigo, ordeno a V. S.a 

que em recebendo esta mande prender o dito Faria, o 
qual será recolhido por 8 dias na Fortaleza da Barra 
Grande,,e findos elles, o fará conduzir a sua prezença, e 
o repreenderá da ma. parte do absurdo em que cahio ad-
vertindo-o, q. no cazo de reincedencia será mais severa-
mente castigado. Ds. Ge. a V. S.a S. Paulo 28 de Fevr.° 
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de,1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta. Sr. Manoel 
Mexia Leite Brigadr.", e Comde. da V.a de Santos. 

CLXXXVI 

Para o Juis d'Alf.a de Santos [comuni-
cando ter ordenado a prisão de Anto-
nio Ribeiro de Faria1. 

Receby o seu Officio de 23 do Corrente, em que me 
partecipa o desacordo, atrevimento, e insobordinação de 
Antonio Jozé Ribeiro de Faria,.bem patentes dos Docu-
mentos, q. acompanhão o mesmo Offo. Pa. •cohibir pois 
o seu dezaforo, e ensinalo a respeitar ás minhas Ordens, 
e os Menos, de S. A. requerendo-llies com o respeito, e 
acatamento devido: ordeno ao Brigadeiro Comde. dessa 
Praça o mande prender na Barra grande, e Lá o conser-
ve por espaço de oito dias, no fim dos quaes, o chame á 
sua prezença, e o repreenda da minha parte, fazendo-lhe 
ver o absurdo, em que cahio^e advertindo-o de q. será 
punido com o ultimo rigor no cazo de reincidência. 

Louvo muito a prudência com que Vmce. se ouve 
neste neg.° e lhe recomendo que na-forma das Leys, e Di-
reito não consinta em q. (se levante a pinhora feita no 
Navio em controvérsia sem q. elle pague á risca o q. 
dever á mizeravel Tripulação do mmo. Navio. Ds. Ge. a 
Vmce. S. Paulo 28 de Fevereiro de 1805. Antonio Jozé da 
Franca e Horta. = Snr. I João de Souza Pereira Bueno 
Juis d'Alfandega da Villa e Praça de Santos. 

CLXXXVII 

P.a o Juis de Fora pia. Ley da V." de 
Santos [sobre a herança de Antonio 
José de Araújo Mendes falecido na 
Baía sem testamento]. 

Consta me que da Cidade da Bahia se derigira hua 
Deprecada ao Juizo da Provedoria de Defuntos, e Au-
zentes dessa Villa pa. serem entregues a Antonio Jozé 
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de Araújo Mendes os bens pertencentes a que ahi fa-
leceo sem Testamento; e era domeciliario daquela Cida-
de, visto haver o mesmo Juizo entrado na sua arrecada-
ção em consequencia de ter herdeiros auzentes aquele 
falecido; e ser o referido Antonio Jozé de Araújo Men-
des, o Legitimo ,Admor. da sua herança constetuido pela 
Inspecção da mesma Cidade, e tendo eu especial reco-
mendação do Illmo. e Exmo. Snr. Francisco da, Cunha e 
Menezes Governador, e Capitão General delia pa. auxi-
liar, e proteger esta dependencia, qto. o primetissem as 
Leys de S. A. sou informado de que Vmce. duvida cum-
prir a sobre dita Deprecada, servindo-se para isso do 
insubzestivel fundamto. de que receia se lhe estranhe 
esse procedimto. pello Corregedor da Comca. em ,Acto 
de Correição, quando tal receio não deve de forma algu-
ma ocupar o seu espirito. 1." porque o Corregidor não 
lie seu Superior em semilhante negocio, mas sim seu 
igual, pois tanta Jurisdição tem Vmce. no que respeita a 
Provedoria de Defuntos, e Auzes. do seu destrito, como 
elle no que pertence a da sua repartição: 2.° porque sen-
do aquele falecido domeciliario da Cidade da Bahia, e 
sendo a sua herança posta em Adinção. por legitima au-
thoridade em observancia das leys de S. A. devem forço-
samente ficar sugeitos á mesma admção. todos os bens 
q. delia fazen parte, como são os que se arrecadarão por 
essa Provedoria na justa concideração de não haver tal 
Admção. alias seria baldada semilhante providencia, 
c por isso tiradas as respectivas Comiçoens determina-
das pelo Begimento desse Juizo, deve Vmce. sem o me-
nor receio mandar fazer entrega, delles ao Legitimo 
Admor. mencionado na dita Deprecada, q. pa. esse efei-
to se acha nos termos de ser cumprida, pois nenhum jul-
gador deve recear qualquer procedimento qdo. elle iie 
fundado nas Leys do seu Soberano. 

Quando porem a força destas rezoens deduzidas da 
Ley, e Direito não seja bastante pa. o capacitar a Vmce. 
de dever cumprir a referida Deprecada, lhe ordeno po-
nha na mesma o Despacho,que entender, declarando nel-
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Ic os motivos porq. a não cumpre, afim de poder a parte 
em cazo tal interpor o seu competente recurso, e não fi-
car sufocada a sua Justiça. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 28 
de Fevr.0 de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = 
Snr. Juis de Fora pela Ley da V.a e Praça de Santos. 

CLXXXVIII 

Para os Juizes Ordros. de toda a Capi-
tania [esclarecendo a interpretação que 
deve ser dada a um seu edital sobre a 
proibição de advogarem os rabulas nos 
auditorios da cidade e das vilas da Ca-
pitania]. 

Tendo em vista os contínuos embaraços, q. se tem 
suscitado no Foro por ocazião do meu, Edital de 9 de Ja-
neiro do corrente anno, e dezejando fazelos cessar de 
hua ves, sou obrigado a advertir a VMce. que se acazo 
se tivesse entrado na sua devida inteligência se não en-
contrarião esses embaraços q. me tem sido reprezenta-
dos, pois conbecerião q. a prohibição q. nelle fis para 

não admetirem a Adevogar nos Auditorios desta Ci-
dade, e Yillas de toda a Capitania, os q. para isso se não 
achasem authorizados pelas Leys do Reyno, de nenhuma 
sorte compreliende os Procuradores Agentes, e Solici-
tadores de Cauzas, os quaes, pr. isso mesmo, q. não en-
trão na Classe de Adevogados, podem livremte. exercer 
os seus Officios, requerendo nas Audiências tudo o q. 
for a bem de seus consteluintes, e fazendo o mais q. se 
limita á simples agencia, e prucuradoria da Cauza, já 
nos Auditorios, já fora delles, ficando somente rezer-
vado aos Adevogados propiamente taes o fazerem nos 
Autos todos os Articulados, e allegaçoens, bem como os 
requerimentos quer nos mesmos Autos, quer avulsos, q. 
involverem pontos de Direito, pois hé mais vantajozo ás 
parte Litigantes o procurarem fora do seu Paiz, ainda q. 
com mais algum encomodo Profeçores Letrados, q. os 
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derigão com acerto nos seus pleitos, não os havendo 11a 
terra, do q. entregarem nos a idiotas, e rabulas, q. qdo. 
lhos não percão como de ordr.0 acontece ao menos os 
eternizão com mil trapassas, de q. enrredão o Foro com 
gravíssimo prejuízo publico. Se porem houverem pes-
soas no Paiz, q. tenhão sufecientes Luzes da Jurispru-
dência tlieorica, e pratica, e sejão ao mesmo tempo de 
probidade e boa consiencia nenhuma duvida terei em 
lhes dar Provim to. pa. lá Adevogarem, como já o annun-
ciei naquele meu Edital. Mas naqueles cazos q. em conse-
qüência das circunstancias ocorrentes não admetirem 
dillação alguma, antes devão ser immeditamte. provi-
denciadas, fazendo se então impraticável o recurso das 
partes a Profeçores Letrados, poderão estas valer se dos 
procuradores agentes, ou de outras pessoas hábeis q. 
houverem 11a terra para llier, fazerem os requerimtos. e 
mais papeis indespensaveis, q. forem tendentes a vedar 
o prejuízo q. llies estiver imminente, como he v. g. nos 
Embgos. de Segurança, motivados pella bem fundada 
prezumpção de alguma repentina fugida dos devedores 
dolozos. 

Pello q. respeita á incompatabelidade, q. as vezes 
poderá haver entre a distancia das moradas das partes 
á dos Adevogados, q. a Ley authoriza e a quem na con-
formidade delia, unicamente permito a Adevocacia, e a 
brevidade dos prazos Legaes em q. se devem aprezentar 
certos articulados, e mais papeis forenses, e fazer certos 
actos q. exigem certo, e determinado tempo, como he 
nas Asignaçoens de des dias, aonde os Reos Embges. den-
tro do decendio Legal devem allegar, e provar, o q. ti-
verem de oppór contra o pedido dos AA, e em todas as 
Cauzas ordras., a aprezentação da contrariede. dentro 
em duas Audiências, a da Replica e Tréplica dentro de 
huma, e a das allegaçoens finaes dentro em dois termos 
deve Vmce. acautelar este enconveniente concedendo ás 
partes em casos taes, o tempo q. for suficiente pa. hirem 
buscar fora da terra, os papeis precisos, ficando-lhes en-
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tretanto salvos os termos Legaes q. não deverão correr 
nem delles poderão ser lançadas como Legitimamte. im-
pedidas, em qto. se não findar o tempo consedido para 
recorrerem a Profeçores Letrados, pois q. lie principio 
irrefragavel de Direito, q. não corre o tempo aos Legi-
timamte. impedidos. 

Ex aqui como VMce. deve entender o Edital, de q. 
lhe falo, e fazer-lhe dar a devida execução. Ds. Ge. a 
Vmce. S. Paulo 28 de Fevereiro de 1805 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta, Sr. Juiz Ordr.0 de. 

CLXXXIX 

P.a os Juises Ordros. da Cide Santos, 
S. Carlos, Ytú [sobre as contribui-
ções voluntarias para a conservação 
das estradas]. 

Havendo S. A. R. o Princepe Regente N. Sr. aprovado 
por Avizo de 4 de 9br.° de 1799 a contribuição voluntá-
ria oferecida pa. a construção e reparo do Gamo. de 
Santos, em rezultado q. a este respeito reprezentará meu 
Antecessor. E havendo me outro sim mais por muito re-
comendado o mesmo Augusto Snr. em as suas ulteriores, 
e pozetivas ordens toda a exactidão, e presteza em con-
cluir não só o referido Cam.°, como todos os mais, q. 
do interior da Capitania tendem a este grandeCanal da 
sua importante Marinha, em ordem a facilitar por todos 
os meios possíveis de comodidade, e Economia, os trans-
portes dos seus respectivos generos, e efeitos q. podem 
ser objectos proprios de Embarque, principalmente dos 
Asueares, q. hoje em dia fazem o seu maior artigo de 
exportação e comercio pa. o Reino em publico beneficio, 
e do Estado. Podendo por este principio conciderar me 
authorizado pa. do rendimto. da referida contribuição 
oferecida na sua origem pa. o Cam.° de Santos e Cuba-
tão ampliando-lhe razonavelmte. a restrição do sentido, 
fazer aplicação de alguma parte, pa. a factura dos Ran-
chos q. desde a Estrada da Villa de Itú, até o Cubatão se 
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fazem indespensavelme. necessários pa. a comodidade 
• das tropas e abrigo dos Conduclores, q. diariamte. versão 

pr. ella com os referidos Asucares, q. de sua natureza 
exigem não serem molhados pa. não perderem o valor; 
com tudo não quis pór em execução este projecto de ze-
lo, e economia sem primeiro partecipalo a essa Caniara, 
e ouvila, como reprezentante q. hé de bua porção prin-
cipal do povo, q. contribuo com a referida impozição ofe-
recida lizongeando-me / pelo conceito q. do seu patrio-
tismo tenho formado / q. não deixarão os seus membros 
de conferir uniformes commigo; visto q. para a cons-
trução dos Ranchos, q. exige a necesidade publica na-
quela estrada, asim se poupa hum novo gravame onero-
zo, ao povo territorial da mesma, q. da sua parte igual-
mente não deixa de prestar se com este pa. a dita con-
tribuição voluntaria quanto mais q. a estrada de Santos 
pa. a Cidade, e desta para a referida V.a de Iiú, eu julgo 
q. se deve reputar liua continuação do mmo. Canal, q. 
tende ao mmo. fim de facilitar e promover o Comercio 
q. hé o ponto fixo de todas as vistas. O que suposto es-
pero que Vmces. sem perda de tempo passem a comuni-
car-me os seus sentimentos sobre o asumpto proposto 
por bem do Real Serviço e do publico. Ds. Ge. a Vmces. 
S. Paulo 6 de Março de 1805. = Antonio Jozé da Franca 
e Horta = Sr. Juis Prezide. e mais Offes. da Camera. 

CXC 

P.a os Capes. Mores, e Comdes. de todas 
as Villas da Capta, [remetendo edital 
para ser afixado]. 

De ordem de S. Ex.a remeto a VMce. o Edital junto 
pa. na forma nelle declarado, VMce. o mandar aficliar 
no Lugar mais publico dessa Villa. Ds. Ge. a VMce. S. 
Paulo 9 de Mco. de 1805. Luis Antonio Neves de Carva-
lho. Snr. =. 
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CXGI 

P.a o Brigadeiro Manoel Mexia Leite 
[sobre remessa de correspondência]. 

S. Exca. manda remeter a V. S.a os dois sacos de 
cartas juntos ordenando q. se ainda se achar ahi a Ga-
lera Astrea V. S.a,os remeta por ella; e tendo já sahido 
então vão pela Mentor. Ds. Ge. a Y. S.a S. Paulo 13 de 
Mco. de 1805. Sr. Brigadr.0 Manoel Mexia Leite = Luis 
Antonio Neves de Carvalho. 

CXCII 

P.a o Capitão Mr. da V.a de Lorena 
[sobre diversos assuntos]. 

Em Vmce. recebendo esta, mandará chamar logo 
a sua prezença os Juizes, Vereadores, e Procurador q. 
servirão na Camera dessa Villa o anno de 1802, e igual-
mente a Francisco Belarmino d'Assumpção, e da minha 
parte lhes intimará, q. no prefixo termo de oito dias, de-
vem todos vir aprezentar se na Salla do Governo. No 1.° 
dia de Vereança depois da partida delles passará VMce. 
a caza da Camera, e fazer com os Vereadores actuaes a 
Elleição de Sarg.° Mr., e Capes. pa. a 3.a e 7." Compa. da 
Ordenança q. se achão vagos como determino á mesma 
Camera na carta incluza q. lhe escrevo, e leva o N.° 1.° 
Nessa mesma occazião entregará Vmce. a dita Camera a 
carta N.° 2, na qual lhe ordeno q. i|o prazo de três dias 
me remeta a conta do Rendimento, e Despeza feita com o 
Caminho durante os dois annos preteritos de 1803, e 1804, 
declarando se os respectivos remanecentes se achão com 
effeito no cofre para isso destinado; cuja reposta hade 
a mesma Camera entregar-lhe e Vmce. immediatamente 
a fará expedir pôr huma Parada. Ds. Ge. a V. Mce. São 
Paulo 14 de Março de 1805 = Antonio Jozé da Franca e 
Horta. = Snr. Manoel Domingues, Salgueiro Capitão Mor 
Commandante da V." de Lorena. 
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CXCIII 
Para a Camera da V.a de Lorena [anu-

lando a eleição realizada para o pre-
enchimento dos postos de Sargento 
Mor da vila e capitães das companhias 
de Ordenanças e ordenando a realiza-
ção de nova eleição]. 

— l.a — 
Hey por nulla e de nenhum effeito a Nomeação a 

cjue procedeu a Camera transata dessa Villa no dia 20 
de 9br.° de 1804 para os Postos de Sargo. Mr., e Capitaens 
da 3.a e 7.a Compa. de ordenança attenta a escandaloza 
injustiça com q. procedeu, e-com que atacou a conducta, 
e honra dos Officiaes q. servem no mesmo Corpo, den-
tre os quaes não achou,hum só Capitão digno de passar 
pr. acesso ao Posto de Sargento Mor, procedendo com 
igual animozidade pa. as vagas dos^Postos de Capitaens, 
e não descubrindo merecimento, e boas qualidades, se-
não nos Paizanos que me propunha, pelo conhecido mo-
tivo de serem partedistas na mesma facção. 

Ordeno pôr tanto a, VMs. que com assistência do seu 
respectivo Capitão Mor passem a fazer huma nova 
Elleição para os referidos Postos vagos, e jlhes advirto o 
facão conforme devem, não perdendo de vista as Leis de 
S. A. R.ce o bem dos Povos, quei são os dois grandes ob-
jectos a que attende hum Cidadão honrado q. só caprixa 
em desempenhar os seus deveres. Ds. Ge. a VMs. S. 
Paulo 14 de Março de 1805 = Antonio Jozé da Franca ,e 
Horta = Snr. Juiz Prezide. e mais Officiaes da Camara 
da Villa de Lorena. 

CXCIV 
Para a mesma Camera fsolicitando o en-

vio de uma relação do rendimento da 
passagem do gado1. 

— 2 a — 

Logo que Vmces. receberem esta, e sem mais demo-
ra que a de tres dias, mandarão pelo Escrivão do seu 
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cargo extrahir huma conta fiel e circunstanciada assim 
do Rendimento que tem produzido a passagem do Gado 
nos annos de 1803, e 1804, como da Despeza que no mes-
mo tempo se fez com o beneficio, e concertos do cami-
nho; declarando qual hé o seu existente, e se este se acha 
effectivãmente recolhido no. cofre como lhe foi determi-
nado. O que cumprão entregando a sua resposta ao 
Capmor. pa. q. este immediatamente ma remeta. Ds. Ge. 
a VMs. S. Paulo 14 de Março de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta. == Snr. Juis Prezide. e mais Olfes. da 
Camera da V.a de Lorena. 

CXCV 

Circular a todos os Capes. Mores e Com-
des. das Ordencas. desta Capitania 
Iremetendo um questionário a ser res-
pondido para efeito de recenseamen-
to da Capitania], 

Sendo indispensavelmente necessário que na Se-
cretaria do Governo existão todas as noticias, e conheci-
mentos de quanto há de mais notável nesta Capitania, 
p.a com toda a exacção e brevidade satisfazer aos muitos, 
e diferentes objectos de que S. A. R. exige ser informado, 
ordena o Illmo. e Exmo. Snr. General que VMce. pela 
parte que lhe pertence haja de dar a resposta conve-
niente aos pontos seguintes. 

1.° Em que anno foi essa Va. fundada, em tempo 
de que Governador, ou General. 

2.° Que Freguezias comprehende o seu Destricto. 
3.° Quantas Companhias tem de Ordenança. 
4.° Que hé o genero que o terreno produz em maior 

abundancia, e que forma o principal Artigo da 
Agricultura dos seus habitantes. 

5.° Que legoas tem o mesmo Destricto, tanto em 
cumprimento como em largura. 

6." Que beneficio publico preciza fazer-se nelle, 
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para milhoramto. da sua Agricultura e Co-
mercio. 

O que VMce. executará com a maior brevidade q. 
lhe for possivel. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 15 de Março 
de 1805 = Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. 
Francisco Xavier da Cosia Aguiar Capmor. das Ordencas. 
da Va. de Santos. 

CXCVI 

P.a a Camera de S. Carlos [pedindo in-
formações sobre as sesmarias de Ni-
colau Gonçalves da Silva], 

Para com toda a individuação satisfazer ao que S. A. 
R. me determina, Ordeno a Vmces. me infor-
mem com toda a exação, clareza, e imparcialidade. 1°. 
o Estado actual de cultura, e aproveitamento das duas 
Sesmarias possuídas por Nicolau Giz da Sa. do termo 
dessa Va., situadas entre os Rios Atibaya e .Taguary, a 
saber huma de legoa em quadra pedida pelo dito Sis-
meiro, e outra de meia legoa de testada e huma legoa de 
Sertão sobre o Barranco do mesmo Rio Atibaya, conce-
dida ao Alferes Pedro Jozé Baptista, e trespassada pr. 
este e sua mulher no mencionado Nicolau Giz' da Sa. 2°. 
Se ahi tem o predito Sismeiro Fabrica de assucar, e que 
arrobas fará em cada safra atenta a capacidade da mes-
ma Fabrica, e cultura do terreno de q. se trata.3o. Se elle 
se acha com as precizas possibilidades pn. poder cultivar 
e aproveitar huma tão grande extenção de terreno, de-
clarando individualme. para esse feito, quantos Escra-
vos possue entre machos e femeas, grandes e pequenos. 
Assim o cumprão. V. Mces. com a maior brevidade q. lhe 
for possivel na forma q. lhes determino. Ds. Ge. a 
VMces. S. Pio. 15 de Março de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta — Snres. Juis Preze, e mais Officiaes da 
Camara da V.a de S. Carlos. 
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CXCVII 

P.a o Sargmor. Comde. de Parnagua 
[sobre o pagamento do aluguel do 
prédio que vem servindo de quartel). 

Em resposta ao artigo da sua carta de 24 de Janeiro 
do corrente na qual trata das cazas em que rezide o 
Destacamento dessa Villa, deve Vmce. insinuar ao Tutor 
da Orfan, pa. q. requeira o pagamento dos alugueres ven-
cidos a Junta da Real Fazenda, que hé a quem legitima-
mente compete defirir-lhe como for de justiça; e confor 
mando-me com a Lembrança que teve de se poderem 
aquartelar os Soldados 110 andar de baixo do Collegio, 
sem vexar a ninguém nem fazer despeza alguma, Ordeno 
a VMce. que em recebendo esta os faça immediatamente 
pa. lá mudar, mandando entregar a chave das cazas em 
q. até agora estavão ao Senhorio dellas. Ds. ge. a VMce. 
S. Paulo 15 de Março de 1805 = Antonio Jozé da Franca 
e Horta = Snr. Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme S. 
Mr Comde. da Va. de Parnaguá. 

CXCVIII 

Para o Ouvidor desta Cidade [remeten-
do copia de ordem dirigida ao capitão 
mor de S. Sebastião relativa a Rita 
Maria). (Do Genal.) 

Por motivos q. tenho prezentes, remeto a Vmce. a 
copia da ordem derigida pello expediente desta Secreta. 
ao Capmor. da Va. de Sm. Sebastião na data de 22 de 
Outubro de 1803 pa. q. intelegenciado do seu contexto, 
haja de fazer delia ex-oficio o uzo que deve, em todas as 
circunstancias q. ocorrerem 110 seu F o r o , tendentes a re-
querimtos. de Rita Maria, designada pello apelido de Pa-
lhinha do Vigário — moradora q. foi naquella Villa, e de 
prezente asistente no Rio de Janeiro. Asim o Cumpra, 
partecipando-me o recebimento desta — Ds. Ge. a VMce. 
S. Paulo 20 de Março de 1805 — Antonio Jozé da Franca 
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e Horta = Snr. Joaquim Procopio Picão Salgado = Dr. 
Ouvor .Geral e Corregedor desla Comarca. 

CXCIX 

P.a Antonio Jozé de Macedo lsobre o 
recrutamento para as companhias de 
Ordenanças]. 

Tenho prezes, as suas cartas de 24 do passado e 6 do 
Corrente mes a que vou a responder. Quanto á primeira 
em q. me expõem a imposobelidade de preenxer os dois 
terços d'ametade das Compas. com homens Cazados, 
tendo antecipadamte. a dizer-lhe q. não foi encareci-
mento o q. se me havia afirmado, de q. os Offes, por qm. 
Vmce. mandou recrutar, cuidarão só em alistar nas suas 
Compas. todos quantos afilhados solteiros tinlião, re-
ceando fossem puxados pa. a Praça pela desconfiança q. 
então havia de Guerra. Suposta a falta de homens ca-
zados de q. só aparece o mesmo exemplo nas duas 
Compas. Milicianas da V". de Santos como eu só dezejo 
não cauzar novidades ao Povo e deixar tranqüilamente 
empregar se cada hum no seu modo de vida, deixando 
por ora em socego tanto os Cazados, como os Offes. 
Agregados q. forão, passe VMce. a executar a minha or-
dem mandando conservar em cada huma das Compas. 
do seu Regimento os cazados q. nellas houver, comple-
tando o numero de a metade que deve fivar subzestindo, 
com os homens solteiros q. forem mais idozos. 

Pello que respeita a 2a. Carta na qual trata do Sol 
dado q .fugio da Cadéa de Taubaté, em q. estava prezo 
pelos motivos q. expõem o Capmor. na Carta que pr. co-
pia lhe envio, dipois de se lhe dar a vós de prezo a m". 
ordem, bem vé que péssimo exemplo seria ficar impune 
o seu delicto, e pr. tanto o deve VMce. logo remeter a 
esta Capital pa. eu o castigar como for de Justiça. Não 
posso por esta ocazião deixar de lhe manifestar o disa-
bor q. me tem cauzado ver q. os indivíduos do seu Re-
gimto. são os mais propensos a estas insubordinaçoens, 
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pelo que devo recomendar-lhe, advirta tanto aos Offe-
ciaes como aos Soldados; a boa armonia e inteligência 
com as authoridades constetuidas pa. a millior ordem do 
serviço, aliáz me verey na precizão de os castigar severa-
mente, sendo um delles esse Capm. Ignaeio Vieira e 
Almeida de cujo orgulho estou bem informado Ds. Ge. a 
Vmce. Sm. Paulo 20 de Mco. de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta. = Sr. Antonio Jozé de Macedo, Coronel 
de Infa. Miliciana da Va. de Cunha. 

CC 

P.a o Capm. Mor da V. a de Iguape [or-
denando verificar o destino de uma 
sumaca que transporta quantidade 
excessiva de açúcar). 

Pellos Mappas da Carga q. aprezentou Antonio 
Jozé de 01ivra. Me. da Sumaca — Beija flor = q. sahio do 
Porto de Santos pa. essa Va. consta haver abi conduzido 
986 a. de asucar, e porq. seme. quantide. lie excesiva p.a 

o gasto dessa Povoação, querendo o Illmo. e Exmo. Snr. 
General provindenciar o dollo q. parece haver nesta ex-
portação, lie Servido encarregadar a Vmce. o cuid°. de 
examinar o destino q. tem o referido Asucar, pa. o in-
formar circunstanciadamte. da maneira do seu consumo. 
O q. da pte. do mmo. Snr. lhe participo pa. q. asim o 
execute. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 20 deMarço de 1805 
= Luis Ant.° Neves de Carvalho = Snr. Je. Ant.° Peniche 
C. Mr. Comde. da Va. de Iguape 

CCI 

P.a o C. Mr. de Pindamunhangaba [jo-
bre a intimação que fez para que João 
da Costa Manso se apresentasse na 
sala do governo). 

O Illmo. e Exmo. Sr. General tendo prezente a sua 
carta de 14 de Mco. do corre, anuo, e juntame. a do Pe. 



— 177 — 

Guardião de Taubalé ambas relativas á moléstia de que 
se vé acometido João da Costa Manso, ha por bem de-
terminar, q. em qto. o do. Manso se não achar restabele-
cido, Vmce. o não inquiete, mas logo q. fique bom / ainda 
q. em Capitania alheia / o deve Vmce. mandar avizar, 
pa. q. solto e livre venha aprezentar-se na Salla deste 
Governo, o q. de ordem do mmo. Sr. lhe partecipo pa. 
q. assim o execute. Ds. Ge. a VMce Luis An to. Neves dc 
Carvo. = Sr. Ignacio Marcondes do Amaral Capm. Mr. 
Comde. de Pindamunhangaba. 

CCII 

P.a a Camera de Jacarehy I pedindo in-
formações sobre a importancia das 
conheceriiças recebidas pelo pároco da 
freguezia]. 

Para cumprir como devo o que S. A. R. me deter-
mina, Ordeno a V Mces. que em recebendo esta, me man-
dem huma Attestação assignada pôr essa Camera em 
que declarem a quantidade que exige, ou costuma levar 
o Reverendo Parocho dessa Freguezia de conhecença de 
cada pessoa, individuando o que pagão os de confissão, 
e Comunhão, e também os Chefes de Família, o que 
cumprão remetendo me a dita Attestação pelo mesmo 
Soldado pôr quem lhe invio esta. Ds. Ge. a VMs. S. 
Paulo 22 de Março de 1805 = Antonio Jozé da Franca e 
Ilorta = Snres. Juis Prezide. e mais Officiaes da Camera 
da Villa de Jacarehy. 

CCIII 

Aos Juiz Ordinros. das Vas. abaixo de-
claradas [sobre a remessa das presta-
ções de contas]. 

Não aparecem nesta Secretaria as Contas da Receita 
e Despeza dessa Camera, pertencentes o anno de 1803, 
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o que ou foi descuido do Juis seu Antecessor ou desca-
minho que houve na entrega dellas. Por tanto como se 
faça precizo remetelas a S. A. R. na forma das ordens 
estabelecidas, determina o Illmo. e Exmo. Snr. General 
que attenta a referida falta, mande Vmces. extrahir pelo 
Escrivão da mesma Camera duas Copias dellas, e com 
a maior brevidade as remeta a esta Secretaria; o que de 
ordem do mesmo Snr. lhe partecipo para q. assim o exe-
cute. Ds. ge. a VMce. Sm. Paulo 23 de Março de 1805 = 
l.uis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Juis Ordinro. da 
Villa de S. Carlos. 

Do mmo. theor forão pa. Itú, Itapeva, Guarat8., 
Cunha, Jundiahy, Coritiba, Portofelis, Santos. 

CCIV 

Para o Juis da Alfandega de Santos 
\ sobre a autorização que deu de livre 
embarque na sumaca Pipina]. 

Remeto a Vmce. por copia o Edital que mandei la-
vrar permetindo a Sumaca — Pipina — poder carregar 
livremente para a Bahia o qual ficou substado pelos em-
baraços q. dipois sobrevierão. Na conformidade delle, e 
do q. dipois fis publicar na data de 8 de Janro. do Corre, 
anno permitirá Vmce. q. a mesma Sumaca Carregue e 
siga pa. o Porto do seu destino. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 
26 de Março de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Sr. João de Souza Pereira Bueno Juis da Alfandega 
da Villa de Santos. 

CCV 

P.a o Capmor. de Iguape [sustando a ve-
rificação ordenada acerca do destino 
de uma sumaca com carga excessiva 
de açúcar]. 

Em Officio de 20 do prezente mes lhe partecipei que 
o Illmo. e Exmo. Sr. General determinava, examinasc 
Vmce. o consumo de 986 Arrobas de Asucar que para 
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aliy havia Carregado a Sumaca Beija flor. E porque o 
mesmo Snr. se acha plenamente informado que a expor-
tação do dito asucar fora fundada na permisão conce-
cida pello Edital de 8 de Janeiro do Corre, anno, a todas 
as Embarcaçoens q. como ella trazem efeitos para o Por-
to de Santos, ha por bem ordenar a Vmce. não prosiga 
na averiguação do seu consumo, q. pella razão expendi-
da se fas ja desnecessária. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 26 de 
Março de 1805 = Luis Anto. Neves de Carvalho = Snr. 
Je. Antonio Peniche Capmor. de Iguape. 

CCVI 

P.a o Ouvor. de Parnagua [advertindo-o 
por não observar o alvará que aboliu 
as taxas sobre os generos comestíveis 
e por não ter ainda despachado os au-
tos de testamento de Antonio Gomes 
de CamposL 

Muito me admira que havendo o Governo preterito 
partecipado a essa Ouvidoria em Officio de 3 de Feve-
reiro de 1800 que S. A. R. por ordem do 11 de Junho de 
1799 fora servido determinar q. nesta Capitania se po-
zesse em a mais rigoroza, e exacta observancia o Al-
vará de 21 de Fevereiro de 1765, de q. se lhe enviou Copia 
afim de que examinados os respectivos Livros das Ga-
meras, e Almotaçarias dessa Comarca, se dessem por 
Cassadas, e abolidas todas as taxas estabelecidas sobre 
os generos comestíveis q. na conformidade do dito Alvará 
se devessem cassar, e abolir, e q. não devendo Vmce. 
ignorar que os Provimentos de Correição são Leys Muni-
cipaes tendentes ao bem comum, e q. para poderem, e 
deverem ser observadas hé necessário que alem de nelles 

se verificarem as demais circunstancias indespensaveis 
para qualquer Ley, não sejão contrários as Leys geraes 
do Estado, passace em hum dos Provimentos que deixou 
em correição nessa Villa a determinar que os Almotacés 
cuidasem logo n'Almotaçaria dos generos, q. antes se 



— 180 — 

costumavão almotaçar devendo inferir daqui, ou que 
Vmce. ignora o determinado naquelles Officio, e Alvará 
/ quando tal lhe não devera suceder, dipois de se acha-
rem registados no competente Livro dessa dita Ouvi-
doria, e de Vmce. não dever dar semilhante Provimento 
sem q. entrase no verdadeiro conhecimento da rezão 
porque se havião abolido as Almotacarias dos generos 
que anteriormente se almotacavão / ou que se julga com 
poder de abrogar as Leys do Soberano, sendo hum mero 
executor dellas. A vista do que sou servido ordenar-lhe 
que tanto que receber este meu Officio, faça logo pôr 
o referido Alvará na sua devida observancia, abolindo 
todas as taxas e Almotacarias ,q. nelle se mandão abolir, 
e q. Vmce. individualmente suscitou por aquele indis-
creto Provimento, q. immediatamente haverá por cas-
sado. 

Consta me igualmente que tendo-se feito concluzos 
a Vmce. os Auttos de Testamento do falecido Capm. An-
tonio Gomes de Campos á infenitos tempos, até agora 
os não tem despachado, e q. nem os pertende despa-
char em quanto existir nesse lugar, e como S. A. o cons-
tetuhio Meno. para fazer Justiça as partes que lhe re-
querem, e despaehalas com promptidão não podendo 
nem devendo por forma alguma retardar o progresso 
dos seus pleitos, lhe ordeno pr. serviço do mesmo Snr. 
que Vmce. sem perda de tempo passe a despachar os re-
feridos Auttos como for de Direito, e me dará parte de 
asim o haver cumprido, bem como o mais q. asima lhe 
determiney. Ds. ge. a Vmce. S. Paulo 29 de Mco. de 1805 

Antonio Jozé da Franca e Horta. — Sr. Antonio Hen-
riques de Carvalho Pereira Fontes. Dr. Ouvidor da Co-
marca de Parnagoá. 

CCVII 

P.a Joaquim Je. Pinto [ordenando a 
abertura de um inquérito sobre os le-

• gados dos Jesuítas]. 
Na conformidade do que Reprezenta o Dr. Procor. 

da Coroa, e Fazenda, nas duas Lembranças juntas pas-
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sará Vmce. por Serviço de S. A. R. a fazer todas as ave-
riguaçoens convenientes pa. descobrir as noticias, e cla-
rezas q. se requerem relativas aos Legados com q. se 
acha pensionado o Colégio q. foy dos extintos .Tesuitas 
dessa Va. O que Cumpra com a maior brevidade q. cou-
ber no possivel. Ds. Ge. a VMce. Sm. Paulo 29 de Março 
de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta. Sr. Joaquim 
Je Pto. de Moraes Leme S. Mr. de Cava. e Comde. de 
Parnaguá. — P. S. Devo certeficalo de que ficão entre-
gues os dois prezos q. remeteo para a Praça de Santos. 

CCVIII 

P.a o Juis Ordr.° de Taubaté [ordenan-
do o recrutamento dos homens que vi-
vem amasiados e a prisão dos desor-
deiros). 

Em reposta a carta de Vmce. de 18 do mes passado 
devo dizer lhe q. todos os mossos solteiros q. vivem pu-
blica, e escandalozamente concubinados mos deve 
Vmce. remeter a esta Capital pa. lhe mandar sentar 
Praça de soldados. No mesmo cazo estão os cazados 
q. não tem estabelecimento, nem fazem vida com suas 
mulheres se estiverem em idade propia pa. servirem. 
Mas todas essas prizoens deve Vmce. conferir, e ajus-
tar de acordo com o Capitão Mor dessa Villa o qual na 
conformidade das Ordens q. lhe forão destrebuidas deve 
vigiar pio. sosego publico, e remeter-me os vadios, e in-
sultadores das Cazas honrradas. Quanto as danças es-
candalozas como ellas perturbão a sociedade e ofendem 
os bons costumes deve Vmce. proceder a prizão contia 
os seus Authores mandando-os recolher na Cadea por 
alguns dias para sua Correção e emenda. Ds. Ge. a 
Vmce. S. Paulo 29 dc Março de 1805 = Antonio José 
da Franca e Horta = Snr. Juis Ordro. de Taubaté. 



— 1 8 2 — 

CCIX 

Para o Comde. da Praça de Santos [ío-
bre a exportação do açúcar]. 

Pela minha ordem de 2 de Fevereiro do prezente 
anno, declarei a V.Sa. que as Embarcaçoens que a essa 
Villa chegassem de qualquer Porto desta America com 
sal, e outras Fazendas que entrassem na Alfandega, de-
vião somente exportar hum igual valor da carga que 
trouxessem, empregado nos effeitos da Capitania que 
se destinão para o Reino; porem sendo-me prezentes q. 
tanto nessa Villa, como nos Engenhos de Serra acima 
se acha ainda em ser huma grande porção de Assucar 
da çafra passada pa. se conduzir, e que a quantidade 
deste genero hé muito superabundante ao que podem 
transportar os tres Navios que ainda este anno ahi se 
esperão a carregar para Portugal, ordeno pr. tanto a 
V Su.: permita q. as Embarcaçoens das outras Capita-
nias possão carregar mais huma terça parte do valor 
da sua emportação, emquanto a este respto. lhe não 
determinar o contrario; expedindo esta pôr copia ao 
Doutor Juis da Alfandega pa. sua inteligência, e assim 
o ficar observando pela pte. que lhe toca. Ds. gde. a V. 
Mce. S Paulo 30 de Março de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta = Snr. Manoel Mexia Leite Brigadeiro 
de lnfa. e Comde. da Praça de Santos. 

CCX 

P". o Juiz de Fora pela Ley da Va. de 
Stos. [sobre a apreensão e restitui-
ção ilegal de um cãoL 

Recebi o seu Officio de 22 do corre, mez, em que 
com a Certidão do Offal. que deu a execução o meu 
Despacho de 12 do dito mez proferido em o requeri-
mento de Manoel Martins dos Santos Rego, me fas certo 
ficar cumprido o referido Despacho, pôr onde mandei 



— 183 — 

restituir a bordo do seu Bergantim o cão, que Vmce. 
sem audiência, e convicção de Parte Legitima e compe-
iente liavia mandado entregar ao Piloto João de Alcan 
(ra, logo que este lhe requereo a sua entrega. A infor-
mação extrajudicial que depois se reduzio a Justifica-
ção, que Vmce. me invia, e em que me diz se fundára 
para ter aquelle procedimento, sem haverem procedido 
os termos Legaes, em nada o abona, pôr que depois do 
controvertido cão estar a bordo daquelle Bergantim, e 
se haver requerido a Vmce. a sua entrega judicial, se 
não podia esta realizar, conforme a Direito, sem que 
o dono do mesmo Bergantim fosse citado, ouvido, e con-
vencido, maiormente devendo Vmce. ter em vista que 
toda a prova testimunhal hé de nenhum effeito, quan-
do sobre ella não hé ouvida a própria Parte, a quem 
pode ser prejudicial. A vista destas reflexoens espero 
q. Vmce. em quais quer outros cazos, que se offereção 
no tempo da sua Judicatura, obre com maior circuns-
pecção, e conselho. Volta a Justificação para se dar 
cumprimento ao ultimo Despacho, q. Vmce. nella profe-
rio, cazo o Justificante queira proseguir nos termos da 
mesma, e o requerimento, Despacho, e Certidão para 
serem entregues a qm. pertencerem. Ds. Ge. a Vmce. 
S. Paulo 30 de Março de 1805 = Antonio Jozé da Fran-
ca e Horta = Snr. Juis de Fora pela Ley da Villa e Pra-

de Santos. 

CCXI 

P.a a Camera de Antonina [esclarecen-
do a ordenação referente á eleição de 
juizes vintenarios e ordenando a fei-
tura de testadas no caminho á mar-
gem do Rio Cubatão]. 

Consta me que essa Camera pela má intelligencia 
de lium Provimento do Doutor Ouvidor Geral da Co-
marca respectivo a elleição de Juizes vintenarios para 
os Bairros e Aldeias do seu Destricto, aonde houver o 
N°. de 20 vezinhos, passa a elleger hum Juiz Vintenario 
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pa. cada vinte vezinhos originando se daqui em prejuí-
zo do Real Serviço o inconveniente de se não acharem 
pessoas sufficientes pa. cabos das Companhias das Or-
denanças respectivas pôr se occuparem pa- vintenarios 
pelo grande numero destes todas as pessoas que tem 
alguma capacidade pa. o serem, e mesmo aquellas, que 
já estão empregadas nestes Postos quando de nenhuma 
forma pode ser esta a intelligencia do referido Provi-
mento mas sim a que claramente se depreliende da Or-
denação do L°. 1°. tt°. 65 §. 78. com que elle se deve 
conformar, a qual manda elleger em Camera annual-
mente hum Juiz para qualquer Aldea, em que houve-
rem vinte vezinhos, e dahi pa. sima, seja qual for o seu 
numero e que diste huma legoa, ou mais da Cidade, ou 
Villa, a cujo Termo pertencer a mencionada Aldaa. 
Km observancia pois do que dispõem esta Ordenação 
determino a Vmces que p.n cada Bairro do Destricto 
dessa Villa ellejão hum só vintenario, tenha elle o nu-
mero que tiver de vezinhos, com tanto que o Bairro 
diste da Villa huma Legoa, ou mais, por que a ser me-
nor a sua distancia, não tem lugar semelhante elleição, 
conforme determina a citada Ordenação, ficando V. 
Mces. de mais a mais advertidos de não ellegerem para 
vintenarios os q. actualmente forem Cabos das Compa-
nhias das Ordenanças, huma vez q. liajão outros ho-
mens aptos para o serem, e succedendo não haver ou-
tros com a necessaria aptidão, poderão Vmces. ellege-
los, mas nem por isso ficarão izentos do seu Posto Mi-
litar, nem dispensados das obrigaçoens a elle annexas, 
senão quando estiverem empregados no exercício de 
Juizes vintenarios, visto que a utilidade publica deve 
sempre preferir a particular, e que o bem do Beal Ser-
viço não deve ficar preterido pôr outro qualquer inte-
resse, o que Vmces. lhe farão declarar da minha parte 
para que não laborem no prejuízo, e abuzo de que fei-
tos Juizes vintenarios, ficão izentos da Jurisdição do seu 
Capitão Mór, e de que ninguém mais os governa senão 
as Justiças. 

Consta me igualmente que tendo essa dita Camera 
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a requerimento de vários moradores da beira do Rio 
Cubatão, e Capella dos Morretes pr. bem çommum dos 
mesmos moradores, e viandantes mandado q. o antigo 
caminho da sua serventia em lugar de seguir pr. hum 
Íngreme, e impinado Morro coin bastante incômodo e 
defficuldade dos q. pr. elle tranzitavão, se abrisse pôr 
baixo do referido Morro, abeirando o dito Rio desde a 
morada de João Pereira Paes alhe sahir a predita Ca-
pella, e que tendo-se assim cumprido, na occaziâo do 
concerto annual do mesmo Caminho em consequencia 
das minhas ordens geraes, se encontra a oppo-
zição de dous moradores quaes são Gabriel Jacinto Pe-
reira, e o Capitão Ignacio de Sá Soutlo Maior, no repa-
ro das suas respectivas testadas existentes em aquella 
porção de caminho mudada pôr melhor paragem, atten-
ta a grde. utilidade, que rezulla ao bem publico de se-
melhante mudança, fundando-se a referida oppozição 
ein puras intrigas, e interesses particulares destes dous 
costumazes indivíduos debaixo do especiozo pretexto de 
ser damnozo a Fazenda de S. A. A vista do que ordeno 
a Vmces. que fação conservar franco, e tranzitavel o pre-
dito caminho mudado, ficando de lodo abolido o que 
servia antes da sua abertura pôr aquelle mais cômodo, 
e vantajozo lugar, quando nenhum uzo possa prestar 
ao Publico, attentas as ponderozas razoens da sua dei-
xação, e obriguem a minha ordem os mencionados Ga-
briel Jacinto Pereira, c Capm. Ignacio de Sá Soutto 
Maior a fazer immediatamente as suas testadas sem 
lhes admetir excuza alguma, qualquer que ella seja, e 
quando assim o não cumprão as mandarão Vmces. repa-
rar á sua custa, cobrando delles executivamente toda a 
despeza, depois de vereficada a sua rebeldia pelos 
mios legaes, e competentes, e o Juiz Prezidente d'esse 
Senado mo remeterá logo prezos com a devida segu-
rança p.a serem punidos, como rebeldes, e perturbado-
res do socego publico, o que tudo executarão Vmces. 
sem perda de tempo, dando me parte de assim o ha-
verem cumprido. Ds. Ge. a Vmces. S. Paulo a 1.° de 
Abril de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = 
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Senres. Juiz Preze, e mais Offes da Camera da Va. 
Antonina. 

CCXII 

P.a o Capmor. de Antonina [Idem, 
idem]. 

Recebi os seus Officios de 29 de Fevro. e 1.° de Mar-
ço do corrente anno, sendo o primeiro delles respectivo 
ao inconveniente q. experimenta em não achar no seu 
Destricto pessoas babeis pa. cabos das Compas. das Or-
denanças do seu commando, porque os Officiaes da Ca-
mera d'essa Villa, pela má intelligencia, que dão ao 
Provimento de correição do Doutor Ouvidor da Comar-
ca sobre a elleição de Juizes vintenarios, vem a abran-
ger nestas occupaçoens quazi todos os que tem alguma 
capacidade para os referidos Postos, e tendo o segundo 
pôr objecto a oppozição, que encontra da parte de Ga-
briel Jacinto Pereira, e do Capm. Ignacio de Sá Soutto 
Maior na reparação das suas testadas em o caminho, q. 
a Camera pa. maior commodidade dos viandantes, e 
pôr assim o exigir o interesse publico fez mudar pela 
beira do Rio Cubatão desde a testada de João Pereira 
Paes athé sahir a Capella dos Morretes, evitando desta 
sorte a custoza passagem pôr hum áspero e alcantilado 
Morro, fundada esta oppozição em o mero interesse 
particular, e òrgulhozo gênio destes dous homenss, e 
pretextada com o imaginario prejuízo da Fazenda de 
S. A. de que hé Arrèndatario o dito Capm. Ignacio de 
Sá Soutto Maior. Sobre estes dous objectos escrevo a 
Camera, e lhe determino o q. deve obrar a respeito 
de cada hum delles, ficando Vmce. desde já na inteli-
gência de que no cazo de ella elleger para Juizes vinte-
narios alguns cabos das Ordenanças por não achar ou-
tros homens com a necessaria sufficiencia para seme-
lhantes occupaçoens, nem pôr isso ficão esses cabos 
izentos dos seus Postos Militares, nem dispensados das 
suas respectivas obrigaçocns annexas a taes Postos, 
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huma vez que não estiverem em aetual exercício do 
cargo de vintenarios, e de que os deve punir severa-
mente como desobedientes, e rebeldes, logo que se pro-
curem subtrahir da sua jurisdição, e comando de baixo 
do especiozo, e afectado principio de que só estão su-
geitos as Justiças, depois de constituídos vintenarios. 
Deve Vmce. pôr na mais exacta, e rigoroza observancia 
as minhas ordens geraes tendentes a reparação dos ca-
minhos, e estradas do seu Destricto, entrando neste N°. 
o da oppozição daquelles dous indivíduos que fará logo 
prender a minha ordem, e remeter a Salla do Governo 
com a devida segurança cazo continuem em se mostrar 
rebeldes no concerto das suas testadas, sem que já mais 
lhe admita excuza alguma, a este respeito de qualquer 
natureza q. ella seja, por q. em todo o Estado Civil a 
utilidade publica hé a primeira Ley q. se deve ter em 
vista, e a que tudo o mais deve ceder. Ds. Ge. a Vmce. 
S. Paulo o Io. de Abril de 1805 = Antonio Jozé da Fran-
ca e Horta = Snr. Francisco Roiz Ferr." Capmor. da V.a 

Antonina. 

CCXIII 

P.a o Vigário Collado de Coretiba 
[agradecendo donativo]. 

Recebi a carta de Vmce. de 6 de Fevereiro do pre-
zente anno na qual me participa a offerta que faz a S. 
A. R. de cem mil reis. O que da parte do mmo. Snr. 
lhe agradeço certificando-lhe que delles se fes ja men-
ção nos Livros da Junta, que em seu devido tempo che-
gará a dita offerta a par do seu nome a Real Prezença. 
Pode Vmce. entregar a referida quantia que me diz tem 
prompta na sua mão ao Rdo. Vigário da Vára dessa 
Freguezia, ou ao Juiz Ordinário, por. q. qualquer delles 
na conformidade das ordens que tem a inviará sem de-
mora a entregar na Junta da Fazenda. Ds. Ge. a Vmce. 
S. Paulo o Io. de Abril de 1805 = Antonio Jozé da Fran-
ca e Horta. — Rdo. Sr. Jozé Barboza de Brito Vigário 
Collado da Freguezia de Coretiba. 
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CCXIV 

P.a a Camera de Lorena [remetendo co-
pia da provisão em que são repreen-
didos os camaristas de 1802]. 

Remeto a Vmces. pr. Copia a Provão. de 5 de 8bro. 
de 1804 pela qual o Prce. Rege. N. S. foi servdo. man-
dar repreender publicamle. os Camaristas q. servirão 
nessa Camera o anno de 1802 da inconsequencia com 
q. arguirão meu Antecessor pia. eleição q. fizera de 
Mel. Domes. Salgro. pa. Capmor. dessa Va. e do ca-
lumniozo espirito com q. pertenderão denegrir a repu-
tação do mmo. Capmor., p.a na conformide. do que nella 
se determina se registar nos Livros dessa Camera, e de 
asim o haverem executado me darão parte. Ds. Ge. a 
V. Mces. S. Paulo 8 de Abril de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta = Snr. Juis Prezidente e mais Offes. da 
Camera da Villa de Lorena. 

CCXV 

P.a o Juis d'Alfândega de Santos [co-
municando ter determinado ao ouvi-
dor da comarca que se mantivesse den-
tro dos limites de sua jurisdição]. 

Recebi o seu oficio de 8 do Corrente, e sobre a re-
presentação, que nelle me fãs sou a dizer-lhe que ja 
antes de o receber, e de me ser prezente a dita sua re-
prezentação determinei ao Dr. Ouvidor e Corregedor 
da Comarca se contivesse dentro dos Lemites da mes-
ma Jurisdição que exercitarão seus antecessores, sem 
que, por qualquer principio que fosse se entrometesse 
a conhecer de Vmce. seus offeciaes, e dos Processos 
que correm no seu Juizo, como se propunha, athe que 
se decidise pela Junta da Real Fazenda, a reprezenta-
ção, que elle lhe havia feito a semelhante respeito, con-
ciderando se individamente e sem fundamento algum 
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Superintendente Geral das Alfandegas da Capitania, e 
Juis dos Feitos da Fazenda de Superior Instancia. 

Emquanto a satisfação que Vmce. me pede no re-
ferido officio liaja de mandar dar a sua authoridadc 
cazo eu a concidere ofendida por aquele Menistro, eu 
a julgo dada no despacho que proferi a favor do Depo-
zitario da Galera penhorada pr. Sentença desse Juizo 
mandando observar o desp0. que Vmce. proferio no re-
querimento que lhe fes o sobre d°. Depozilario quando 
se vio notificado por ordem do mesmo Dr. Ouvor. 
pa. entregar a mencionada Galera com pena de prizão, 
e dando por cassada, e de nenhum efeito a mesma or-
dem athe q. pr. Legitima e competente authoridade Su-
perior se mostrase desvanecido o Depozito, a cujas Leys 
se havia anteriormente obrigado aquele Depozitario. 
Ds. Ge. a Vmce. Sm. Paulo 15 de Abril de 1805 = Anto-
nio Jozé da Franca e Horta = Snr Dr. Juis d'Alfandega 
da Villa e Praça de Santos. 

CCXVI 

P.a o Comde. da Legião [remetendo 
provisões relativas aos oficiais da Le-
giãoJ. 

Remeto a Vmce. as duas Regias Provizoens de 10 
de Dezembro de 1802, e 6 de Agosto de 1803 em que o 
Princepe Regente N. Sr. he servido determinar o que 
nas Tezourarias Ultramarinas se deve observar, asim 
com os Offeciaes Pagos ultimamente promovidos, ou 
que em diante o forem q. aprezentarem as suas Paten-
tes com a intervenção dos seus respectivos Governa-
dores, e Capitaens Generaes, como a respeito dos outros 
promovidos de prelerito que não aprezentarem as suas 
Patentes dos Postos que se aehão exercendo no termo 
prescripto das referidas Provizoens, para q. dipois de 
registadas na Secretaria da Legião do seu Commando, e 
mais partes a que tocar, a faça publica a todos os Offes. 
que lhe são subordinados, ou elles se achem prezentes 
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no Quartel da mesma Legião, ou estejão auzentes por 
Gomisão particular do Real Serviço, advertindo a liuns 
e outros q. o prazo agora geralmente estabelecido será 
contado desde o dia da data desta. O que Vmce. Cum-
prirá, reinviando á Secretaria deste Governo as propias 
Provizoens que com esta se lhe remetem. Ds. Ge. a 
Vmce. Quartel General de S. Paulo 20 de Abril de 
1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr Anasta-
cio de Freitas Trancozo, Sargto. Mor Comde. da Legião 
de Vols. Rs. desta Cidade. 

CCXVII 

P.a o Brigadeiro Mel. Mexia Leite [ío-
bre os abusos do ouvidor da Comarca 
e o inquérito que se faz necessário1. 

Conslando-me a violência, dispotismo, e abuzo de 
authoride. com q. o Dr. Ouvr. desta Comca. mandou 
o seu Escão., e alguns outros Offes. a essa Va. e Praça de 
Santos pa. fazer a entrega da Galera denominada Venus 
Triunfante ao dono delia Antn. Je. Ribro. de Faria con-
tra as Leys do Depozito a q. se acha sugeita em conseq3. 
da pinhora a que nella se procedeo por huma Snca. do 
.luizo d'Alfa. dessa dita Villa passada em julgado cons-
trangendo com pena de prizão ao depozitario da refa. 
Galera pa. a mma. entrega, e chegando talves ao exces-
so de a mandar arombar pa. se lhe fazer entrega dis-
poticamte. o velame, e mais apreslos a ella pertencen-
tes, e devendo eu como Regedor da Jusla. desta Capta, 
reprimir semilhante absurdo diametralme. oposto as 
Leys de S. A. q. não permitem laes violências abuzos de 
authoridade e colizoens de Jurisdiçoens, ordeno a 
Vmce. q. logo que receber este meu Off°. mande vir á sua 
prezença o sobre dito Escrão. da Ouvidoria, José Mel. da 
Lus, e os mais Offes. que desta Cide. o acompanharão 
pa. essa Va. ou do cam°. lhe forem aprezentados pelo 
Tene. Joaqm. da Cunha Caldra. e inquira delles se lá 
forão a algua outra deligencia q. não seja o efectuar a 
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entrega da mencionada Galera por ordem do seu Men°. 
e dizendo q. não, os fará Vmce. voltar logo pa. esta Ci-
dade na Compa. do mmo. Tene. dipois de os ter feito 
repor a sobred8. Galera no mmo. estado em q. se acha-
va antes da chegada delle Escrivão, e offeciaes a essa 
Va., e entregar ao mmo. Depozitario em poder de quem 
"stava depozitada com todos os pertences respectivos, 
procedendo a prizão do dito Escrivão, e offes. cazo en-
contrem o cumprimto. desta minha determinação. 
Determino igualme. a Vmce. q. de nenhum modo deixe 
sahir a tal Galera do Porto dessa Va. em qto. ella 
estiver pinhorada pio. Juizo d'Alfa. da mma. e se 
lhe não aprezentar Ordem ma. en contr0. ou Documto. 
autlientico por onde conste estar levantada a pinhora 
q. nella se fes a requerimto. da Equipage da mma. Ga. 
e cazo o Juis d'Alfa. pessa a Vmce. algum auxilio 
a este respto. Vmce. lhe preste todo que lhe for possi-
vel pa. fazer substar toda, e qualquer violência q. se 
qra. fazer pa. a devida entrega da controvertida Galera 
Legalmente pinhorada pr. senca. do seu Juizo. Ds. Ge. 
V. M. ms. as. Sm. Paulo 20 de Abril de 1805 = Antonio Jo-
zé da Franca e Horta = Snr. Brigadeiro Manoel Mexia 
Leyte Comde. da Va. e Praça de Santos. 

CCXVIII 

Para a Camara da V.a de Lorena [sobre 
o atrazo na remessa das contas do ren-
dimento da passagem dos gados e as 
medidas que toma para salvaguarda 
dos interesses de S. A. iv!.L 

Recebo a carta que essa Camara me derigio feita a 
5 do prezenle mez, e pela impossibilidade que nella 
mostrão de me mandarem as contas do rendimento da 
passagem dos Gados acabo de conhecer, que cada hum 
de Vmces. quando entra a servir, he só com os olhos nos 
seus enteresses particulares, ou afim de satisfazerem 
milhor as suas paixoens, e vinganças, abuzando da au-
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thoridade que lhe hé conferida unicamente para zela-
rem o Bem Publico, e o Real Serviço de S. A. Se assim 
Vmces. como os que lhe precederão cuidassem nos seus 
deveres, nem seria precizo que eu lhe lembraçe a remes-
sa das contas, nem o prazo de tres dias seria pouco se 
as contas se achassem es.cripturadas com a formalidade 
que devião estar, tanto em virtude da Ordem de meu 
Antecessor de 18 de 9br°. de 1801, como da que eu lhe 
dirigi em 23 de 7br°. de 1803, ambas as quaes forão 
mandadas Registar nos Livros dessa Camara, para 
serem prezentes a todos os que nella entrassem a servir; 
e por que creio que ainda o não forão, lhas invio outra 
vez para que cffectivame. se registem. 

Attento o pouco ou nenhum cuidado que lhes me-
rece a cauza Publica, pois me consta que o produto deste 
rendimento anda girando em mão das pessoas parti-
culares que delle se servem para os seus negocios, e 
talvez sem a necessaria segurança, verdade que Vmces. 
me comprovão afirmando na sua mesma Carta, que 
nenhum dinheiro, existe no cofre: para de huma vez 
obviar hum tão descomedido procedimento, e os Livrar 
do Conloio que entre si fazem, dando os que entrão 
como recebidos os remanecentes desta contribuição que 
ficão existindo na mão dos que acabarão: hey por bem 
ordenar. 

Io. Que sem perda de tempo passe essa Camara, 
junto com o seu Capitão Mor Manoel Domingues Sal-
gueiro, a quem nomeio Fiscal deste ramo de adminis-
tração publica, a tomar contas aos seus antecessores 
que servirão os dois annos de 1803, e 1804, procedendo 
como a Ley determina, contra os recebedores, ou De-
pozitarios dos dinheiros q. receberão, e devem aprezen-
tar, descontadas as despezas que legitimame. se fizerão. 

2.° Liquidadas e justas que sejão as referidas 
contas, de que logo me inviarão Vmces. huma Copia 
aulhentica, o Escrivão desse Senado as Lançará em 
hum Livro para isto destinado, cujo Livro, e todo o pa-
pel necessário para as dependencias desta contribuição 
será pago do rendimento delia. 
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3o. O remanecente dos referidos dois annos de 
1803, e 1801 se recolherá a hum cofre que deve haver 
nesse Senado, de que a dito Capmor. terá húa chave, 
e outra o Juiz Prezidente, fazendo-se carga delle a mes-
ma Camara assim como do mais rendimento que tem 
havido, e for havendo o prezente anno, para que des-
contando se desse total a importancia das despezas que 
se fizerem, se saber no fim delle o que fica existindo, 
e de que fazem passagem aos seus sucessores. 

4o. Sendo indespensavel haver hum Thezoureiro 
rezidente nessa Va. para sem incomodo e demora dos 
viandantes receber a contribuição estabelecida e pas-
sar-lhe a competente Guia, Nomeio o Sarglo. Mr. Anto-
nio Jozé de Babo, para interinamente servir o dito em-
prego, até dar a este respeito a providencia que me pa-
recer mais justa. 

5o. So fim de cada mêz se ajuntará essa Camara 
com o Capmor. Fiscal para discidirem e determinarem 
o que lhe parecer justo fazer-se a beneficio do mesmo 
Caminho, e nesse dia entrará o Thezoureiro para o Co-
fre com o dinheiro que na sua mão existir do sobre 
dito rendimento, pagando-se a boca do mesmo Cofre 
toda a despeza das obras que se houverem mandado 
fazer antes, cujos assentos serão feitos pelo Escrivão 
dessa Camara. 

6o. Para que se não abuze / como até agora / do 
excedente desta contribuição a pretexto de ser aplicado 
pa. a reedificação da Igreja Matriz dessa Villa, ordeno 
que do mesmo cofre não saya parcela alguma sem (pie 
se me reprezente a sua urgência e necessidade, a cujo 
requerimento diffirirei como for de Justiça. 

7o. A Camara no fim do anno, e antes de fazer 
entrega aos que lhe sucederem, com assistência do men-
cionado Capmor. Balanciarão as contas do seu tempo 
no mesmo Livro, mostrando pôr hum modo authentico, 
quanto receberão, quanto gastarão, e quanto fica exis-
tindo no cofre, de que se lavrará termo de entrega aos 
seus sucessores, que continuarão da mesma sorte a pra-
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ticar, inviando me sempre os que acabarem o treslado 
das contas que derão. 

Assim o cumprão Vmces., mandando Registar esta 
minha Ordem pelo Escrivão respectivo, que de assim 
o haver feito inviará huma certidão a Secretaria deste 
Governo; e quando se lhe ofereça alguma duvida na 
execução da prezente ordem, me participarão para lhe 
dicidir. Ds. Ge. a Vmces. S. Paulo 20 de Abril de 1805 
=• Antonio Jozé da Franca e Horta = Snres. Juiz Preze, 
e mais Officiaes da Camara da Villa de Lorena. 

CCXIX 

P.a o Capmor. de Lorena f Idem, idem]. 

Incluzo achara Vmce. a carta que nesta ocazião es-
crevo á Camara dessa Villa Ordenando-llie o como se 
deve comportar com o rendimento das passages do 
gado e sua destribuição; E por que nada confio do zelo 
de liuns'homens que nenhum interesse mostrão pela 
cauza publica, fui servido nomear a Vmce. / como vera 
da mesma carta / Fiscal da referida contribuição e sua 
respectiva despeza: esperando da sua honra e inteireza 
haja de zelar, e vigiar todo este negocio, examinando 
de acordo com a referida Camara as contas dos dois 
annos antecedentes, fazendo recolher ao cofre o exce-
dente que delles houver, e estabelecendo huma formali-
dade regular de assentos pa. as obras q. ao diante se 
fizerem no referido caminho. 

Nomeei ao Sargto. Mór Antonio Jozé de Babo para 
recebedor, e Thezoureiro da mesma contribuição pr. 
ser effectivo nessa Va. a quem Vmce. da minha parte 
falará para que aceite esse emprego pôr em quanto, por 
que todos devemos servir o Estado e ser úteis á cauza 
publica. 

Espero ver deste modo remediados os abuzos que 
se tem feito deste rendimento, e quando lhe lembre al-
guma outra providencia, tendente a bem desta contri-
buição Vmce. me fará prezente para eu determinar o 
que me parecer justo. 
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Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 20 de Abril de 1805 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta — Snr Manoel Domin-
gues Salgueiro Capmor. da Va. de Lorena. 

ccxx 
P.a o Capmor. de Cananea [sobre a ob-

servância dos preceitos religiosos du-
rante a quaresma]. 

S. Exa. a vista da carta q. Vmce. lhe derigio feita 
a 23 do mes passado, Hé servido mandar-lhe declarar, 
q. a sua ordem de 16 de 8bro. de 1804 relativa a desobri-
ga da gente Embarcadissa se deve entender sóme. para 
os freguezes dessa Parochia e de nenhum modo pa. as 
pessoas de outras Fréguezias, por q. estas tem os seus 
legítimos Paroclios q. em seu devido tempo examinarão 
se tem faltado, ou cumprido com o Preceito Quaresmal, 
o q. lhe participo pa. sua inteligência. Ds. Ge. a Vmce. 
S. Pio. 22 de Abril de 1805 = Nome do Secr0. = Snr 
Alexandre de Souza Guimes. Capmor. Comde. da Va. 
de Cananea. 

CCXXI 

. P.a o Juiz da Alfandega de Stos. [sobre 
a apreensão arbitraria de uma galera 
por ordem do Ouvidor]. 

Forão me prezentes os seus Officios de 13, e 19 do 
corre, respectivos a violência, e dispotica entrega da 
Galera = Venus Triunfante = determinada pelo Dor. 
Ouvidor desta Comarca, não obstante o Depozito judi-
cial em que ella se acha, pela Pinhora, a que se proce-
deu na mma. Galera pôr Sentença desse Juizo passada 
em julgado. 

Sobre o auxilio que Vmce. me pede no primeiro 
para obviar qualquer violência, que se pretenda fazer 
pa. a execução da entrega da predita Galera, sou a 
dizer-lhe que no Off°. de 20 do corre., que dirigi ao 
Brigadro. Comde. dessa Praça acerca das providencias 
q. mandei dar sobre este mesmo objecto lhe ordenei 
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prestasse a Vmce. lodo o auxilio, que lhe fosse possivel, 
e Vmce. lhe pedisse a semelhante respeito, determinan-
do-lhe de mais a mais q. não deixasse sahir a mencio-
nada Galera do Porto, aonde se acha surta sem q. re-
ceba ordem minha em contrario, ou se lhe aprezente 
Documto. legal, e authentico, por onde se mostre des-
vanecido o Depozito, e Penliora, a que ella esta sugeita 
por esse Juízo da Alfandega. Em quanto a participa-
ção que me faz no seu segundo Off0., devo certificalo 
que muito me satisfes, e lhe louvo muito o expediente, 
de q. se servio para repellir a violência, que nelle me 
reprezenta se estava a fazer naquella Galera pelos 
Offes. ahi enviados pelo referido Dor. Ouvidor da 
Comca., e desaggravar a authoridade do Julgado do seu 
Juízo offendida pôr hum tão extravagante procedimen-
to. Pelo que respeita ao arombamento, cujo autho me 
inviou, persuado me q. em consequencia das ordens di-
rigidas ao mesmo Brigadeiro Comde. estará já repara-
do esse attentado com a repozição, e restituição de tudo 
ao seu anterior estado pelos mesmos Offieiaes, q. o per-
petrarão. Foi muito bem determinada a prizão do Me. 
da Galera Alexandre Figueira, visto ser hum dos prin-
cipaes motores de toda esta desordem, e o conservará 
Vmce. na mesma prizão a minha Ordem pr. espaço de 
15 dias, no fim dos quaes o mandará soltar, dando-lhe 
da minha parte huma prudente reprehenção pa. q". se 
abstenha de ser cabeça de motins debaixo da comina-
ção de hum severo, e exemplar castigo. Ds. Ge. a Vmce. 
S. Paulo 21 de Abril de 1805 = Anto. Jozé da Franca 
e Horta = Snr. Dor. Juis da Alfandega da Va. e Praça 
de Stos. 

CCXXII 

P". o Sargmor. Carlos Bartolomeu de 
Arruda [dispensando-o de vir pessoal-
mente á sala do governo]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. Gal. me ordena diga a Vmce. 
q. não hé precizo vir pessoalme. como promete na sua 
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carta de 22 do mês passado, o q. hé muito haste, man-
dar os documentos rellativos ao Vigário dessa Fregue-
zia, o q. deve executar com a maior brevidade. 

Ds. Ge. a V. Mce. S. Paulo 22 de Abril de 1805 
*= Luis Antonio Neves de Carvalho - Snr Sargto. Mor 
Carlos Bartolomeu de Arruda. 

CCXXIII 

Para o Capmor. de Coritiba [sobre a re-
messa dos trens pertencentes á Real 
Fazenda]. 

Logo que recebi a carta de V. Mce. de 20 do mes 
passado, Propus em Junta a justa reprezenlação q. a 
Camera dessa Villa lhe havia feito sobre a remeça do 
Trem q. ahi se acha pertencente á Real Fazenda, e de 
comun acordo se asentou em q. se suspendesse a dita 
remeça athe ver o rezultado da factura do cam0. para 
o Sul de que tanto se necessita, e para o qual podem 
ser de hum grande adjutorio as mesmas ferramentas o 
que parlecipo a Vmce. pa. q. nada envie té 2a. Ordem. 
Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 26 de Abril de 1805 = Anto-
nio Jozé da Franca e Horta — Snr Antonio Ribeiro de 
Andrade Capmor. Comde. da Va. de Coritiba. 

CCXXIV 

P.a o Comde. da V.a de Stos. [avisando-,> 
ter permitido^ o despacho de uma ga-
lera sujeita a embargo mediante 
fiança]. 

Para vir a Galera Venus Triunfante de S. Sebastião 
pa. esse Porto foi precizo que se me fizesse requerimen-
to, e atendendo eu a q. podia acontecer algum perigo, 
e mesmo porque havia opozição e contenda; despaxei 
ao requerimento feito em nome do Faria que asignando 
dois fiadores para responderem por todo o perigo q. 
pudesse haver passaria as Ordens precizas o que com 
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effeito asignarão e como pelos movimentos que isto 
tem tido pode acontecer haver circunstancias em que 
seja precizo constar deste despacho. Ordeno a Vmce. 
fassa chamar a sua prezença os Procuradores e agentes 
naquelle tempo para que sem perda de tempo exibão o 
referido requerimento afim de ser remetido com a 
maior brevidade ao Juis da Alfandega para o conservar 
em seu poder athé decizão da questão. Ds. Ge. a Vmce. 
S. Paulo 28 de Abril de 1805 = Antonio Jozé da Fran-
ca e Horta = Snr. Manoel Mexia Leite Brigadro. e 
Comde. da Praça de Santos. 

ccxxv 
Para o C. Mr. Mel. Domes. Salgueiro 

[ordenando-lhe mandar intimar a José 
Ribeiro dos Santos e José Alves Ribei-
ro a se apresentarem na sala do go-
verno]. 

Ordena o Illmo. e Exmo. Snr General que em 
Vmce. recebendo esta faça chamar a sua prezença a 
Jozé Ribeiro dos Santos, e Jozé Alz Ribeiro, este pro-
curador, e aquele Vereador da Camera dessa Va. e da 
parte do mmo. Snr lhe intime ordem pa. que no termo 
de 8 dias venhão aprezentar-se na Salla deste Governo. 
Ds. Ge. a Vmce. São Paulo 9 de Abril de 1805 = Luis 
Antonio Neves de Carvo. = Cr. Manoel Domes. 
Salgro. Capm. Mr. Comde. da Villa de Lorena. 

CCXXVI 

P.a o Capmor. Jozé Antonio Penixe Uo-
bre as desavenças entre Francisco Dio-
go de Mello e a esposa]. 

O Illmo. e Exmo. Snr General lendo concideração 
ao estado em que se acha Francisca de Paula Garces, 
com os dezacordos de seu marido Francisco Diogo de 
Mello, hé servido ordenar a Vmce. a tome de baixo da 
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sua proteção, para que se lhe não faça violência algu-
ma, nem seja perturbada ao governo pacifico de sua 
caza e bens; ordenando mais que logo que abi chegue 
seu marido Vmce. o mande chamar a sua prezença e o 
advirta do bem que deve tratar a sua honrada mulher 
áLiás; o que partecipo a Vmce. da parte do mesmo Snr. 
para que assim o execute. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 
8 de Maio de 1805 = Luis Antonio Neves de Carvalho 
= Snr. Jozé Antonio Penixe Capmor. Comde. da Va. 
de Iguape. 

CCXXVII 

P.a o Brigadr.0 Comde. de Santos L?o-
bre a concessão de uma loteria1. 

Sua Alteza Real houve por bem conceder a Francis-
co Antonio Lodi, o poder abrir nesta Capitania duas 
cazas de sortes, cujo Plano me foi aprezentado pelo 
Tene. Coronel Francisco Antonio de Souza, delegado 
do referido Lodi, a quem premeti abrir huma nesta Ci-
dade, e na mesma conformidade vai abrir outra nessa 
Villa o que V. S. lhe consentirá, com a mesma obriga-
ção que aqui lhe impuz de me fazerem certo os encar-
regados do mesmo correspondente Souza, o nome e lu-
gar das pessoas que tirarem os prêmios mais concide-
raveis das respectivas loterias, cuja caza e sortes se 
conservará pôr tempo de hum anno, na conformidade 
da Provizão que assim o determina. Ds. Ge. a V. Sa. 
S. Paulo 10 de Maio de 1805 — Antonio Jozé da Franca 
e Horta = Snr Manoel Mexia Leite Brigadr0. de Infa. e 
Comde. da Praça de Santos. 

CCXXVIII 

Circular a todas as Camaras [sobre não 
se pagarem conhecenças aos vigários 
que recebem congruas]. 

Remeto a VMs. a copia da Provizão que me foi di-
rigida pelo Tribunal da Meza da Consciência e Ordens, 
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de cujo contexto se evidenceia, que a mente de S. A. R. 
hé que os seus Povos não paguem conhecenças aos vi-
gários, huma vêz que elles se achão collados e recebem 
congrua da Real Fazenda do mesmo Snr. O que parte-
cipo á V. Ms. para sua intelligencia. Ds. Ge. a V. Ms. 
S. Paulo 11 de Maio de 1805 = Antonio Jozé da Franca 
e Horta = Snres. Juiz Prezide. e mais Offieiaes da Ca-
mara desta Cidade. 

CCXXIX 

P.a o Ouvidor desta Cide. [comundcan-
do-lhe a prisão de um ladrão). (S. 
Ex. a ) . 

Na Cadeia desta Cide. se acha prezo a ma. Ordem 
hum Jozé Benedito o qual agora me informão saliira 
pronunciado na Devassa tirada pelo Juiz Ordinário da 
Va. de Jundiahv sobre os furtos feitos naquella Igreja 
e porque o Conhecimento de Semilhantes delidos per-
tence a Vmce., lho participo para lhe mandar abrir as-
sento á sua Ordem, e proceder em diante como for de 
Justiça. Ds. Ge. a V. Mce. S. Pio. 15 de Mayo de 1805 
= Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Dor. Ouvor. 
Gal. Joaquim Procopio Picão Salgado. 

ccxxx 
P.a a Camera da V." de S. Carlos [auto-

rizando a abertura de um novo cami-
nho). (De S. Ex. a ) 

A vista das informaçoens dadas por essa Camera, 
e a de Va. de Itü, sobre a abertura do novo Cam°. que 
querem fazer á sua custa os moradores do Bairro da 
Esperança do destrito dessa Va., hei por bem conceder-
lhes a Licença q. pedem na Conformide. do seu reque-
rimto. q. a Vmces. invio com esta, afim de q. o d°. 
Cam°. se faça debaixo da Direção desse Senado, sem 
vexame algum dos particulares, nem prejuizo grave 

2 3 4 5 6 7 unesp^ 9 10 11 12 13 14 
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das suas Fazendas, o q. lhes emcarrego, visto ser obra 
em q. o bem publico interessa, e de q. o Estado recebe 
a utilide. de evitar duas Legoas de rodeio. Ds. Ge. a 
Vmces. S. Paulo 15 de Maio de 1805 = Antonio Jozé 
da Franca e Ilorta = Snres. Juiz Prezidente e mais 
Offes. da Camera da V". de S. Carlos. 

CCXXXI 

Para a mesma Camera fremetendo co-
pia de provisão para ser informada 
com urgência]. (De S. Ex. a) 

Devo extranhar muito Severamente a essa Camera 
a lardança com que Cumpre as Ordens que lhe deter-
mino, sendo huma dellas a falta da informação de que 
trata o meu Officio de 22 de 9br°. de 1801, q. ate agora 
me não tem mandado havendo decorrido perto 
de Seis mezes, o que me obriga a reinviar-lho por Copia 
a q. vai junta a Provizão a que lenho de responder. 
Fiquem por esta vez advertidos de que não hé assim 
que se dezempenhão os Cargos públicos e para que por 
sua Cauza se não demore mais tempo a minha reposta, 
Logo que receberem esta Convocarão Camera e me 
mandarão por este Soldado, que vai Só a isso, a infor-
mação que me devem dar. Ds. Ge. a VMs. S. Paulo 
15 de M°. de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = 
Snres. Juiz Prezide. e mais Offes. da Camera da Va. de 
S. Carlos. 

CCXXXII 

P." a Camera da V.a de Atibaya [sobre 
o atraso das prestações de contas e a 
necessidade de se equilibrarem os or-
çamentos]. 

A irregularidade com q. a maior parte das Came-
las invião a Secretaria deste Governo as contas annuaes 
do seu rendimento e Despeza como lhes foi ordenado 
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na ordem circular de 3 de Janeiro de 1799 me obriga 
a advertir a Vmces.; em Io. Lugar, q. sendo a mente de 
S. A. R. conhecer pela conta das Despezas a boa, ou má 
destribuição q. as Cameras fazem dos seus réditos, deve 
pr. tanto a conta das referidas Despezas, declarar cir-
cunstanciadamente tudo o q. se dispendeu, especifican-
do parcela por parcela. 

E por que o Principe N. S. a vista das contas q. su-
birão a Sua Real Prezença foi servido ordenar-me em 
Avizo de 11 de Maio de 1803, recomenda se as Cameras 
da Capitania q. porporcionassem a Despeza ao seu ren-
dimento, pa. se não empenharem, tenho de lembrar a 
Vmces. a vigilância q. nisto devem pôr, afim de evita-
rem toda a Despeza q. se não fundar em legitimo titulo, 
como v. g. certas assistências q. as Cameras costumão 
fazer aos Corregedores da Comarca mto. alem do que 
a Lev determina, quando hé pôr ella q. Vmces. unica-
mte. se devem regular, visto ser-lhe defezo o dispor a 
seu arbitrio dos bens do conselho. 

Ordeno pr. tanto a Vmces. q. nas contas do anno 
preteri to de 1804 / q. a muito se devião achar nesta 
Secretaria / individuem com toda a clareza os Emolu-
mentos q. o Dor. Ouvor. exigio, e recebeu dessa Camera 
na próxima passada correição, declarando as parcelas 
e de que procedião. 

E para q. Vmces. nesta pai te, assim como no prazo 
em q. devem remeter as ditas contas, se não chamem a 
ignorancia, farão regar, esta ma. carta em Lo. compe-
tente pa. q. seja notoria a seus sucessores, dando-me 
logo parte de assim o haverem exectuado. Ds. Ge. a V. 
Ms. S. Pio. 17 de Maio de 1805 = Ant°. Je. da Franca e 
Horta = Snres. Juiz Preze, e mais Offes. da Camera 
da Va. de Atibaya. 

Do mmo. theor forão para as Vas. de Nova 
Bragança, Sm. Carlos, Porto felis, Itapetininga, 
Itú, Jundiahy, e Parnahiba. 
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CCXXXIII 

P.a as Cameras desta Cide., Sorocaba, e 
Mogimerim [Idem, idemL 

A irregularidade com que a maior parle das Came-
ras invião a Secretaria deste Gov°. as contas annuaes 
do seu rendimento e Despeza como lhes foi ordenado na 
Ordem circular de 3 de Janeiro de 1799 me obriga a 
advertir a Vmces. em Io. Lugar, q. sendo a mente de S. 
A. R. conhecer pela conta das Despezas a boa ou má 
destribuição q. as Cameras fazem dos seus réditos, deve 
pr. tanto a conta das referidas Despezas, declarar cir-
cunstanciadamente tudo o q. se dispendeu especifican-
do parcela pr. parcela. 

E porq. o Príncipe N. S. a vista das contas q. su-
birão a sua Real Prezença foi servido ordenar-me em 
Avizo de 11 de Maio de 1803, recomenda se as Cameras 
da Capitania q. porporcionassem a Despeza ao seu ren-
dimto. para se não empenharem, tenho de lembrar a 
Vmces. a vigilancia q. nisto devem pôr, afim de evita-
rem toda a Despeza q. se não fundar em legitimo titulo, 
como v. g. certas assistências q. as cameras costumão 
fazer aos corregedores da Comarca, muito alem do que 
a Ley determina, quando hé por ella que V. Ms. unica-
mente se devem regular, visto ser-lhe defezo o dispor 
a seu arbítrio dos bens do Conselho. 

Ordeno pr. tanto a Vmce. que visto as contas do 
anno pretérito de 1804 não individuarem os Emolumen 
tos que o Doutor Ouvor. percebeu dessa C a m e r a na 
correição q. acazou de fazer, mandem tirar pelo Escri-
vão respectivo huma conta exacta de tudo o q. o dito 
Ministro exigio, e recebeu, declarando cada parcela de 
per si com toda a individuação e clareza. 

E para que Vmces. nesta parte, assim como no pra-
zo em q. devem remeter as ditas contas, senão chamem 
a ignorancia, farão registar esta minha Carta em Livro 
competente para que seja notoria a seus Sucessores, 
dando me logo parte de assim o haverem executado. 
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Ds. Ge. a Vmces. S. Paulo 17 de Maio de 1805 = Anto- , 
:iio Jozé da Franca e Horta = Snres. Juis Prezide. e 
mais Officiaes da Camera desta Cidade. 

CCXXXIV 

Ao reste, das Cameras da Capnia. lidem, 
idem]. 

A irregularidade com que a maior parte das Ca-
meras invião a Secretaria deste Governo as contas an-
nuaes do seu rendimento e Despeza, como lhes foi Or-
denado, na Ordem circular de 3 de Janeiro de 1799 me 
obriga a advertir a Vmces., em Io. Lugar, que sendo a 
mente de S. A. R. conhecer pela conta das Despezas a 
boa, ou má destribuição q. as Cameras fazem dos seus 
réditos, deve pr. tanto a conta das referidas Despezas, 
declarar circunstanciadamente tudo o que se dispen-
deu, especificando parcela pôr parcela. 

E porque o Príncipe N. S. a vista das contas q. su-
birão a sua Real Prezença foi Servido Ordenar-me em 
Avizo de 11 de Maio de 1803, recomenda se as Cameras 
da Capitania q. porporcionassem a Despeza ao seu ren-
dimento, para se não empenharem, tenho de lembrar a 
Vmees. a vigilancia que nisto devem pôr, afim de evi-
tarem toda a Despeza q. se não fundar em Legitimo ti-
tulo, como v. g. certas assistências q. as Cameras cos-
tumão fazer aos corregedores da Comarca mt°. alem do 
que a Ley determina, quando hé por ella. q. Vmces. uni-
camte. se devem regular, visto ser-lhe defezo o dispor 
a seu arbítrio dos bens do Conselho. 

E para q. Vmces. nesta parte, assim como no prazo 
em q. devem remeter as diias contas, senão chamem a 
ignorancia, farão Registar esta minha carta em Livro 
competente para que seja notoria a seus sucessores, 
dando me logo parte de assim o haverem executado. 
Ds. gde. a Vmces. S. Paulo 17 de Maio de 1805 = Antô-
nio Jozé da Franca e Horta = Snres. Juiz Prezide. e 
mais Offes. da Camera da Villa de Mogi das Cruzes. 
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ccxxxv 

P.a o Juis Ordr.° de Parnahyba [reme-
tendo copia de provisão relativa á ar-
recadação dos dízimosL 

Remeto a Vmces. pr. copia a Regia Provizão de 21 
de Agosto de 1801, pa. q. fazendo chamar a sua prezen-
ça o Arrematante dos Dizimos desse destrito ou seus 
reeebedores, hajão de responder o q. for verdade, rela-
tivamle. aos factos de que são arguidos, cujo Depoi-
mento, ou reposta mandara Vmce. escrever pelo Escri-
vão de seu cargo, e finda que seja ma inviará com o 
seu parecer. Ds. gde. a Vmce. S. Paulo 17 de Maio de 
1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Juiz Or-
dinário da V". de Parnahyba. 

CCXXXVI 

P.a o Tene. Antonio Coutinho Xer. [or-
dena ludo-lhe proceder a diversos in-
quéritos logo que tenha assumido o 
comando da vila de Jacareíl. 

Depois que o Tene. Ignacio Alves de Toledo em 
observaneia da minha Portaria lhe houver entregue o 
Comando da Va. de Jacarahy, c se retirar para esta 
Capital, passará Vmce. a examinar a verdade do facto 
acontecido entre o dito Tene. Ignacio Alves, e o Tene. 
Francisco Jozé Teixeira de que trata o requerimento e 
Parte junta, fazendo chamar, e depôr na sua prezença 
as mesmas pessoas referidas na Informação a que man-
dei proceder pelo Juiz Ordinário, visto q. elle o fes tão 
confuzamente q. se não entende; o q. Vmce. e x e c u t a r á 
fazendo hum breve sumario dos ditos das referidas tes-
temunhas, q. assignados pr. clles, me remeterá logo pr. 
huma Parada, c immediátaine. q. o tiver concluído avi-
zará da minha parte ao Sargto. Mr. Comde. da Va. de 
S. Jozé Ignacio de Araújo Ferras pa. q. sem perda de 
tempo se ponha a caminho para esta cidade. 
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Havendo me a Camera aetual dessa V.a informado 
q. o Vigário da Freguezia desde o anno de 1804 até o 
preze, não tem cobrado cohecenças de pessoa alguma, o 
q. contradiz em outra sua informação o Coadjutor exis-
tente Francisco de Paula Campos, encarrego a Vmce. 
q. de baixo de todo o disfarce indague se há pessoa q. 
tenha pago / como hé muito natural / as referidas co-
nhecenças, pertencentes ao anno passado, e quanto pr. 
cada pessoa, de q. formará particularme. huma Lista 
assim dos seus nomes, como dos lugares da sua reziden-
cia, q. igualme. me inviará, pa. eu a vista delia determi-
nar a q. me parecer conveniente. 

Assim o cumpra e execute. Sm. Paulo 17 de Maio 
de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr Tene. 
Antonio Coitinho Xer. Comde. da Va. de Jacarahy. 

CCXXXVII 

P.a a Camara de Jacarahy [sobre a co-
brança de conhecenças pelo vigário]. 

Não podendo combinar o que Vmces. me dizem na 
sua Attestação relativa as conhecenças do Rdo. Vigário 
dessa Freguezia, com o q. altesta o seu coadjutor o Pe. 
Francisco de Paula Campos, pois que se nota a dife 
rença de afirmarem V. Ms. que o dito Vigário não tem 
cobrado coiza alguma do anno de 1804 em diante, quan-
do o Coadjutor assevera ter ordem do mesmo Vigário 
pa. não receber menos de oitenta reis de conhecença, e 
parece impossivel que muitos Freguezes deixem de as 
haver pago, tomo o acordo de inviar as mesmas Attesta-
çoens pa. a vista de huma e outra me darem a razão de 
semelhante diferença. Ds. Ge. a V. Ms. S. Paulo 17 de 
Maio de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = 
Snres. Juiz Preze, e mais Offes. da Camera da Va. de 
Jacarahy. 
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CCXXXVIII 

P.a o Brigadr." Comde. de Stos. Isobre 
a exportação do excesso da safra de 
açúcar]. 

Depois de haver ontem expedido a ordem incluza, 
recebo agora o Avizo de V. S. em que me parteeipa a 
chegada da Galera = Boa Passagem = vinda com o 
destino de carregar p.a a Figueira; e pr. q. em todo o 
cazo devem preferir os Navios q. seguem em direitura 
pa. Europa, em V. S. recebendo esta faça congregar a 
sua prezença os principaes Negociantes dessa Praça, e 
com elles o Coronel .Tozé Vaz de Carvalho, correspon-
dente da dita Galera, e depois de conferir com elles 
sobre a carga de Assucar q. ella pode transportar, e fi-
car segura, deixará V. S. sahir livremente para qual-
quer Porto todo o excedente do mesmo Assucar que 
abi ouver da passada çafra. Ds. Ge. a V. S. Sm. Paulo 
21 de Março de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
— Snr Manoel Mexia Leite Brigadr0. de Infa. e Comde. 
da Praça de Santos / P S. Queira V. S. lembrar a Caet°. 
Je. e Jozé Vaz a remessa dos conhecimtos. e letras q. de-
vem liir pelo Navio Princeza da Beira. 

CCXXXIX 

P.a o Sargto. Mr. de Guaratuba [sobre 
a eleição do capitão mor]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Gal. me ordena invie a Vmce. 
pr. copia as suas ordens de 8 de Mço. de 1803, em virtu-
de das quaes devia Vmce. logo que foi provido em Sar-
gto. Mr. convocar essa Camera pa. proceder a Elleição 
do Posto de Capm. q. ficava vago, cuja Proposta fará 
logo q. receber esta, assignando-a com a mesma Came-
ra, e a inviará por esta Secretaria, devendo advertir a 
Vmce., q. como S. Exa. approva sempre o q. vem eleito em 
primeiro lugar, nelle deve vir Proposto o q. for mais 
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suficiente e benemérito, e pr. tanto hé mandar logo or-
dem para se lhe passar a sua Patente. Quanto a no-
meação de Ajude., como ella he privativamente sua, 
Vmce. nomeará a quem bem lhe parecer pa. ocupar esse 
Posto, ficando advertido em declarar se hé do N°. 011 
Supra, e = pondo sempre = Levando-o assim a bem o 
Illmo. e Exmo. Sr. Gal. desta Capitania. Ds. Ge. a 
Vmce. S. Paulo 21 de Maio de 1805 = Luis Antonio Ne-
ves de Carvalho = Snr Manoel de Miranda Coutinho 
Sargmor Comde. da Va. de Guaratuba. 

CCXL 

P.a o Capmor. da V." de Iguape [sobre 
as providencias a serem tomadas com 
o naufragio de uma galera]. 

Havendo Naufragado 11a Enseada da Juréa perten-
cente a esse Destrito o Bergantim denominado = Snr 
dos Passos = que da Ilha da Madeira se destinava ao 
Porto da Villa de Santos, e exigindo este acontecimento 
todas as providencias e cautelas possíveis afim de sal-
var, e pôr em segura arrecadação assim a parte da car-
ga q. conduzia o Bergantim, como os despojos delle q. 
o mar arroje 11a dita prava Ordeno a Vmce. Io. que logo 
sem demora mande pa a costa fronteira ao lugar do 
Naufragio hum suficiente destacamento com hum Sar-
gento do Corpo das Ordenanças, e não os havendo do 
Regimento de Milícias q. requererá ao Comandante 
respectivo dessa Villa, o qual será encarregado de vi-
giar tudo quanto se achar recolhido, e for recolhendo 
pertencente ao referido Bergantim té ser inventariado 
e se lhe dar hum competente depozilario. 2o. igualmen-
te fará prestar ao Capm. João Antonio Camacho todos 
os auxílios, e socorros de q. necessitar pa. a deligencia 
de salvar a carga q. for possível de bordo do mesmo 
Bergantim, apromptando-lhe para este fim toda a gen-
te marítima, e Embarcaçoens que houver nesse Destrito, 
pr. hum preço justo, e racionavel, bem como os man-
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timentos q. forem precizos p \ a sua sustentação, e <la 
Equipagem Naufragada. 3o. que não obstante ordenar 
ao Juiz Ordinário dessa Villa proceda a hum Inventa-
rio judicial dos bens recolhidos do dito Naufragio. e 
lambem a Devassa de alguns descaminhos no cazo de 
haver noticia de q. alguém se atrevesse furtivamente a 
recolhellos em sua caza, recomendo particularmente a 
Vmce. tenha nisto a maior vigilancia, e zelo, Esperando 
da sua honra e actividade a mais completa execução 
nesta deligencia q. lhe hey pr. muito recomendada. Ds. 
Ge. a Vmce. S. Paulo 23 de Maio de 1805 = Antonio 
Jozé da Franca e Horta = Snr Jozé Antonio Pcniche 
Capmor. Comde. da Va. de Iguape. 

CCXLI 

P". os Capes. Mores de Cananea e Ita-
nhaen [Idem, idem]. 

Da Copia Incluza verá Vmce. a ordem expedida 
ao Capmor. da Va. de Iguape, pôr ocazião do Naufragio 
do Bergantim Passos; e como pela proximidade dos 
Destritos pode acontecer, q. a cobiça de algum morador 
queira aproveitar-se de huma semelhante desgraça, 
hindo furtivamente recolher alguns efleitos pertencen-
tes ao mesmo Bergantim, c passe abi a dispolos: neste 
cazo, e no de cuseder q. o mar pa. abi arroje alguma coi-
za recomendo a Vmce. a sua arrecadação com a vigi-
lancia e zelo que deve, dando-me parte do rezultado 
desta deligencia. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 23 de M°. 
de 1805 — Antonio Jozé da Franca e Horta — Snr. Alexe. 
de Souza Guimaraens Capmor. da Va. de Cananea. 

CCXLII 

P.a o Juiz Ordinário da V." de Iguape 
[Idem, idem]. 

Conslando-me haver Naufragado na Enseada da 
Juréa desse Destro., o Bergantim — Snr. dos Passos = 
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q. se clerigia da Ilha da Madeira ao Porto de Santos, e 
atendendo a que o mesmo Bergantim se achava seguro, 
e o estarião também as fazendas q. nelle vinhão carre-
gadas; Ordeno a Vmce., que de tudo o q. do mesmo nau-
fragio se houver recolhido, e possa ainda recolher-se, 
ou já seja pr. deligencia do seu Capitão João Antonio 
Camacho, ou pr. q. o mar arroje nas ditas prayas; passe 
Vmce. logoc om o Escrivão do seu cargo a fazer hum 
Inventario Judicial, em q. descreva todos os ditos effei-
tos, com as suas respectivas marcas, o qual completo 
q. seja, que inviará huma Copia pr. esta Secretaria, do 
Governo, mandando extrahir as q. pelo dito Capm. lhe 
forem requeridas pa. sua defeza. 

E pr. q. pode acontecer q. alguns moradores vezi-
nhos da Praya se atrevão a recolher, ou hir buscar a 
bordo do mesmo Bergantim furtivame. alguns effeitos, 
110 cazo de assim lhe constar, ou ser delatado pelas par-
tes interessadas, procederá Vmce. a huma Devassa, fa-
zendo dar, com o auxilio do Capmor. q. deve requerer, 
as buscas competentes, na forma que exige o ministé-
rio do seu cargo; O que Cumpra, prestando da sua par-
te aos naugragados todos os socorros que exige a sua in-
felicidade. Ds. Ge. a Vmce. Sm. Paulo 23 de Maio de 
1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr Juiz 
Ordr°. da Va. de Iguape. 

CCXLIII 

P". os Juizes das Vas. de Cananea, e 
Itanhaen [Idem, idem]. 

Remeto a Vmce. a Copia da Ordem que nesta oca-
zião expedi ao Juiz Ordinário da Villa de Iguape pòr 
ocazião do Naufragio do Bergantim = Snr dos Passos 
= afim de q. pr. ella haja de regular-se quando nas 
Prayas do seu destrito, venha dar alguma coiza perten-
cente ao dito Bergantim, ou apareça algum vendedor 
de effeitos que se conheção serem delle extraviados, em 
cujo cazo procederá como deve e segundo o disposto 
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na Ordenação. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 23 de Maio 
de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr Juiz 
Ordinr0. da Va. de Cananea. 

CCXLIV 

P.a o Juis Prezide. e mais Offes. da Ca-
mera de Lorena [sobre o alcance do 
procurador encarregado do recebimen-
to da contribuição imposta para a re-
paração do caminho novo e as provi-
dencias a serem tomadas1. 

Foi me prezente o seu Officio de 8 do Corrente 
com os Documentos, que Vmces. fizerão subir á minha 
prezença, em que me fazem ver haverem cumprido 
com a minha ordem respectiva as Contas que lhes man-
dei tomar dos Procuradores, que receberão o rendimen-
to da contribuição imposta para reparação do Caminho 
novo, desde Dezembro de 1801 athe o prezente, e a de-
vida arecadação em q. se devia por o mesmo rendimen-
to. Visto o alcanse, em que ficou o Procurador do anno 
preterito Antonio da Ponte Araújo, e atenta a falência 
de bens, em que Vmces. o conciderão, e por conseqüên-
cia a nenhua segurança q. há sobre o seu embolso, fi-
zerão muito bem em recolher a prizão o dito Procura-
dor athe que elle salde as suas contas, entrando no res-
pectivo Cofre com a quantia em que se verifica o refe-
rido alcanse, ou o segure com fiadores idonios, que por 
elle se obriguem como fiadores, e principaes pagadores 
no que Vmces. devem ter o maior cuidado, e vigilancia 
na concideração de que cada hua das Cameras, que ser-
virão desde o tempo, em que comesou a cobrança da-
quela contribuição devem responder por lodo o alcan-
se. em que ficar o respectivo Procurador do seu anno, 
visto que não fes recolher ao cofre no tempo devido o 
rendimento por elle recebido, como hera obrigada a 
fazer na conformidade das Ordens, q. se lhe derigirão 
sobre este objecto. 
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Concluídas, e ultimadas que sejão estas Contas com 
a preciza legalidade, remeter-me-hão Vmce. lmma con-
ta corrte. de toda a Receita, e Despeza que tem havido 
desde a existencia da predita Contribuição, atile o fim 
do anno proximo passado, formada Mercantilmente, e 
acompanhada dos Competentes Documentos, que a de-
vem Legalizar declarando o remanecente, que fica em 
Cofre, deduzidas todas as despezas justas, e abonaveis. 

Emquanto ao referido Procurador Antonio da Pon-
te Araújo haver passado da enxovia pa:a a Salla livre 
por Ordem do Juis Prezidente, em atenção a moléstia 
com (pie figurou estar, sou a dizer a Vmce. que hua ves 
que elle não segure a divida com fiança idônea, como se 
oferece, e q. Vmces. o não conciderem seguro na dita 
Salla livre, o fação recolher a qualquer outra prizão, 
cm q. se conserve sem o menor receio delia poder fugir. 
Ds. Ge. a Vmces. S. Paulo 1!) de Maio de 1805 == Anto-
nio Jozé da Franca e Horta = Snres. Juis Prezide. e 
mais Offeciaes da Camera da Va. de Lorena. 

CCXLV 

Para o Capmor. Comde. da Villa de 
Lorena [Idem, idem1. 

Recebi o seu Officio de í) do Corrente, em que me 
partecipa haver com a Camera dessa Villa entrado na 
averiguação das Contas dos Procuradores dos Conse-
lhos respectivas ao recebimento e despeza do rendimento 
da contribuição imposta para a reparação do Caminho 
Novo, certificando-me da desordem em que as achou 
por falta da devida escripturação, e da irregularidade 
com q. estavão feitos alguns lançamentos do referido 
rendimento, e q. ficão tomadas todas as contas athé o 
fim do anno passado, cujo Procurador Antonio da Pon-
te Araújo; fica prezo por não ter exibido a quantia em 
q. ficou alcansado, e estar falido de bens, esperando a 
minha decizão a este respeito. 

Sobre o que sou a dizer a Vmce. q. dando elle fia-
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dores idoneos, que como principaes pagadores se obri-
guem a pagar por elle a quantia do seu alcanse, deve 
ser logo solto, alias deverá ser retido na prizão athe que 
pague havendo algua esperança de que o possa fazer. 
Se porem houver certeza de que elle nem per sy, nem 
por oulrem a pode pagar, deverá em tal cazo responder 
pela sua falta a Camera do anno da sua Procuradoria, 
como responsável a ella por não haver cumprido com as 
ordens q. tinha para no tempo devido fazer recolher ao 
respectivo Cofre o rendimento recebido, e o mesmo se 
observará a cerca de qualquer outro alcanse, pr. q. não 
possa responder o Procurador, que o tiver nas suas con-
tas respondendo por elle a Camera respectiva. 

Logo que se ultimarem estas contas, me virá huma 
conta corrente de toda a receita e despeza, na forma q. 
nesta ocazião determino á Camera. 

Visto que o Capitão Hilário Gomes Nogueira se 
compôs com o seu contendor na forma que Vmce. me 
Ias ver pelos Documentos, que me inviou sobre este ob-
jecto, he escuzada a sua vinda a Salla do Governo, con-
forme a ordem que para isso derigi a Vmce. na conci-
deração d'elle não cumprir o que devia. Ds. Ge. a 
Vmce. S. Paulo 19 de Maio de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta = Snr. Capmor. Comde. Manoel Do-
mingues Salgueiro. 

CCXLVI 

P". Joaquim Jozé Pinto de Moraes 
Leme \sobre a prisão de um escravo I. 

Logo que Vmce. receber esta mandará prender a 
liras, Escravo que foi de Francisco de Paula Ribas, e 
hoje pertencente a S. A. R. e o fará recolher a Cadéa 
dessa Villa com a devida segurança e com a mesma o 
remeterá a entregar ao Brigadeiro Comande, da Praça 
de Santos, para dali ser conduzido a esta Cidade o q. 
executará sem embargo de qualquer duvida. 

Devo certificalo haver recebido a importancia dos 
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emolumentos de que trata o seu Officio de 16 de Abril 
de 1805. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 24 de Maio de 1805 
= Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr Joaquim Jozé 
Pinto de Moraes Leme, Sargento Mor de Cava. e Comde. 
da Va. de Parnaguá. 

CCXLVII 

Para João Manso Pereira [remetendo 
copia de decreto]. 

Com a Copia do Avizo que me derigio o Ministro 
e Secretario d'Estado dos Negocios Ultramarinos, re-
meto a Vmce. também copiada a Copia que o acompa-
nhou do Decreto de Sua Alteza Real datado em 2 de 
Janeiro do prezente anno, para que na inteligência do 
seu contheudo se disponha a executar a Comissão que 
lhe hé encarregada. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 27 de 
Maio de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta — Snr 
João Manso Pereira. 

CCXLVIII 

Para o Corel. Jozé Manoel de Sá tsobre 
o donativo voluntário socilitado por 
S. A. R. dos seus súbditos afim de 
manter a neutralidade do Reine1. 

Em carta que dirigi a Vmce. em data de 14 de Ju-
lho do anno passado lhe fis ver o quanto S. A. R. se in-
teressava em poupar o sangue dos seus fieis Vassallos, 
e desviar delles o horrível flagelo da Guerra que actual 
mente dissola a Europa, lendo o mmo. Snr anciozamen-
te procurado á Custa de immensas Sommas despendi-
das, manter a Nação Portugueza em Paz, e não queren-
do mesmo, em tão Criticas Circunstancias tributar mais 
os seus Leaes Vassallos com pezados e permanentes tri-
butos, Lembrando-se da Gratidão, Amor e fedelidade 
que em todas as ocazioes lhe tem manifestado os Povos 
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Americanos, e com especialide. os Paulistas, houve por 
bem exigir delles somente por huma vez hum Donativo 
Voluntário, afim de com este auxilio Suprir tão enor-
mes, e extraordinarias despezas q. se ve obrigado a fa-
zer para Obter a neutralidade. E porque naquella oCa-
zião se acliase Vmce. impossibilitado por cauza de mo-
léstia de me dar reposta á dita minha carta e o Capm. 
João Gomes Guimes. não podia deliberar sobre este tão 
interessante particular. 

Vou por esta lembrar a Vmce. a oCazião q. tem 
de q. a dar do seu nome seja S. A. R. a sua Lealde. e 
Patriotismo, e atenta a impossibilide. com q. ainda Se 
acha de Comparecer na minha prezença, e a obrigação 
que me aSiste de Cumprir tão Sagrados deveres; queira 
Comunicar me a oferta que fas, a S. A. R. nas prezentes 
Circunstancias que são talves as mais Criticas em que 
a Nação se tem visto desde o principio da sua existên-
cia. Ds. Ge. a Vmce. S. Pio. 28 de M°. de 1805 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Coronel Jozé 
Manoel de Sá. 

CCXLIX 

Ao Comde. da V.a de Santos [sobre o 
naufragio de uma galera e as provi-
dencias tomadas]. 

Participando-me o Juiz da Alfandega o Naufragio 
do Bergantim Passos na praya da Jurea, me expõem q. 
não tendo Offieiaes da Alfandega precizos pa. acautelar 
os extravios se vira na precizão de requerer a V. Sa. o 
socorro de hum Offal. inferior e dois soldados pa. a 
dita deligencia, e pr. q. o fizera sem mo participar pela 
brevidade q. exigia huma tal providencia, me pedia lhe 
declarase, se havia feito ou não o seu dever afim de 
em outra occazião semelhante saber como se devia por-
tar; sobre cujo objecto lhe mando dizer o que verá da 
Copia incluza, devendo louvar a V. S. muito de annuir 
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a suplica pr. elle feita, pois são as mesmas q. em toda 
a parte se observão, o que me obrigou a expedir as Or-
dens q. lhe havião ser prezentes pelo dono do referido 
Bergantim. Ds. Ge. a V. S. S. Paulo 28 de Maio de 
1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr Manoel 
Mexia Leite Brigadr0. de Infa. e Comde da Praça de 
Stos. 

CCL 

P.a o Juiz da Alfandega de Stos. [Idem, 
idem]. 

Recebi os dois Officios que me derigio, participan-
do me o Naufragio do Bergantim Passos da Praya da 
Juréa, e as providencias q. havia dado para acautellar 
tanto os descaminhos da Carga, como os Direitos Reaes 
do que puder inda salvar-se, no q. obrou, e procedeu 
como esperava do seu zelo e honra. Com o mesmo 
íicerto andou em pedir o auxilio q. pedio ao Sr. Briga-
deiro Comde., a (piem agora também escrevo, certifi-
cando-lhe, (jue em toda, e qualquer outra occazião se-
melhante deve prestar-lhe o soccorro da gente que pr. V. 
Mce. lhe for requerida. Devo porem lembrar-lhe que 
indo aquelles pobres Soldados em lium Serviço q. inte-
ressa o bem dos particulares, e não havendo naquellas 
prayas dezertas comodidade alguma pa. o seu passadio, 
elles devem emquanto forem precizos ser sustentados 
a custa do dono do Navio, e dos carregadores. 

Parece me muito acei tado o (pie me diz relativo ao 
Marques e tanto que já em hum requerimento que fez 
a Junta sobre o mesmo objecto se mandou informar a 
V. Mce. com o seu parecer. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 
28 de Maio de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Snr. João de Souza Pereira Bueno Luiz da Alfandega 
da Va. de Santos. 
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CCLI 

Para o Sargmor. Joaquim Jozé Pinto 
[ordenando-lhe recolher-se ao quartel 
e entregar o comando da vila a Ma-
noel da Cunha Gamito]. 

Por bem cio Real Serviço Ordeno ao Sargento Môr 
Joaquim Jozé Pinto de Moraes Leme, que em recebendo 
esta se recolha ao seu Quartel desta Cidade, deixando 
entregue o comando da Villa de Parnagua ao Ajudante 
Manoel da Cunha Gamito, com todos os Papeis, e or-
dens que delle recebeu, e as mais que em diante lhe 
forão expedidas tendentes ao Comandamenfo da mes-
ma Villa, O que Cumpra. São Paulo 4 de Junho de 

.. 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta. 

CCLII 

Para o Comde. da Va. de Stos. [orde-
nando-lhe mandar conduzir ao Cuba-
tão o sargento mor de Paranaguá 
Joaquim José Pinto de Moraes Leme I. 

Pela carta incluza / q. V. S. fará logo expedir pr. 
huma Parada / mando recolher ao Sargento Mór Joa-
quim Jozé Pinto de Moraes Leme, dando-lhe pr. acaba-
da a comissão do Comando da. Villa de Parnagua, e em 
elle abi chegando o mandará V. S. conduzir no Escaler 
ao Cubatão. Ds. Ge. a V. S. S. Paulo 5 de Junho de 
1805 = Antonio Jozé da Franca c Horta = Snr Manoel 
Mexia Leite Brigadr0. de Infa. e Comde. da Praça de 
Santos. 

CCLIII 

P.a o Capmor. de Lorena [sobre a pri-
são de dois criminosos]. 

Pelo seu Officio de 26 do mes passado fico na intel-
ligencia de se acharem prezos os facinorozos André Frz 
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e Antonio Jozé Carlos, os quaes tanto que estiverem em 
lermos de ser conduzidos a esta Capital, Vmce. os re-
meterá encorrentados, e com huma escolta suficiente 
para sua segurança. O Juiz Ordinário procedeu como 
devia em tomar conhecimento dos ferimentos aconteci-
dos no acto da sua prizão; mas deve Vmce. logo que re-
ceber esta advertilo da minha parte, que olhe bem como 
fas a sua obrigação, pôr que não hé o mesmo dar hum 
régulo hum tiro em rezistencia as minhas ordens, ou da 
Justiça do que aquelle que dá qualquer homem em na-
tural defeza sua, e pr. execução da deligencia de que 
vai encarregado, como aconteceu a esse Capitão do 
Mato João Francisco, o qual de nenhum modo deve 
ficar pôr isso criminozo. Ds. Ge. a V. Mce. São Paulo 6 
de Junho de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Snr Manoel Domingues Salgueiro Capmor. Comde. 
da Va. de Lorena. 

CCLIV 

P.a a Camera da V.a de Guaratuba [jo-
bre a abertura de um caminho]. 

Pedindo me a Camara da V.a de Coretiba faculda-
de pa. os Povos de São Jozé dos Pinhaes abrirem hum 
Cam°. pa. a Va. do R°. de S. Francisco, eu lembrando-
rae da reprezentação q. essa Camera me fes em 16 
de Junho de 1804 lhe respondo na conformidade q. 
mostra a Copia q. com esta lhes envio pa. q. na intel-
íigencia, de q. para essa Villa hé que o referido ca-
minho deve ser aberto, cuidem V. Ms. em fazer a parte 
q. legitimamente lhe pertencer, obrando de comum 
acordo e armonia com os Povos de Serra acima. Ds. ge. 
a V. Ms. S. Paulo 6 de Junho de 1805 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta = Snres. Juiz Preze, e mais Offes. 
da Camera da Va. de Guaratuba. 
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CCLV 

P.a a Camera da Va. de Coritiba [sobre 
o mesmo assunto sugerindo agir de 
conformidade com a representação da 
Camara de Guaratuba]. 

Tenho prezente a carta de V.Ms. de 16 de Feve-
reiro do corre, anno tendente a abertura de hum cami-
nho da Freguezia de S. Jozé dos Pinhaes para a Ma-
rinha, e depois de lhes asseverar o gosto q. terei em 
promover todas as vistas Patrióticas q. se me propu-
zerem para milhoramento da Agricultura e comercio 
desta Capitania, devo quanto a esta lembrar-lhes, q. pa-
recendo-me muito util a comunicação das Povoações de 
Serra acima com as de beira mar, pa. a reciproca per-
mutação dos seus effeitos, pede a razão, e a boa Po-
lítica q. preferivelmente se faça o caminho pa. a Va. de 
S. Luis de Guaratuba, tanto pr. ser Porto desta Capita-
nia, como pr. q. não descubro maior vantagem no do 
Rio de São Francisco, pertencente a Capitania estranha, 
pa. donde os Povos de S. Jozé o tem projectado. 

Acresce que a Camera da Va. de Guaratuba me fez a 
esse respeito a reprezentação q' lhes envio pr. Copia; e 
pôr q. me persuado q. este Cam°. será de comua utili-
dade pa. ambas as duas Povoaçoens; espero" q' V. Ms. 
conformando-se nisto com os meus sentimentos, e dezis-
tindo pr. hora do q. me ditarão lxajão de pôr em exe-
cução a abertura do q. lhes proponho pa. a referida Va. 
de Guaratuba, a cuja Camera faço scientc desta rezo-
lução, pa. em consequencia delia obrar da sua parle tudo 
o q\ as suas forças lhe permitirem. 

Ds. ge a V. M. S. Paulo 6 de Junho de 180;") = An-
tonio Jozé da Franca e Horta = Snres Juiz Prezide. e 
mais Officiaes da Camera da V.a de Coretiba. 



— 2 2 0 — 

CCLVI 

Para a Camera da V. a de Santos [sobre 
a conservação da estrada para S. Vi-
cente]. 

Na minha ordem circular de 30 de Janeiro de 1804 
encarreguei as cameras da Capnia. o cuidado de fiscali-
zarem seos caminhos públicos se conservão no milhor 
estado; e pr. q. me consta q. o q. dessa Va. segue pa. São 
Vicente se acha quazi intranzitavel, vou pr. esta lem-
brar a VMs. que breve me te,nho de passar pr. elle, e q. 
não o achando no estado em que deve estar, procederei 
como for justo atento o seu pouco zelo nesta parte, pois 
tem ahi hum Engenheiro com quem podem consultar o 
modo de fazer o mencionado caminho durável, e per-
manente. Ds. ge. a VMs. S. Paulo 6 de Junho de 1805 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta — Snres. Juis de Fora 
pela Ley e mais Offes. da Camera da Va. de Santos. 

CCLVII 

P.a a Camera de S. Vicente [sobre a 
conservação da estrada para Santos] • 

Na minha ordem circular de 30 de Janeiro de 1804 
encarreguei ás Cameras da Capitania o cuidado de fis-
calizarem se os caminhos públicos se conservão no mi-
lhor estado; e pr. q'. me consta q. o q. dessa Villa segue 
para Santos se acha quazi intranzitavel, vou pr. esta 
lembrar a VMs. que brevemente tenho de passar pr. elle, 
e q. não o achando no estado em q. deve estar, proce-
derei como for justo atento o seu pouco zelo nesta parle, 
pois tem em Santos hum Engenheiro com quem podem 
consultar o modo de fazer o mencionado caminho du-
rável, e permanente. Ds. ge. a VMs. S. Paulo (i de Junho 
de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snres. Juis 
Preze, e mais Offes. da Camera da Va. de S. Vicente. 
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CGLVIII 

P.a o Coronel Jozé Arouche de Tolledo 
[remetendo copia de provisão relativa 
á confirmação de uma patente de al-
feres]. 

Remeto a Vmce. por Copia a Provizão do Cons0. 
Ultramo. de 3 de Agosto de 1804, tendente a confir-
mação da Patente de Alferes requerida por Jozé Joa-
quim de Vasconsellos pa. que sobre este Offeeial me 
haja de informar com os asentos do Livro Mestre do 
Regimento do seu Comando. Ds. Ge. a Vmce. Sm. Paulo 
8 de Junho de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Snr. Coronel Jozé Arouche de Tolledo. 

CCLIX 

P.a o Coronel Luis Antonio de Souza 
[Idem, idem, de capitão]. 

Remeto a VM. por Copia a Provizão do Cons0. Ul-
tram°. de 20 de í)br°. de 1804 — tendente a confirmação 
da Patente de Capitão requerida por Jozé Manoel Pe-
reira para que sobre este Offeeial me haja de informar 
com os asentos do Livro Mestre do Regimento do seu 
Comando. Ds. Ge. a VM. Sm. Paulo 8 de Junho de 1805 
— Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Coronel Luis 
Antonio de Souza. 

CCLX 

P.a a Camera da Villa de Iguape [apro-
vando a idéa da abertura de um canal 
de ligação do Rio Ribeira com o mar] 

Recebo com a maior satisfação o Officio de VMs. 
datado no Io. do Corrte.; e não posso deixar de louvar-
lhes muito o zelo que mostrarão pelo bem publico, no 
projecto que formarão de abrir huma Valia que comu-
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nique as agoas do Rio da Ribeira com as do mar, afim 
de facilitar o transporte dos effeitos, e produçoens do 
interior para essa Villa, e pôr termo aos prejuízos que 
o Gado cauza nas plantaçoens dos moradores. 

Esta Capitania teria prosperado muito, se aquelles 
a cujo cargo está o Governo economico das Povoaçoens, 
tivessem hum igual dezejo ao que VMs. mostrão de re-
mover os obstáculos que impedem a Livre circulação dos 
generos de liuns para outros lugares, e que vem a ser 
a cauza da sua carestia. Conhecida a utilidade geral 
dessa obra, de que primeiro fui informado por huma 
reprezentação de Victoriano da Silva Franco, não só 
aprovo a factura delia, como o detalhe pôr VMs. feito, 
de trabalhar o Povo pôr Esquadras da maneira que me 
propuzerão, a cujo fim escrevo ao Capitão Mr. dessa 
Villa para que assim o faça executar, confiando muito 
da s uacapacidade, e Patriotismo, e certo de q'. unido 
com VMs. executarão effectivamente hum projeto com 
([ue os seus antecessores se não atreverão. Deos gde. a 
VMs. Sm. Paulo 17 de Junho de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta = Snres. Juiz Preze, e mais Officiaes da 
Camera da Va. de Iguape. 

CCLXI 

Pa. o Capmor. da V.a de Iguape [Idem, 
idem]. 

Persuadido da sua honra, e do seu zelo pelo aug-
mento dessa Villa remeto a VMce, aberta a carta que 
nesta ocazião escreve a essa Camera sobre a abertura da 
Valia que me propuzerão, de cuja vantagem estou bem 
informado, esperando que VMce. de comum acordo com 
ella faça logo entrar toda a gente desse destricto pr. Es-
quadras como me propuzerão, e parece mais util, pois 
como o beneficio hé geral, geralmente todos devem 
concorrer. 

Espero da sua actividade a concluzão da obra ein 
breve tempo, e que VMce. tenha a gloria de ser nos seus 
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dias, o que mais particularmente a promoveu. Ds. gde. a 
VMce. S. Paulo 17 de Junho de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta = Snr. Jozé Antonio Peniclie Capmor. 
Comde. da Va. de Iguape. 

CCLXII 

P.a o Dor. Ouvidor [convocando-o pa-
ra vir á sua presença.]. 

Tenho prezes, os seus dois Offos. de 18 do corre, e pa. 
poder deliberar sobre o q. Vmce. nelles me requer da 
parte do Príncipe Rege. N. S. se fas indispensável q. 
Vmce. no dia de amanhan pelas onze horas do dia com-
pareça na ma. prezença a aprezentar-me as ordens q. 
tem pa. as deligencias de q. tratão os referidos Offos. o 
q. cumpra sem a menor hezitação. Ds. Ge. a VMce. Quar-
tel Genal. de S .Paulo. 19 de Junho de 1805 = Antonio 
Jozé da Franca e Horta = Sr. Dor. Ouvor. Gal. Joaqum. 
Procopio Picão Salgado. 

CCLXIII 

P.a o Sargmor. de Mogi das Cruzes 
[suspendendo o capitão mor João Ma-
riano Franco do comando da vila e en-
tre gando-lhe o mesmo]. 

Por justos motivos que tenho prezenles, Hey pôr 
bem suspender ao Capmor. João Marianno Franco, do 
Comando dessa Villa, o qual encarrego a VMce., para que 
immediatamente passe a exercelo, depois de lhe intimar 
esta minha Ordem, e receber delle todos os Documentos 
que forem relativos ao mesmo Comando, confiando de 
Vmce. se haverá nelle com toda aprodencia, e imparcia-
lidade, mantendo em pas esses moradores, e coliibindo 
todo o gênero de desordens entre elles. Ao dito Capitão 
Mr. avizará Vmce. da minha parle, para que no termo de 
tres dias contados depois da intimação venha aprezentar-
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se na Salla deste Governo; O que Cumpra. Ds. Ge. a Vm 
se na Salla deste Governo; O que Cumpra. Ds. Ge. a 
Vmce. Quartel General de São Paulo 28 de Junho de 
1805 = Antonio Jozé de Franca e Horta = Snr. Fran-
cisco de Mello Sargmor. das Ordencas. da Va. de Mogi 
das Cruzes. 

CCLXIV 

P.a o Juis Ordr." da V.a da Parnahyba 
[sobre os prejuízos que lhe causaram 
ás roças o gado dos visinhos). 

Sendo me prezente que durante a vinda dos Escra-
vos de S. A. a esta Cidade, forão ás suas rossas invadidas, 
e concideravelmte. danmificadas pelo gado dos vezinhos, 
cujo prejuízo devem os donos do mesmo gado pagar, 
tanto por serem os ditos Escravos huns mizeraveis, como 
porque os donos do Gado devião pastorijalo: Ordeno 
portanto a Vmce. q. pasando áquella Fazenda de Arisi-
guama a examinar o damno daquelas plantaçõens, que 
mandará avaliar por pessoas inteligentes, e calculando o 
dito prejuízo obrigará os donos do gado a satisfazelo 
amigavelmente, aliaz me mandará o nome delles, com 
o valor do prejuízo cauzado, para eu a vista da sua 
expozição determinar o que me parecer justo; o que 
Cumpra, sem perda de tempo. S. Paulo 3 de Julho de 
1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta Snr. Juis Ordi-
nário da Villa de Parnahiba. 

CCLXV 

Para Balthezar Joaquim de Oliveira 
bre a sua nomeação para capitão mor 
da vila]. 

Dipois de escrever a Vmce. da parte de S. Exca. 
participando-lhe a elleição que o mesmo Snr. havia feito 
da sua pessoa para ocupar o Posto de Capitão Mor dessa 
Villa, chegou Ordem do Conselho Ultramarino, decla-
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rando, que az Patentes anteriores ao anno de 1795 nas 
quaes se não havia imposto a clauzula de serem os pro-
vidos obrigados a confirmar no termo de dois annos de-
vião ficar subsistindo, cuja Real Rezolução fas substar 
a baixa dada ao Capmor. Bento do Amaral Grugel An-
iles, por estar nesse cazo, atenta a antiguide. da sua Pa-
tente. Como porem este honrado Official mandou 
requerer a sua reforma no do. Conso. Ultramo. me de-
termina S. Exca. certefique a Vmce. q. o que agora não 
[iode pela dita razão effectuar-se, se fará logo que che-
gue a reforma do actual, pois está bem informado das 
boas qualidades, e merecimentos de Vmce. para exercer 
a Regencia desses Povos. Ds. Ge. a Vmce. S. Paulo 4 de 
Junho de 1805 = Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. 
Balthezar Joaquim de Oliveira. 

CCLXVI 

Ao Capm. Ângelo Leite de Siqueira Uo-
bre o envio de um sargento para man-
ter a ordem na aldeia de N. S. da Es-
cada]. 

Sendo prezente ao Illmo. e Exmo. Sr. General algu-
mas desordens acontecidas na Freguezia / antes Aldeia 
/ de M. S. Escada, hé o mesmo Snr. Servido Ordenar 
que visto o destricto da sua Compa. comprehender 
aquella Povoação, haja VM. de nomear para ella hum 
Sargento, afim de vigiar e manter em pás, os seus mora-
dores providenciando qualquer cazo repentino que acon-
teça; e como para desempenhar este regimen se fas pre-
cizo hum homem bem intencionado e prudente, lhe man-
da S. Exa. recomendar a escolha delle, podendo esta 
recahir em hum Jozé Paes q. há na vezinhança quando 
não ache outro milhor, o que de ordem do mesmo Snr.. 
partecipo a VM. para que assim o execute, instruindo o 
Sargento que elleger 110 modo por q'. se deve comportar. 

Ds. Ge. a VM. S. Paulo 6 de Julho de 1805 = Luis 
Anto. Neves de Carvalho = Snr. Ângelo Leite de Siqueira 
Capitão das Ordencas. da Va. de Mogi das Cruzes. 
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CCLXVII 

P.a o Dr. Jozé Ignacio Alvares [sobre a 
sua contribuição para o donativo vo-
luntário destinado a assegurar a neu-
tralidade do Reino]. 

Na subscripção do Donalivo voluntário, que os Po-
vos desta Capitania ofertarão a S. A. R. para ocorrer as 
despezas que exige a conservação da Neutralidade, de q\ 
Portugal gozou até agora, se não vê o nome de VM., 
porque as suas moléstias o impidirão de se achar preze. 
n'Asemblea a q. todos concorrerão; mas agora q. atento, 
o estado da sua saúde me parece justo q. hum vassallo 
benemerito, e honrrado, cujo nome vai contemplado na 
Lista geral dos habitantes, não apareça na Real Prezca 
sem q. a par delle se veja hum testemunho do amor, e 
fedelide. q'. tributa ao seu Soberano pareceu-me mto. 
justo facilitar-lhe a ocazião de mostrar o seu Patriotis 
mo, concorrendo com aquilo q. permitirem as suas fac-
culdades p. huma tão justa e necessária requizição, 
certo de que tudo ha de ser prezente na Rellação que tem 
de se inviar ao Princepe Regente N. Sr. Ds. Ce. a V. Mce. 
S. Paulo 6 de Julho de 1805 = Antonio Jozé da Franca 
e Horta = Snr. Dr. Jozé Ignacio Alvares de Castro e 
Silva da Ribeira. 

CCLXVIII 

Para o Dr. Ouvidor [sobre a remessa da 
prestação de contas da vila de Ita-
peva]. 

O Juis Ordinário da Villa de Itapeva, a quem man-
dei pedir a conta da Receita, e Despeza daquella Ca-
mera, pertencente ao anno de 1803, para ser remetida 
com as mais a S. A. deu a resposta q. incluzo remeto, afim 
de VMce. dezembaraçar quanto antes esses livros, se lie 
q. ainda o não tem feito. Ds. ge. a Vmce. São Paulo 12 
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de Julho de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = 
Snr. Dr. Ouvidor Geral Joaquim Procopio Picão Salgado. 

CCLXIX 

P.a o Te. Comde. dos regos. de Mogi-
merim [sobre a questão de limites com 
a Capitania de Minas Gerais1. 

O Illmo. e Exmo. Snr. Genal. tendo prezente a sua 
carta de 6 do corrente mez, e parle Official dada pelo 
Alvorado Jozé Joaquim de Moraes, com a participação 
do Capitão Comde. de Jucuhy, Hé servido Ordenar-me 
diga a VMce. para a fazer sciente ao dito Capm. Que 
tendo o mesmo Exmo. Snr. Ordem pozetiva do Principt 
Rege. Nosso Snr. pa. conservar os Lemites desta Capita-
nia, no mesmo pé em q. os achou, e estando as terras 
das Sesmarias q. se pertendem medir dentro da demar-
cação da Linha de S. Paulo, de nenhum modo deve con-
sentir, nem que as Sesmarias se requeressem pelo Go-
verno da Capitania de Minas Geraes, nem q. pelas Jus-
tiças da mesma se hajão de medir e demarcar, = : O 
que VMce. effectivamente providenciará, não consen-
tindo que semelhantes invazores fação algum acto pos-
sessorio, na certeza de que o Exmo. Snr. General da-
quella Capitania hé o primeiro em observar religiozame. 
o determinado pr. S. A. R. a este respeito. Assim o 
cumpra VM. dando immediatame. parte do rezultado 
desta deligencia que o mesmo Sr. lhe ha pr. mto. re-
comendada. Ds. Ge. a VM. S. Paulo 2(5 de Julho de 1805 
— Luiz Antonio Neves de Carvalho = Sr. Tene. Poli-
carpo Jozé de Oliveira Comde. dos regos. de Mogimerim. 

CCLXX 

P. a o Capmor. de Porto feliz [com ins-
truções sobre a vacinação preventiva 
a que se deve proceder na Capitania1. 

Pela Copia da Portaria junta verá VMce. as provi-
dencias dadas pelo Illmo. e Exmo. Snr. General afim de 
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introduzir nesta Capitania o humor vacino q\ mandou 
buscar a Va. de Parathy, ordenando q. successiva-
mente se viesse fazendo a innoculação delle pelas Villas 
do Norte até chegar a esta Capital. Agora com o avizo 
que lhe fes o Sargento Mor Antonio Jozé de Almeida 
de haver invacinado com bom successo alguns fâmulos 
e pessoas de sua caza hé o mesmo Snr. Servido orde-
nar me remeta a VM. o folheto incluzo, do modo pr. q se 
fas a dita operação, e que immediatamente faça in-
nocular pr. algum professor, ou curiozo q. abi haja 6 
ou 8 rapazes com a matéria existente nos fâmulos do 
dito Sargento Môr, e que depois de haver produzido o 
dezejado effeito pois 2 ou 3 dos mesmos rapazes enva-
cinados a Va. de Itü, pa. ali perante o respectivo Capmor. 
se repetir a referida operação continuando VM. todos os 
8 dias a praticar o mesmo té q. o Povo do seu Districtó 
se ache geralmente innoculado, observando exactamente 
o determinado na Portaria respeito ao rezultado de cada 
hum dos enviados. Assim o cumpra VM. com o maior 
disvelo e actividade, certo de q. não poderá satisfazer 
e Lizongear mais a S. Exa. do q. neste importantíssimo 
serviço de q. tanta utilide. se segue a este Estado. Ds. ge. 
a VM. S. Paulo 9 de Agosto de 1805 = Luis Antonio 
Neves de Carvalho = Snr. Francisco Corrêa de Moraes 
Leite Capmor da Va. de Porto feliz. 

CCLXXI 

P.a o Capmor. da V.a de Itú \Idcm, 
idem]. 

Remetendo a VMce. a carta do Sarg.0 Mr. de Porto fe-
lis Antonio Jozé de Almeida, a reposta q. agora recebo e 
lhe manda S. Exa., e a Portaria do mesmo Snr. expedida 
pa. as Vas. do Norte afim de ser conduzida a matéria da 
vacina, hé quanto basta pa. VM. saber o q. deve fazer, 
neste importantíssimo objecto não só pelo q. respeita a 
esse destro, como para dahi a fazer propagar pr. Parna-
hiba pa .esta Capital, e pela Va. de Sorocaba pa. o con-

% 
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tinente de Coretiba. Hé pr. isso que remeto com esta 
4 folhetos, q. VMce. inviará com a Copia da Portaria do 
Illmo. e Exmo. Snr. General aos Capes. Mores de Parna-
hiba, Sorocaba, e Itapeteninga instruindo-os dos rapazes 
que devem mandar para serem ahi innoculados, guar-
dando VM. o oulro Folheto pa. a pessoa q. ahi for mais 
hábil em fazer a dita operação. Não obstante escrever 
ao Capmor. de Porto felis pa. dali mandar dois ou 3 
rapazes innoculados, para nessa Villa se fazer a in-
noculação com a matéria q'. em si trouxerem, estou 
certo q. o seu zelo pelo bem da humanidade, não so-
frendo demora neste ponto, mandará logo q'. esta receber 
meia dúzia delles a buscar a referida matéria, pa. dahi 
com as repetidas operaçoes, q. se forem successiva-
mente fazendo-se propagar pôr toda a parte. 

Espero ter o gosto de que seja Vmce. quem tenha a 
gloria de mandar primeiro a esta Capital o humor va-
cino, pa. felicitar e prezervar os seus moradores do ter-
rível flagelo das Bexigas q. tantas lagrimas lhe tem 
feito derramar. Ds. Ge. a VM. S. Paulo 9 de Agosto de 
1805 = Luis Antonio Neves de Varvalho. = Snr. Vi-
cente da Costa Taques Goes e Aranha Capmor. da V.a 

de Itú. 

CCLXXI1 

P". o Capmor. da Va. de S. Luiz de 
Paraitinga [Idem, idem). 

A vista do q. VM. me expõem na sua carta de 13 do 
corre, mez, sobre a matéria da Vacina verdadeira q. fe-
lizme. chegou a obter, e do q. o Illmo. e Exmo. Sr. Gal. 
havia determinado na Portaria q. pr. copia lhe remeto, 
quando inviou o Cirurgião Joaquim Jozé Roiz á Villa 
de Parathy, só afim de conduzir, e propagar a dita 
vacina pôr todas essas Villas do Norte, e dessa maneira 
a vir trazendo para esta Capital; não só deve VM. 
passar logo a fazer innocular com ella todo o Povo do 
seu Destricto alternadamente, como sem perda de tempo 
deve avizar aos Capitaens Mores da Villa de Cunha, e 
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Taubaté / a quem nesta occazião escrevo / pa. que cada 
hum delles mande ahi seis rapazes a innocularem-se, e 
conduzir em si a referida matéria, para nas ditas Villas 
se propagar geralmente, e passar as outras immediatas, 
a saber: o de Cunha a Villa de Guaratinguetá, e desta as 
de Lorena, e Pindamonhangaba, e o de Taubaté á de São 
Jozé, e successivamente as de Jacarahy, e Mogy das 
Cruzes; o que da parte do mesmo Exmo. Sr., e pôr bem 
da humanidade lhes requererá executem logo pôr que 
tal hé a sua dispozição a este respeito; lendo V. Mce. todo 
o cuidado em fazer a Lista dos innoculados, que reme-
terá afim de se verificar pelo concurço das observaçoes 
o seu feliz resultado. Ds. Ge. a V. M. S. Paulo 26 de 
Agosto de 1805 = Luis Antonio Neves de Carvalho = 
Snr. Jozé Gomes de Gouvea e Sa. Capmor. da Va. de S. 
Luiz de Paraitinga. 

CCLXXI1I 

P". os Capes. Mores das Vas. de Cunha, 
e Taubaté [Idem, idem], 

O Capitão Mr. da Va. de S. Luiz Jozé Gomes de Gou-
vea e Silva partecipa ao Illmo. e Exmo. Sr. Gal. have*-
obtido a vacina verdadeira, com que elle mesmo se in-
noculará, cuja matéria, como VMce. sabe, infructuoza-
mente mandou o dito Snr. buscar a Va. de Parathy, pr. 
não ser legitima a que ali havia difundido hum Cirur-
gião do Rio de Janeiro, e como a ordem de S. Exa., 
constante da Portaria que VMce. Copiou, só tem pôr 
objecto felicitar os Povos da sua Capitania, introduzin-
do-lhes quanto antes este preciozo antídoto que os pre-
zerva do terrível flagelo das Bexigas, deve Vmce. logo 
que receber esta inviar a Villa de S. Luiz seis rapazes 
para lá serem invacinados, e assim que a matéria tiver 
produzido o seu effeito, se recolherão outra vez para 
essa Villa, fazendo Vmce. com a matéria delles innocular 
alternadamente a todas as pessoas do seu Deslricto, com-
municando hum igual avizo (ao Capmor. de Guaratin-
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guetá) (ao S. Mr. da Va. de S. Jozé) para ahi mandar 
outros seis rapazes a innocular-se e passar do mesmo 
modo as Villas de Lorena, e Pindamonhangaba, de Jaca-
rahy, e Mogy das Cruzes, recomendando-lhes o cuidado 
que devem ter em fazer a relação dos Innoculados, e re-
zultado que tiverão, o que Vmce. executará com aquelle 
zello, e Patriotismo que pede o bem publico e do Estado. 
Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 26 de Agosto de 1805 = Luis 
Antonio Neves de Carvo. = Snr. Jozé Alves de Olivra. 
Capmor. da Va. de Cunha. 

Do mmo. theor e com a mma. data foi outra pa. o 
de Taubaté, só com a diferença das entrelinhas. 

CCLXXIV 

P \ o Juiz Preze, da Camera da Va. de 
Jundiahy [sobre a remessa das pres-
tações de contas]. 

Sendo preze, a S. Exa. as contas do Rendimento e 
Despeza da Camara dessa Villa pertencente ao anno de 
1803, o mesmo Snr. me ordena lhe remeta huma via 
dellas para q. pelo Escrivão desse Senado faça logo 
extrahir do Livro do Registo liuma conta circunstan-
ciada da sua Despeza, declarando os artigos delia, pois 
S. A. R. quer saber a aplicação q\ a mesma Camera fes 
do seu Rendimto., e não por quantos mandados foi 
dispendido. 

O dito Escrivão em papel separado passará huma 
Certidão, se as referidas contas forão ou não aprovadas 
pelo Doutor Ouvidor desta Comarca, na correição que 
ahi fes; O que da parte do mesmo Exmo. Sr. lhe parti-
cipo para q. sem perda de tempo assim o execute re-
metendo as ditas contas pôr duas vias a esta Secretaria 
do Governo. Deos. Ge. a VM. S. Paulo 27 de Agosto de 
1805 Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Juiz Preze, 
da Camera de Villa de Jundiahy. 
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CCLXXY 

* Ao Juis Preze, da Camara da V.° de Itú 
[Idem, idem]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Genal. me ordena remeta a 
VM. a conta incluza do Rendimento e Despeza dessa 
Camera relativa ao anno de 1803, pôr vir informe, e 
incapás de subir a Real Prezca. de S. A., visto que o 
mesmo Snr. quer ser instruído da aplicação q. a dita 
Camera fez do seu Rendimento, e não do numero dos 
mandados q. passou pa. esse fim, fazendo-se muito digno 
de reparo, q\ lhe lembrasse especeficar os artigos da 
Receita, e não seguisse a mesma Ordem na Despeza. 
Portanto, dando o mesmo Sm\ pôr aprovada a forma 
praticada com as parcelas do Rendimento, determina 
faça VMce logo extrahir pelo Escrivão desse Senado, 
huma conta circunstanciada das despezas respectivas, a 
qual pôr duas vias remeterá sem perda de tempo a esta 
Secretaria, declarando o mesmo Escrivão pr. certidão 
em papel separado, se as mesmas contas forão ou não 
aprovadas pelo Doutor Ouvor. desta Comarca na Correi-
ção que ahi fes; O que da parte de S. Exa. lhe partecipo 
pa. q. assim o execute. Ds. Ge. a VM. S. Paulo 27 de 
Agosto de 1805 = Luis Anto. Neves de Carvo. Snr. Juis 
Prezde. da Camera da Va. de ítü. 

CCLXXVI 

P". o Juiz Preze, da Camera da Va. de 
S. Carlos [pedindo informar si de-
terminada parcela da prestação de 
contas foi aprovada ou não pelo Ou-
vidor da Comarca]. 

Na conta do Rendimto. e Despeza dessa Camera per-
tencente ao anno de 1803 vierão duas parcelas relativas 
as festas q. se fizerão pelo Nascmto. do Sereníssimo 
Snr. Infante, e Corpo de Deos; huma do 1.° Mandado na 
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importancia dc 14$090, e outra do 4o. mandado da quan-
tia de 15$600 cujas despezas quer o Illmo. e Exmo. Sr. 
Gal. saber se forão, ou não aprovadas pelo Ouvor. desta 
Comarca na correição q. abi fes; o q. VM. sem demora 
fará certo pr. certidão do Eseram. desse Senado; 
e de Ordem do mesmo Sr. lho partecipo pa. q \ assim o 
execute. Ds. Ge. a VM'. S. Paulo 27 de Agosto dc 1805 = 
Luis Antonio Neves de Carvalho. = Snr. Juiz Preze, da 
Camera da Va. de S. Carlos. 

Aos Juizes Ordros. das Vas. abaixo no-
meadas 

Na conta do Rendimto. c Despeza dessa Camera 
pertencente ao anno de 1803 veio huma parcela. 

Porto feliz 

de 4$000 rs. despendidos com os Muzicos das Festas 
Reaes, q. sem duvida forão as q. se fizerão pelo Nas-
cimto. do Sereníssimo Snr. Infante . . . 

Nova Bragança 

de 50$885 rs, despeza feita pelo 6o. mandado, e des-
cripta a fls. 44 vo. com a Festividade do Nascimto. do 
Sereníssimo Snr. Infante . . . 

Atibaya 

de 26$280 rs, despendidos com as festas Reaes feitas 
pelo Nascimto. do Sereníssimo Snr. Infante . . . 

Mogimerim 

de 48$300 rs, despeza feita com as Festas Reaes q' sem 
duvida forão as q' se fizerão pelo Nascimento do Sere-
níssimo Snr. Infante . . . 

Sorocaba 

de 9$580 rs. despeza feita pelo Nascimto. de S. A. R. 
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Jacarahy 
de 27$980 rs. despeza feita com as Festas Reaes q. sem 
duvida forão as q. se fizerão pelo Nascimento do Sere-
níssimo Snr. Infante . . . 

Mogy das Cruzes 

de 16$625 depeza feita com as Reaes Festas pelo Nasci-
mto. do Sereníssimo Snr. Infante. . . 

Cuja Despeza quer o Illmo. e Exmo. Snr. General 
saber se foy ou não aprovada pelo Ouvidor desta Co-
marca na Correição que ahi fes; O que V. M. sem de-
mora fará certo por Certidão do Escrivão desse Sena-
do; e de ordem do mesmo Snr. lho partecipo pa. q. as-
sim o execute. 

Ds. Ge. a VM. S. Paulo 27 de Agosto de 1805 = 
Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Juiz Preze, da 
Camera da Villa de Porto felis. 

CCLXXVII 

P.a o Capmor. de Lorena [sobre remes-
sa de presoL 

O Illmo. e Exmo. Sr. Gal. me determina avize a V. 
M. pa. q'. logo q. receber esta remeta prezo a esta Ca-
pital a Januario Nunes da Sa. q. se acha na Cadeia des-
sa Va. prezo a Ordm. do mesmo Sr., o q. cumpra. Ds. 
Ge. a V. Mce. S. Pio. 30 de Agosto de 1805 = Luis 
Anto. Neves de Carvo. — Snr. Manei. Domes. Salgro 
Capmor. Comde. da Va. de Lorena. 

CCLXXVIII 

P". o Juiz de Fora da Va. da Campa. da 
Princeza [sobre a questão de limites 
com a Capitania de Minas Gerais]. 

Não há muito tempo q'. o Tene. dos Destacamentos 
da Va. de Mogymerim pôr partes Officiaes recebidas 
dos Comandantes dos Registos de Taquary, e Jacuhy 
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me participou a ou/adia com q\ algumas pessoas do 
termo dessa Villa, tendo subreticiame. impetrado Car-
tas de Sesmaria pelo Governo dessas Minas, de terras 
q'. incontestavelme. existem dentro da linha divizoria 
de S. Paulo, quaes são as do territorio denominado 
= Lagoa rica = sempre habitadas, e cultivadas pôr mo-
radores desta Capitania; as pertenderão medir e de-
marcar, para cuja deligencia chegarão a levar Piloto, e 
vários Officiaes de Justiça desse Julgado, o q. comtudo 
não executarão, temendo sem duvida as conseqüências 
de hum tão terrível attentado. 

As inveteradas uzurpaçoens q. os habitantes des-
sas Minas tem feito a esta Capitania, são tão manifes-
tas, e escandalozas que basta some. lêr os termos divi-
zorios q. em diferentes épocas tem havido, e estender 
a vista pelos pontos em que se achão hoje situados os 
seu Registos para ficar convencido da iniqüidade dellas. 
O plauzivel pretexto de se vedarem milhor os extravios, 
que hum tempo lhe servio de fundamento para ensan-
cliar a sua Jurisdição, não podendo mais subsistir na 
Real Prezença de Sua Alteza, houve o mesmo Snr. pôr 
bem determinar em Avizos de 8, e 9 de 9bro. de 1798 
= que nada se altercisse quanto aos Lemites das dnas 
Capitanias, até que estes se prezerevessem e fixassem; 
devendo evitar se qualquer questão a semelhante res-
peito. Com esta Regia determinação diante dos olhos, 
fiz ver ao seu Exmo. General, que nem eu, nem elle 
tínhamos authoridade para innovar coiza alguma to-
cante a esta matéria; que o meio que nos restava sobre 
qualquer duvida q. se nxovêsse, hera reprezentarmolo a 
S. A. R. a quem a decizão se achava affecta; e que eu 
nunca ocazionaria nem consenteria na infração de 
huma ordem tão clara, terminante e pozetiva. A sub-
missão e respeito que elle tributa as Leys do Soberano, 
e os seus justos sentimentos me fazem peruadir, que 
elle seguirá sempre nesta parte hum igual sistema ao 
que tenho adoptado, e vem a ser, o conservar religioza-
mente as coizas no mesmo pé em que se achavão no 
Governo de nossos Antecessores. 
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Hé pôr tanto, que não o julgando sciente do attenta-
do que acima deixo referido, e pezando seriamente as 
tristes conseqas. que podem originar-se, quando pelos 
Povos desse Destricto se insista na projectada uzui'pa-
ção, que eu vou prevenir, e advertir a VMce., por bem 
do Real Serviço, nada adiante, nem execute sem ex-
pressa ordem do seu Exmo. General, certo de que não 
podendo eu deixar de cumprir os meus devêres, me 
verei obrigado a dar as necessarias providencias para 
cohibir hum insulto semelhante, conservando illezo o 
Destricto desta Capitania; da qual assim como nada 
pertendo adiantar, também não recuarei huma só Linha 
do estado em que ella se mantinha ao tempo que o Prín-
cipe Regente Vosso Snr. confiou de mim o seu Governo. 

Espero q. V. Mce. reflectindo nas obrigaçoes do 
cargo que ocupa, haja de cooperar quanto estiver da 
sua parte para a conservação da armonia e socego pu-
blico dos Povos, não perturbando as pacificas posses 
dos habitantes desta Capitania, q. são com os dessa 
Vassallos do mesmo Soberano, e mais ainda pr. se lhe 
não acomular o que me dizem de que o seu interesse 
particular hé o primeiro movei destas inquietaçoens, e 
desordens; pois devo supor não ignora quanto hé pro-
Iiibido aos Ministros, o impetrarem possessoens territo-
riaes nos proprios Destrictos que governão. Ds. Ge. a 
V. Mce. S. Paulo 31 de Agosto de 1805 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta = Snr. Jozé Joaquim Carneiro de 
Miranda e Costa Doutor Juis de Fora da Villa da Cam-
panha da Princeza. 

CCLXXIX 

P". o Tene. Comde. do Reg°. de Mogy-
merim [Idem, idemL 

Foi prezente ao Illmo. e Exmo. Snr. Genal. o seu Offi-
cio de 30 de Agosto do corrente anno, sobre cujo con-
texto me ordenou o mesmo Snr. escrevesse ao Juiz Or-
dinário, o que verá da Carta junta q. pa. esse fim reme-
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lo aberta, e de acordo com elle, e a respectiva Camera 
tomará V. Mce. as medidas convenientes pa. impedir a 
uzurpação que esses de Minas intentão fazer das terras 
desta Capitania; e como das expoziçoes feitas sobre 
este asumpto, vem a ser duas as Estradas que há pr. 
onde elles podem entrar, hé percizo que V. Mce. junto 
com a Camera embaraçem o ponto principal, guarne-
cendo bem o outro com o Furrel. Miguel Ângelo da Sil-
veira, e os quatro Soldados q. com elle passão a refor-
çar esse Destacamento, alem dos mais Milicianos e Or-
dencas. q. lhe parecer justo fazer marchar pa. esse fim, 
os quaes V. Mce. da parte de S. Exa. requererá aos seus 
respectivos Chefes. 

Devendo VMce. não consentir de modo algum q. os 
ditos Mineiros se apossem das terras desta Capitania, 
mas isto sempre de modo q. se evite hum funesto rom-
pimento entre os dois partidos, visto q. huns, e outros 
são igualmente. Vassallos do mesmo Soberano. Ds. Ge. a 
V. Mce. S. Paulo 8 de 7bro de 1805 = Luis Antonio Ne-
ves de Carvalho = Snr. Policarpo Jozé de OLivra. Tene. 
Comde. do Destacamto. de Mogymerim. 

CCLXXX 

P.a o Juiz Ord.° de Mogymerim [Idem, 
idem]. 

Sendo prezente ao Illmo. e Exmo. Sr. Gal. a carta 
q. V. 'Mce. escreveo ao Tene. Policarpo Jozé de Oliveira 
na data de 29 de Agosto do corre, anuo, sobre a inva-
zão meditada pelos moradores de Minas pa. se introdu-
zirem nas terras desta Capitania, Hé o mesmo Snr. ser-
vido mandar-lhe louvar a sua deliberação, e acordo, e 
ordena q. Vmce. junto os mais Offes. da Camera dessa 
Villa, ponhão cm execução tudo quanto julgarem justo 
fazer-se, pa. q. o Destricto desta Capitania se mantenha 
sem a menor alteração nos Lemites q. lhe pertencem, 
conservando-se no estado em q. effectivamc. se achava 
durante os dois Governos anteriores, e ao tempo em q. 
S. Exa. delle tomou posse. Ao dito Tene. se expedem 
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as Ordens competentes pa. q. elle com o seu Destaca-
mento, e mais auxílios q. lhe forem necessários coadju-
ve a V. Mce. nesta deligencia, que lhe lià pr. muito re-
comendada, pa. a repulsão, de qualquer força, ou inno-
vação q. em contrario se pertenda fazer da parte da 
Capitania de Minas, recomendando-llies com tudo se 
hajão de comportar com toda a moderação, e p r u d ê n -
cia. o q. de ordem do mesmo Snr. lhe partecipo pa. q. 
assim o executem. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 8 de 7bro. 
de 1805 = Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Theo-
doro Frz Belem Juiz Ordro. da V.a de Mogymerim. 

CCLXXXI 

P.a o Capmor. de Mogymerim [Idem, 
idem]. 

Ordena o Illmo. e Exmo. Sr. Gal. preste V. Mce. todo 
o auxilio que lhe for requerido pelo Juiz Ordinário des-
sa V.a ou pelo Tene. Comde. do Destacamto. pa. o fim 
de reforçar a guarnição dos Registos confinantes com 
os de Minas; e sustentar as terras desta Capnia. Ds. Ge. 
a V. Mce. S. Pio. 8 de 7bro. de 1805 = Luis Antonio 
Neves de Carvalho = Sr. Jozé dos Santos Crus Cap-
mor. Comde. da Villa de Mogymerim. 

CCLXXXII 

P.a o Juiz Ordr.0 de Mogymerim [Idem, 
idem]. 

Constando a S. Exa. q. hum Pe. Fulano Gonçalves, 
asistente nas vizinhanças das caldas tem dobrado o 
Morro, ou Serro do Lopo / que serve de diviza a Capi-
tania de Minas com esta / e feito Rossas nas vertentes 
da parte de S. Paulo, cujos Dízimos ínconlestavelme. 
pertencem ao Dizimeiro dessa Villa, Há pr. bem orde-
nar a Vmce., q. informando-se exactame. deste facto, e 
achando ser elle verdadeiro, faça o do. Padre pagar os 
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Dízimos de tudo o q. no dito sitio houver plantado, ao 
dito Dizimeiro, visto q. de justiça lhe pertencem; o q. 
V. Mce. executará dando immediatame. parte do rezul-
tado desta deligencia. Ds. Ge. a V. Mce. S. Paulo 8 de 
7bro. de 1805 = Luis Antonio Neves de Carvalho = 
Snr. Theodoro Frz Belem Juis Ordro. da Va. de Mo-
gymerim. 

CCLXXXIII 

P.a a Camera da V.a de Santos \sobre a 
construção da estrada para S. Vi-
cente]. 

Sendo huma das principaes obrigaçoens dessa Ca-
mera o cuidar na conslrucção, e reparação das Estra-
das, e caminhos do seu respectivo Destricto na forma 
determinada em o §. 24 do seu Regimento, e devendo 
pôr isso merecer-lhe Ioda a attenção a constructura do 
caminho que vai desta Villa pa. a de S. Vicente em con-
seqüência da publica utilidade, que delle rezulta, deter-
mino a V. Mces. que sem perda de tempo facão prompti-
ficar o referido caminho, conforme ja llio ordenei, visto 
que nenhuma legitima escuza tem para que assim o não 
executem, havendo como há prezentemente, sobras das 
outras despezas, que annualmente se fazem pelos redi-
los do Conselho, o entrando esta obra no numero da-
quellas, que V. Ms. são obrigados a fazer á custa do 
mesmo Conselho na conformidade do que se acha dis-
posto em o indicado § 24 de seu Regimento. Espero 
pôr tanto que V. Ms. assim o cumprão sem a menor he-
zitação. Ds. Ge. a V. Ms. Quartel Genal. de Santos 30 de 
Julho de 1805 — Antonio Jozé da Franca e Horta = 
Snres. Juiz pela Ley, e Officiaes da Camera da Villa de 
Santos. 
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CCLXXXIV 

P.a o Capmor. de S. Sebastião [sobre a 
mudança de Joaquim Antonio para o 
Cubatão e o pagamento das dividas do 
mesmo). 

S. Exa. me ordena diga a V. Mce. que Joaquim An-
tonio querendo estabelecer-se na Povoação do Cubatão 
com sua venda, tem receio de que os seus credores du-
videm que elle se transporte pa. ali, e pôr tanto cha-
mando Vmce. os credores relatados, na Lista junta lhe 
proponha isto, pois que assim mais promptamente pro-
mete satisfazer, ajustando o tempo suficiente em que 
elle lhe fará alguns pagamentos aos quaes faltando ao 
primeiro S. Exa. não embaraçará que os ditos credores 
procurem pelos meios q. lhe parecerem os seus paga-
mentos. O que de ordem do mesmo Snr. participo a V. 
Mce. a quem Ds. Ge. Qel. Gal. de Santos 30 de Julho de 
1805 = Manoel Theotonio Rodrigo de Carvalho Offal. 
maior da Secretaria do Governo = Snr. Manoel Lopes 
da Ressurreição Capmor. Comde. da Va. dè S. Sebastião. 

CCLXXXV 

P.a o Capm. Manoel Pera. de Castro 
\sobre a conservação dos caminhos a 
seu cargo). 

Tendo chegado a minha prezença a falia de exe-
cução ao que l h e tem s i d o o r d e n a d o p e l o C a p m o r . J o z é 
Gomes de Gouvea respectivamente a factura dos cami-
nhos que Vm. hé obrigado a conservar em toda a sua 
testada á sua custa na conformidade do piano determi-
nado lhe extranho muito e muito o seu comportamento 
tanto pela falta de cumprimento de sua obrigação 
como proprietário, como pela falta de obediencia a seu 
superior não lhe servindo de eazual o ser Juiz pa. dei-
xar de obedecer áquelles deveres em que nada se op-
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poem ao lugar q. ocupa; pôr tanto remeto esta aberta 
ao mesmo Capmor. para q. depois de a ler lba fazer en-
tregar impondo lhe a Vmce. a obrigação de immediata-
mente o hir satisfazer da desattenção com q. o tem tra-
tado, e receber delle o prazo dentro do qual deve dar 
conta do caminho feito; certificando a Vmce. lhe posso 
ordem para q- immediatame. V. Mce. o torne a desanten-
der, e deixar de prelienxer exactame. com os seus deve-
res de ordem minha o faça vir a este Qel. General a 
dar-me a cauzal da sua insuburdinação pa. proceder 
como deve. Qel. Gal. de Stos. 7 de Agosto de 1805 
= Antonio Jozé da Franca e Horta = Sr. Capm. Mel. 
Pera. de Castro. 

CCLXXXVI 

P.a o Capmor. de S. Luiz [sobre a con-
servação dos caminhos a cargo de 
Manoel Pereira de Castro]. 

Remeto a Vmce. a carta aberta para o Capm. Ma-
noel Pereira de Castro, para ver o que lhe ordeno res-
peito a reprezentação que delle me fes, e depois lha 
mandará entregar. Emquanto a prizão a que procedeo 
contra o cabo lhe aprovo o q. fes, assim como em absol-
ver os do assignado. Emquanto ao caminho lhe reco-
mendo muito proceda a fazelo effectivame. athé o con-
cluir conservando-o sempre em bom estado pa. o que 
o autliorizo, ficando certo em q. senistros requerlmen-
tos os não decidirei sem primeiro o mandar ouvir. Por 
esta occazião lhe lembro a cobrança da Mizericordia de 
S. Paulo em Minas, q. me diga o que tem passado com 
o devedor, e a quem deixou o credito para r e m e t e r a 
sua carta ao General de Minas. Ds. Ge. a V Mce. San-
tos 7 de Agosto de 1805 = Antonio Jozé da Franca e 
Horta = Snr. Jozé. Gomes de Gouvea e Silva Capmor. 
C o m d e . d a V a . d e S. L u i z d e P a r a i t i n g a . 
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CCLXXVII 

P." o S. Mr. Antonio Jozé de Almda. 
[sobre a vacinação preventiva contra 
a variola). 

Hoje que recebo o seu Officio em que me dá parte 
de ter lembrança de pôr em pratica o exerto da Va-
cina, e q. obteve o seu rezultado, foi hum dos dias que 
posso contar ter tido de satisfação depois q. cheguei a 
esta Capitania, e pr. cuja lembrança tenho a louvar 
muito e muito o seu Patriotismo, e interesse pelo bem 
publico. 

Este objecto me tem merecido todo cuidado desde 
o instante em que cheguei a esta Capitania sendo-me 
prezente os tristes acontecimentos que nella tem acon-
tecido de maneira q. por humas poucas de vezes tenho 
mandado vir a matéria de Lxa. sem q. tivesse podido 
obter o seu rezultado, o q\ igualme. tem acontecido na 
q\ me tem vindo pr. varias vezes da Bahia, de maneira 
q. me obrigou a mandar ali Escravos com hum Cirur-
gião pa. a conduzirem, vindo-se fazendo a operação pelo 
caminho, e pela mesma cauza, mandei a Parathy hum 
Cirurgião pôr saber já ali havia, a innoculação pa. a vir 
propagando pr. todas as Villas ensignando o modo de a 
fazer, e ao mesmo tempo ordenei aos Capitaens Mores 
de todas, fizessem todos os Oito dias com sua asistencia 
a innoculação pa. q\ se conserve effeetivamente este 
bem nas Villas fazendo-se me huma relação das pes-
soas q. se innoculão, e com a nota do seu rezultado 
a cada huma, e lié o mesmo que mando dizer ao Secre-
tario passe para essa parle as mesmas ordens, e reme-
tendo huns exemplares do modo de fazer esta opera-
ção para ser destribuidos pelos cirurgioens que a fize-
rem. O Capmor. de Cunha ja tem muita da sua famí-
lia innoculada, assim grandes, como pequenos, todos 
com excelente felicidade, como hade acontecer a todos 
segundo a experiencia que há. Ds. Ge. a V. Mce. San-
tos 7 de Agosto de 1805 = Antonio Jozé da Franca e 
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Horta. Snr. Antonio Jozé de Almeida Sargmor. das 
Ordencas. de Porto Feliz. 

CCLXXXVIII 

P.a o Capmor. de Santos [sobre a no-
meação de oficiais para a compaithia 
de Ordenanças da vila]. 

0 Illmo. e Exmo. Sr. Genal. attendendo a reprezenta-
ção q'. lhes fes Francisco Ignacio dos Santos 1.° nomea-
do para Capm. da Compa. da Ordenança desta Villa, 
na Proposta feita com a sua asistencia em 4 de Janro. 
de 1804 ha pôr bem de o demetir do dito Posto, e pr. con-
seqüência aprovar o 2o. nomeado João Felleciano de 
Aguiar, e os l.°s nomeados João Ribro. da Sa. pa. Safgto. 
mor e Vicente Ferra, de Moraes pa. Capm. de Fraustei-
ros, a quem V. Mce. avizará pa. tirarem as suas Patentes 
pela Secretra. do Governo. O que de ordem do mesmo 
Snr. partecipo a Vmce. pa. q. assi mo execute. Ds. Ge. 
a V. Mce. Qel. Genal. de Santos 9 de Agosto de 1805 
= Manoel Theotonio Rodrigo de Carvalho Offal. Maior 
da Secra. do Govo. — Snr. Francisco Xer. da Costa 
Aguiar Capmor. da Ordenca. da Va. de Santos. 

CCLXXXIX 

P.a o S. Mr. Comde. da Legião [sobre a 
baixa de dois soldados da Legião]. 

Tendo mandado pa. a Legião de Vos. Reaes da 
Cide. de S. Paulo, a Demetrio Cardozo da Sa., e João 
Duarte de Moura servir como Soldados, sem que delles 
se fizesse assento no L°. Me. pôr serem cazados, e co-
mutar-lhe este serviço pr. correção. Ordeno ao S. Mr. 
Comde. da da. Legião lhe dé as suas escuzas, ficando 
esta conservada na Secretaria da mesma pa. a todo tem-
po constar da sua cauzal. O que cumpra. Praça de San-
tos 10 de Agosto de 1805 = Antonio Jozé da Franca e 
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Horta = Pa. Anastacio de Freitas Trancozo Sargmor. 
Comde. da Legião de Volos. Rs. 

CCXC 

P". os Capes. Mores de Iguape, e Ca-
nanea [sobre fornecimento de indios 
para servirem na marinha]. 

0 Illmo. e Expio. Sr. General manda extranhar a 
V. Mce. a falta de observância a ordem q. lhe foi diri-
gida pa. o furnicimto. de índios que devem vir servir 
para o Escaler, de cuja falta se tem originado o estarem 
os actuaes a anno e meio. Determina o dito Snr. que 
V .Mce. sem perda de tempo, mande vir pela sua repar-
tição 4, e q\ estes sejão rendidos pr. outros, ou todos 
os 2, ou 3 mezes ficando Vmce. certo em q. observem 
as ordens q'- sobre este objecto lhe determinar o Sarg-
mor. Engenheiro João da Costa Ferra, a quem tem con-
ferido esta inspecção. O que de ordem do mesmo Snr. 
participo a Vmce. para q\ assim o cumpra. Ds. Ge. a 
V. Mce. Qel. General de Santos 12 de Agosto de 1805 
= Manoel Theotonio Rodrigo de Carvalho Offal. Maior 
da Secretra. do Govo. — 

CXCI 

P.a Manei, da Cunha Gamito [Idem, 
idem]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Genal. determina (pie V. Mce. 
sem perda de tempo faça vir para esta praça 4 índios 
para servir no Escaler, e q. estes sejão, mudados ou to-
dos os 2 ou 3 mezes ficando V. Mce. certo em q. observe 
as ordens q. sobre este objecto lhe determinar o Sarg-
mor. Engo. João da Costa Ferra, a quem tem conferido 
esta inspecção. O que de ordem do mino. Sr. partecipo 
a Vmce. pa. q. assim o cumpra. Ds. Ge. a V. Mce. QeL 
Genal. de Santos 12 de Agosto de 1805 = Manoel Theo-
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tonio Rodrigo de Carvalho Offal. Maior da Secra. do 
Govo. == Snr. Manoel da Cunha Gamito Ajude. Comde. 
da Va. de Parnagua. 

CCXCII 

P." o Capmor. da Conceição Isobre as 
providencias necessarias ao desem-
barque de escravos vindos de Moçam-
bique]. 

Sendo tanto do interesse desta Capitania para o 
seu augmento o promover o comercio, e principalme. 
aquellas navegaçoens pa. aentrodução dc Escravos nel-
la agora se fas huma expedição com o destino de Ma-
sanbique, donde deve voltar aqui com escravatura, e se 
fãs precizo pa. o seu carregamento de 50 dúzias de ta-
hoado chamado de asoalho, e das madeiras Guanandi, 
canela vermelha, e branca, ordeno pôr tanto a V. Mce. 
que esta encomenda deve preferir a outro qualquer ser-
viço particular, e q\ V. Mce. a faça apromptar qto. antes, 
e pr. preço racionavel fazendo avizos ao Capmor. desta 
Villa Francisco Xavier da Costa Aguiar, enteressado na 
mesma negociação, pa. este a mandar conduzir, e fazer 
a remessa dos seus custos a quem V. Mce. ordenar. O que 
espero da sua actividade a brevidade, e concluzão deste 
particular dando-me parle de assim o pôr em execução. 
Ds. Ge. a V. Mce. Santos IX de Agosto de 1805 — Anto-
nio Jozé da Franca e Horta = Sr. Capmor. Antonio Gl'z 
Neves Capmor. Comde. de Itanhaem. 

CCXCIII 

P.a o Capmor. de S. Sebastião fsobre a 
vacinação preventiva contra a va-
ríola]. 

Tendo sido muito recomendado pr. S. A. R. para 
felecidade de seus Vassallos, o enxerto das bexigas de 
<['. tantos estragos tem cauzado na População, princi-
palme. nesta Capitania, e tendo-me sido comunicado 
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pelo Governador da Bahia, q. ali se achava a matéria 
da Vacina transportada de Lxa. / depois de serem bal-
dadas as tentativas q'. fis com a matéria q'. mandei vir 
de Lxa. e mesmo da Bahia / me rezolvi a mandar ali 
6 Escravos de S. A. para ser transportada a matéria pas-
sando de liuns a outros vacinados; e no regresso q'. fa-
zião a este Porto forão aribados ao Porto da Ilha de S. 
Sebastião onde o Cirurgião q'. acompanhava esta deli-
gencia, fes em algumas pessoas delia, a mesma opera-
ção. E porque esta importante cura deve ser effectiva-
mente cummunicada a todos ordeno pr. tanto a V. Mce. q. 
na sua prezença mande fazer cada 8 dias esta operação 
pelo melhor Cirurgião, ou euriozo q'. houver na Villa, 
e pa. o milhor acerto remeto esse folheto pa. o conservar 
em seu poder e ser comunicado ao Proffessor q'. fizer 
a dita operação. Todos os vacinados se fará delle 
huma Lista de seus nomes, idades, e rezultados q. me 
será remetida todos os mezes. E pr. q\ esta operação 
deve ser comunicada a toda a Capitania: Ordeno a V. 
Mce. remeta a incluza ao Capmor. de Ubatuba, a quem 
ordeno mande ahy alguns rapazes acompanhados de 
hum Proffessor ou Curiozo pa. ver, e se fazer a dita ope-
ração, e depois ser transportada a dita Va. e sucessiva-
me. se liir comunicando a todas as Vas. Esperando do 
seu Zelo e activide. fará communicar este bem geral q \ 
tanto dezejo a esta Capitania. Ds. Ge. a V. Mce. San-
tos 19 de Agosto de 1805 = Antonio Jozé da Franca e 
Horta = Sr. Manoel Lopes da Ressurreição Capmor. 
Comde. de Sm. Sebastião. 

CCXCIV 

P.a o Capmor. de Ubatuba [Idem, idem1. 

Tendo sido muito recomendado por S. A. R. para 
felicidade de seus Vassallos, o enxerto das bexigas de 
q \ tantos estragos tem cauzado na População, princi-
palmente nesta Capitania, e tendo-me sido comunicado 
pelo Governador da Bahia, q'. ali se achava a matéria 
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da Vacina transportada de Ixa. / depois de serem bal-
dadas as tentativas q. fis com a matéria q'. mandei vir 
de Lxa. e mmo. da Bahia / me rezolvi a mandar ali 
6 Escravos de S. A. pa. ser transportada a matéria pas-
sando de huns a outros vacinados; e no regresso que 
fazião a este Porto forão arribados ao Porto da Ilha de 
Sm. Sebastião onde o cirurgião q. acompanhava esta 
deligencia, fes em algumas pessoas delia a mesma ope-
ração. E porque esta importante cura deve ser effecti-
vame. comunicada a todos ordeno pôr tanto a V. Mce. 
mande quatro i'apazes acompanhados do milhor Prof-
fessor ou curiozo q\ houver nessa Villa, a de S. Sebam. 
a ver e praticar nelles o enxerto da vacina, e que depois 
de conhecidame. ter produzido o seu effeito, voltem a 
essa Villa, depois do q. será comunicada a todos na 
sua prezença, e todos os 8 dias, fazendo-se delles hum» 
lista com seus nomes, idades e rezultados q. me será re-
metida todos os mezes. Vai hum folheto para a ins-
trucção do Proffessor que fizer esta operação q. será 
sempre conservado em seu poder. Cazo nas Villas de 
Serra acima não esteja ainda em pratica esta cura, fará 
V. Mce. passar esta pôr Copia aos Capitaens Mores dei-
las para que mandem a essa Villa buscar a dita Matéria 
da mesma forma que determino a V. Mce. Esperando 
do seu zelo, e actividade fará este bem que tanto dezejo 
a esta Capitania, seja comunicado a todos. Ds. Ge. a 
V. Mce. Santos 19 de Agosto de 1805 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta = Sr. Jozé Roiz Vellozo Capmor. 
Comde. da Va. de Ubatuba. 

CCXCV 

P.a o Capmor. de Apiahy [sobre o paga-
mento de uma divida de que é credor 
Francisco Xavier da Costa Aguiar e 
devedor José Silvestre Pereira Go-
mes]. 

Remeto a V. Mce. os papeis incluzos que vistos man-
dará chamar Jozé Silvestre Pereira Gomes devedor do 



— 248 — 

Capitão Mr. desta Va. Francisco Xavier da Costa Aguiar 
e o faça persuadir a q\ cumpra com o seu dever satis-
fazendo a Vmce. a quantia que deve sem mais demora 
pois q\ posta esta em cobrança em execução de justiça 
lhe vem a ser mais penoza quando para o fazer há cer-
teza da sua possibilidade e a V. Mce. não liade ser ex-
tranlia pois da satisfação delia vem a rezultar o bene-
ficio a Sta .Caza da Mizericordia desta Villa o q\ o cre-
dor aplica as obras publicas fazendo V. Mce. então 
delle remessa ao dito Capmor. sem comtudo desta 
deligencia Vmce. passe a fazelo pr. violência, dando-me 
parte exactamente do que passar a este respeito q. lhe 
hey por muito recomendado. Ds. Ge. a V. Mce. Santos 
21 de Agosto de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Sr. Antonio Duarte do Valle Capmor. Comde. de 
Apiahy. 

CCXCVI 

P.a o Capmor. de S. Luiz [sobre a vaci-
nação preventiva contra a varíola]. 

S. Exa. vio com satisfação a carta q'. V. Mce. escre-
veo ao Secretro. do Govo. em q'. lhe participa ter dado 
principio a innocuulação dando o exemplo em ser o Io. 
para desta forma acreditar esta operação q'. tão feliz-
mente vai operando. 

O Cirurgião que o dito Snr. mandou a Bahia com 
6 Escravos de S. A. para transportar aqui a matéria da 
vacina no seu regresso aribou a S. Sebam. onde fes ali 
vacinar algumas pessoas, que participando a S. Exa. se 
ordenou ao Capmor. fizesse operar na dita Villa, e pr. 
Offo. ao Capmor. de Ubatuba mandase ali Proffessor 
ou curiozo com alguns rapazes a fazer conduzir a dita 
matéria da vacina, e se lhe ordenou q'. cazo nas Vas. do 
oertão não esteja ainda e mpratica esta operação o par-
ticipasse aos respectivos Capes. Mores pa. q'. ali a man-
dase transportar, pois q\ este beneficio deve ser geral 
e hé mto. recomendado pelo Príncipe Rege. N. Sr. 
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S. Exa. manda recomendar a Vmce. que continue a 
fazer operar na sua prezença todos os 8 dias, e que taes 
operações se não exija pagamento, pr. se conciderar se-
rem feita a pobres, mas quando alguma pessoa a quizer 
feita em sua caza, fica livre ao Proffessor ou Curiozo 
o levar algum estipendio. Das curas que se fizerem se 
farão Listas, com nomes, idades, e rezultados que serão 
remetidas a Secretaria do Governo todos os mezes. Ds. 
Ge. a V. Mce. Santos 28 de Agosto de 1805 = Manoel 
Theotonio Rodrigo de Carvo. Offal. Maior da Secra. do 
Govo = Sr. Jozé Gomes de Gouvea e Silva Cap-
mor. Comde. de S. Luiz. 

CCXCVII 

P.a o Sargmor. Comde. da Legião tao-
bre o pagamento do soldo], 

ü Illmo. e Exmo Snr. Genal. attentendo a repre-
zentação feita pelos prezos Soldados senteneeados nes-
ta Praça da Legião do seu Comando, não terem recebi-

• do o soldo do mes proximo passado de Julho, e pr. tan-
to padecendo a falta de sustento. Visto oferecer se o 
Coronel Luiz Antônio de Souza fazer aqui o pagamento 
dos ditos Soldados pelo Pre que V. Mce. deve passar cada 
mez, lhe ordena fassa entrega delle a ordem do dito 
Coronel pr. evitar o risco e encomodo. O que de ordem 
do mesmo Sr. participo a V. Mce. pa. q'. assim o cumpra. 
Ds. Ge. a V. Mce. Ctos. 28 de Agosto de 1805 = Manoel 
Theotonio Rodrigo de Carvo. Official Maior da Secre-
tra. do Govo. = Sr. Anastacio de Freitas Trancozo 
Sargmor. Comde. dc Legião de Vs. Rs. de S. Paulo. 

CCXCVIII 

P." o Capmor. de S. Sebam. [sobre a 
arribada de dois navios ingleses no 
porto e a neutralidade de Portugal1. 

Rce. o seu Offo. em que me participa a entrada dos 
dois Navios Inglezes com a preza Americana, e o q \ 
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praticou com o Capm. o q. aprovo; e lhe ordeno q'. cazo 
elle ainda ahy esteja fassa intimar na sua prezença pelo 
lingoa q'. o Govor. e Capm. Genal. desta Capnia. lhe 
manda advertir q'. as Leys da Neutralidade observada 
pelo Príncipe Rege. de Portugal com todas as Naçoens 
Beligerantes em Guerra prohibem a entrada de Navios 
nos seus Portos, e só exceptua pa. algum cazo de neces-
sidade aos quaes so lhe concede algum pequeno socor-
ro; e igualme. q\ a dita preza e carregamto. se não possa 
vender, e q'. de qualquer violência q'. cometerem ao 
cumprimto. e observancia elle General o participará a 
sua corte. Dando-me V. Mce. parte Official. Ds. Ge. a 
V Mce. Santos 21 de Agosto de 1805 — Antonio Jozé 
da Franca e Horta = Sr. Manoel Lopes da Ressurreição 
Capmor. Comde. de S. Sebam. 

CCXCIX 

P.a o Juiz da Camara de Stos. [sobre a 
remessa das prestações de contas por-
menorizadas]. 

Tendo-se expedido pela Secrelra. do Govo. ordem 
as Cameras para q'. nas contas que dessem dos seus 
rendimentos e Despeza viessem expecificadas parcela 
pr. parcela para desta forma poder conhecer S. A. R. 
o bom ou mau uzo q'. fazem as Cameras do seu ren-
dimto.,muito pelo contrario o praticou essa Camara a 
vista da conta recebida do anno proximo passado de 
1804. O Illmo. e Exmo. Snr. Genl. manda extranhar a V. 
Mce. a falta de observancia as suas ordens e que faça logo 
extrahir outras contas pelo Escrivão da Camera na for-
ma que se disse. O que de ordem do mesmo Sr. parti-
cipo a V. Mce. para q'. assim o cumpra. Ds. Ge. a V. Mce. 
Santos 30 de Agosto de 1805 = Manoel Theotònio Ro-
drigo de Carvalho Offal. Maior da Secretra. dò Govo. 
= Sr. Juiz Pela Ley da Camera da Va. de Santos. 
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CCC 

P.a o Juiz da Camera de S. Sebam. 
[Idem, idem]. 

O Illmo. e Exmo Sr. Gal. me ordena remeta a 
Vmce. a conta incluza do Rendimto. e Despeza dessa 
Camera pertencente ao anno preterito de 1804, pôr vir 
informe e incapáz de subir á Real Prezca. de S. A., visto 
q'. o mesmo Sr. quer ser instruído da aplicação q. a dita 
Camera fez do seu Rendimto., e não do numero dos 
Mandados q. passou pa. esse fim, fazendo-se mto. digno 
de reparo que lhe lembrasse especificar os artigos da 
Receita, e não seguisse a mesma ordem na Despeza. 

Portanto, dando o mesmo Sr. pôr aprovada a for-
ma praticada com as parcelas do Rendimlo., determina 
faça V. Mce. logo extrahir do Lo. de Rego. pelo Escrivão 
desse Senado huma conta circunstanciada das despezas 
respectivas, a qual sem perda de tempo remeterá pr. 
duas vias a Secra. do Govo. O que da parte do mmo. 
Exmo. Sr., lhe participo pa. q'. assim o execute. Ds. Ge. 
a Vmce. Stos. 30 de Agto. de 1805 = Manoel Theotonio 
Rodrigo de .Carvo. Offal. Maior da Secra. do Govo 
= Sr. Juiz Preze, da Camara da Va. de S. Sebastião. 

CCCI 

P.a a Camera da V." de Santos [orde-
nando não se conceda terreno algum 
sem sua ordem em lugar habitado an,-
tes por bexiguentos). 

Tendo justos motivos para deliberar sobre o terre-
no que fica na parage denominado o Colhão preto des-
de o lugar em que existio huma caza dos Bexiguentos 
té as vezinhanças do Io. regato immediato aos pardiei-
ros do Capm. Joaquim de Oliveira sendo esta dimensão 
a de frente e fundos até hum ribeiro q. atravessa o fun-
do do mmo. terreno. Ordeno pr. tanto a V. Ms. que 
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sem minha ordem se não dem, ou confirão este terreno 
a pessoa alguma. O que cumprão. Stos. 31 de Agosto 
de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Sr. Juiz 
de Fora pela Ley c Offes. da Camera da Villa de Santos. 

CCCII 

P.a o Capmor. da Concam. de Itanhaen 
[sobre o auxilio que deve ser prestado 
ás pessoas a serviço de S. A. R. e os 
abusos por vezes cometidos]. 

Sendo prezente ao Illmo. e Exmo. Sr. Cal. o seu 
Officio de 11 de Julho do corrente ano. em que se quei-
xa dos vexabes q\ padessem os seus subditos no pedi-
do de carros pa. o serviço de S. A. pôr pessoas q. tran-
zitão pr. esse Destricto. Hé o mesmo Sr. Servido orde-
nar q'. V. Mce. partecipe aos Offes. e Cabos do seu Co-
mando q. quando alguma pessoa aprezentar Portaria 
sua, ou do Governador Comde. desta Villa em q'. nella 
se especefique se prestem taes auxílios pr. bem do Real 
Serviço se lhe dem, cada hum no seu Comando, e q'. do 
contrario só convencionando-se com as pessoas q'. taes 
carros tiverem pr. seu justo valor, pois não hé da mente 
do dito Sr. que se fação taes vexames a seme. titulo. 
O que de orde mdo mino. Sr. partecipo a Vmce. pa. q'. 
assim o faça executar. Ds. Ge. a V. Mce. Santos 4 de 
7bro. de 1805 = Manoel Theotonio Rodrigo de Carva-
lho Official Maior da Secretaria do Governo = Snr. An-
tonio Giz Neves Capmor. Comde. da Va. da Concam. dc 
Itanhaen. 

CCCIII 

P.a o Capmor. de S. Vicente [Idem, 
idem]. 

Sendo prezente ao Illmo. e Exmo. Sr. Genal. os ve-
xames q'. algumas pessoas a titulo de diligencia do Real 
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Serviço praticão com os moradores do Destricto do seu 
Comando pedindo carros e cavalgaduras. Hé o mesmo 
Sr. servido que Vmce. partecipe aos Officiaes e cabos 
do seu respectivo Comando se não preste auxilio algum 
menos que nas Portarias que o dito Sr. passar, ou o 
Comde. desta Praça, se não especifique taes cousas, pois 
do contrario as devein pagar por preço em q'. se ajus-
tem entre sy. O que da parte do mesmo Sr. partecipo 
a V. Mce. pa. q'. assim o faça executar. Ds. Ge. a V. 
Mce. Santos 4 de 7bro. de 1805 = Manoel Theotonio 
Rodrigo de Carvalho Offal. Maior da Secra. do Govo. 
Sr. Bento Tomas Vianna Capmor. da Va. de S. Vicente. 

CCCIV 

P.a o Capmor. de Atibaya [sobre a pri-
são de Custodio Barbosa Lima]. 

Ordena o Illmo. e Exmo. Enr. Genal. que V. Mce. 
com toda a cautela e segurança faça prender a Custo-
dio Barboza Lima, e consta estar trabalhando em obra 
de madeira em caza de hum Capm. Lucas, ou em outra 
qualquer parte onde estiver, e que prezo com toda a se-
gurança o mande entregar ao Comde. do Destacamento 
da Villa Nova Bragança Felisebrto Joaquim de Oliveira 
Cezar pa. seguir a ordem que lhe tem dado o dito Sr. que 
lhe há pôr muito recomendada esta deligencia. Ds. Ge. 
a V. Mce. Qel. Genal. de Stos. 1 de 7bro. de 1805 — Ma-
noel Theotonio Rodrigo de Carvalho Offal. Maior da 
Secra. do Govo. — Sr. Jozé de Siqra. Franco Capmor. 
Comde. de Atibaya. 

cccv 

P.a o Comde. do Destacamto. de Bragca. 
[Idem, idem], 

O Illmo. e Exmo. Sr. Genal. manda louvar a Vmce. 
o zelo com que se emprega no Real Serviço. Encluzo 
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vai a Portaria que pèdio no seu Offo. de 29 de Agosto 
do preze. anno. A carta incluza pa. o Capmor. da Ati-
baya lha mande entregar pa. fazer a deligencia de pren-
der Custodio Barboza, e q'. prezo seja remetido a V. 
Mce. pa. entregar ao Comde. do Destacamento de Minas 
Geraes. O que da parle do mesmo Sr. partecipo a V. 
Mce. para que assim o cumpra. Quartel General de Stos. 
4 de 7bro. de 1805 = Manoel Theotonio Rodrigo de 
Carvalho Official Maior da Secra. do Govo. = Snr. 
Felisberto Joaquim de Olivra. Cezar Comde. do Desta-
cando. de Nova Bragança. 

CCCVI 

P.a o Capmor. da V.a de Itú [sobre a va-
cinação preventiva contra a varíola]. 

Agora recebo as suas cartas de participação ao Se-
cretario do Governo sobre o progresso que tem tido e 
observaçoens da maleria vacina. 

Não ha para mim couza mais grata de que ver em 
pratica este prezervativo contra as bexigas q'. tantos es-
tragos tem cauzado nesta Capitania. 

Louvo a V. Mce. muito o seu zelo, e patriotismo dc 
que me será sempre prezente e que queira dar toda a 
força e valor a este beneficio e q'. seja espalhado a to-
dos em geral. Ds. Ge. a Vmce. Santos 6 de 7bro. de 
1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Vicente 
da Costa Taques Goes e Ara. Capmor. da V.a de Itú. 

CCCVII 

Pa. o Capmor. de Iguape, e Comde. de 
Parnaguá [solicitando auxilio para a 
Santa Casal. 

Tendo procurado todos os meios de restabelecer a 
Caza da Sta. Mizericordia desta Va. já na liquidação 
das contas mais antigas, já em procurar esmolas mes-
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mo em diferente Capitania, e como isto não baste pa. o 
muito q'. há a fazer não só do Templo q'. está aruinado, 
como no Hospital pa. nelle se curar as pessoas q'. a elle 
vem de diversas partes, e sendo este hum dever da nos-
sa Sta. Religião, e q'. a muita pobreza desta Capitania 
acha aqui alivio e remedio pa. suas queixas, e doenças, 
e q\ todos são obrigados a concorrer para este tão San-
to instituto principalme. os da mesma Capitania me ro-
gou o Provedor da dita Sta. Caza de q\ como são pre-
cizas madeiras pa. o Templo e mais obras, e q. ahy há 
pessoas q'. vivem, e negoceião neste genero lhe não seria 
pezado concorrer com algumas dellas a proporção das 
suas posibilidades e do seu zelo, e pr. to. remetto a lista 
junta para q'. Vmce. faça todo o exforço nesta deligen-
cia es endo feitas e promptas algumas das ditas madei-
barcaçoens q'. as eonduzão a entregar nesta Va. ao Pro-
ras continue Vmce. a fazer o beneficio de procurar em-
cor. da da Caza, sem pagar frete, e quando ache 
nisto algum embaraço dará parte ao dito Provedor pa. 
este deliberar qualquer couza a este respeito cuja deli-
gencia alem do Serviço p\ fas a Deos me será muito 
prezente. Ds. Ge. a V. Mce. Santos 24 de 7bro. de 1805 
= Antonio Jozé da. Franca e Horta = Sr. Manoel da 
Cunha Gamito Ajude. Comde. da Va. de Parnagua. 

CCCVIII 

P.a o Capmor. de S. Sebastião [sobre a 
vacinação preventiva contra a va-
ríola]. 

Ontem me participou o Capmor. de Ubatuba q'. 
mandando hum curiozo a essa Va. conduzir a matéria 
da vacina fora a sua viagem infruetuoza pa. q'. ella já 
não existe nessa Villa, e tendo eu feito a V. Mce. pr . 
Offo. recomendar q'. fizesse propagar a matéria q'- dei-
xou ahy em algumas pessoas o Cirurgião q\ a conduzio 
da Bahia parece haver nisto algum descuido, e pr. q\ 
dezejo q'. este prezervalivo seja espalhado nesta Capi-
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lania rezolvo a fazela aliy passar pelo Cirurgião Joa-
quim de Souza, e logo que chegue Vmce. fará que 
promptame. seja comunicada as pessoas dessa Va., e 
passados oito dias se repetir a mesma operação na sua 
prezença, e q. efectivame. se continue como lhe foi in-
sinuado no dito meu Officio. E como o Proffessor que 
ahy houver a quem V. Mce. deve chamar pa. asestir as 
operaçoes q' este cerurgião fizer, e que deve continuai-
se diz lhe entregará o Instrumento com q'. ella se cos-
tuma fazer, q'. leva este cirurgião. Esta deligencia lhe 
liey pr. muito recomendada, dando-me parte tio seu re-
zultado. Feita a Ia . e passados 8 dias a 2a. operação 
fica escuzada a assistência pr. mais tempo nessa Va. 
este cirurgião, o fará q'. breve volte a esta Praça. Logo q. 
este Cirurgião chegar VMce. participe ao Capmor. de 
Ubatuba pa. este cazo a não tenha ainda da q. mandou 
vir de S. Luiz a mande ahy buscar. Ds. Ge. a V. Mce. 
Santos 24 de 7bro. de 1805 = Antônio Jozé da Franca 
e Horta = Sr. Manoel Lopes da Ressurreição Capmor. 
da Va. de S. Sebastião. 

CCCIX 

P. a o Capmor. de Itanhaen [sobre a 
aquisição de taboas que fizera para a 
chegada dos escravos de Moçambi-
que]. 

Recebo a sua participação sobre o Taboado q\ lhe 
tinha encarregado pa. a Negociação de Masanbique q \ 
deve ser remetida ao Capmor. desta Villa. Vejo tam-
bém a reprezentação q. me fas o Coronel Luiz Anto-
nio dono do Escravo Pedro que foi a essa Villa comprar 
Taboado pa. o consumo do Armazém de seu Snr. e de 
facto comprou o que consta da relação N. Io. e vejo 
deixara de comprar as que constão da relação N°. 2o. 

Reprezenta me o mesmo Coronel o não obriga a 
queixar se me do seu Escravo pr. atravessador mas sim 
pr. motivos q\ elle me não expunha. A vista de todos 
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estes objectos e reflectindo nelles com aquella prudên-
cia com q". dezejo decedir todos os negocios vejo ter 
toda a verocimilidade o q*. me reprezenta o referido 
Coronel Io. porque se Vmce. passasse ordem aos donos 
do Taboado pa. o não venderem, visto se lhe pagar pelo 
preço que valer, e apezar disso o venderão os delin-
qüentes são os q'. lhe não obedecerão pr. q'. desobede-
cendo a V. Mce. tão bem desobedecerão ao q\ em meu 
nome lhe foi ordenado e não hé transgressor o Pedro a 
que mV. Mce. nada ordenou. Sc hé pr. não poder dar 
a execução a minha ordem então podia Vmce. preenxer 
parte porq. bem vé hé escandalozo terem huns authori-
dade pa. comprarem, e os outros não, a desculpa q\ me 
refere. A vista do q'. sou a ordenar-lhe q'. deixe sahir 
as Taboas constantes da Ia. Relação pa. o Armazém do 
referido Coronel pois como sabe hé o maior carregador 
de Assucar desta Capitania, 2o. que a todos aquelles a 
quem VMce. ordenou não despuzesse do Taboado e o 
venderão os puna com dous dias de prizão, lhes fassa 
quanto antes apromptar huma igual quantia a que ven-
derão. 3o. que V. Mce. deve proteger quanto lhe for pos-
sível o preferirem sempre nas compras de madeiras os 
Negociantes que tem Armazém de encaixar Assucar a 
outro qualquer, e espero q. VMce. auxilie a remessa dos 
referidos Taboados do dito Coronel exceptuando as 7 
Dzas. que tem o Capm. Thomas Antonio que pte. a Jozé 
Antonio Vieira e cobrará de Aniceto Anto. França 
10$710 devedor do do. Vra. em forma q'. suaveme. o pos-
sa fazer. Ds. Ge. a VMce. Santos 9 de 7bro. de 1805 
= Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Antonio Giz 
Neves Capmor. Comde. da Va .da Concam. de Itanhaen. 

CCCX 

P.a o Vigário de Xeririca [remetendo 
documento para ser informado]. 

Sendo preze, ao Illmo. e Exmo. Sr. Gal. o facto ex-
posto no Documnto. junto hé o mmo. Snr. Servido Orde-
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nar-me pessa a VMce. huma fiel informação do dito 
cazo, pa. com pleno conhecimto. da verdade deliberar o 
q'. lhe parecer mais justo. Ds. Ge. a V. Mce. S. Pio. a 3 
de 8bro. de 1805 = Luis An to. Neves de Carvo. = Rdo. 
Sr. Franco. Xer. de Passos Vigro. da Frega. de N. S. da 
Guia de Xeririca. 

CCCXI 

P.a o Capmor. de Cunha lsobre a condu-
ta de Rita de tal e a conveniência de 
envia-la para S. Luis]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. (renal, me ordena remeta a V. 
Mce. a carta junta de Luiz dos Santos Souza, pa. sobre 
o seu contheúdo informar com a maior exacção, e bre-
vidade, e sendo certo o escandalo q'. na mesma se rella-
ta, determina o dito Snr. que V. Mce. pelo modo mais 
prudente e disfarçado faça conduzir a mencionada 
Rita pa. o destricto da Va. de S. Luiz a viver na Compa. 
da Irman cazada que ali tem. O que de ordem de S. Exa. 
lhe participo pa. q'. assim o execute. Ds. Ge. a V. Mce. 
S. Paulo a 5 de 8bro. de 1805 = Luis Anto. Neves de 
Carvalho = Snr. Jozé Alz' de Oliveira Capmor. Comde. 
da Va. de Cunha. 

CCCXII 

P." o Capmor. de Taubaté \sobre o con-
cubinato de um diferes e a medida a 
ser tomada]. 

Em reposta a carta de Vmce. de 5 de Julho do 
preze, anuo em que participa o concubinato do Alfrs. 
Domingos de Abreu Valle com Candida Maria, há pr. 
bem o Illmo. e Exmo. Sr. Genal. determinar, q'. fazendo 
Vmce. liir a sua prezença o dito Valle o advirta e re-
preenda da parte do dito Sr. do seu escandalozo pro-
cedimento, segurando-lhe que se logo se não abstiver, 
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e reincidir na mesma culpa, os mandará pa. a Povoação 
do Cubatão de Santos. Ds. Ge. a V. Mce. S. Paulo 5 de 
8bro. de 1805 = Luis Anto. Neves de Carvalho = Snr. 
Manoel Corra. Bitancurt Capmor. Comde. da Va. de 
Taubaté. 

CCCXIII 

P. a o Capmor. da V.a Antonina [sobre 
o estado dos caminhos para Cori-
tiba]. 

Ordena o Illmo. e Exmo. Sr. Genal. q', vendo Vmce. 
o que na Carta junta diz o Capm. Ignacio de Sá Souto 
Maior, haja de responder aos fundamentos pa. elle rela-
tados tendentes a natureza dos dois Caminhos dessa Va. 
para a de Coretiba. Ds. Ge. a V. Mce. S. Paulo 5 de 
8bro. de 1805 — Luiz Antonio Neves de Carvalho = 
Snr. Francisco Roiz Ferreira Capmor. Comde. daVa. 
de Antonina. 

CCCXIV 

P.a o Comde. de Parnaguá fsobre o em-
barque de generos para o Rio Grande1 

Prezente a Carta de V. Mce. de 22 de Julho do Corre, 
anno, em que partecipa os generos q'. pertente levar pa. 
o Rio Grande o Barco q\ ahi se acha concertando vindo 
de Pernambuco, há por bem o Illmo. e Exmo. Sr. Gal. 
determinar q'. Vmce. lhe deixe embarcar todos os rella-
tados, visto não serem dos conipreliendidos na ordem 
de 19 de Janeiro pr. Vmce. advertida. Ds. a Vmce. 
S. Paulo 5 de 8bro. de 1805 = Luiz Antonio Neves de 
Carvo. = Snr. Manoel da Cunha Gamito Ajude. Comde. 
da Va. de Parnaguá. 
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CCCXY 

P." o Sargmor. da V.a de Itapeva Lw-
bre a prisão de indivíduos de vida 
desregrada]. 

Attendendo ao que Vmce. expõem na sua caria de 
25 de Agosto do preze. ano. Hé o Illmo. e Exmo. Sr. 
Genal. servido ordenar remeta prezos a esta Capital 
ao Ajude. Bento João Ferra, e seu filho Francisco Fer-
ra., socios no concubinato publico com huma mulher 
cazada, e pr. acautelar alguma dezordcm, os inviará se-
parados mandando o filho alguns dias antes. O que 
da parte do mesmo Sr. lhe partecipo pa. q'. assim o 
evecute. Ds. Ge. a V. Mce. S. Paulo 5 de 8bro. de 1805 
= Luiz Antonio Neves de Carvalho = Sr. Francisco 
Loureiro de Almeida S. Mr. Comde. da Va. de Itapeva. 

CCCXVI 

P.a o Comde. de Santos [remetendo edi-
tal para ser afixado]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. General manda remeter a 
V. S. o Edital incluzo para (pie na conformidade delle o 
mande publicar e afichar nessa Villa. Ds. Ge. a V. S. 
S. Paulo 11 de 8bro. de 1805 = Manoel Theotonio Ro-
drigo de Carvalho Official maior da Secretaria do Go-
vo. = Snr. Brigadeiro Manoel Mexia Leite Comde. da 
Villa e Praça de Santos. 

CCCXVII 

P.a Jozé Fre. Cardozo de Menezes [res-
pondendo a representação feita contra 
Manoel Gonçalves Guimarães]. 

Recebeo o Exmo. Snr. General o Officio que Vmce. 
lhe derigio em data de 12 de Julho deste anno, no qual 
se queixa do Tenente Coronel Manoel Gl'z Guimaraens, 
e para querer que elle acredite a sua reprezentação lhe 
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diz ser Genro do Dr. Manoel Lopes Branco, quer au-
thorizar-se com o pretexto de bom servidor, e zeloso do 
Estado sendo essa a cauzal da denuncia q'. deo e pro-
moveo contra o referido Tene. Coronel. O mesmo Snr. 
me ordena lhe extranhe muito seu atentado pr. q'. mes-
mo que fosse certo / que tal não há / que aquelle homem 
fosse Réo de hum tal delicto, Vmce. tinha os meios que 
as Leys prescreve mpa. prehenxer os seus deveres, mas 
q'. elle esta certo q'. tudo hé falço pois q'. aquelle Vas-
sallo hé hum dos q\ prelienxem com honra todos os 
seus deveres, e q\ em Vmce. não hé senão efeito de hum 
antequissimo, e constante rancor q. tem concebido injus-
tamte. contra aquelle bom Cidadão, e q'. pôr este modo 
aleivozo o quer meter em trabalhos. Igualmente me or-
dena lhe fassa ver quanto na sua prezença hé odiozo 
aquelle q\ procura perturbar a páz dos Vassallos de S. 
A. que existem nesta Capitania e que elle tanto procura 
mantela, e pôr tanto se deve abster de taes procedimen-
tos alias terá de passar pelo disabor de o punir; e 
igualme. me ordena lhe fassa certo q'. elle tendo-se dado 
ao trabalho de conhecer tudo o que se passa e tem pas-
sado na Capitania esta pôr esta cauza sciente que a pro-
va que lhe dá da sua qualidade em ser Genro do refe-
rido Dr. Manoel Lopes, lhe. certifique que pôr esse mes-
mo principio hé que já a tempos o conheçe verdadeira-
mente, e portanto cúmplice de igual delicto ao de q\ o 
manda arguir. O que da parte do mesmo Sr. Partecipo 
a Vmce. S. Paulo 11 de 8bro. de 1805 — Manoel Theo-
tonio Rodrigo de Carvalho Offal. maior da Secra. do 
Govo. — Snr. Jozé Franco. Cardozo de Menezes = P. S. 
Passará recibo a quem lha aprezentar para constar do 
seu recebimento. 

CCCXVIII 

P.a o Ouvor. de Parnagua [sobre a aber-
tura da estrada de Coritiba a Lages]. 

Em officio de 2 de Agosto do anno preterito, en-
carreguei a Vmce. a arrematação da abertura do camo. 
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de Coretiba para a das Lages, expondo-lhe os meios por 
q\ me parecia possível effectuar-se; o beneficio que o 
Estado, e o Publico recebia com esse beneficio, e quan-
to seria jjrecizo persuadir Vmce.; e promover esta gran-
de obra aos principaes moradores e Negociantes do des-
tricto de Coretiba. E como até o preze, nada me têm a 
Vmce. avizado, nem sei q'. obstáculos há para se effec-
tuar esta grande obra, ordeno de novo a Vmce. queira 
l'azer-me sem demora sciente de tudo o que tem havido 
a este respeito, pa. eu dar as providencias q. julgar ne-
cessárias. Ds. Ge. a V. Mce. S. Paulo 14 de 8bro. de 
-805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Dor. 
Antonio Henrique de Carvo. Pera. Fontes Ouvor. Geral, 
e Corregedor da Comca. de Parnaguá. 

CCCXIX 

P.a a Camera da V.a de Coretiba [de-
volvendo representação em que é so-
licitada de S. A. R. a sua permanên-
cia no governo da Capitania]. 

Tenho preze, a carta q'. essa Camera me deri-
gio remetendo-me a reprezentação q\ fazião a S. A. R. 
suplicando-lhe a ma. conservação neste Governo, sobre 
cujo objecto tenho a dizer-lhes q'. suposto a sua lem-
brança me deixe obrigado, ilida quando conheço q'. 
nella tem maior parte a lizonja, q'. a Justiça, com tudo 
como huma semelhante deliberação se oppoem intei-
rame. ao meu modo de pensar, não posso annuir ao q'. 
me pedem, e pr. isso lha torno a inviar fundado em q \ 
se S. A. entender q'. o sirvo bem neste lugar elle hé qm. 
deve descidir a minha conservação, e quando o julgue 
pelo contrario, não hé justo q\ os seus Vassallos lhe 
supliquem uma graça q'. se oppoem ao bem do seu 
Real Serviço; a q. ainda acresce, o não querer eu con-
fundir-me com alguns outros Generaes q'. pa. se conser-
varem nos seus Governos, tem extorquido semelhantes 
attestaçoens das Cameras da Capitania, attestaçoens 
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que lhe são passadas mais pr. temor e respeito que por 
que na realidade as mesmas Cameras entendão que a 
sua conservação seja util a tranqüilidade dos Povos, e 
bem do Estado. A vista destas razoens, não deixarão 
VMces. de conhecer a sinceridade da minha repulsa, de-
vendo ficar persuadidos q'. nunca deixarei de continuar 
a cumprir com as minhas obrigaçoens, afim de dezem-
penhar pr. esse modo o bom conceito que de mim for-
marão. Ds. Ge. a V. Mces. S. Pio. 16 de 8bro. de 1805 
= Anto. Jozé da Franca e Horta = Snres. Juiz Preze, 
e mais Offes. da Camera da Va. de Coretiba. 

CCCXX 

P.a a Camera da V.a de Jacarahy [sobre 
a reparação da Igreja Matriz]. 

Recebi a carta de V. Mce. de 29 do mez passado em 
que me reprezcnião a urgente necessidade q'. ha de re-
parar a Igreja Matriz dessa Va., pa. q\ não experimente 
a ultima ruina, cujo reparo meditão fazer com o adju-
torio e esmolas de lodo o Povo filial da mesma, sobre 
cujo projecto devo dizer a Vmces., que como o Dr. Ou-
vidor da Comarca se acha ahi a chegar de correição, o 
meio mais legal hé requerer essa Camara em Audiên-
cia de Provimlos. a factura do dito concerto á custa dos 
Povos, atenta a falta de rendimentos da mesma Cama-
ra em consequencia de cujo requerimto., e na conformi-
dade da Ley, deve elle mandar avaliar a obra, e á vista 
da sua importancia determinar huma derrama geral se-
gundo a possibilidade de cada hum dos moradores da 
Freguezia. Assim o dispõem o § 76 da Ordenação do 
L°. Io. tto. 62— e visto Vmces. acharem conveniente q'. 
o Tene. Comde. Antonio Coitinho da Sa. Xavier seja o 
inspector da referida obra igualmc. podem requerer ao 
dito Ministro. He qto. lenho a dizer a VMces. sobre este 
ponto. S. Pio. 18 de 8bro. de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta — Sr. Juis Preze, e mais Offes. da Ca-
mera da Va. de Jacarahy. 
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CCCXXI 

P. a a Camera da Villa de Itú [sobre a 
conveniência de ter na vila um desta-
camento]. 

Tenho a vista a carta de V. Mces.d e 29 do mes pas-
sado em q'. me expõem quão necessário hé nessa Va. 
hum Destacamto. Militar pa. cohibir os roubos, e insul-
tos nella frequenteme. acontecidos, e não podendo dei-
xar de annuir a huma medida tão prudente, maiormen-
te quando essa Camera se encarrega de responder pela 
comodidade e subsistência do referido Destacamto. pas-
sei logo ordem ao Tene. Coronel Comde. do Regimto. 
Miliciano de Sertanejos, fizesse apromptar o N°. de Sol-
dados e Inferiores pr. Vmces. arbitrado, não restando 
mais q'. conferirem lá com elle sobre as funcçoens em 
q'. o mencionado Destacamto. deve empregar-se. Para 
tudo quanto for do Servo. RI. de S. A., e tranqüilidade 
dos Povos desta Capitania, estarei da minha parte sem-
pre prompto a dar as providencias necessarias. De. Ge. 
a V. Mces. S. Paulo 19 de 8bro. de 1805 — Antonio .lozé 
da Franca e Horta = Snr. Juiz Preze, e mais Offes. da 
Camera da Va. de Itu. 

CCCXXII 

P.a varias pessoas da Capitania [sobre 
a organização de uma sociedade anô-
nima para comerciar em escravosL 

Hum certo N°. de pessoas apaixonadas pelo au-
gmento da Agricultura, e commercio desta capitania se 
tem associado e disposto a fazer huma Negociação pa. 
Angola, e Benguella, donde a troco de effeitos venha 
annualme. huma Embarcação com escravos novos em 
direitura ao Porto de Santos. 

Esta associação patriótica, em q\ já se achão as-
signadas as pessoas constantes da Lista incluza, deven-
do pelo menos preencher o fundo de 80 acçoens de 
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400$ rs. cada huma, de fas indispensável completalo com 
a assignatura dos homens mais destinctos e abonados 
da Capitania, a quem pela hora dos seus sentimentos se 
faria sencivel o não verem o seu nome contemplado na 
dita Lista. 

He pr. tanto q'. eu convido a V. Mce. pa. q'. haja 
de figurar na dita associação, levado do dezejo q'. tenho 
de promover no tempo do meu Governo todos os ramos 
de comercio que podem utelizar a Capitania, e também 
pela certeza de que a Negociação projetada vai ser de 
rígida com toda a prudência e segurança q'. cabe na 
ordem das coizas humanas, afim de ligar o augmento 
geral do Comercio, com o interesse, e bem particular 
de cada hum dos seus accionistas. Ds. Ge. a V. Mce. 
S. Paulo 22 de 8bro. de 1805 = Antonio Jozé da Franca 
e Horta = Snr. Manoel Corrêa de Mesquita. 

Do mesmo theor forão outras, pa. Julião de 
Moura Negão, João Jozé da Sa. Costa, Antonio 
Lourenço de Freitas, Bento Francisco Carvalhaes, 
Antonio Jozé Ferra., Jozé Anto. dos Reis, João Ja-
cinto da Sa., Joaqm. Duarte do Rego, Jozé Manoel 
de Mesquita, O Capm. de Cunha, o Capmor. de Gua-
ratinguetá, o Capmor. de Porto Felis, ao Sargmor. 
da nima.; ao Capmor. de ltapta., ao Capmor. de 
Iguape, ao Capmor. de Ubatuba, ao Capmor. de 
Mogimerim, ao Capmor. de Parnagua, ao Capmor. 
de Parnahiba, ao Capmor. de Corta., ao Capmor de 
Castro, a Franco. GFz Cordeiro, a Franco. Je. de 
S.Paio Peixoto, a Manei. Gl'z Guimaraens, a Fran-

co. de Paula Ribas, ao Dr. Manei. Lopes Rranco, a 
Jozé Felix, a Ricardo Carneiro dos Stos. 

CCCXXIII 

P." o Dor. Ouvor. desta Cidade [sobre 
a aprovação da prestação de contas 
da Camara de Itapetininga]. 

Remeto a Vmce. o requerimto. q\ me fizerão os 
Vereadores q'. servirão na Camera da Va. de ltapta. o 
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anno de 1803 sobre a Gloza da Despeza feita com as fes-
tas celebradas pelo felis Nascimto. de hum Sereníssimo 
Snr. Infe., pa. q'. refletindo Vmce. em q'. pr. este Govo. 
lhe forão mandadas fazer, em observancia das Reaes 
Ordens de S. A. q'. assim o delerminão, e lembrando-se 
de que na sua correição tem aprovado outras muitas 
parcelas da mesma natureza, e de mais avultada quan-
tia, haja de me dar a razão de hum tão estranho procedi-
mento, pa. a vista delia rezolver o q'. me parecer mais 
justo. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 31 de 8bro. de 1805 
= Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Joaquim 
Procopio Picão Salgado Ouvor. Geral e Corregedor des-
ta Comarca. 

CCCXXIV 

P.a o Ouvor. desta Cidade [solicitando 
a remessa de autos do recurso sobre 
provisões de casamento). 

Para dar cumprimento a huma Real Ordem de S. 
A. se me faz precizo ver huns Autos de Recurso sobre 
as Provizões de cazamentos, interposto no Juizo da 
Coròa desta Cidade em tempo de seu predecessor Cae-
tano Luiz de Barros Monteiro; e pôr q'. os ditos Autos 
devem existir no Cartório dessa Ouvidoria, Ordenará V. 
Mce. ao respectivo Escrivão que no «lia de amanhan q. 
se contão 5 do corre, méz os venha trazer a esta Secre-
taria do Governo, onde se lhe passará o competente re-
cibo dellas p." sua clareza em quanto nella se demora-
rem. Ds. Ge. a V. Mces. S. Paulo 4 de 9bro, de 1805 
= Antonio Jozé da Franca e Horta = Sr. Dor. Ouvor. 
Geral desta Cidade Joaquim Procopio Picão Salgado. 

CCCXXV 

'Ao Comde. da V.a de Jacarahy lautori-
zando-o a iniciar as obras da Igreja 
Matriz], 

Conformando-me com a elleição q'. a Camera des-
sa V.n fez de Vmce. para Inspector das obras de reedi-
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ficação da sua Matriz, e Provimento q. o Dor. Ouvor. 
Geral desta comarca acaba de fazer na próxima correi-
ção, authorizo a. V.Mee., e lhe permito Licença pa. q\ 
possa empergar-se na direção das referidas obras, em 
q'. espero se haja com todo o fervor e zelo q'. exige 
hum objecto de tal natureza, sem q'. com tudo debaixo 
de qualquer pretexto se cometa a menor violência a 
esses Povos. Assim o cumpra VMce. S. Paulo 5 dc 
9bro. de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Sr. 
Tente. Antonio Coutinho da S.a Xer. Comde. da V.a de 
Jacarahv. 

CCCXXVI 

P". o Provedor e Irm. da Meza de Mize-
ricordia da V.a de Sorocaba Uouvan-
do-os pelo modo por que vem dirigin-
do a Santa Casa da vilaL 

O Homem Christão, e q'. ama a solida virtude, 
olhará sempre pa. as cazas de Mizericordia, como os 
estabelecimtos. mais gratos a Divindade, pois q'. o seu 
instituto tem pr. objecto os dois pontos essenciaes da 
Ley, que consistem em amar a Deos e ao proximo. Hé 
pr. tanto q. eu vejo com a maior satisfação os progres-
sos q'. essa Sta. Irmande. vai fazendo, ja na acertada 
elleição dos Irmaons da Ia. Meza, ja no bom arranja-
ndo. do seu compromisso, pelo p\ me fica todo o lugar 
de esperar q. ella cuide logo em estender a sua mão 
bem feitora a socorrer as mizerias da triste humani-
dade. 

Os primeiros que com o seu exemplo abrem cami-
nho á pratica das boas obras, fazem o seu nome reco-
mendável á posteridade, q. pr. isso mmo. que tiverão 
mais obstáculos a vencer, nunca deixa cie se respeitar 
a sua memória. Espero que VMces. não afrouxem de 
continuar com fervor tão louvável empreza, tendo pr. 
certa a remuneração do Altíssimo, e também q'. eu não 
deixarei de auxilialos em todas aquellas coizas que de 
mim dependerem. — Tenho de rogar ultimame. a essa 
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Meza, queira certificar ao Rdo. Vigro. e Coadjutor des-
sa Freguezia, o muilo q'. me lizongeou saber o zelo e 
devoção q. ambos nesta parte tem mostrado. Ds. Ge. 
a V. Ms. S. Paulo 5 de Obro. de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta — Snres. Provedor, e mais Irmaons da 
Meza da Sta. Caza da Mizericordia da Va. de Sorocaba. 

CCCXXVII 

A Camera da Cide., e pa. todas as da 
Capitania [participando o nascimento 
da nova princesa]. 

Pela carta Regia que junto com esta lbes invio pr. 
Copia, verão Vmces. como a Mão do Omnipotente con-
tinua a abençoar a Successão do Império Portuguez, 
dando-lhe mais hum fiador na Sereníssima Snra. In-
fante q'. felizmente vio a Luz do Mundo no dia 25 de 
Julho do prezente anno, cuja fausta noticia gostoza-
mente partecipo a Vmces.; para q \ como bons, e fieis 
Vassallos hajão de a festejar e agradecer ao Céo hum 
tão venturozo successo, com aquellas demonstraçoens 
de prazer, e contentamento q'. em semilhantes occa-
zioens costumão praticar os Povos desta Capitania, q'. 
tanto se destingue das mais no amor e fidelidade q'. tri-
butão aos seus Augustissimos Soberanos. Ds. Ge. a 
Vmces. S. Paulo 5 de Obro. de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta = Snres. Juiz Preze: e mais Offes. da 
Camera da Cidade de S. Paulo. 

CCCXXVIII 

P.a o Brigadr.0 Comde. de Santos [reme-
tendo edital para ser afixado]. 

De Ordem do Illmo. e Exmo. Sr. Genal. remeto a 
V. S. o Edital incluzo para o mandar afixar no lugar 
mais publico dessa Va. Ds. Ge. a V. S. S. Paulo 11 de 
Obro. de 1805 = Luiz Antonio Neves de Carvalho == 
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Snr. Brigadro. Manoel Mexia Leite Comde. da V.a de 
Santos. 

Do mmo. theor forão outras p.a S. Sebastião e 
Ubatuba. 

CCCXXIX 

P.a o Capmor. de S. Sebastião [sobre as 
providencias que tomou no caso da 
apreensão de um navio espanhol e as 
que ainda se fazem necessários]. 

Recebo a carta de V.Mce. de 5 do Corre, mez em q'. 
me participa, o que praticou com a Balandra Hespa-
nhola q'. os Inglezes tomarão no Rio da Prata, cujo 
procedimento lhe louvo pr. ter obrado em tudo com 
acerto. 

Mas como os factos relativos a Naçoens Estrangei-
ras, pela sua gravidade e conseqüências devem ser tra-
tados com a maior circunspeção e legalidade, hé indis-
pensavelme. necessário que o Auto de perguntas que 
VMce. ahi fez, se í-evalide pr. outro mais authentico, e 
circunstanciado, feito pôr Ministro de Vara Branca, e 
que igualme. se faça hum Depozito jurídico da Ba-
landra, e seus effeitos, dentro de hum Porto mais segu-
ro, onde não continue a estar exposta a subsequentes 
insultos. 

Ordeno pôr tanto a VMce. que logo que receber 
esta faça Navegar a dita Balandra para a praça de San-
tos com toda a gente, Escravos, e mais pertences, que 
nella vierão, metendo a seu bordo o Sargento desse Des-
tacamento, com os Soldados que lhe parecerem bastan-
tes para a sua segurança, e escrevendo ao Brigadeiro 
Comandante de como pr. ordem minha assim o execu-
tou. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 12 de 9bro. de 1805 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Manoel Lopez 
da Ressurreição Capmor. Comde. da Va. de S. Sebam. 
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cccxxx 

P.a o Comde. da V.a de Stos. Udem, 
idem]. 

A carta incluza para o Capitão Mr. Comde. da Va. 
de S. Sebastião fará V. S. expedir logo pr. huma para-
da, afim de que sem demora lhe seja logo entregue. 
Nella lhe ordeno faça Navegar para essa Praça a Ba-
landra Hespanhola q'. ali se acha, a qual em ahi chegan-
do, mandará V. S. meter-lhe huma guarda a bordo, fa-
zendo retroceder a que nella vier outra vêz para o Des-
tacamento de São Sebastião. 

Os Inglezes que o dito Capitão Mr. remeteu prezos, 
se conservem na Cadeia dessa Villa com a devida segu-
rança, e logo que a referida Balandra seja entrada nes-
se Porto, me fará V. S. immediatamente avizo, para eu 
determinar o que se deve executar. Ds. Ge. a V. S. 
S. Paulo 12 de Obro. de 1805 = Antonio Jozé da Franca 
e Horta = Snr. Manoel Mexia Leite Brigadro. de Infa. 
e Comde. da Praça de Santos. 

CCCXXXI 

P. a o Juiz Ordinr.0 da V." de Itapeva 
[sobre a prisão do juis ordinário Se-
rafim José de Oliveira, a cobrança da 
contribuição voluntaria pelo escrivão 
Antonio Tavares da Silva e as medi-
das a serem tomadas]. 

Recebi os seus Officios do Io. de Setembro, e 5 de 
Outubro do Corrente anno, e sobre o seu contheudo 
devo dizer a V. Mce. que o Juiz Ordinário seu compa-
nheiro Serafim José de Oliveira fica prezo a ma. Ordem 
em consequencia do que V.Mce. me reprezentou á seu 
respeito naquelles Officios, e agora hé necessário que 
V.Mce. sem perda de tempo me invie huma rellação au-
thentica das quantias da contribuição voluntaria, que o 
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predito Escrivão Antonio Tavares da Silva cobrou de 
alguns dos moradores d'essa Villa, e seu Termo, pelfc 
haver para isso authorizado o dito Juiz, e consumniio 
na forma, que VMce. me participa em o 2.° dos referi-
dos seus Officios, declarando se na mesma rellação, 
quem forão as pessoas, de quem elle as recebeu. Pelo 
que respeita ao que me reprezenta sobre a expulsão do 
Escrivão, que pr . minha Ordem se elegeu, e juramen-
tou na Camera dessa Villa pela necessidade, que havia 
deste Official para se poder proceder a Devassa a cerca 
dos ferimentos, e rezistencia á Justiça, que praticou o 
sobredito preterito Escrivão, hé de advertir, que sendo-
me permetido pelo Alvará de 3 de Deezmbro de 1621 
prover as serventias, de todos e quaesquer Officios de 
Justiça, que estiverem vagos, tinha toda a authoridade 
para pôr huma providencia interina, que exigia o bem 
do Real Serviço, segundo a reprezentação, q\ Vmce. me 
fez á este respeito, mandar eleger, e juramentar hum 
homem capaz, que servisse o referido Officio vago, atlié 
c[iie elle, ou algum outro o obtivesse pôr arrematação 
na Junta da Real Fazenda desta Capitania, ou pôr Pro-
vimento meu na conformidade do referido Alvará, ou 
pelo do Ouvidor da Comarca, e em virtude desta minha 
authoridade, e da Portaria incluza determino a VMce. 
que faça entrar logo na serventia do mesmo Officio o 
que nella eslava provido pôr minha ordem, até que ha ja 
quem o arremate na referida Junta em tempo compe-
tente. Ultimamente em quanto a cobrança, das dividas 
que o mencionado Antonio Tavares da Silva figura de-
verem-se-lhe, e que a Vmce. recomendou o predito Juiz 
seu companheiro, quando elle entregou a vara na occa-
zião da sua retirada pa. a Villa de Castro, de nenhum 
modo a deve Vme. pôr em pratica, mas somente de-
ferir pelos meios judicia.es ao que se lhe requerer, se-
gundo achar que hé de Justiça. Ds. Ge. a VMce. S. Pau-
lo 15 de Obro. de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Hor-
ta = Snr. Juiz Ordinário da V." de Itapeva Luiz Casta-
nho de Medeiros Costa. 
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CCCXXXII 

Ao Juiz de Fora pela Ley da Va. de 
Stos. [sobre o concerto da estrada de 
S. Vicente]. 

Tenho prezente a sua carta de 12 do corre, mêz na 
qual me participa, que pr. falta de Trabalhadores se não 
tem adiantado o concerto do camo. dessa Va. pa. a de 
S. Vicente, e me ademiro mto. tomasse a rezolução de 
me pedir providenciasse eu daqui Trabalhadores pa. 
isso, como se fosse buma obra de maior dificuldade, q'. 
merecesse a pena, de hirem com todo o incomodo fazela 
pessoas de doze e mais legoas de distancia, quando abi 
mesmo sem saliirem a bem dizer de suas cazas com 
gente forra, ou cativos tão facilme., se pode executar. 

— V.Mce. devêra advertir q'. os Trabalhadores des-
ta Capital e seus reconcavos inda são poucos pa. o mui-
to q'. tem que fazer em serra acima, e q' se os dahy es-
tão ocupados no Encaixam to. do Assucar, os de cá tem 
igualme. as suas Rossas q'. fazer, e plantar, em conse-
qüência do q\ se há nisto algum incomodo hé justo q'. 
chegue a todos, e com maior razão aos que se utilizão 
do beneficio do d°. caminho. Portanto cuide Vmce. com 
milhor zelo em apromptar ao menos 8 ou 10 Trabalha-
dores effectivos dessa Marinha pa. a mencionada obra, 
os quais inviara a dispozição do Inspector delia o Tene. 
Ignacio Alves de Tolledo, a quem escrevo me dé parte 
se com effeito Vmce. assim o executa, ou se ainda acha 
outro pretexto para illudir o cumprimto. das mas. or-
dens, a este respeito. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 16 de 
9bro. de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. 
Caetano Antonio Pera. de Barros Juiz de Fora pela Ley 
da V.n de Santos. 

2 3 4 5 6 7 Unesp% 9 10 11 12 13 14 15 
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CCCXXXIII 

P." o Tene. Ignacio Alz' de Tolledo 
[Idem, idem]. 

Em resposta a sua carta de 10 do preze, mèz, 
tenho a dizer-lhe, que nesta occazião escrevo ao Juiz 
de Fora pela Ley, para q'. faça apromptar ao menos 
oito trabalhadores effectivos pa. o concerto do caminho 
em que Vmce. anda, e por que tenho notado o seu pou-
co zelo a este respeito, Vmce. me informará da execução 
q. elle dá a esta minha ordem. Ds, Ge. a V. Mce. S. Pau-
lo 16 de Obro. de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Hor-
ta = Snr. Tene. Ignacio Alves de Tolledo. 

CCCXXXIV 

P.a o Comde. da V.a de Stos. [sobre o 
transferencia dos prisioneiros ingleses 
para a sala livre da cadeia e Fortaleza 
da Barra Grande]. 

O Capitão Inglez q\ ahi se acha prezo vindo de 
S. Sebam. me reprezenta / como verá da Copia q'. re-
meto / a indecencia da prizão em q'. se acha, sobre 
cujo asumpto lhe mandei responder o que verá da car-
ta incluza que invio aberta, a qual depois de fixada lha 
mandará entregar. 

Parecendo-me portanto justo deferir á sua suplica, 
nessa parte, ordeno a V. S. o mande remover a elle e a 
Demoris da prizão em q\ se achão p.a a salla livre da 
Cadeia dessa Va., e q\ os Marinheiros vão pa. a For-
taleza da Barra Grande: Conservando-se huns e outros 
com a devida cautela e segurança. Como não posso 
persuadir me q'. os Marinheiros se conservassem de 
tronco, dezejo V. S. me informe qual tem sido o estado 
da sua prizão até agora. Ds. ge. a V.S. S. Pio. 20 de 
9br°. de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Sr. 
Manoel Mexia Leite Brigadro. de Infa. e Comde. da 
Praça de Stos. 
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CCCXXXV 

P.a Weakner [anuindo cm que seja trans-
ferido para a sala livre da cadeia e 
comunicando ter encarregado o ouvi-
dor da comarca de ouvi-lo]. 

Foi prezente a S. Exa. a carta de VMce. de 17 do 
inez corre., e sobre a reprezentação que nella lhe faz, 
de lhe não parecer decente, e própria da sua pessoa a 
prizão em que se acha em huma das Fortalezas dessa 
Villa me ordena o mesmo Snr. participe a Vmce., que 
elle immediatame. expede ordem ao Brigadeiro Comde. 
dessa Praça, pa. que logo o faça recolher a huma das 
mais decentes que ahi houver. 

Em qto. porem á sua vinda a esta Cidade, lha não 
pode pr. hora permitir, mas que com toda a brevidade 
manda a essa Villa o Dor. Ouvidor da Comarca, para 
judicialme. inquirir sobre o objecto que deu ocazião a 
ser Vmce. prezo, e as pessoas da Tripulação da Balan-
dra Hespanhola que abordou á Ilha de São Sebastião 
desta Capitania, e pr. sua ordem está a chegar ao Porto 
dessa mesma Villa, afim de que feitas as precizas ave-
riguaçoens sobre ella, e todo o facto respectivo á sua 
sabida do lugar em que se achava surta, bem como da 
carga que nella existia então e conhecida desta sorte 
a verdade do cazo, sé defira a Vmce. como for de Jus-
tiça, e o determinão as Leys do Príncipe Regente Nosso 
Senhor. 

Ds. Ge. a VMce. ms. ans. S. Paulo 20 de 9bro. de 
1805. = Luiz Antonio Neves de Carvalho = Snr. Wea-
kner. 

CCCXXXVI 

P.a o Corel, do Regimto. de Sorocaba. 
[mandando dar baixa num oficial]. 

Na conformidade da Provizão do Conso. Ultro. de 
8 de Agto. de 1805 / q'. lhe remeto pr . copia / man-
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dará Vmce. dar baixa do L°. Mestre do seu Regimto., a 
Antonio Leite de Queirós do Posto de Tene. q\ exercia 
dando me parte de q\ assim o tem executado. Ds. ge. 
a Vmce. S. Paulo 27 de 9br°. de 1805 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta = Snr. Luiz Antonio de Souza Co-
ronel do Regimto. de Infantaria Miliciana de Sorocaba. 

CCCXXXVII 

P.n o Capmor. de Iguape [sobre a co-
brança dos credores de Francisco Dio-
go de Mello}. 

Aprezentei a S. Exa. a carta que Vmce. me derigio 
datada a 2 do prezente mêz rellativa as dependencias 
de Francisca de Paula Garcêz; e foi o mesmo Snr. Ser-
vido mandar declarar a Vmce., que a ordem de 8 de 
Maio se restringia a obviar os desmanxos de Francisco 
Diogo de Mello marido dessa pobre mulher, e nunca 
de modo algum a embaraçar a cobrança dos credores 
do cazal, pelo q\ deixará Vmce. que tanto o Tene. Fran-
cisco Jozé de Moraes, como qualquer outro prosigão 
nas suas execuçoens segundo for de Direito. 

Ds. ge. a Vmce. S. Paulo 27 de 9br°. de 1805 = Luiz 
Antonio Neves de Carvalho = Snr. Jozé Antonio Pe-
nixe Capm. Mr. Comde. da Va. de Iguape. 

CCCXXXVIII 

P". o Te. Corel. Franco. Anto. de Souza 
Comde. do 1.° Reg°. de Cavn. Mili-
ciana [autorizando-o a entregar o co-
mando da C ompankia da vila de So-
rocaba ao Capitão Américo Antonio 
Aires]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. General me ordena diga a 
Vmce., que conformando-se com a sua reprezentação 
de 15 do mez preterito, e para milhor, e mais prompto 
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expediente das Ordens do Real Serviço, pode Vmce. 
encarregar o Governo da Compa. da Villa de Sorocaba 
pertencente ao Io. Reginito. de Cavallaria Miliciana do 
seo Comando, ao Capitão do 2.° Regimento Américo 
Antonio Aires, isto somente em quanto o mesmo Snr. 
não passa a fazer a promoção dos Postos vagos dos 
Corpos Milicianos, em que actualmente esta cuidando. 
Ds. ge. a VMce. São Paulo 27 de Novembro de 1805 = 
Luiz Antonio Nevez de Carvalho = Snr. Tenente Co-
ronel Francisco Antonio de Souza Comde. do 1.° Re-
gimto. de Cavallaria Miliciana. 

CCCXXXIX 

Circular aos Coronéis, e Comandes, dos 
Regimtos. Milicianos [convocando-os 
para uma reunião na sala do governo 
afim de se proceder ao preenchimento 
dos postos vagos). 

O Illmo. e Exmo. Snr. General me ordena avize a 
V. S. para q'. no dia 28 do prezente mez pelas trez ho-
ras da tarde se ache no Palacio da sua rezidencia para 
com elle combinar, e effectuar a Promoção dos Postos 
vagos do seu Regimento, devendo para esse fim fazer 
extrahir do Livro Mestre huma rellação circunstancia-
da de todos os Officiaes cffectivos, e Aggregados que 
havia no mesmo Corpo ao tempo em que pôr execu-
ção da ordem de 3 de 7br°. de 1803 passou a dar-lhes 
baixa pelo Comisso de não aprezentarem as suas Pa-
tentes confirmadas, cuja rellação deve declarar seus 
Nomes, annos de serviço, suficiência, e Lugares em 
que effectivamente rezidem; e quando pôr algum legi-
timo impedimento não possa V. S. pessoalmente com-
parecer o fará pelo seu immediato: O que da parte do 
mesmo Snr. lhe participo para que assim o execute. Ds. 
ge. a V. S. S. Paulo 1.» de Dezbr.0 de 1805 = Luiz An-
tonio Nevez de Carvalho. 
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CCCXL 

P.a o Ouvor. desta Cide. e Comca. Ire-
metendo-lhe os documentos necessá-
rios ao inquérito de que o encarrega 
sobre os prisioneiros ingleses recolhi-
dos á cadeia de Santos3. 

Reflectindo com a devida circunspeção, e seriedade 
sobre o que me participa o Capitão Mór Commandante 
da Villa de São Sebastião no Officio incluzo de 5 de 
!)bro. do corrente anno, respeito ao Navio de que trata 
o dito Officio, e havendo todo o fundamento para se 
deverem prezumir Piratas os cinco Inglezes que forão 
achados no Governo e Tripulação do referido Navio, 
não só pelo q'. circunstanciadame. se relata naquelle 
Officio como tambein pelo que se colhe da carta, e 
Diário que o acompanha, se fas precizo averiguar este 
negocio com a devida legalidade, pa. sobre elle se po-
derem dar as providencias, e se tormar o expediente 
que as Leys de S.A.R. exigem em semelhantes cazos, e 
forem conformes ao Direito das Gentes, e aos Tratados 
da Coroa de Portugal com as de Hespanlia, e Inglaterra. 

Pelo q. remeto a VMce. l.° o mencionado Officio, 
que me fez o Capitão Mór de S. Sebastião 2o. o Auto de 
Perguntas a que procedeu 3°. o requerimento que lhe 
havia feito o Portuguez Jeronimo Jozé de Oliveira vindo 
no predito Navio. 4.° a Carta que me escreveu o intitu-
lado Capm. daquelle Navio 5o. o Diário respectivo da 
sua derrota desde o Porto donde o surpreenderão thé o 
da Ilha de São Sebastião. 6.° Huma carta de Diogo 
Dismore que se diz Piloto da referida Embarcação. 7o. 
Duas cartas do Brigadeiro Comde. da Praça de Stos. e 
8.° Hum ultimo officio do Capitão Mr. de S. Sebastião 
com a rellação da assistência feita a tripulação e Des-
peza da condução do mencionado Navio ao Porto de 
Santos; e lhe ordeno que pôr Serviço do Príncipe Re-
gente Nosso Snr. passe immediatame. á dita Villa e Pra-
ça de Santos, aonde se achão prezos os ditos cinco Ingle-
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zes, e em cujo Porto existe fundeado o controvertido Na-
vio e depois de fazer descrever judicialmente, e com toda 
a exactidão tudo quanto ali for achado, e disser respeito 
ao mesmo Navio, procederá a perguntas dos Prezos, e 
a todos os mais Autos judiciaes, que forem indispensá-
veis para averiguação, conhecimento, e deliberação 
deste tão importante negocio, fazendo tudo o que achar 
conveniente, e for conforme as T-eys, e Direito para o 
completo dezempenho desta deligencia, que lhe hey por 
muito recomendada, c concluída que seja, me remeterá 
com o seu parecer. São Paulo o 1.° de Dezembro de 1805 
= Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Dor. Ouvidor 
Geral e Corregedor da Comca. Joaquim Procopio Picão 
Salgado. 

CCCXLI 

P.a o S. Mr. Comde. da Legião [pedin-
do-lhe a remessa de uma relação dos 
conselhos de guerra feitos no corpo 
da Legião pelo ouvidor da cidade1. 

Para dar cumprimento a huma Real determinação 
de Sua Alteza, Ordeno a VMce. me remeta todos os Con-
selhos de Guerra, que tem sido feitos no Corpo da Le-
gião de Voluntários Reaes do seu Comando, Processa-
dos pelo actual Ouvidor desta Cidade Joaquim Proco-
pio Picão Salgado, acompanhados de huma rellação no 
fim da qual attestará em como são todos os que existem 
processados pelo mencionado Menistro. 

Igualmente attestará se a Regia Provizão do Conse-
lho Ultramarino de 27 de Março do prezente anno, lhe 
foi remetida pr. esta Secretaria para a fazer publicar 
no circulo da Parada, e depois Registar no Livro com-
petente da mesma Legião, de cujo Registo fará extraliir 
huma Copia, a qual com os sobre ditos Conselhos de 
Guerra inviará sem perda de tempo a Secretaria deste 
Governo. Ds. ge. a VMce. S. Paulo 2 de Dezbr.0 de 1805 
= Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr Anastacio de 
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Freitas Trancozo S. Mor. Comde. da Legião de Volun-
tários Reaes desta Cidade. 

CCCXLII 

Para o Ouvidor desta Cidade [pondo á 
sua disposição o interprete solicitado, 
necessário ao inquérito sobre os pri-
sioneiros ingleses e estranhando a de-
mora na execução das ordens envia-
das}. 

Recebo o seu Officio de 7 do prezente mez, no qual 
para dezempenho da deligencia de que o tenho encar-
regado, me depreca o Capm. Joaquim de Oliveira Al-
vares, e o Ajude. Francisco D'ELBoux pa. servirem de 
interpetres aos Inglezes q'. surpreenderão a Balandra 
Hespanhola, e não podendo mandar o primeiro pr. se 
achar legitimame. impedido pr. moléstias, passei ordem 
ao segundo pa. immediatame. partir para a Villa de 
Santos, onde entre outros q'. haverá, tem Vmce. o cai-
xeiro do Negociante Camacho, q'. me dizem fala a Lin-
goa Ingleza. 

Respeito ao mais que me pede no dito Officio, não 
posso deixar de extranhar-lhe, q'. havendo todos os 
meios necessários para o seu transporte, pr. terra e agoa, 
exija de mim ordens particulares para a sua conducção, 
bem como o Bergantim (pie hé destinado unicamente 
para o serviço dos Exmos. Generaes. 

Eu vejo com o maior dissabor a demora que Vmce. 
vai tendo na execução desta importante deligencia, e 
tenho pr. tanto a lembrar-lhe, que pedindo a boa Polí-
tica das Naçoens se admenistre prompta Justiça aos 
Estrangeiros, maiorinente achando-se, como esses, pre-
zos, e destituídos de meios para a sua subsistência, deve 
Vmce. sem perda de tempo partir logo, porque acresce 
também achar-se a Tripulação e Destacamento vindo na 
BaJandra, sem poderem voltar para S. Sebastião, a 
espera de que Vmce. faça as suas averiguaçoens, e lhes 
defira como for justo. 
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Ao fechar esta recebo o Officio incluzo do Capitão 
Mr. de S. Sebastião datado de 30 de Novembro, e pr. q. 
elle fas parte do objecto da mesma deligencia que lhe 
encarreguei, o mando para se ajuntar aos mais Do-
cumentos. Ds. ge. a VMce. Sm. Paulo 8 de Dezembro 
de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Dor. 
Ouvor. Geral e Corregedor da Comca. Joaquim Proco-
pio Picão Salgado. 

CCCXLIII 

P.a o Juiz Ordr.0 de Goaratinguetá ho-
bre a prisão em flagrante de delin-
qüentes e o auxilio a ser solicitado dos 
comandantes das tropas de milícias]-

Tenho prezente o seu Officio de 29 do mez passado, 
e sobre o que me pondera na primeira parte delle, sou 
a dizer-lhe q\ a prohibição do meu Edital respectiva a 
não poderem os Julgadores desta Capitania prender as 
pessoas constituídas em Patente, ou em authoridade pu-
blica sem primeiro me fazerem ver a Legalidade do 
Processo, em que lhe formarem a culpa, pôr que as pro-
nunciem, se não extende aos cazos de fragante delicto, 
nem tam pouco a aquelles, em que possa haver perigo na 
demora da prizão dos Reos ou pronunciados, ou sobre 
quem recahão vehementes indicios de perpetradores do 
delicto, sobre q'. se inquire, e que pela sua gravidade 
exige a captura dos ditos Réos, ainda mesmo antes da 
culpa formada; e como o cazo, sobre q. Vmce. tem de 
devassar, se comprehende no numero dos exceptuados 
no referido Edital, pôr ser hum daquelles, em que pôde 
haver prizão sem culpa formada, e verificar-se o justo 
receio da fugida dos respectivos Réos, demorada a sua 
prizão, pode Vmce. afoitame. prender toda e qualquer 
pessoa, q'. pr. jurídicos e legaes fundamentos possa pre-
zumir comprehendida no controvertido delicto. 

Em quanto ao necessário auxilio para a prizão dos 
delinqüentes, a quem se houver de atribuir, / o que 



constitue a segunda parle do dito seu Officio / deve 
Vmce. deprecalo Officialme. aos Commandantes da 
Tropa Miliciana existente nessa, e mais Villas circunve-
zinhas, á medida que lhe for necessário. Pelo que res-
peita porem aos dous sugeitos, sobre cuja prizão Vmce. 
deprecara aos Capitaens Mores de Taibaté, e Pinda-
munhangaba pa. a mandarem efeituar á ma. ordem pr. 
se darem a seu respeito fortíssimos indícios de aggresso-
res do referido delicto, e me pede especial providencia 
pelos considerar com toda a aslucia para illudirem os 
exforços da Justiça tendentes a sua captura, mandei 
logo expedir ordem aos sobreditos Capes. Mores para 
q'. com todo o segredo, cautela, e segurança passem a 
prendelos, discubrindo-os nos seus respectivos Destri-
ctos, e os remetão a Cadea desta Capital para serem en-
tregues a Justiça, logo que por esta forem pronunciados 
Reos do mesmo delicto. Ds. ge. a Vmce. Qel. Genal. de 
S. Paulo, 9 de Dezbro. de 1805 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta = Snr. Juiz Ordinário da Villa de Goura-
tingueta Jeronimo Francisco Guimaraens. 

CCCXLIV 

P.a o Capmor. da V.a de Goaratinguetá 
[sobre as dificuldades encontradas na 
vacinação preventiva contra a va-
ríola) . 

Recebi a carta de VMce. de5 do corre, mêz, que 
acompanhou a relação das pessoas envacinadas até o 
prezente nessa Va. e seu Destricto, e porque a enlupidêz 
do Povo hé qual VMce. me informa, e me attestão os 
mais Comandantes, não há remedio senão obrigalo pela 
força a prezervar-se com esse antídoto da moléstia mais 
contagioza e devastadora da especie humana. Portanto 
passe VMce. as Ordens competentes aos Capitaens das 
Compas. para q. cada hum delles pr. Esquadras, ou pr. 
Bairros, fação avizar os Chefes dc famílias, pa. hum certo 
dia se acharem com seus filhos, c Aggregados no lugar 
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•donde se deve fazer a operação, pena de serem prezos 
a minha Ordem, e não sahirem da Cadeia sem se ha-
verem envacinado todos os indivíduos que lhe perten-
cem . 

Bem q\ esta medida pareça violenta, ella com tudo 
se faz necessaria pa. bem do Estado, o qual não deve 
deixar de fazer propagar hum bem util, pelo mal q'. 
pensa a maior parte dos seus habitantes. 

Para os fazer persuadir com maior evidencia rella 
te-lhe o acontecimento q. prezenteme. se verificou em 
Santos, e vem a ser: q\ tendo-se em huma caza vacinado 
todos, e só restando dous pr. estarem fora vindo be-
xigas naturaes a hum destes dous, não se comunicou o 
mal a nenhum dos vacinados, e só ao q. não o estava 
de cujo mal morreo aquelle a quem vierão as bexigas, 
o q'. igualme. se observa no Hospital da mesma Villa 
onde se achão alguns com bexigas naturaes no qual te-
nho mandado meter pessoas vacinadas e a nenhum se 
tem comunicado aquelle mal. Ds. ge. a VMce. S. Paulo 
12 de Dezembro de 1805 = Antonio Jozé da Franca e 
Horta = Snr. Jeronimo Francisco Guimaraens Capmor. 
Comde. da Va. de Goaratingueta. 

CCCXLV 

P". as Vas. da Capnia. a excepção, de 
Stos. Lagez. e Apiahy [Idem, idem]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. General me ordena remeta a 
VMce. a Copia da carta q. dirigio ao Capmor. da V.a de 
Goaratinguetá, p.a que sobre a innoculação da vacina 
haja VMce. pelo q. respeita ao seu Destricto, de obser-
var o q. nella determina. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 12 
de Dezbro. de 1805 = Luiz Antonio Nevez de Carva-
lho = Snr. Francisco de Mello Sarg.° Mr. Comde. da 
Va. de Mogy das Cruzes. 
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CCCXLYI 

Ao Sindicante [comunicando-lhe ter pro-
videnciado o auxilio necessário ao bom 
êxito de sua missão]. 

Pela carta de V. S. de 11 do corr. mêz, e Officio do 
Exmo. Snr. Vice Rey do Estado,f ico na inteligência de 
haver chegado a essa Villa, e' da importante deligen-
cia de que vem encarregado. Não devendo demorar os 
auxílios, e providencias q'. me depreca pa. o bom êxito 
da mesma deligencia, faço expedir nesta occazião ao 
Brigadeiro Comandante dessa Praça as ordens compe-
tentes, assim pelo que respeita ao Destricto desta Co-
marca, como ao da Comarca de Parnaguá para donde 
V. S. se dirige. 

Aos Comdes. das Villas pr. donde V. S. tem de tran-
zitar ordeno-lhe aprontem quanto for necessário pa. o 
seu transporte, do mesmo modo q'. o indico na Portaria 
incluza; e a todos geralme. determino fação apromptar 
nos seus respectivos Destrictos, as pessoas que V.S. lhe 
insinuar serem preeizas para depôr sobre qualquer fa-
eto q\ se contenha na referida Devassa, pelo que es-
pero não encontre V.S. o menor obstáculo a este res-
peito pa. a concluzão da mencionada deligencia. Cazo 
alguma outra circunstancia não prevista exija a mi-
nha providencia, queria V. S. participarma q. immedia-
tame. expedirei as ordens necessarias, pa. que nada 
obste a Exam. do Real Serviço de Sua Alteza. Estima-
rei ter na volta o gosto de vêr a V. S. a quem não invejo 
os incomodos pôr q\ tem de passar na sua jornada, 
segundo me pintão a aspereza dos Caminhos, e pobreza 
dos seus moradores. Ds. ge. a V. S. S. Paulo 13 de 
Dezbro. de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = 
Snr. Joaquim de Amorim Castro Dezeinbargador Sin-
dicante. 
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CCCXLVII 

P.a o Brigadr." Comde. de Stos. [orde-
mndo-lhe prestar todo o auxilio que 
se fizer necessário á missão do desem-
bargador Joaquim de Amorim Cas-
tro, encarregado de sindicar sobre a 
atuação do ex-ouvidor de Paranaguá] 

O Dezembargador Joaquim de Amorim Castro, abi 
chegado para a deligencia de Sindicar do Ouvidor pre-
terito de Parnaguá, me requer os auxilios necessários 
pa. o seu transporte, e bom êxito da mesma deligencia, 
q\ como interessante ao Real Serviço lhos devo prestar 
sem a menor hezitação. Portanto pelo, que respeita a es-
sa Villa e seu Destricto até a da Conceição de Itanliaen, 
passará V. S. em meu nome as ordens competentes, pa. 
q'. se lhe apronte quanto for necessário, de maneira q\ 
não tenha o dito Dezor. o menor asumpto de queixa; e 
pelo q. respeita ao destro, da Comca. de Parnaguá fará 
V. S. expedir pr. huma Parada as cartas incluzas ao 
Capmor. da Va. de Iguape pa. este inviar as outras para 
diante. 

Espero que V. S. se haja a este respeito com toda a 
circunspeção, dando as providencias necessarias com 
o acerto que costuma. Ds. ge. a V. S. S. Paulo 13 de De-
zembro de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = 
Snr. Manoel Mexia Leite Brigadro. de Infa. e Comde. 
da Praça de Santos. 

CCCXLVIII 

P.a os Capes.-Mores de Iguape, e Cana-
nea [ordenando auxiliar o desembar-
gador Joaquim do Amorim Castro na 
diligencia de que está incumbido]. 

O Dezor. Joaquim do Amorim Castro vai pr. Ordem 
de S. A. R. á Va. de Parnaguá a sindicar do preterito 
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Ouvidor q. foi da mma. Villa João Baptista dos Guima-
raens Peixoto; e pr. q. na sua jornada tem de passar 
pr . essa Va. e seu Destricto, Ordeno a V. M. lhe faça 
promptificar tudo o q. para o bom êxito delia lhe for 
necessário. 

Igualme. determino, q. sendo precizo ao dito Mi-
nistro o depoimento de alguma testemunha do seu Des-
tricto, Villa a faça apromptar, afim de que nenhum 
obstáculo encontre pa. a concluzão da deligencia de 
q. vai encarregado. Ds. ge. a V. M. S. Paulo 13 de De-
zembro de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = 
Snr. Jozé Antonio Peniclie Capmor. Comde. da Va. de 
Iguape. 

CCCXLIX 

P.a o Comde. de Parnaguá [Idem, idem] 

Por ordem de S. A. R. passa o Dezor. Joaquim de 
Amorim Castro a essa Villa na deligencia de Sindicar 
do preterito Ouvidor que foi dessa Comarca João Ba-
ptista dos Guimaraens Peixoto; e para que ella se cf-
fectue com exacção q. convém ao Real Serviço, Ordeno 
a V. M. que a minha ordem faça apromptar todas as 
pessoas que pelo dito Ministro lhe forem insinuadas pa. 
deporem na referida Devassa, ou sejão Milicianos ou da 
Ordenança, Concorrendo Vmce. com todos os mais Of-
ficios que possão ser necessários ao dito Dezembarga-
dor para o bom êxito da sua Comissão. Ds. ge. a V. M. 
S. Paulo 13 de Dezembro de 1805 = Antonio José da 
Franca e Horta = Snr. Manoel da Cunha Gamito Ajude. 
Comde. da Va. de Parnagua. 

CCCL 

Para os Capes. Mores das Vas. de Core-
tiba, Antonina, Goaratuba, e Castro 
[Idem, idem]. 

O Dezembargador Joaquim do Amorim Castro pas-
sa pr. Ordem de S. A. R. a Villa de Parnaguá a Sindi-
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car do preterito Ouvidor que foi dessa Comarca João 
Baptista dos Guimaraens Peixoto, e pr. q. pode acon-
tecer q. pa. averiguação de alguns factos lhe seja pre-
cizo o testemunho de pessoas dessa Va. e seu Destricto, 
Ordeno a V. M. que sem demora lhe faça apromptar to-
das as que pr. elle lhe forem insinnadas, para q. por 
este principio não deixe de concluir com brevidade a 
deligencia de q. veio encarregado. Ds. ge. a V. M. São 
Paulo 13 de Dezembro de 1805 = Antonio José da Fran-
ca e Horta = Snr. Antonio Ribro. de Andrade Cap. Mor 
Comde. da Va. de Coretiba. / 

CCCLI 

P.a o Sargmor. Diogo Pto. de Azdo. 
[sobre a prisão de um evadido). 

Pôr Carta de Officio de 13 do corr. mêz participa o 
Brigadro. Manoel Mexia Leite, haver fugido da Praça 
de Santos João de Goes, que V. M. dahi havia remetido 
prebo, pr. furtar huma mulher cazada com a qual já 
havia sido pronunciado em huma Devassa: Ordena pr. 
tanto o Illmo. e Exmo. S. Genal. faça V. M. as mais exa-
ctas deligencias afim de ver se elle pr. ahi torna a apa-
recer pa. ser Capturado, e remetido segunda vez a Pra-
ça de Santos, cuja deligencia lhe há o mesmo Snr. pr. 
muito Recomendada. Ds. ge. a V. M. S. Paulo 20 de De-
zembro de 1805 = Luiz Antonio Neves de Carvalho — 
Snr. Sargento Mór Diogo Pinto de Azevedo Portugal / / . 

CCCLII 

Para o Corel. Antonio Jozé de Macedo 
[sobre a remessa de mapas mensais 
do regimento sob seu comando]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. General tendo prezente as 
Cartas que V. S. dirigio ao Tenente Coronel Ajude, de 
Ordens Francisco Jozé da Silva em data de 9 do Corre., 
mêz, me ordena que em Io. lugar lugar lhe faça certo, 
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que V. S. se não acha Licenciado, pôr quanto o que V. S. 
lhe pedio, e elle lhe concedeu foi a permissão de se po-
der liir curar ao Rio de Janeiro, o que como alé agora 
se não realizou, veio a ficar de nenhum effeito a dita 
Licença. 

Que respeito á falta dos Mappas mensaes do seu 
Regimto. nenhuma das razoens alegadas lhe pode servir 
de desculpa, pr. q'. sejão quaes forem as cazualidades 
acontecidas em qualquer corpo, de todo o modo se deve 
mostrar o seu Estado, e satisfazer á ordem estabelecida; 
Ordem q. sendo a mesma pa . com todos os outros 
Chefez, nenhum delles achou obstáculo na sua exe-
cução, não obstante as mudanças q'. em todos os Regi-
mentos tem havido. Quanto mais que V. S. não só faltou 
desde o tempo q'. dirigio os seus Officios relativos ao 
Corpo do seu Comando, mas já muito anteriorme. o 
tinha deixado de fazer, esquecendo se de huma táo 
importante obrigação, a qual o mesmo Snr. de novo 
ordena passe immediatame. a cumprir com a maior 
exacção e brevidade. Ds. ge. a V. S. S. Paulo 20 de 
Dezembro de 1805 = Luiz Antonio Neves de Carvalho 
= Snr. Antonio Jozé de Macedo Coronel do Regimto. 
de Infa. Miliciana da Va. de Cunha. 

CCCLIII 

P.a o Ouvor. desta Cide. [sobre o inqué-
rito a que vem procedendo com res-
peito aos prisioneiros ingleses]. 

Foi me entregue o seu Officio dactado nessa Villa a 
18 do corr. mêz, no qual VMce. me participa a repre-
zentação feita pelo Comde. Inglêz do Brigue entrado 
nesse Porto, relativa á detenção da Balandra Hespa-
nhola, e a reposta q'. lhe dirigio sobre o mesmo objecto, 
q\ achei muito acertada, lanto pr. ser coherente ao Es-
tando das averiguaçoens, e exames legaes, a que se está 
procedendo, como pr. elle não aprezentar primeiro que 
tudo Diploma Ministerial do seu Governo, q'. o autlio-
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rize para fazer huma semelhante requizição. Ds. ge. a 
VMce. S. Paulo 20 de Dezbro. de 1805 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta = Snr. Joaquim Procopio Picão Sal-
gado Ouvor. Geral e Corregor. desta Comca. 

CCCLIV 

Pa. o Juiz de Itapeva Serafim Jozé de 
OL.a [ordenando-lhe remeter a lista 
dos contribuintes para o donativo vo-
luntário cobrado pelo escrivão Anto-
nio Tavares da Silva). 

O Illmo. e Exmo. Snr. Genal. me ordena remeta a 
VMce. a Lista das pessoas, q. contribuirão para o Do-
nativo voluntário offerecido a S. A. R. cujas parcelas 
cobrou o Tabelião que foi dessa Villa Antonio Tavares 
da Silva, de quem VMce. confiou o recebimento dellas; 
e porque a insuficiência deste sugeito hera conhecida, e 
só á amizade q'. Vmce. com elle tinha, o fez conceituar 
capáz de dar satisfação de tudo o que recebesse; deter-
mina pr. tanto o mesmo Senhor, que Vmce. responda 
pela somma de vinte mil e duzentos reis, que imporia 
a mencionada Lista, cuja quantia entregará ao Juiz Or-
dinário seu companheiro Luiz Castanho de Medeiros 
Costa, ou quem no mesmo lugar lhe succeder, reco-
mendando-lhe o faça com a preciza brevidade pa. ser 
inviado á Junta da Fazda. desta Capitania. Ds. ge. a 
VMce. S. Paulo 24 de Dezbro. de 1805 = Luis Antonio 
Neves de Carvalho = Snr. Serafim Jozé de Oliveira 
Juis Ordinário da Va. de Itapeva. 

CCCLV 

P.° o Comde. de Santos [ordenando a 
execução do alvará referente ás em-
barcações estrangeiras arribadas em 
Santos]. 

Em Officio de 26 de Dezbro. de 1802 ordenei a todos 
os Comdes. dos Portos da Marinha, a Exam. em violável 
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do Alvará de 5 de 8bro. de 1715 e Provizão de 8 de Fe-
vero. de 1711, (nedente ao modo pr. q. se devem com-
portar com as Embarcaçoens estrangeiras q. nelles en-
trão a titulo de Arribadas; c pr. q'. suponho a V. S. 
instruído do seu contlieudo, pela entrega q'. seu ante-
cessor devia fazer de todas as ordens q'. existião em 
seu poder, vou pr. esta lembrar-lhe a faça executar pa. 
com esse Inglez q. ahi se acha o qual me escreveo huma 
carta, a (]'. respondo da maneira q\ verá ps. lha .envio 
aberta pa. esse fim, e depois de fexada lha manuará 
entregar. Ds. ge. a V. S. São Paulo 22 de Dezembro de 
1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Manoel 
Mexia Leite Brigadro. de Infa. e Comde. da Praça de 
Santos. 

CCCLVI 

Para o Ouvor. clesta Cide. [sobre a elei-
ção da Camara e do Capitão Mór da 
nova vila criada na Ilha de S. Sebas-
tião]. 

Não obstante ordenar a VMce. na minha Portaria 
de 3 de 7bro. do prezente anno relativa á Ereção da 
nova Villa q'. mandei levantar na Ilha de São Sebastião, 
procedesse a Elleição de Juizes, Vereadores, e mais Of-
fieiaes que havião de servir em Camera pr. confir-
mação minha o primeiro anno, visto assim o haverem 
praticado todos os Generaes meus Antecessores, como 
forão: O Exmo. Sr. D. Luiz Antonio dc Souza na Ereção 
das Vas. de Atibaya, Mogymerim &a. O Exmo. Sr. 
Francisco da Cunha de Menezes, na fundação da Va. 
de Cunha, o Exmo. Sr. Bernardo Jozé na creação das 
Vas. de Lorena, e Castro, e ultimame. o Exmo. Sr. Anto-
nio Manoel de Mello na Ereção das Vas. Antonina, Bra-
gança, Porto felis, e S. Carlos; com tudo atendendo a 
distancia, e ao pouco tempo que medeia pa. me ser re-
metida, e voltar antes do Io. de Janeiro futuro de 1800, 
em q'. devem entrar a servir os camaristas do primeiro 



— 290 — 

pelouro, por esta dou pr. confirmada a sua Elleição, 
ordenando a VMce. que aberto e publicado q\ eile seja, 
mande passar as cartas de Uzanças aos q'. nelle salii-
rem contemplados observando em tudo o mais o que as 
Leys de S. A. R. determinão a semelhante respeito. 

No 1.° dia de vereança passará VMce. com a dita Ca-
mera a fazer a nomeação de tres pessoas das mais be-
nemeritas, e abastadas pa. ocuparem o Posto de Capi-
tão Mr. da mesma Villa, afim de eu dellas escolher a 
q' me parecer mais suficiente e idônea pa. desempenho 
do Real Serviço. Ds. ge. a VMce. S. Paulo 22 de Dezbro. 
de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. 
Joaquim Procopio Picão Salgado Ouvidor Geral e Cor-
regedor desta Comarca. 

CCCLVII 

Para o Juiz da Alfandega [sobre os vo-
lumes apreendidos na balandra espa-
nhola surpreendida pelos piratas ingle-
ses presos em SantosL 

Recebi o seu Officio de 20 do prezente mêz, e com 
elle a certidão dos volumes recolhidos nessa Alfandega, 
pertencentes á Balandra Hespanhola surpreendida 
pelos Inglezes; e sobre as requiziçoens feitas pelo Doutor 
Ouvidor pa. na mesma Alfandega se receber a cal, para 
q. o seu Escrivão respondesse pr. ella sendo recolhida 
em caza particular e finalme. para que os Officiaes da 
predita Alfandega assignassem o Inventario dos effeitos 
achados a bordo da mencionada Balandra, em tudo 
devo louvar o seu comportamento, por ter procedido 
em todas estas coizas como devia e hera de esperar da 
sua prudência. Ds. ge. a VMce. S. Paulo 29 de Dezbro. 
de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta — Snr. João 
de Souza Pera. Bueno Juiz da Alfandega da Va. de 
Santos. 
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CCCLVIII 

Para Semião Coleman I sobre a prisão 
dos piratas ingleses e as medidas que 
tomou]. 

A bem fundada prezumpção de serem Piratas os 
cinco Inglezes, q\ abordarão a Ilha de São Sebastião 
desta Capitania em o Navio Hespanhol, q'. elles dizem 
haver aprezado: o justo receio da illigitimidade desta 
suposta Preza, e o circunstanciado requerimto. feito ao 
Capitão Mór daquella Ilha pr. hum Vassallo Portuguez, 
a quem pertence parte da carregação do mesmo Navio, 
constituirão a legitima cauza de virem prezos pa. essa 
Va. aonde se achão em custodia, e de pa. o Porto d'ella 
ser conduzido o referido Navio, afim de judicialme. se 
inquirir sobre este importantíssimo objecto, visto serem 
os Piratas liuns inimigos communs pr. Direitos das Gen-
tes, q\ athé os concidera infamez, e como taes sujeitos 
a gravíssimos, e exemplares castigos pelas Leys de to-
das as Naçoens. Para se averiguar pois com a devida 
circunspeção, e legalidade hum negocio tão serio, e de 
tanta intidadc como respectivo a Nação Portugueza, e 
as duas outras Potências, com quem ella vive em per-
feita amizade, e para com as quaes se acha em absoluta 
Neutralidade, mandei a essa Va. hum Ministro Regio, 
e concluída que seja esta deligencia, a pertendo enviar 
para a corte de Portugal com os prezos, a que ella diz 
respeito, pa. q\ S. A. R. o Príncipe Regente meu Snr. 
a vista de tudo delibere o que lhe parecer justo, ficando 
retido o mencionado Navio no Porto-dessa Villa athé 
a Sua Real rezolução. Ds. ge. a VMce. S. Paulo 29 de 
Dezbro. de 1805 = Antonio Jozé da Frtnca e Horta = 
Sir Semião Coleman Comde. do Brigue Venuz. 



— 292 — 

CCCLIX 

P.a o Comde. de Stos. [remetendo a car-
ta precedente para, depois de lida, ser 
entregue ao destinatário]. 

Rce. o seu Officio de 25 do corre, mèz acompa-
nhando o q'. me derigio o Comde. Inglêz do Brigue = 
Venus — Semeou Coleman, sua carta de Marca, e ins-
truçoens de cujos papeis fico persuadido achar-se elle 
authorizado pa. o corso em que actualme. anda. Eu lhe 
respondo o q'. verá do Officio incluzo, q'. pa. esse fim 
mando com Sello volante, e depois de fechado lho fará 
entregar com os referidos Documentos, q' remeteo, co-
brando delles recibo, visto havelo elle exigido quando 
lhos entregou. Ds. ge. a V. S. S. Paulo 29 de Dezbro. de 
1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Sr. Manoel 
Mexia Leite, Brigadro. de Infa. e Comde. da Praça de 
Santos. 

CCCLX 

P.a Simião Coleman [sobre a prisão dos 
piratas ingleses]. 

Bce. a sua carta, e pa. poder dar-lhe a competente 
resposta se faz necessário q. VMce. me faça ver pr. modo 
authentico a comissão, de q'. me assevera achar-se en-
carregado pa. se poder informar do negocio, sobre que 
me dirigio a da. Carta. Ds. ge. a VMce. S. Pio. 22 de 
Dezbro. de 1805 = Antonio Jozé da Franca e Horta — 
Sr. Simião Coleman Comde. do Brigue Venuz. 

CCCLXI 

Pa. o Cirurgmor. do Prezidio da Va. de 
Stos. [intimando-o a apresentar-se na 
data marcada para examinar os pre-
tendentes ao lugar de cirurgião mor 
da Legião]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. Genal. me ordena avize a VMce. 
para q'. no dia 6 do fucturo mêz de Janeiro de 1806 se 



— 293 — 

ache nesta Capital, afim de ser hum dos examinadores 
dos pertendentes que tem de fazer opozição ao lugar de 
Cirurgião Mr. da Legião de Voluntários Pxeaes, que 
deve prover-se no q'. para isso mostrar maior aptidão 
e suficiência; o que participo a VMce. da parte do mes-
mo Snr. para que assim o execute. Ds. ge. a VMce. São 
Paulo 30 de Dezbro. de 1805 — Luiz Antonio Nevez de 
Carvalho = Snr. João Baptista, Cirurgião Mr. do Pre-
zidio da Va, <ie Santos. 

CCCLXII 

P. a o Juiz da Alfandega de Santos Iío-
licitando copia de um despacho1. 

O Illmo. e Exmo. Sr. General me ordena pessa a 
VMce. huma Copia da Petição e Despacho pr. elle pro-
ferido, no requerimento que lhe fez o Carregador da 
Gallera Americana denominada o Caçador, em virtude 
do qual passou VMce. a fazer a vestoria que lhe foi de-
terminada, cujo Documento acompanhou o Officio que 
o mesmo Snr. lhe dirigio em 4 de Junho de 1804, e se 
faz precizo para certa averiguação; o que participo a 
VMce. pa. q'. com a brevide. possível o execute. Ds. ge. a 
VMce. S. Paulo 3 de Janro. de 1806 = Luiz Antonio Ne-
ves de Carvalho — Snr. João de Souza Pereira Bueno, 
Juiz da Alfandega da Vila de Santos. 

CCCLXIII 

P.a o Capmor. da V. Antonina lorde-
nando-lhe a prisão do tabelião Manoel 
Lopes]. 

Recebo a carta de VMce. de 13 do mez passado em 
q\ me participa o insulto q\ lhe fez o Tabelião Manoel 

I I , . 
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Balduino Lopez, pelo qual o mandará VMce. logo pren-
der a minha ordem na Cadeia publica dessa Villa, onde 
o conservará o tempo q\ lhe parecer suficiente pa. cas-
tigo do seu atrevimento, e tanto q'. VMce. se julgue sa-
tisfeito, o mandará soltar da prizão sem dependencia 
de segunda ordem minha. I)s. ge. a VMce. S. Paulo 4 
de Janro. de 1806 = Nome de S. Exa. Sr. Franco. Roiz 
Ferra. Capmor. Comde. da V." Antonina. 

CCCLXIV 

Para Jozé Carvalho da Silva [remeteu-
do-lhe documentos para serem exami-
nados no cartorio da vila]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. Genal. dezejando satisfazer á 
recomendação de que tratão as lembranças juntas, me 
ordena lhas remeta para VMce. examinar no cartorio dos 
auzentes dessa Villa todos os Documentos que lhe fo-
rem relativos, e pelos quaes se possa vir no conheci-
mento do estado dessa dependencia, certificando-lhe que 
elle prezará muito todo o descubrimento que VMce. pos-
sa fazer em utilidade do pertendente, a quem dezeja 
prestar pela Justiça de que se vé revestido; O que par 
ticipo a VMce. da parte do mesmo Snr. a quem directa-
mente deve dar conta do seu rezultado. Ds.ge. a VMce. 
S. Paulo 8 de Janeiro de 1806 = Luiz Antonio Neves de 
Carvalho = Snr. Capm. Jozé Carvalho da Silva. 

CCCLXV 

Para Simeão Coleman [ainda sobre a 
prisão dos piratas ingleses e as medi-
das que tomou]. 

Recebi a sua carta de 2 de Janeiro do corrente anno, 
e sobre a primeira parte do seu contheudo, sou a dizer 
a VMoe. que tendo-lhe feito ver a seu pedido a cauza 
da prizão dos cinco Inglezes, que abordarão á Ilha de 
S, Sebastião desta Capitania cm o Navio Hespanhol, 
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q'. se acha surto nesse Porto, bem como a da retenção 
do mesmo Navio, não hé da sua competencia o decedir 
se foi bem ou mal fundada a prezumpção q' me obri-
gou a mandar polos em custodia e sindicar deste facto 
pôr hum Ministro de S. A. R. o Príncipe Regente de 
Portugal, para se averiguar a verdade delle, e decidir-
se ao mesmo tempo pelo competente Tribunal do mes-
mo Snr. se hé ou não legitima a Preza, q'. inculcão haver 
feito os mesmos Inglezes, huma vêz q\ se verefiquem 
não serem Piratas. Se o Portuguez que foi aprehendido 
naquelle Navio com os Ilespanhoes q\ nelle se acliavão 
existe em liberdade, hé pr. q'. até agora não tem apare-
cido contra o mesmo justo motivo pr. onde deva ser 
privado do uzo delia; e em quanto ao mais de q\ VMce. 
o argue, custa a persuadir-me que tal acontecesse, visto 
q'. logo que o dito Navio aportou aquella Ilha, foi guar-
necido de huma competente guarda pa. q\ delle nada 
sahisse para terra, nem desta fosse para seu bordo, a 
excepção dos viveres necessários para a subsistência das 
pessoas ali existentes, cuja guarda se conservou em todo 
o tempo da sua estada no sobre dito Porto, e o acom-
panhou para o dessa Villa aonde foi guarnecido de 
nova guarda que nelle actualmente se conserva. Alem 
disto tudo quanto se achou naquelle Navio foi inventa-
riado na prezença do Ministro a quem encarreguei 
esta deligencia, e se pôz em depozito para ao depois ser 
entregue, a quem legitimame. pertencer. Mas quando 
se verifique ser verdade quanto me diz; o q'. neces-
sariame. deve constar da deligencia a q\ se está pro-
cedendo, eu darei tão promptas e eficazes providencias 
sobre o cazo, q'. não fique ás partes interessadas 
a menor desconfiança de q'. se lhe faltou á Justiça, pr. 
q'. as Leys de S. A. R. não fazem diferença de rico a 
pobre, de Nacional a Estrangeiro. 

Pelo q'. respeita á entrega, q'. me pede lhe mande 
fazer dos mencionados cinco Inglezes e do Navio pr. 
elles aprezado, devo dizer-lhe q'. sobre a primeira parte 
da sua rogativa nada lhe posso defferir, sem que suba 
a minha prezença a deligencia a q'. mandei proceder, 
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e me seja prezente o seu respectivo Processo pa. á vista 
delle poder deliberar o que convier a semelhante res-
peito pois até agora inda o Menistro desta deligencia mo 
não remeteu, e pr. me persuadir q'. chegaria qualquer 
destes dias passados, hé q'. demorei aqui a resposta á 
sua carta. Emquanto porem á entrega do Navio, nada 
posso dicidir, pr. q'. na conformidade do Decreto de 
19 de Janeiro de 1803, pertence a decizão desta matéria 
ao Tribunal do Conselho do Almirantado da Corte de 
Portugal por quem liade ser rezolvida a questão se hé 
ou não boa preza o controvertido Navio, a face daquelle 
Processo que mandei fazer, e (}ue depois de ultimado 
liade ser remetido para a mesma Corte, aonde VMce. 
poderá solicitar a Copia que me pede dos interrogató-
rios, e mais Autos Judiciaes q\ constituem o mesmo 
processo, visto que eu lha não posso facultar, pr. serem 
papeis que se devem conservar em segredo até que 
sobre elles haja a competente decizão. Ds. Ge. a VMce. 
S. Paulo !) de Janeiro de 1806 = Antonio Jozé da Franca 
e Horta = Snr. Semião Coleman Commandante do Bri-
gue Venuz. 

CCCLXVI 

Para o Coronel de Cunha I sobre o pre-
enchimento dos postos vagos nos cor-
pos de milícias]. 

Tenho presente a proposta que Vmce. me inviou 
para o seu Regimento, e sendo o meu sistema acomo-
dar nas vagas os Offes. Agregados que houverem rezi-
dentes no Destro, das Companhias, vejo que havendo 
pr. exemplo na Ia. hum Capm. Agregado qual hé Jozé 
Monteiro da Silva me propoem VMce. hum Thenente Pa. 
passar a este posto pr. acesso ha hum Official Agregado 
daquella Patente q\ deve entrar para effecíivo na con-
formide. das minhas ordens. 

Hé isto o que VMce. deve observar para com todas 
as mais Campas, refundindo a Proposta (['. veio e con-
templando nella todos os Offes. que estiverem em iguaes 
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circunstancias. Não me parecendo dignas de alguma 
atenção, as cauzaes que vem referidas para a. excluzão 
de certos Officiaes, taes como a de menos obediente pr. 
q\ o delito huma vez punido fica existindo, inda quando 
os desta natureza só podem existir pela tolerancia dos 
seus Chefes. Aquelles que tem alguma ineptidão pa. o 
Serviço, mas bons dezejos, e possibilidades como me 
asevera pa. servirem, também com a continuação do 
tempo se purifieão, e adquirem os conhecimentos pa. 
bem cumprir com os seus devêres. = Achando por tanto 
a sua Proposta menos conforme com as minhas ante-
riores determinaçoens, em q\ assáz recomendava que os 
Chefez dos Regimtos. tivessem só em vista a Justiça, e o 
bem do Serviço, me rezolvo a substar a aprovação da 
da. Proposta, até que formalize outra / o que fará com 
a maior brevidade que lhe for possível / mais conforme 
a equidade, e ao espirito das Ordens que fiz expedir 
sobre este objecto. 

Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 12 de Janeiro de 1806 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta — Snr. Antonio Jozé 
de Macedo Coronel do Regimento de Infantaria Mili-
ciana da Villa de Cunha. 

CCCLXVII 

Para o mesmo \sobre a sua vinda a esta 
cidade). 

Eu já fiz saber a V. S. que lierá precizo, e até dis-
sera conveniente a sua vinda a esta Cidade, se hé legi-
timo o impedimento (pie tem para o não fazer, pouco 
lhe custará mandar hum Documento que o desculpe. O 
contrario faz suspeitoza a sua demora, e pr. q. eu dezejo 
que nada se lhe argua lhe faço este Avizo á visla do 
qual fará o que exigir o estado de sua saúde. Ds. Ge. a 
V. S. S. Paulo 12 de Janro. de 1806 = Luis Anto. Neves 
de Carvalho = Snr. Aíito. Je. de Macedo Corel, do Re-
gimto. de Infa. Miliciana da Va. de Cunha. 
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CCCLXVIII 

P.fl o Capmor. da V.a de Cunha [sobre a 
vinda do Coronel Macedo a esta ci-
dade]. 

A carta incluza fara VMce. entregar logo q\ receber 
esta, e me fará a merce avizar se hé Legitimo ou afe-
ctado, o motivo q' tem o Coronel Macedo para vir a esta 
Cidade. Ds. Ge. a VMoe. S. Paulo 12 de Janro. de 1806 
= Luiz Antonio Neves de Carvo. = Snr. Jozé Alves de 
Olivra. Capmor. Comde. da V.a de Cunha. 

CCCLXIX 

Para o Capmor. de S. Carlos [sobre o 
recrutamento irregular]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Genal. me ordena avize a VMce. 
para q'. nas Listas Geraes que fizer no seu Destriclo, 
não comprehenda nenhum indivíduo morador do outro, 
pois o Capmor. de Mogymerim se lhe queixou que 
VMce. puchava e Listava com excesso homens daquella 
Freguezia, e q'. Ia pagavão os respectivos Dízimos; de-
vendo ficar na intelligencia de q'- as mesmas Fregue-
zias são verdadeira deviza da jurisdição dos Capes. Mo-
res. Ds. ge. a VMce. S. Paulo 13 de Janro de 1806 = Luiz 
Antonio Nevez de Carvalho = Sr. João Franco, de An-
drade Capmor. Comde. de S. Carlos. 

CCCLXX 

P.a o Capmor. de Mogymerim [Idem, 
idem]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Genal. houve pr. bem deter-
minar q'. a devizão dos Destrictos deve ser a das Fre-
guezias e nessa conformide. se expedirão as ordens pre-
cizas ao Capmor. da Va. de S. Carlos pa. q\ assim o 
execute. Ds. ge. a VMce. S. Paulo 13 de Janro. de 1806 = 
Luiz Anto. Nevez de Carvo. Sr. Jozé dos Stos. Cruz 
Capmor. Comde. da V". de Mogymerim. 
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GCCLXXI 

P.a o Capmor. da V." de Itú [ordenan-
do que mande intimar a José Gois, Do-
mingos Nogueira e José Ferraz a se 
apresentarem na sala do governo], 

O Illmo. e Exmo. Snr. Gènal. hé servido ordenar q'. 
Vmce. recebendo esta faça chamar a sua Prezença a 
Jozé de S. Paio Goiz, Domingos Teixeira Nogueira, e 
Jozé Mendez Ferras; o Io. Juiz Ordro. transato, e 2o. 
Procurador que foi da Camara, e o 3". Escram. da mes-
ma, a quem intimará que no termo de três dias venhão 
aprezentar-se na Salla deste Govo., o que da parte do 
mesmo Snr. participo a VMce. pa. q'. assim o execute. 
Ds„ ge. a VMce. S. Paulo 16 de Janro. de 1806 = Luiz 
Anto. Neves de Carvalho = Snr. Vicente da Costa Ta-
quez Goez e Aranha Capmor. Comde. da Va. de Itú. 

CCCLXXI1 

P.a o Comde. de Stos. [remetendo carta 
que segue para ser lida e entregue ao 
destinatário]. 

Remeto a V. S. a incluza pa. q\ depois de a ler, e 
fechar a fassa entregar ao Inglez a quem ella se derige. 
Fique V. S. certo q'. fui entregue dos Officios q' ulti-
mame. me remeteu. Ds. ge. a V. S. S. Paulo 18 de Janro. 
de 1806 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Sr. Ma-
noel Mexia Leite Rrigadro. de Infa. e Comde. da Praça 
de Santos. 

CCCLXXIII 

Para J. Weakner fdefendendo a reputa-
ção do Capitão Mor de S. Sebastião). 

Recebi a sua carta de 8 do corre, c muito lhe extra-
nho a liberdade, e o dezacordo, com que se arrojou a 
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calumniar na minha prezença ao Capmor. Comde. da 
Va. de S. Sebastião desta Capitania, impníando-lhe falsa 
e temerariame. a extorção da maior parte do dinheiro, 
que diz possuhia ao tempo da sua prizão, pois que tenho 
decisivas provas da honra, imparcialidade, desente-
resse e limpeza de maons daquelle Capmor., hum dos 
mais dignos, e completos Servidores de S. A. R. o Prín-
cipe Regente de Portugal, como hé bem publico, e noto-
rio em toda esta Capitania, devendo forçozame. attri-
buir esta calumnioza impostura ao odio, q'. VMce. 
contra elle consebeu, pr. haver o mmo. Capmor. cum-
prido a seu respeito os deveres de hum exacto, e fiel 
Comde. daquella Villa e seu Destricto. Pelo que advir-
to a VMoe. que se cohiba de huma temeridade, e ea-
lumnia tão reprehensiveis, e tão dignas de exemplar 
castigo. Não ihe posso permetir a venda dos dous Es-
cravos, em que me falha, pôr que sem se decidir, se foi 
ou não bôa preza o Navio Hepanliol aprehendido pôr 
VMce., e seus companheiros se não podem legitimame. 
conciderar Senhores do mesmo Navio, a sua respectiva 
carga. Mas como VMce., e elles se aehão prezos, e não 
tem de que por ora possão subsistir, pela Junta da Real 
Fazenda de S. A. se expede ordem ao Tenente Coronel 
Caetano Jozé da Silva Negociante dessa Villa, e Praça 
de Santos pa. lhes dar a diaria assistência, que me sup-
plica na referida sua carta. Ds. ge. a VMce. S. Paulo 18 
de Janeiro de 1806 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Snr. J. Weackner. 

f ' L*í ' --i'. ' ji- " " :"V 7'"! 1; 

CCLXXIV 

P. a o Sargmor. Comde. da Legião [or-
denando proceder ao interrogatorio de 
diversos militares na devassa que se 
faz sobre a conduta do antigo ouvi-
dor]I. 

O Dezor. Sindicante-que se acha na Va. de Parna-
guá Devassando não só da conduta do Ouvor. que foi 
daquella Comca. João Baptista dos Guimaraens Peixoto, 
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mas lambem dos motivos que induzirão meu Antecessor 
a suspendelo do exercício do mesmo lugar, me requer 
da parte de S. A. R. o Príncipe Rege. Nosso Snr. que sem 
demora hajão de comparecer naquella Va. para serem 
interrogados sobre alguns factos expecificados na or-
dem Regia, cuja verdade indispensavelmente deve ser 
averiguada o Capm. Jozé Joaqm. Xer. de Toledo, o 
Soldo. Joaqm. Alvez, o Clarim Manoel Giz da Costa, d:i 
Cava. o Soldo, da Arta. Francisco Jozé Barboza, e o 
Soldo, de Infa. Thome Dias todos da Legião do seu Co-
mando: Ordeno pr. tanto a VMce. q\ sem perda de tempo 
faça apromptar os referidos quatro camaradas pa. se 
porem a caminho pa. a referida Villa de Parnaguá, onde 
devem chegar alguns dias antes do dia lõ de Fevereiro 
do corre, anno, no qual segundo o disposto na Ley tem 
de se finalizar a sobredita Devassa, o q'. cumpra. S. 
Paulo 18 de Janeiro de 1806 = Antonio Jozé da Franca 
e Horta = Snr. Anastacio de Freitas Trancozo S. Mor 
Comde. da Legião de Voluntários Reaes. 

CCCLXXV 

P \ o Corel. Jozé Vaz de Carvalho, e o 
Gda. Mór Vicente Ferr". de OLivr' . 
[solicitando-lhes a presença cm Para-
naguá para o inquérito sobre a con-
duta do antigo ouvidor). 

O Dezor. Sendicante que se acha na Villa de Par-
nagua Devassando não só da conducla do Ouvor. que 
foi daquella Comarca João Baptista dos Guimaraens Pei-
xoto, mas também dos motivos que induzirão meu An-
tecessor, a suspendelo do exercício do mmo. lugar, me 
requer da parte de S. A. R. o Príncipe Rge. Nosso Snr. 
que VMce. com a maior brevide. q'. lhe for possível, 
haja de comparecer naquella Va., afim de ser inter-
rogado sobre alguns factos expecificados na Ordem Re-
gia, cuja verdade indispensavelme. deve ser averigua-
da: Ordeno pr. tanto a Vmce. q'. sem perda de tempo 
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parta pa. a referida V". de Parnagua, onde se deve 
achar infalivelme. alguns dias antes do dia 15 de Fe-
vero. do corre, anno, no qual segundo o determinado 
pela Ley tem de se finalizar a sobre dita Devassa, o 
que cumpra. S. Paulo 18 de Janro. de 1806 = Antonio 
Jozé da Franca e Horta = Snr. F. . . 

CCCLXXVI 

P.a o Dezor. Sendicante i comunicando-
Ihe ter providenciado a presença de 
vários militares que devem ser inter-
rogados a respeito da conduta do an-
tigo ouvidor]. 

O Officio de V. S. datado nessa Va. a 7 do corre, 
mêz, me foi entregue na tarde do dia 17, e logo no dia 
18 em consequencia da deprecação que nella me faz 
da parte de S. A. R. pa. liem da deligencia de q\ se 
acha encarregado, fiz expedir as competentes ordens 
afim de inviolavelme. ahi se aprezentarem todas as 
pessoas designadas no mesmo Officio, como consta das 
suas respectivas respostas, e da parte Officiahnente dada 
pelo Sargo. Mr. Comde. da Legião desta Cidade. 

Por ellas se manifesta estarem legitimame. impos-
sibilitados de poderem ahi comparecer no termo pres-
cripto, o Coronel Jozé Váz de Carvalho, e o Guarda Mór 
Vicente Ferra, de Oliveira, que ambos se achão actual-
me. em uzo de remedios, como fazem certo pr. Certi-
doens de Proffessores; e que dos Militares some. o Capm. 
de Cava. Jozé Joaquim Xavier de Tolledo, e o Trombeta 
Manoel Gonçalvez da Costa, q\ se achão promptos, mar-
chão obedienteme. a cumprir a Regia determinação, pr. 
ser falecido o Soldo. Joaqm. Alvez, pr. haver dado baixa 
o Soldo. Francisco Jozé Barboza, de cuja existencia se 
não sabe, e pr. haver dezertado da mma. Legm. o Soldo. 
Thome Dias. 
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Para quanto for de cumprir os Reaes preceitos de 
S. A. me achará V. S. sempre prompto sem a menor he-
zitação. Ds. ge. a V. S. S. Paulo 21 de Janro. de 1805 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta = Sr. Dor. Dezor. 
Sendicante Joaquim de Amorim Castro. 

CCCLXXVII 

P.a o Comde. do Brigue Venuz [sobre o 
idioma que lhe era permitido usar na 
correspondência oficial}. 

Tenho prezenté a sua carta de 18 do corre. Mez, e 
Sobre o q'. VMce. nella me propoem, só tenho que acres-
centar á resposta que lhe dei èm 9 do mesmo Mez, que 
me não hé permitido responder-lhe senão na minha 
Lingua e por isso lhe não posso dar em Inglez a Copia 
das respostas das cartas, que me tem dirigido 
desde que se acha no Porto dessa Villa. Deos Ge. a 
Vmce. S. Paulo 23 de Janeiro de 1806 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta = Snr. Simeão Coleman Come. do 
Brigue Venuz. 

CCCLXXVIII 

P." J. Weakner [defendendo a reputação 
do Capitão Mór de S. Sebastião]. 

A Carta de 23 do Corrente q\ me dirigio em Conse-
quencia da q'. lhe enviei em 18 delle em resposta a sua 
de 8 do ditto mez, merecia que eu o punise severamen-
te pelos muitos dezacordos, e atrevimentos, de q'. hé 
Cheia, se eu não dezejase ler Com V. Mce. a maior equi-
dade possível, e pela ultima adverlencia, q'. agora lhe 
passo a fazer para q'. me falle com aquelle respeito, 
acatamento, e decoro, devidos á minha pessoa, e lugar, 
não esperase q\ cahindo em si se cohibirá de outro Se-
milhante attentado, lembrando se q\ não tornarei a re-
levar mais os Seus dezaforos. He hum punivel dezaca-
lo, dizer me VMce. naquella Sua Carta, q\ eu lhe dava 
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a entender na 111a. eslar determinado a preferir a ami-
zade á Obrigação publica, pois que nenhuma das mi-
nhas expreçoens, nem qualquer dos faetos que por mi-
nha ordem Se tem praticado a seu respeito, de seos 
Companheiros e Navio q\ Vmce. dizem haver apreza-
do, de forma alguma o indieâo, antes lie bem publico 
q'. 110 dezempenho do meu Governo me Comporto de 
maneira q'. nada lie Capaz de me mover ao Comporta-
mento dos meus deveres, assim de homem publico, 
como de particular. Justamente o adverti e novamente 
o advirto de que hé huma pura impuslura, e refinada 
calumnia, tudo quanto Vmce. me tem dito em dezabo-
110 do Capmor. da V". de S. Sebm. por q'. o Conheço 
e sei por experiencia própria, q\ hé incapaz do q'. 
Vmce. apaixonadamente lhe imputa: elle Cumprio com 
o seu dever mandando prender a Vmce. e seus Compa-
nheiros, pelo extranho procedimento em q\ romperão; 
Vmce. puxando por hum esto que para matar ao Por-
tuguez vindo naquelle Navio, e seus Companheiros re-
zistindo a determinação q\ o 1111110. Capmor. havia dado 
p \ vir o predito Navio pa. o lugar asignalado, alem da 
vehementissima prezumpção, q'. já tinha pa. os Supor 
Piratas. Conservou o mesmo Navio debaixo de Guar-
das emqto. alli existio, e com a mesma Segurança o en-
viou pa. o Porto dessa V". por meu especial mando. 
A nada mais hera obrigado. Se aConteceu algum ex-
travio f do q'. me não posso Capacitar nelle não pode 
ser comprehendido aquelle Capmor., mas como na de-
ligca. a q'. mandei proceder pr. hum Ministro Regio, e 
(j\ ainda não Subio a 111a. prezea. se havia de tomar 
Conhecimto. da carga q\ trouse o mencionado Navio 
e aonde p". verificar se Se ha por ella, se ouve ou não 
esse extravio, pa. q'. no Cazo de o ter havido ser tudo 
restituido e Castigado quem nelle for Cúmplice. 

Em quanto ao mais q'. Contem a sua Carta de 18 
do Corrte. devo Somente dezenganalo de q\ a ninguém 
posso Obrigar a que aSeite as Letras, q \ Vmce. lhe quer 
passar, e q\ nenhuma outra providencia me Compete 
dar lhe alem da aSistencia q'. a seu pedido Se man-
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Fazda. de S. A. O Príncipe Regente de Portugal, visto 
acharem se prezos dentro dos Seus Domínios e sem 
meios de Subsistirim. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 30 
de Janro. de 1806 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Sir Weackner. 

CCCLXXIX 

Carta p.a o Corel. Antonio Jozé de Ma-
cedo [sobre a necessidade de apresen-
tar-se ao snr. general para o esclare-
cimento de diversas duvidas]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. Genal. lendo recebido a sua 
Carta de 4 do preze, mez me ordena diga a V. Sa. q'. de-
pois de lhe haver á muito tempo insinuado pelo expe-
diente desta Secretaria, ser precizo Comparecer na sua 
prezejiça, Logo q'. as suas moléstias lho permitissem, 
he desnecessária, e ocioza a Licença que para isso pede, 
e q'. portanto deve Sem demora partir pa. esta Capital, 
em Cuja oCazião poderá Com elle Conferir as duvidas 
q\ tiver relativas a promoção do seu regimto.; o q'. da 
pie. do mmo. Snr. lhe participo pa. que assim o execute. 
Ds. Ge. a V. Sa. S. Paulo 11 de Fevereiro de 1806 = 
Luis Antonio Neves de Carvo. = Snr. Coronel Antonio 
Jozé de Macedo. 

CCCLXXX 
v 

P.a o Juiz de Fora pela Ley da V.a de 
Stos. [remetendo autos de devassa] • 

Recebi o seu Officio, e em consequencia do que 
nelle me reprezentou, lhe remeto incluzos os Aulos da 
Devassa, em que VMce. me fallava, afim de que se ul-
timem no prazo legal, e lhe recomendo muito, que no 
cazo de ser Vmce. o que deva proseguir na Inquirição 
das Testemunhas, que restão inquirir se pôr estar ainda 
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com a vara, o faça com aquella circunspção, e inteireza 
que são próprias de hum Julgador imparcial, e que exi-
gem hum cazo de tanta altenção, afim de que de nenhu-
ma sorte possa recahir sobre VMce. o que se lhe imputa 
nos dous requerimentos appensos a Devassa. Ds. Ge. 
a VMce. S. Paulo 17 de Fevereiro de 1806 = Antonio 
Jozé da Franca e Horta = Sr. Antonio do Rego Baldaia 
Juiz de Fora pela Ley da Va. de Stos. 

CCCLXXXI 

Carta p.a o Tene. Comde. da V.a de Ja-
carahi Antonio Coitt.0 da S.a Xer . 
[remetendo carta e instruções a res-
peito do vigário da vila1. 

Remetto a VMce. a carta incluza de S. Exa. Rma. 
pa. o Vigário dessa Va. Fabiano Miz de Siqueira cuja 
carta lhe havia expedido antes da sua fuga pa. Minas; 
e porque o Sor. Bispo ma entregou aberta, mandei ex-
trahir delia huma Copia q'. igualmte. remetto. Essa 
carta lhe ordeno a concerve em seu poder sem lhe dizer 
nada, te q'. chegue o Io. Domingo, em cujo dia antes de 
elle principiar a estação, lha entregará dizendo-lhe que 
eu lhe remetto a copia do contlieudo nella / a qual 
VMce. deve ter preze, á mesma Estação / para que não 
satisfazendo elle exactamte. ao que pelo Sor. Bispo 
lhe he determinado, eu exigir delle a satisfação devida 
da sua desobediência, e falta de respeito á pessoa do 
Gal. de S. Paulo; e por Servisso de S. Alt. encarergo a 
VMce., q\ com toda a exacção me dé parte de tudo q'. 
acontecer, e dicer o referido Vigário. Ds. Ge. a Vmce. 
S. Paulo 17 de Fevro. de 1806 = Antonio Jozé da Fran-
ca e Horta = Snr. Tene. Antonio Coito, da S.a Xer. 
Comdte. da Va. de Jacarehy. 
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CCCLXXXII 

Carta p". os Capitaens mores da Va. de 
Itú e Porto Felix [mandando elogiar 
os que auxiliaram aos que se destina-
vam a Mato Grosso]. 

O Furriel Manuel Joaqm. me fez preze, a genero-
zide. com que algumas pessoas desse destricto, concor-
rerão gratuitamte. pn. a condução das Pessas ultimamte. 
mandadas transportar a Va. de Porto Feliz afim de se 
embarcarem pelo rio pa. a Capnia. de Matto grosso, e 
por q'. hum semelhante comportamento he digno de 
Ioda a altenção, pela fidelide., e amor q'. mostrão ter 
a S. A. R. Ordeno a Vmce. q'. informado de todas as 
pessoas q'. tiverão pte. nesta boa acção as mde. chamar 
á sua Precza., e em meu nome lhes Louve, e agradeça 
hum tão distincto comportamento, q\ os acredita e prova 
a sua Lealde. e desenterece. Ds. Ge. a VMce. S. Paulo 
19 de Fevro. de 1800 = Antonio Jozé da Franca e Hor-
ta = Snres. Capes. Mores da Va. de Itú, e Porto Feliz. 

CCCLXXXIII 

Carta ao Alfes. Antonio Pedrozo da V a 

de Parnahiba [sobre o mesmo as-
sunto]. 

O Destinto comportando, com q'. VMce. se houve 
na condução das Pessas conduzidas a Va. de Porto Fe-
liz, pa. de Lá serem transportadas a Capitania de Matto 
Grosso, assistindo a custa da sua fazda. com man-
limtos., sem exigir pagamento algum, he hua acção ge-
neroza, que eu não deixarei de reconhecer offerecendo-
se p.a isso occazão, pois q'. Ma prova hum animo desen-
tereçado, e cheio da justa vaide. de servir gratuitamen-
te a Sua Alt. R. como fizerão sempre os Illres. Paulistas, 
a qm. VMce. soube imittar: e portanto fica na m \ 
Lembrca. o merecimto. de tão Louvável acção. E todas 
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as pessoas q\ cooperarão no transporte das das. pessas 
ordeno a VMce. os mde. chamar á sua prezca., e em 
meu nome lhes agradeça, e Louve hum tão distincto 
comportam to. q'. os acredita e prova a sua Lcalde. e 
desenterece. Ds. Ge. S. Paulo 19 de Fevro. dc 1806 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Alfes. Antonio 
Pedrozo. 

CCCLXXXIV 

P.a o S. Mr. da V.a de Castro [proibin-
do a emigração dos agricultores para 
o Rio Grande]. 

Sendo prezente ao limo. e Exmo. Snr. General que 
o Capmor. dessa Villa ampliando abuzivame. da fa-
culdade que lhe foi concedida pela Ordem circular de 
15 de Março de 1803, para despachar aos Viandantes 
q'. era razão dos seus Negocios lhes fosse precizc sahir 
da Capitania, passára a conceder Licença a muitos ho-
mens cazados desse Desiriclo, para se transportarem 
ao continente do Rio Grande com suas famílias, sem 
atender ás perneciozas conseqüências que de semelhan -
te absurdo se seguião, deminuindo a População de huma 
Capitania q\ tanto preciza de braços para a sua Agri-
cultura; Hé o mesmo Snr. Servido Ordenar que logo que 
VMce. recèber esta, faça inteiramente substar a referi-
da Emigração, não concedendo Licença a homens ca-
zados de sahirem com suas mulheres e filhos, que não 
seja de hum para outro Destricto, dentro dos Lemites 
desta Capitania; visto que só hé da privativa authori-
dade dos Exílios. Snres. Generaes o conceder semilhan-
les Despachos, quando os recorrentes mostrem ter para 
isso huma cauza justa. O que partecipo a VMce. para 
que inviolavelmente assim o execute. Ds. Gde. a V. 
Mce. S. Paulo 20 de Fevereiro de 1806 = Luiz Anto. 
Nevez de Carvalho = Snr. S. Mr. Luciano Carneiro 
Lobo. 
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CCCLXXXV 

P." o Dor. Ouvidor desta Comca. [inti-
mando a apresentar-se no Quartel Ge-
neral]. 

Tendo de tratar com VMce. negocios tendentes ao 
Pxeal Servo, se fas precizo q'. VMce. hoje pelas onze 
oras do dia se ache neste Quartel General. 

Ds. Ge. a Vmce. S. Pio. 22 de Fevro. de 1806 ^ 
Auto. Jozé da Franca e Horta = Sr. Dor. Joaqm. Pro-
copio Picão Salgado Ouvor. Gal. e Corregedor desta Co-
marca. 

CCCLXXXVI 

P.a o Ajude. Comde. de Parnagua [.yo-
bre as medidas a serem tomadas para 
evitar a sonegação do imposto de pas-
sagem de gado]. 

A Camera da Villa de Coreliba me reprezenlou em 
Officio de 6 de Janeiro do corre, anno q\ os conducto-
res e Tropeiros q'. girão pela Estrada que dali segue 
pa. o Cubatão dessa Va, illudem a contribuição de 10 
reis q'. se estabeleceu pagasse cada Animal carregado 
pa. concei to e beneficio do mesmo caminho, hindo fur-
tivame. descarregar as suas cargas no sitio chamado 
Porto de cima; Para obviar este fraudulento extravio, 
ordeno a VMce. q'. do Destacamento dessa Villa man-
de logo pa. o dito sitio dois Soldados, os quaes devem 
ali prezestir em quanto se julgar necessário, encarre-
gando a VMce a.o mais suficiente delle, q', fará as vezes 
de cabo, a cobrança da referida contribuição de todas 
as Tropas que para lá se encaminharem, menos que os 
conductores lhes não aprezentem Bilhete de liavela sa-
tisfeito ao Administrador daquelle contracto, que se 
acha ímeumbido de a receber, e ao qual 110 fim de todos 
os mezes se deve entregar o rendimento que houver 
produzido. Assim o cumpra. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 
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22 de Fevro. de 180G = Antonio Jozé da Franca e Horta 
— Snr. Manoel da Cunha Gamito Ajude. Comde. da Va. 
de Parnaguá. 

GCCLXXXVII 

Para a Camera da V.a de Curitiba 
[Idem, idemL 

Em resposta a reprezentação que essa Camera me 
fez 110 seu Offo. de 6 do mez passado, participo a 
VMces. haver nesta ocazm. ordenado ao Comde. da Va. 
de Parnaguá, faça destacar dois Soldados apra o Porto 
de cima, afim de vedar o descaminho da contribuição 
emposta pa. o concerLo e beneficio da mesma Estrada. 
Ds. gde. a VMce. S. Paulo 22 de Fevero. de 1806 = An-
tonio Jozé da Franca e Horta = Snres. Juiz Prez. e 
mais Officiaes da Camera da Va. de Coritiba. 

GCCLXXXVIII 

P.a os Comdes. das Vas. de Cunha, Lo-
rena, Guaratinguetá, Pindamunhan-
gaba, Guaratuba, Parnagua, Cananea, 
Iguape, S. Sebastião, Ubatuba, Cori-
tiba, Lages, Mogymerim, Nova Bra-
gança, Jundiahy [com instruções so-
bre a emigração dos agricultores para 
outras capitanias]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. General informado que al-
guns Capitaens Mores, e Comdes. entendendo mal a sua 
ordem de 15 de Março de 1803, relativa ao Despacho 
dos Viandanles, a tem ampliado até o ponto de deixar 
sahir muitas famílias para fora desta Capitania; me or-
dena advirta a Vmce. que a dita ordem hé restricta, e 
Limitada somente áquellas pessoas, que em razão do 
seu Negocio, ou dependeneias passão a Capitanias es-
tranhas sem animo deliberado de Lá ficarem e nunca 
para sahirem cazaes inteiros pôr huma vêz, pôr que 
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essas Licenças são privativas do Governo, a quem de-
vem requerelas os que estiverem nesse cazo, para a vis-
ta dos motivos que allegarem se lixes deferir como for 
justo. O que participo a Vmce. para que nesta intelli-
gencia se não afaste do sentido Literal daquella ordem. 
Ds. ge. a VMce. S. Paulo 22 de Fevero. de 1806 - Luiz 
Antonio Nevez de Carvalho = Snr. Jozé Alvez de Oli-
vra. Capmor. Comde. da Va. de Cunha. 

CCCLXXXIX 

P.° a Camara da V.a de Coritiba [sobre 
a construção de uma estrada entre La-
pa e Lages], 

Tenho prezente o seu Officio de 30 dc Obro. passa-
do, em que me expõem o ardor com que esses habitan-
tes apetecem, e suplicão a factura do Caminho do Ser-
tão Situado entre Sto. Antonio da Lapa, e a Villa das 
Lages, justamente esperançados no progresso que deve 
fazer o Comercio, huma vèz que se abra formalmente 
o referido Caminho, que tem sido, e será até que isto 
se execute, hum continuado Cemiterio dos Animaes que 
nelle entrão. 

Não posso deixar de louvar o Patriotico zelo que 
anima essa Camera e os passos que tem dado a favor 
do bem Publico, assim como me lizongeou muito o As-
signado que me inviarão das pessoas mais qualificadas 
desse Deslricto, em que voluntariamente se propoem 
impor huma contribuição em cabeça de cada Animal 
para a despeza da dita obra. 

Como porem ella seja summame. dispendioza, na 
opinião de todos os homens cordatos e intelligentes, a 
quem tenho consultado hé por tanto precizo tomar-se 
na mais séria concideração, que não obstante a caza 
Doada dever concorrer com metade da despeza, sempre 
a outra metade vem a ser huma importância concide-
ravel. 

Pelo que me respeita ningue:n com mais gosto que 
eu auxiliará huma empreza semilhante, por q'. tenho 
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conhecido que os seus rezultados, são os mais íelices 
que pode havei* para a prosperidade, e augmento da 
Capitania, mas dieta a boa razão que antes delia se em-
prehender se examinem bem as forças que há para a 
executar, pôr não passar pelo disgosto de dezistir e le-
vantar mão delia depois de lhe dar principio. 

Para que isto não succeda, tenho calculado ser in-
dispensavelmente necessário, que a contribuição offe-
recida nos Cavallos, e Bois que do Sul vierem seja de 
quarenta reis pôr cabeça de cada hum destes Animaes, 
e q'. as Bestas muares paguem a oitenta reis, pôr que 
só assim me persuado se poderá fazer frente á despeza 
que exige esta importante Obra. 

Eu conheço em VMs. e nesse Povo toda a boa dis-
pozição q'. hé necessaria para levar ávante este pro-
jecto, e por isso julgo conveniente que convocando essa 
Camara outra vêz a Nobreza, Negociantes, c Tropeiros 
a liunia ultima conferencia sobre este asumpto, lhes 
proponha a contribuição referida a ver se elles convém, 
e aprovão que assim fique estabelecida, autlienlicando-
a, como da vêz primeira, com a sua assignatura. 

Ilé só assim, que eu sem o menor receio entrarei 
a coadjuvar as suas deligencias pôr todos os modos que 
dc mim depender, fazendo immediatamente expedir as 
competentes ordens; para se pôr em Praça a sua arre-
matação, estabelecendo hum methodo regular para a 
arrecadação do imposto, e dando finalmente todas as 
providencias que parecerem úteis, huma das quaes hé 
sem duvida Povoar e Cultivar o mesmo Sertão, que 
pode vir a ser em pouco tempo outro manancial de ri-
quezas. 

Do que tenho exposto hé fácil de concluir a solidéz 
com que dezejo fazer as coizas. Amo os Paulistas hon-
rados, e com especialidade aos que pôr meio de sacri-
fícios generozos mostrão interessar-se 110 augmento e 
gloria da sua Patria; e para vir 110 conhecimento dos 
que nesse Destricto mais se deslinguem na conferencia 
que fizerem, de tudo me darão V. Mces. immediatamen-
te parle, infoimando-me ao mesmo tempo com toda a 
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individuação de quanto pode lazer a bem para a exe-
cução deste projecto. 

Ultimamente devo dizer-lhes, que rezervo escrever 
ao Governador do Rio Grande Logo que este Negocio se 
ache de todo consolidado. Ds. gde. a VMs. S. Paulo 
22 de Fevereiro de 1800 = Antonio Jozé da Franca e 
Horta = Snres. Juiz Preze, e mais Officiaes da Camara 
da Villa de Coritiba. 

CCCXC 

P.a o Comde. da Legião [sobre a nomea-
ção de Antonio Carlos Ribeiro de An-
drada para o cargo de auditor geral 
das tropas da capitaniaL 

Havendo o Príncipe Regente Nosso Senhor pôr seu 
Real Decreto de 30 de 7bro. de 1800 Nomeado ao actual 
Juiz de Fora da Va. de Santos Antonio Carlos Ribeiro 
de Andrade, pa. Auditor geral das Tropas desta Capi-
tania cm observancia da qual se lhes sentou Praça para 
o vencimento do Soldo que lhe foi conferido; Ordeno 
pr. tanto a VMce. que na data do mesmo dia em que elle 
entrou, mande pôr a competente verba, e declarar bai-
xa do refeiido Posto, ao Dor. Ouvor. desta Comarca q\ 
o estava exercendo. Assim o cumpra. Ds. ge. a VMce. 
Quartel General de S. Paulo a 25 de Fevereiro de 1806 
= Antonio Jozé da Franca e Horta = Sr. Anastacio 
de Freitas Trancozo S. Mr. Comde. da Legião desta 
cidade. 

CCCXCI 

P.a o Comde. de Parnaguá \ sobre a li-
berdade do comercio de farinha be-
neficiada em Coritiba]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Genal. me ordena declare a 
VMce., que as Farinhas de trigo manufacturadas no 
Destrcito de Coritiba não são comprehendidas nos ge-
neros de exportação para o Reino que se determinão 
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venhão com preferencia ao Porto de Santos, e pôr tan-
to podem os Negociantes fazelos Livreme. transportar 
para donde bem lhes parecer. Ds. ge. a VMce. 
S. Paulo 27 de Fevero. de 1806 = Luiz Antonio Neves 
de Carvalho = Sr. Manoel da Cunha Gamito Ajude. 
Comde. da Va. de Parnagua. 

CCCXCII 

P.a o Comde. de Goaratuba [sobre o co-
mando da vila]. 

U Illmo. e Exmo. Sr. Genal. em resposta a carta que 
VMce. lhe derigio do Io. do corre, mêz hé servido orde-
nar continue Vmce. no Comando dessa Villa, sem o en-
tregar, e menos os papeis q\ lhe são relativos, ao Cap-
mor. Antonio dos Santos do Amai., emquanto este se 
não vier aqui aprezentar, e receber do nuno. Snr. a 
competente ordem para o exercer; o que participo a 
VMce. para sua intelligencia. Ds. gde. a VMce. 
S. Paulo 27 de Fevereiro de 1806 = Luiz Antonio Ne-
vez de Carvalho = Snr. Manoel de Miranda Coutinlio 
S. Mr. Comde. da Va. de Guaratuba. 

CCCXCIII 

P. a o Dezembargador Sendicante [co-
municando-lhe não existir na secre-
taria do governo um termo de respon-
sabilidade por perdas e danos refe-
rente á suspensão do ouvidor João 
Guimarães PeixotoL 

Ontem 26 do corre, mêz me foi entregue o Officio 
que me derigio em dala de 15, no qual me depreca huma 
certidão da Secretaria deste Governo, do termo que me 
anuncia haver feito o Tenente Coronel Manoel Gonçal 
vez Guimaraens de responder por todas as perdas e 
damnos q' .se seguissem da suspenção do pretérito Ou-
vidor que foi dessa Comarca o Bacharel João Baptista 



— 315 — 

dos Guimaraens Peixoto, no cazo de S. A. R. não apro-
var o procedimento q\ com elle leve meu Antecessor. 

Da Attestação que lhe envio passada pelo Secreta-
rio se vé não existir semelhante termo na Secretaria, o 
que lierá bem de esperar inda quando elle realmente 
se houvesse passado, visto ter o dito meu Antecessor 
seguido o sistema de conservar huma Secretaria parti-
cular, onde hé constante se forjavão certos papeis que 
convinha se não fizessem públicos, e portanto pode ser 
que entre os muitos que levou, e em que defraudou a 
Secretaria, fosse também esse / sc hé que o houve f ter-
mos em que só elle pode responder pela sua existencia. 
Para quanto for a bem do Real Serviço me achará sem-
pre prompto com a milhor vontade. 

Ds. Gde. a V. S. S. Paulo 27 de Fevereiro de 1800 
= Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Dr. Dezor. 
Sendicante Joaquim de Amorim Castro. 

CCCXCIV 

P.a o Coronel Jozé Arouche [sobre o 
embargo de uma embarcação espa-
nhola]. 

Havendo encarregado ao Dor. Ouvidor desta Cida-
de a deligencia de Legalmente examinar a forma, e cir-
cunstancias com q\ foi surpreendida a Chalupa Hes-
panhola denominada = El Garmen — que de São Se-
bastião mandei conduzir pa. o Porto de Santos, agora 
recebo do referido Ministro o Processo que fez sobre a 
dita Preza, cujo Processo remeto a VMce. p'. q'. vendo-
o, e confrontando-o com o Decreto que vai junto, e mais 
Leys q'. houverem sobre a mesma matéria, me possa 
dar o seu parecer quando lho exigir; devendo Vmce. 
logo que estiver á Ordem do facto reinviarmo, afim de 
ser visto pr. mais pessoas a quem determino consultar, 
e ouvir sobre o mesmo assumpto. Ds. gde. a VMce. 
S. Paulo 22 de Fevereiro de 1800 = Antonio Jozé da 
Franca e Horta = Snr. Coronel Jozé Arouche de Toledo. 
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cccxcv 

P.a o Capmor. de Lorena [concedendo-
Ihe licença,]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Genal. a quem fiz prezente as 
razoens q'. lhe assistem pa. chegar á Va. de Parathy, 
houve pr. bem conceder-lhe a Licença preciza, deixan-
do VMce. encarregado o Comde. dessa Va. ao Official 
que julgar mais sufficiente pa. dezempenhalo. Ds. gde. 
a VMce. S. Paulo 23 de Fevereiro de 1806 = Luiz An-
tonio Nevez de Carvalho = Snr. Manoel Domingues 
Salgueiro, Capmor. Comde. da V.a de Lorena. 

CCCXCVI 

P.a o Ouvidor de Parnagua [sobre a 
eleição dos vereadores e demais ofi-

ciais de Vila Nova do Príncipe]. 

Não obstante Ordenar a V. Mce. na minha Portaria 
de 27 do mez passado relativa a Erecção da Nova Va. 
q'. mandei levantar na Povoação da Freguezia de Sto. 
Anlo. da Lapa com o titulo de Va. Nova do Príncipe, 
procedesse a elleição de Juizes Vereadores e mais Offes. 
q'. havião de servir por Confirmação minha o primeiro 
anno, visto assim o haverem praticado todos os Gene-
raes meos Antecessores, como forão o Exmo. Sr. D. 
Luiz Antonio de Souza na Erecção das Vas. de Atibaya, 
Mogimirim &a. O Exmo. Sr. Frco. da Cunha e Me-
nezes na fundação da Va. de Cunha, o Exmo. Sr. Ber-
nardo Jozé de Lorena, na Creação das Villas de Lorena 
e Castro, e ultimamte. o Exmo. Sr. Antonio Manoel de 
Mello na Erecção das Vas. Antonina, Bragança, Porto 
feliz e S. Carlos, Com tudo attendendo á enorme dis-
tancia em q' .fica desta Capital, e a precizão q'. ha de 
se estabelecerem na mesma Va. os Competentes Cargos 
de Justiça Ordinaria, Ordeno a VMce. q. aberto e pu-
blicado o primro. Pelouro / q. por esta dou por Confir-
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mado / entrem logo a servir as pessoas q. nelle sahirem 
nomeadas, pa. o que lhes mandará passar suas Cartas 
de uzança, Ohervando em tudo o mais o q. as Leys de 
S. A. R. determinão a Similhante respeito. 

No Io. dia de vereança passará VMce. Com a dita 
Camera a fazer a nomeação de Ires pessoas das mais 
benemeritas, e abastadas pa. oCuparem o Posto de Ca-
pitão Mór da mesma Va., afim de eu dellas escolher a 
que me parecer mais Suficiente e idônea para dezem-
penho do Real Serviço. Ds. Ge. a V. Mce. São Paulo 
2 de Março de 1806 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Snr. Antonio de- Carvalho Fontes Henriques Pera. 
Ouvor. Geral e Corregedor da Comarca de Parnaguá. 

CCCXCVII 

Para o Comde. de Santos [sobre a 
apreensão de uma galera por piratas 
ingleses e as precauções que se fazem 
necessarias]. 

Tendo subido a minha Prezença a Deligencia a que 
mandei proceder pelo Doutor Ouvidor da Comarca so-
bre a Balandra Hespanhola aprezada pelos cinco Ingle-
zes, que nella abordarão á Villa de São Sebastião desta 
Capitania, afim de vir no conhecimto. do facto do apra-
zamento da dita Balandra, e suas respectivas circuns-
tancias, pôr haver a bem fundada prezumpção de que 
serião Piratas os referidos Inglezes, que a aprezarão, e 
achando-se exuberante, e legalmente provado o não po-
derem entrar na classe de Piratas, para que segundo 
o direito das Gentes devessem ser punidos, como inimi-
gos cominuns pôr qualquer Estado Soberano, aonde 
aportassem, sou servido Ordenar a V. S. faça pôr em 
Liberdade áquelles cinco Inglezes, e ao Hespanhol 
Francisco da Costa, que ali se achão prezos, eonservan-
do-se com tudo a Balandra, e sua respectiva Carga no 
mesmo Depozito, em que se achão, emquanto eu não 
ordenar o contrario, e ficando igualme. retidos na Pri-
zão, em que existem, os dous Escravos Hespanhoes, que 



— 318 — 

vierão na mencionada Balandra, e fazem parle dos 
seus pertences. Encarrego a V. S. iiaja de pôr Iodas as 
cautelas, e seguranças precizas, para que os ditos Ingle-
zes depois de soltos não uzam de algum estratagema, 
pr. onde consigão o extravio da mesma Balandra. Ds. 
ge. a V. S. Quartel Gcnal. de S. Paulo 1. de Março 
de 1800 = Antonio Jozé da Franca e Horta — Snr. Ma-
noel Mexia Leite Brigadro. de Infantra. e Comde. da 
Praça de Stos. 

cccxcvm 

P". a Camera da V". Bella da Princeza 
[sobre a organização do corpo de Or-
denanças da vila]. 

Sendo indispençavelme. necessário organizar o 
Corpo das Ordenanças dessa V". e seu Destro., assim 
pa. a pronta execução das ordens de S. A. R. expedidas 
pr. este Governo, como pa. a factura das Listas geraes, 
e mais justa distribuição do Serviço. Ordeno pr. tanto 
a VMces. q'. de Comum aCordo Com o Seu Capmor. e 
segdo. o estado actual da População dessa Ilha hajão 
de regular o n°. de Compas. q \ convém estabelecer-se 
dividindo-as por bairros e assignalando a Cada huma 
dellas a quantide. de Fogos prescripta no Regimto. das 
Ordenanças; e logo que neste Ponto houverem concor-
dado passarão Com Prezidencia do mmo. Capmor. a 
propor me p". Capm. de cada huma das dillas Compas. 
tres pessoas babeis e beneméritas pa. exercer os referi-
dos Postos, bem como pa. o de S. Mr. das mmas. Oíde-
nanças q'. igualme. sc deve prover. Assim o Cuinprão 
V. Mces. Com toda a Justiça e imparcialide. Ds. Ge. a 
VMces. S. Paulo 0 dc Mco. 180G = Auto. Jozé da Fran-
ca e Horta = Snres. Offes. da Camara da Va. Bella da 
Princeza. 
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CCCXCIX 

P.a o Tene. Corel. Bento Manoel de 
Almda. Paes [sobre os donativos para 
o Hospital Militar e o Jardim Botâ-
nico]. 

Em Provizão de 11 de Maio de 1805 foi S. A. R. ser-
vido participar-me a confirmação das Patentes passa-
das pr. meu Antecessor em attenção aos Donativos offe-
recidos pa. se edificar o Hospital Militar, e Jardim Bo-
tânico desta Cidade, e pr. q. entre as mais pessoas q. 
concorrerão voluntariame. p.a a construção das dittas 
obras, encontro a V. Mce. com a oferta de hum conto 
de rs. 1:000$>000 rs. na Lista, e conta deixada pelo d.° 
meu Antecessor, a qual como devia fiz subir a Real 
Prezca. de S. A., adonde igualme. subio o seu nome na 
Proposta de 13 de Maio de 1801 pa. Coronel Reformado 
do Io. Regimto. de Cavallaria Miliciana; vendo-me ago-
ra nas precizas circunstancias de dar principio ao pro-
jectado Hospital Militar, se faz pr. todos os modos in-
dispensável q'. Vmce. haja de contribuir com a dita 
quantia prometida, o q'. espero execute com a brevida-
de q'. lhe for possivel, atenta a Real Rezolução de S. A. 
e urgente necessidade q\ tem a Tropa do referido Edi-
fício pa. nelle ser mais comodame. tratada. Ds. Ge. a 
VMce. S. Paulo 8 de Mco. de 1806 = Antonio Je. da 
Franca e Horta = Sr. Bento Manoel de Almeida Paez 
Coronel Beformado do Io. Regimto. de Cava. Miliciana 
desta Cidade. 

CD 

Pa. o Corel. Reformd0. Jozé dos Stos. 
Souza [Idem, idem]. 

Em Provizão de 11 de Maio de 1805 foi S. A. R. 
Servido participar me a Confirmação das Patentes pas-
sadas pr. meu Antecessor em attenção aos Donativos 
offerecidos pa. se Edificar o Hospital Militar, e Jardim 
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Botânico desta Cidade; e pr. q\ entre as mais pessoas q\ 
concorrerão voluntariamente pa. a construção das ditas 
obras, encontro a Vmce. com a offerla de hum conto de 
reis, pr. conta do qual tendo dado 333$335 rs. se acha 
restando a quantia de 666$665 rs. na conformidade das 
contas deixadas pelo ditto meu Antecessor, as quaes 
como devia fiz subir a Real Prezença de S. A. a donde 
igualme. subio o seu nome na Proposta do Io. de 7bro. 
de 1802 pa. Corel. Reformado do Regimto. de Infa. 
Miliciana dessa Va-. de Cunha; vendo me agora 
nas precizas circunstancias de dar principio ao projee-
tado Hospital Militar, se faz pôr todos os modos indis-
pensável que Vmce. haja de contribuir com a ditta 
quantia prometida, o q\ espero execute com a brevida-
de q'. lhe for possível, atenta a Real Rezolução de S. A., 
e urgente necessidade que tem a Tropa do referido Edi-
fício pa. nelle ser mais comodamente tratada. Ds. gde. 
a Vmce. S. Paulo 8 de Março de 1806 =• Antonio Jozé 
da Franca e Horta. = Snr. Jozé dos Santos Souza Corel. 
Reformado do Regimto. de Infa. Miliciana da Va. de 
Cunha. 

CDI 

P". o Brigadeiro do Regimt0. de Infantr". 
[solicitando a remessa de uma lista 
dos desertores]. 

Logo que V. S. receber esta mandará extrahir do 
Livro Me. do Regimento do seu comando a somma dos 
soldados que delle tem dezertado, até q\ tomei posse 
do Governo desta Capitania, cujo numero basta q'. em 
summa mo participe. Outro sim mandará V. S. formar 
huma relação de todos os Dezertores do meu tempo, na 
qual devem vir especificados seus nomes, idades e na-
turalidades, o que tudo me iniviará com a maior bre-
vidade que lhe for possível. Ds. Gde. a V. S. S. Paulo 
11 de Março de 1806 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
— Snr. Manoel Mexia Leite Brigadro. de Infa. e Comde. 
do Regimto. da Praça de Stos. 
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CDII 

P.a o Comcle. de Parnaguá [sobre a en-
trega do comando da vila a Fernando 
Gomes Pereira]. 

Ao Sargmor. Fernando Gomez Pera. entregará 
Vmce. logo q'. elle ahi chegar o comdo. dessa Va. com 
todos os Papeis, e ordens q\ lhe forem rellativas: O que 
cumpra. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 11 de Mco. de 
180(5 = Antonio Jozé da Franca e Horta — Snr. Manoel 
da Cunha Gamito. 

CDIII 

P.a o Dor . Manoel Joaqm. d'Ornellas, 
o Corel. Jozé Arouche de Toledo, o 
Dor. Miguel Carlos, o Dezor. Miguel 
Marcelino, o Dor. Manoel Eufrazio 
[convocando uma reunião em palácio 
para resolver sobre o caso de uma em-
barcação espanhola apreendida em 
Santos]. 

Depois de amarihan que se contão 15 do corrente 
mêz, pelas quatro horas da tarde se achará V. Mce. no 
Palacio da minha rezidencia, pa. huma Junta que per-
tendo fazer tendente a Preza da Balandra Hespanhola 
denominada = El Carmen = cujo Processo lhe fiz ja 
ver os dias passados, afi-m de que instruído plenamente 
das circunstancias ocurrentes me podesse dar o seu pa-
recer sobre a deliberação que em semelhante cazo se 
deve tomar. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 13 de Março 
de 180(5 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Co-
ronel Jozé Arouche de Tolledo. 

CDIV 

Para o Juiz„de Fora da V." de Stos. 
[Idem, idem]. 

Tendo se rezolvido na Junta, que convoquei nesta 
Cidade sobre a controvérsia da Balandra Hespanhola 
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—- El Carmen = surta no Porto d'essa Villa, que devia 
subsistir o Depozito, em que se acha a ditta Balandra 
com todos os seus pertences, e respectiva carga, alhé 
a final decizão de S. A. R. pelo seu Conselho do Almi-
rantado, aonde privativa,, e excluzivamente compete a 
decizão de toda, e qualquer controvérsia, que se susci-
tar nos Estados de Portugal sobre matéria de prezas na 
conformidade do Decreto de 19 de Janeiro de 1083 (1), e 
que para obviar todo o prejuízo que se poderia seguir 
aos interessados na Balandra, e sua carga, se fazia in-
dispensável que avaliada ella judicialmente com todos 
os seus pertences, e todos aquelles effeitos de sua carre-
gação, que forem susceptíveis de deterioração de ruína, 
e de morte, estando em ser, se venda tudo em asta pu-
blica, e se conserve em Depozito o seu producto: Orde-
no pr. tanto a Vmce. pôr bem do Real Servisso, que com 
assistência de todos os sobreditos interessados, que ahy 
se acharem, passe logo a fazer avaliar a referida Ba-
landra seus pertences, e toda aquella parte da sua carga, 
que se não poder conservar sem risco, e prejuízo da-
quelles, aquém houver de pertencer, fazendo-se esta 
avaliação pôr Louvados peritos desinteressados e de 
boa consciência approvados pelos mesmos interessados 
na falta de avaliadores do Conselho apropriados para 
semelhante avaliaçoens, e feita que seja a referida ava-
liação, mandará Vmce. lavrar Editaes de Praça, que 
serão affixados nesla Cidade, n'essa Villa, e mais lu-
gares ,que VMce. julgar conveniente, afim de que an-
dando tudo em Praça os dias da Ley, e do estilo, seja 
por fim arrematado pôr quem mais dér, e recolhido a 
Depozito o seu producto, fazendo-se todos os Auttos, 
termos, e declaraçoens, que exigir a ordem judicial do 
Processo estabelecida pelas Leys do Reino, e forman-
do-se de tudo hum regular Processo, que será conserva-
do no respectivo cartório do Escrivão, que por VMce. 
nomeado para esta Deligencia, que lhe liey por muito 
recommendada. Ds. gde. a VMce. Quaitfel General 
de S. Paulo 17 de Março de 1806 = Antonio Jozé da 

(1) Deve ser 1803. 
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Franca e Horta --= Snr. Antonio Carlos Ribeiro de An-
drade Juiz de Fora da Villa e Praça de Santos. 

CDV 

Para o mino. Juiz de Fóra [sobre a elei-
ção de um vereador]. 

Tenho prezente o seu Officio de 11 do corre, mez, 
em que me reprezenta Io. a falta de concorrência que 
houve da parte dos Republicanos para a Klleição de 
hum Vereador a que quiz proceder. 2o. a necessidade 
que há de pessoas suficientes para servir nessa Camara 
pôr serem a maior parte dellas previligiadas e 3o. a 
dependencia dc ordem minha pôr escripto para vir as-
sistir nesta Capital aos Conselhos dc Guerra. 

Sobre o primeiro ponto, tenho de ponderar a Vmce. 
que se não deve prezumir que os Republicanos deixas-
sem desobedecer ao seu avizo pôr desattenção ou des-
prezo da Ley, e sim pôr se esquivarem de ser lembra-
dos, atenta a experiencia que lenho do muito que todos 
nesle Brazil forcejào por se eximir dos cargos da Repu-
blica; e em termos taes, para uzar de toda a moderação 
com homens que pela maior parte ignorão os deveres 
da Sociedade Civil em que vivem, se faz precizo que 
Vmce. não só mande afixar Editaes para a ditla Ellei-
ção, asignalando o dia, e hora em que devem achar-se 
prezentes, maz que alem disso os faça avizar pelo Es-
crivão da mesma Camara, o qual dos seus nomes fará 
huma Lista, que afinal me será inviada com a declara-
ção dos q\ não concorrerão, para a este respeito proce-
der como me parecer mais conveniente. 

Quanto ao 2o. Ponto, o meu sistema tem sido pedir 
aos Milicianos que liajão de servir nas Camaras, huma 
vez que sabem elleitos de Pelouro, e hé esle o único meio 
que lenho achado de conciliar o Servisso Publico com 
os privilégios que lhe são consedidos. Respeito ao 3°., 
logo que VMce. tiver effectuado a deligencia que nesta 
mesma occazião lhe encarrego, pode subir a esta Capi-
tal a Processar os Conselhos que houver a fazer; e to-
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das as mais vezes pelo Commandante da Legião lhe 
for anunciada huma igual precizão, o poderá fazer, pôr 
bem do Real Servisso de Sua Alteza. Ds. gde. a VMce. 
Quartel General de S. Paulo 17 de Março de 1806 = An-
tonio Jozé da Franca e Horta — Snr. Antonio Carlos 
Ribeiro de Andrade Juiz de Fora da Villa e Praça de 
Stos. e Auditor da Gente de Guerra desta Capitania. (1) 

CDVI 

Para o Comde. do Destacamto. da V.a 

de Lages [sobre o destino dos deser-
tores presos]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Genal. em resposta ao Officio 
que Vmce. lhe dirigio na datta de 7 de Setembro do 
anno passado, hé servido determinar que na primeira 
occazião segura (jue houver remeta V. Mce. os dezer-
tores que ahi fez prender a entregar ao Capitão Mór 
da Villa de Coritiba, recomendado-llie a remessa delles 
p \ a Villa de Parnagua a entregar ao seu actual Comde. o 
que de ordem do mesmo Snr. lhe participo pa. q'. assim 
o execute. Ds. ge. a VMce. S. Paulo 24 de Março de 
1806 = Luiz Antonio Nevez de Carvalho = Snr Antonio 
Joaquim da Costa Gavião Tene. Comde. do Destacamto. 
das Lages. 

CDVII 

Para o mesmo [Idem, idem]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. General vendo o que VMce. 
lhe reprezentou nos seus Officios sobrç o Quartel desse 
Destacamento, o fez immediatamente prezente em Jun-
ta a qual descedio se passasem as ordens pa. isso ne-
cessárias, as quaes pr. esquecimento do Contador só 
agora hé que se remetem. 

O mesmo Snr. me ordena lhe diga fez muito mal 
em meter a João Baptista no Pret, sem ordem pozetiva 

(1) Cons ta a m a r g e m : " f a l t a o Ofo. do Ju iz de F o r a " . 
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que o Ligitimasse para receber soldo, e que pr. t°. fica 
Vmce. responsável pôr elle. Que os Dezertores que 
aby tem, e os que puder apanhar os conserve no servis-
so debaixo de prizão, athé haver ocazião de serem con-
duzidos, p \ provavelme. será quando houver mudança 
nesse Destacamento. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 27 
de Março de 180(5 = Luiz Antonio Neves de Carvalho. 
•= Snr. Antonio Joaquim da Costa Gavião Tene. do Des-
tacamento da Villa das Lages. 

CDVIII 

P.a o Alfes. João Bapt.a da S.a Costa 
[sobre diversos assuntos]. 

As suas cartas de 12 de Fevero. e 15 de Dezbro. 
de 1805, e de 15 de Janro. do preze, anno, contem os 
trez pontos seguintes a que vou responder. 

Io. Sobre continuar a VMce. a servir a S. A. na Le-
gião. 2o. tendente a vencer Soldo depois de hir para 
ahy o Tene. Antonio Joaquim da Costa Gavião, e 3o. re-
lativo a dois Rincoens de que prezume ser arguido pe-
rante mim por Manoel Cavalheiro. 

Quanto ao Io. ponto deve dizer-lhe, que sem que eu 
receba noticia do êxito que teve a Promoção que fiz su-
bir a Real Prezca.; nada posso defferir depois de se me 
haver aprezenUulo lium requerimento seu em que me 
requeria Reforma sem Soldo, cujo requerimento inviei 
para á Corte. Sem Embargo disso, se os lugares não 
vierem todos providos ainda verei se lbe posso fazer al-
guma iquidade, bem que para isso se faça precizo vol-
tar VMce. para a Legião; afim de eu ter juz de orar no-
vamte. pr V. Mce. a S. A. 

Respeito ao 2o. que verça sobre os Soldos, digo-lhe 
q'. nenhuma razão tem; porque ainda que o Major 
Comde. lhe escrevesse, e lhe dissesse alguma coiza dici-
ziva / que não diz / sobre este objecto, Vmce. só devia 
regular-se pelo q'. lbe mandei dizer pelo Secretario do 
Governo. Eu mandei o Tene. Gavião para esse Desta-
camto. pelo tirar da roda dos Officiaes, e pr. faltar á 
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subordinação dos seus superiores e na desconfiança de 
que fizesse algumas Loucuras, hé que eu pedia a VMce. 
como de favor, que visto ahy estar, vigiasse a sua con-
ducta, e me desse parte para as aeautelar. Se a minha 
mente fosse ter ahy dois Officiaes, faltaria de outro 
modo nas minhas ordens, e o sugeitaria as suas. Por-
tanto nenhuma razão tem Vmce. para exigir os dittos 
Soldos depois que elle se acha Commandando, nem eu 
lhe posso mandar com Justiça abonar. 

Ultimamente quanto ao 3°., não me lembra de que 
se me fizesse tal reprezenlação de Rincoens, mas quan-
do assim fosse, estou certo q'. não havia de proceder 
sem informação, e huma vêz que VMce. fosse arguido, 
infalivelmente havia ser ouvido. 

Sobre o modo pr . q'. o Tene. Gavião destribuio o 
dinheiro que recebeu, e q\ a Vmce. parece devia prin-
cipiar pelo mais antigo, e não pelo mais moderno do 
tempo delle, bem que tudo fique decidido com a ordem 
que a Junta manda ao Capitão Mór pa. que pague tudo 
o que se dever, sempre lhe digo q\ elle teve razão, poi-
se dever a cobrança do ditto dinheiro á sua deligencia, 
e pôr tanto devia recahir o beneficio sobre os que tinha 
a seu cargo, atenta a omissão que Vmce. havia tido, ou 
em requerer a quem a Junta havia ordenado pagasse, 
ou a reprezentar a mesma Junta, a falta q'. experimen-
tava de Satisfação pa. cila o providenciar, como agora 
faz, logo que o ditto Comde. llio participou. 

Ds. gde. a VMce. S. Paulo 27 de Mco. de 1806 = 
Antonio Jozé da Franca e Horta — Snr Alfes. João 
Rapta, da Sa. Costa. 

CDIX 

P.a o Capmor. da V.a de S. Carlos [jo-
bre a prisão dc Silverio da Silva]. 

Recebo o seu Officio em que me anuncia a remessa 
do prezo Silverio da Silva, cujo prezo não aparesse, não 
podendo prezumir que hum tal homem fugisse pôr se 
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achar sem crime, e mesmo que o tivesse se achava pôr 
mim absolvido. Dis me VMce. que o mandara prender 
por lhe constar procedera a prender a Felipe de tal, 
sendo o ditto Silverio da Sa., Feitor do Coronel Ferras. 
Para entrar em todo o conhecimento do facto mandei 
vir á minha prezença o referido Felipe de tal, para sa-
ber se o já ditto Silverio da Sa. o tinha prezo a Ordm. 
de VMce. o qual me disse que não, e sim que aehando-o 
naquelle Engenho o obrigara a vir em sua compa. e de 
ancas no mesmo Cavallo em que elle veio a esta Cidade 
e q'. fora de noite que elle ali o apanhou, alem de me ter 
ditto o Coronel Luiz Antonio ter elle confesado o delicto 
do que tudo se mostra a precipitação com q'. VMce. 
procedco, não querendo dar-se ao trabalho de indagar 
o facto, e só sim proceder pr. informaçoens, porque a in-
dagalo, e proceder com civilidade como deve proceder 
todo o liomcm que se acha empregado, não sendo na-
quellas circunstancias que se teme fuga nos delinqtcs., 
como não podia haver para com o Suplicado Silverio 
VMce. então o averiguaria do mesmo Coronel Ferras, o 
qual lhe deria que vindo-me dar parte de tudo eu tinha 
mandado Sentar Praça a hum, e mandar o outro pa. a 
sua obrigação, e por tanto conheceria que mesmo que 
tivesse havido nelle algum excesso, estava por mim 
absolvido, e pôr tanto VMce. vinha a faltar ao seu dever 
procedendo como procedco contra elle, e a não ter a 
certeza de que só huma menos justa reflexão sua foi 
o que o fez proceder tão imprudenteme. me obrigaria 
a fazer conhecer quanto VMce. deve respeitar e obede-
cer as minhas ordens, esperando que huma generozida-
de tal como lenho com VMce. no cazo preze, o obrigará 
daqui pr. diante a ter mais cuidado em indagar os 
factos, e proceder com mais justiça, por me não obrigar 
a ter aquelle procedimento que agora não tenho, por-
que no cazo prezenlc quando muito, apenas o que podia 
fazer quando julgasse a sua auHioridade ofendida re 
prezentar-me o facto, e esperar a minha dccizão e pa. 
que mais circunstanciadamente conheça tudo remeto-
lha a resposta do Coronel Ferras a qual fica obrigado 
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a remieter ma por pessoa segura. Ds. gde. a VMce. 
S. Paulo 14 de Abril de 1806 = Antonio Jozé da Franca 
e Horta = Snr. João Francisco de Andrade Capmor. da 
Va. de São Carlos. 

CDX 

P.a o Capmor. da Villa Bella da Prin-
ceza [sobre a nomeação dos oficiais 
das Ordenanças]. 

O Illmo. e Exmo. Snr. Gal. houve por bem apro-
var pa. o Posto de Sargmor. das ordenanças dessa Va. 
o Capão, de Milícias Antonio Lourco. de Freitas, em 
Segundo Lugar nomeado na Elleição, que a Camra. 
dessa Va. fez com assista, de VMce., fundado no pessoal 
conhecimto., que tem do dto. Capão., da sua prudência, 
capacide., e zello pa. o Real Servisso. Igualmte. apro-
vou pn. Capes, da mesma ordenança os primros. nomea-
dos na respectiva Proposta, e vem a ser. Luiz Nunes 
Gracéz, Rafael Pinto da Roxa, Baltliazar Manuel Glzs., 
Jozé Pacheco do Nascimento, Antonio Alvares Moriera, 
e Manuel de Santa Anua Freitas, a todos os quaes fará 
Vmce. avizar, pa. q\ mandem tirar nesta Secretaria as 
suas Patentes. 

Pa. completa organização das Ordenanças do seu 
Corpo, nomeará VMce. dous Ajudantes, hum do Nume-
ro, e outro Supra, que Sejão pessoas de conhecido pres-
timo, e activide. para exercer os ditos Postos. He qto. 
o mesmo Sr. me ordena. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 
19 de Abril de 1806 = Luiz Antonio Neves de Carvalho 
= Sor. Julião de Moura Negrão Capmor. da Villa Bella 
da Princeza. 

CDXI 

P.a o Capmor. Ignacio Marcondes do 
Amaral [sobre o respeito a que tem 
direito o pároco da freguesia]. 

O Parocho dessa Va. se me queixa de que alguns 
Freguezes seos o desattendem ate o ponto de lhe não 
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tirarem o chapeo. Isto já Vmce. ve q. lie escandalozo, 
contrario aos deveres da Civilide., e obrigação que to-
dos tem de respeitar os Sacerdotes, e portanto pa. que 
o atrevimento dos Parochianos se não estenda a mais 
ordeno a Vmce. passe a punir todos aquelles q'. desse 
modo o dezatenderem publicamente, promovendo com 
o seu exemplo a boa armonia em que com elle devem 
viver ao menos exteriormte., pois isso nada tem com 
a questão das conbecenças, e deligencia que cada lium 
deve fazer pa. sustentar os seos Direitos. Espero que 
pela sua prudência, e authoride. consiguirá isto sem a 
menor violência, e assim o certifico nesta occazão. ao 
mesmo Parocho. Ds. ge. a VMce. S. Paulo 26 de 
Abril de 1806 = Antonio Jozé da Franca e Horta = 
Senr. Ignco. Marcondes do Amai. Capmor. Comdte. da 
V". de Pindamonhangaba. 

CDXII 

P." o Vigr.0 de Pindamonhangaba [ío-
bre o mesmo assunto]. 

Recebi a carta de VMce. a qual tem por objecto 
Io. a questão das conbecenças — 2o. a falta de respeito 
com o', deixão de tratalo alguns dos seos Parochianos. 
Quanto a primra. parte sempre he para notar q'. achan-
do-se Vmce. assistido de tanta justiça, e com a sua cau-
za pendente na Ram. do Destricto, não queira demorar 
no entanto a cobrança dos que recuzão pagar-lhas, 
quando lie indubitavel, q'. obtendo Sentença a seu fa-
vor, nenhum embaraço terá para as cobrar desses re-
beldes. O que a respeito deste assumpto me cauza toda 
a satisfação lie ver que muitos Vigários taes como o de 
Parnahyba, o de Lorena, e o de Sorocaba, e outros 
/ cujas boas qualides. todos reconhecem / vivem izen-
tos de semelhantes disputas com os Seos Freguezes, pelo 
q'. são com candura amados e vivem todos na mais per-
feita paz. Respeito ao 2". ponto nesta occazão. escrevo 
ao Capmor. dessa Va. p". q'. haja de punir iodo aquelle 
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q'. se atrever a faltar-lhe a devida attenção, e cortejo, 
certo de q'. VMce. da sua parte não deixará igualmte. 
de cumprir com os deveres de política: Visto q\ isso 
nada tem como defender cada hum o Direito que lhe 
assiste. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 26 de Abril de 
1806 = Antonio Jozé da Franca e Horta = Sr. Rdo. 
Vigio, da Va. de Pindamonhangaba Luiz Justino Velho 
Columbreiro. 

CDXIII 

Para a Camara da V.a de Taubaté tao-
bre a abertura de uma estrada para S. 
Sebastião]. 

O Tenente Coronel Antonio Moreira da Costa, e seu 
Irmão se propuzerão abrir em beneficio Publico huma 
Estrada dessa Va. a entrar na que fez o Coronel Secre-
tario para a de S. Sebastião, e todos tres de mão comua, 
a concertala té beira mar, alargando-a; e descortinan-
do-a de lium e outro lado de maneira que sem obstá-
culo possão pr. ella tranzitar os effeitos que até aqui 
se conduzião a Va. de Parathy; propondo-se igualmente 
a providenciar q'. as Tropas q'. por ella tranzitarem 
achem logo que cheguem á Marinha, o sal, Ferro, e to-
dos os demais generos que ordinariamente se conduzem 
de retorno, e são da primeira necessidade pa. as Vas. de 
Serra acima. 

E querendo eu animar hum projecto de tão conheci-
da utilidade pa. esta Capitania, e q'. tanto destingue o 
patriotismo dos seus emprehendedores, Hcy pr. bem 
declarar e fazer publico a essa Camera, que todos os 
effeitos das Vas. do Norte q'. pela ditta Estrada se con-
duzirem, possão livreme. ser vendidos, e Navegados pa. 
donde seus donos, ou compradores quizerem, não se en-
tendendo pa. com elles a minha ordem de 22 de Junho 
de 1803 pela qual determinei que os Generos de expor-
tação pa. o Reino fossem conduzidos á Va. de Santos; 
O que VMces. farão publico a esse Povo pr. lium seu 
Edital; Encarregando-lhcs como zeladores da cauza pu-
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blica queirão da sua parte comcorrer com lodo o adju-
torio de q'. possão precizar os diltos Moreiras pa. a mais 
prompta execução da referida Eslrada. Ds. «de. a 
VMces. S. Paulo 26 de Abril de 1806 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta = Snres. Juiz Preze, e mais Offes. 
da Camera da Va. dc Taubaté. 

CDXIV 

P." o Capmor. de Taubaté [Idem, idem] 

Nesta oCazião escrevo á Camara dessa Va. segu-
rando-lbe q'. em atenção ao projeto concebido pelo 
Tene. Coronel Antonio Moreira da Costa, e seu Irmão, 
de abrirem lxuma Estrada a sahir na q'. fes o Coronel 
Secretario da sua Fazenda p". S. Sebastião, benefician-
do-a, e descortinando-a até beira mar, havia pr. bem 
permetir que todos os effeitos q*. pr. cila se exportarem 
ficassem izentos de ser conduzidos á Villa de Santos: 
o que podião fazer certo a esses Povos, pa. que com 
mais gosto concorrão a auxiliar o emprehendedor de 
huma obra tão util a essa parte da Capitania; e hé pela 
xxxesma razão que recomendo a Vmce., que quanto esti-
ver da sua parte facelite a sua execução, prontificando 
ao ditto Tene. Coxonel todos os auxilios de que necessi-
tar. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 26 de Abril de 1806 
= Antonio Jozé da Franca e Horta = Snr. Manoel Cor-
rêa Bitancurt Capmor. Comde. da Va. de Taubaté. 

CDXV 

A Camera da V." da Conceição [sobre 
a nomeação do Sargento Mor]. 

| . 7 
t.i 

Tenho prezente a nomeação feita pr. essa Camera 
pa. o Posto de Sargento Mr. das Ordenanças dessa Villa, 
e me ademira mto. ver que havendo dois Capitaens, 
VMces. os preterissem na ordem da sua elleição, pro-
pondo-me em primeiro lugar hum Ajudante. Dem-me 
VMces., a razão pôr q'. assiixx o fizerão, ficando na intel-
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ligencia, de q\ se os Capitaens tem defeito, não devem 
exercer hum Posto de tanta ponderação, e se o não tem, 
que ao mais antigo e benemerito hé a quem de Justiça 
compete o passar ao Posto immediato de Sargento Mór. 
Ds. gde. a V. Mce. S. Paulo de Maio de 1806 = Anto-
nio Jozé da Franca e Horta = Snres. Juiz Preze, e Offi-
ciaes da Camera da Villa da Conceição. 

CDXVI 

P.a o Vigário de Goaratinguetá [sobre 
a necessidade de responder a certos 
quesitos que lhe foram propostos em 
carta circular]. 

Em carta circular de 21 de Março de 1805 Ordenou 
o Rmo. e Exmo. Sr. Bispo a todos os Parochos da Capi-
tania respondessem a certos quezitos q\ se fazião ne-
cessários, cuja reposta devia ser inviada á Secretaria 
deste Governo; e pr. q'. no concurso de todas ellas se-
não acha a q\ Vmce. devia dar dessa Freguezia; e pa-
rece impossível que Vmce. deixasse de obedecer, e cum-
prir o que o Exmo. Prelado lhe determinava; na supo-
zição de se haver desencaminhado a sua reposta, par-
ticipo a Vmce. esta falta, pa. q\ com a maior brevidade 
me mande liuma Copia delia pela qual eu possa vir no 
conhecimento do q'. hé relativo a essa Parochia. Ds. 
gde. a VMce. S. Paulo 6 de M°. de 1806 = Antonio Jozé 
da Franca e Horta = Snr. Vigário da Va. de Goarata. 

CDXVII 

P. a o Juiz Preze, da Camera da V.a de 
Jacarahy, e das de S. Jozé, Pidamu-
nhungaba, S. Luiz, Guaratinguetá, e 
Cunha [remetendo copia de carta en-
viada á Camara de Taubaté]. 

O Illmo. e Exmo. Sr. Gal. me ordena remeta a 
VMce. a copia da Carta q'. nesta ocazião escreve a Ca-
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mera da Villa de Taubalé para cpie fazendo-a Vmce. 
prezenle a essa Camera ella fique sciente do seu con-
theudo. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 10 de Maio de 
1806 = Luiz Antonio Nevez de Carvalho. 

CDXVIII 

P.a a Camera desta Cidade [aprovando 
as modificações feitas na arrecada-
ção]. 

Recebi a carta de Vmces. de 12 do mez passado, 
em q'. me expõem a modeficação que fizerão na finta 
estabelecida a beneficio das obras Publicas desta Capi-
tal, bem como a nova forma lembrada pa. a sua arre-
cadação; cujo methodo hey pr. aprovado, tanto em ra-
zão de concordarem nelle o Corpo da Nobreza, e ho-
mens bons da Governança, como pela utilidade q'. re-
zulta de simplificar o N°. dos indivíduos q'. até agora 
se empregavão na ditta arrecadação; em consequencia 
do que podem VMces. passar emmediatame. a dar as pro-
videncias necessarias pa. que tudo se execute como nes-
sa Camera foi deliberado. Ds. gde. a VMces. S. Paulo 
14 de Maio de 1806 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Snres. Juiz Preze, e Offes. da Camera desta Cidade. 

CDXIX 

P.B o Ouvor. de Parnagua [advertindo-o 
pelas arbitrariedades que vem come-
tendo no exercido de seu cargo]. 

O Tenente Coronel Ricardo Carneiro dos Santos, 
morador dessa Villa fez subir a minha prezença a re-
prezentação, que lhe invio por Copia, na qual me ex-
põem os vexames, oppressoens, e dispotismos, que 
Vmce. tem praticado com elle manifesta, e formal 
transgreção das Leys do Príncipe Regente Nosso Snr. 
pedindo-me huma prompta, e eficáz providencia, afim 
de cessarem tão estranhos, e inauditos procedimentos. 
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Devendo pois como Lugar Tenente de S. A. nesta 
Capitania, e Regedor das Justiças da mesma, na confor-
midade da Carta Regia de 30 de 7bro. de 1709 manter 
á pa a entre os Vassalos do dillo Senhor, que me são su-
bordinados; segurar a sua tranqüilidade; polos a salvo 
das vexaçoens dos que os perseguem; e coliibir as injus-
tiças, os excessos, e despotismos daquelles mesmos, que 
são obrigados a conservalos illezos á sombra das Leys 
da Monarchia, determino a VMce. que responda imine-
diatame. com toda a individuação a cada hum dos 
factos de que hé arguido na mencionada reprezentação, 
declarando na sua resposta, qual hé a Ordem, que de 
mim recebeu pa. fiscalizar, se os Officiaes Militares 
d'essa Commarca tem, ou não Patentes confirmadas, 
ou a Ley, que o authoriza pa. esta fiscalização, e remeten-
do me com a mesma resposta a Devassa Original, de que 
trata aquella reprezentação, ou qualquer outro Summa-
rio, a que procedesse contra o recorrente, já sobre a 
carta particular ,que motivou a prizão do seu Escravo 
Antonio por VMce. determinada, já sobre outro diverso 
objecto. 

Ordeno-lhe igualmente, que mande logo soltar o 
ditto Escravo, que injustamente prendeu, sem culpa 
formada e sem haver commetido delicto pelo qual se-
gundo as Leys do Reino, podesse ser logo capturado 
antes de se lhe formar culpa, sendo certo, que inda 
mesmo neste cazo o não podia VMce. reter na prizão alem 
dos oito dias prescriptos no §°. 11 da Lei de 0 de Dezbro. 
de 1612, não aparecendo até então criminozo. E para 
que o recorrente não tenha mais occazioens de vir de 
tão longe buscar remedio aos despotismos, que me re-
prezenta, e pa. acautelar ao mesmo tempo os effeitos 
da Capital inimizade, q'. reina entre Vmce., e o ditto 
recorrente, hey pr. bem determinar-lhe em nome de S. 
A. que não ponha jamais em execução qualquer proce-
dimento que haja de ter contra elle, sem que primeiro 
me faça ver o Original Processo, que lhe formar, indi-
cando-me as Leys em que se funda para esse procedi-
mento, e sem que receba expressa ordem minha para 
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o executar. A resposta deste Offo. será entregue ao 
Comde. dessa Villa para ma remeter com a devida se-
gurança, e promptidão. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 21 
de Maio de 1806 = Anto. Je. da Franca e Horta = Snr. 
Anto. de Carvo. Fontes Hes. Pera, Ouvor. da Comca. 
de Pargna. 

CDXX 

P.a o Ajude. Comde. de Parnaguá tao-
bre as arbitrariedades cometidas pelo 
ouvidor da comarcaL 

Remeto a Vmce. o Officio incluzo para delle fazer 
entrega ao Doutor Ouvidor dessa Commarca, e receber 
do mesmo a devida resposta para me ser remetida com 
segurança. Remeto-lhe igualmente pôr Copia a repre-
zentação, que contra o dilto Ministro me fez o Tenente 
Coronel Ricardo Carneiro dos Santos, para q'. VMce. 
individualmente me informe sobre a verdade de cada 
hum dos factos contheudos na mesma reprezentação: 
com a sua informação, q'. me será inviada com a res-
posta do referido Ministro, remeterá VMce. os próprios 
Officios, que elle lhe fez respectivos ao recorrente, e 
Copias authenticas das respostas dadas pr. Vmce. aos 
referidos Officios. 

Cazo esteja ainda prezo o Escravo de que trata a 
reprezentação do recorrente, e o Ministro recorrido ou 
o não mande soltar, logo que VMce. lhe entregue o meu 
Officio, ou não se ache nessa Villa pa. determinar a sua 
prompta soltura na forma que lhe ordeno, o mandará 
Vmce. soltar a minha ordem. E para obviar qualquer 
dispotismo, e violência, que o mesmo Ministro recorri-
do se abalance fazer para o futuro ao recorrente, lhe 
determino nesta occazião não ponha em pratica qual-
quer procedimento, q'. contra elle venha a ter, sem que 
primeiro me certifique a legalidade desse procedimen-
to, e receberá ordem minha pa. o pôr em execução. Mas 
vendo Vmce., que elle assim o não cumpre, substará 
logo á minha Ordem o ditto procedimento, qualquer 
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q'. elle seja, vendo que nenhum oulro fundamento tem 
mais do q'. o dispotismo, e a violência do Ministro re-
corrido, dando-me immediatame. parte de todo o facto 
acontecido pa. eu rezolver sobre elle o que convier ao 
bem do Real Servisso de S. A. e for conforme as suas 
providentissimas Levs. 

Logo que se lhe oferecer occazião remeterá "Vmce. 
prezo à minha ordem com toda a segurança o actual 
Meirinho d'essa Ouvedoria pa. a Va. e Praça de Santos, 
aonde será entregue ao Brigadeiro Commde. para se-
guir as minhas ordens, respectivas á este prezo. Ds. 
gde. a VMce. S. Paulo 21 de Maio de 1806 = Antonio 
Jozé da Franca e Horta = Snr. Manoel da Cunha Gami-
to Ajude, de Milícias, e Commandante da Va. de Par-
naguá. 

CDXXI 

Requerimto. de Thomas Taylor [primei-
ro tenente do brigue inglês "Venus", 
arribado no porto de Santos], 

Illmo. e Exmo. Snr. = Diz Tliomas Taylor Io . Te-
nente do Brigue Inglez Venuz, e Commandante da Pre-
za São Jozé e Almas que veio arribada ao Porto de San-
tos, por falta de mantimentos Agua e bombas, que para 
poder seguir viagem para o primeiro Porto Britânico, 
preciza fazer na ditta preza o fabrico necessário para 
poder viajar que vem a ser: duas bombas, calafetar, e 
lium catraio, assim como mantimentos e Agoa, e como 
para as despezas de todo o referido lhe hé precizo ven-
der parte da carga. = Pede a V. Exa. seja servido con-
ceder-lhe licença para poder descarregar, fazer o fabri-
co necessário, e vender parte da carga quanto for neces-
sairo pa. o pagamento das despezas que lhe são indis-
pensáveis fazer = E Recebera Merce = São Paulo 22 
de Maio de 1806 = Francisco Delboux o fez = Thomas 
Taylor. Despacho = Ao Doutor Juiz de Fora da Villa 
e Praça de Santos determino proceda a vistoria sobre a 
necessidade das reparaçoens da Embarcação aprezada, 



— 337 — 

e do mais que representa o Supplicante. afim de que 
verificada essa necessidade lhe possa deferir na confor-
midade do que determinação as Reaes ordens em cazos 
laes, ficando porem o Suppe. desde já na inlelligencia 
de que lhe não permitirei a venda, que me requer, por 
ser esta prohibida pelas mesmas Reaes ordens. Qaurtel 
General de São Paulo, 22 de Maio de 1800 — Com a 
rubrica de S. Exa. / 

CDXXII 

Ao Juiz Ordinário da Va. de Ubatuba 
[ordenando a abertura de um inqué-
rito para apurar a conduta do Capi-
tão Mór no caso de uma compra de 
café que lhe solicitou pessoalmente]. 

Havendo encomendado ao Capitão Mór desse Des-
tricto, por me asseverarem que ahi se colhia o millior 
Café, me mandasse todo o que pudesse comprar pelos 
seus preços correntes, e isto tanto para o consumo da 
minha caza, como apra alguns mimos que tinha a fa-
zer para Lisboa, determinando-lhe que o dinheiro que 
lhe fosse precizo pa. esta encomenda, o pedisse a Cae-
tano Jozé da Silva na Villa de Santos, a quem logo or-
denei lho aprontasse; sucede /segundo me consta / q u e 
o ditto Capitão Mr. ou pôr má intelligencia que deu á 
minha ordem, ou pôr qualquer outro motivo que me 
hé oculto, fizera a violência, não só de obrigar a algu-
mas pessoas, a Largarem-lhe o ditto genero, depois de 
o terem justo, e apalavrado com outrem, mas a que to-
dos lho vendessem a elle com preferencia, asseverando 
ter ordem minha para isso, e acrecentando o mais que 
bem lhe parecia dizer; e querendo eu se faça publico, 
e notorio, que tal não foi, nem podia ser á minha reco-
mendação, e que nada mais exigia, que comprar o Café 
que necessitava, do mesmo modo que hé licito fazelo 
qualquer homem particular: Ordeno a VMce. que em 
recebendo esta passe logo a caza do ditto Capitão Mr. 
a pedir-lhe a carta original que lhe escrevi para esta 
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encomenda, e do mesmo modo huma relação das pes-
soas a quem comprou o Café, e suas quantidades res-
pectivas, e depois de ter os ditlos Papeis em seu poder 
mandará chamar á sua prezença os contemplados na 
mesma relação, a todos os quaes perante o seu Escrivão 
fará depôr aos Itens seguintes: Io. Se o Capitão Mor 
o obrigou a vender-lhe o seu Café. 2o. Com que ordem 
o praticou e para que fim. 3o. Se o tinhão já vendido 
a outrem. 4o. se o ditto Capitão Mór lhe taxou o preço, 
ou se voluntariamente o convencionarão e 5o. se tendo-
lho tomado se achão ainda pôr pagar. 

Depois que cada hum delles houver deposto, lhes 
fará ver, o que continha a minha carta, para que tanto 
esses homens, como todos os mais, fiquem na intelli-
gencia, de que eu não sou capas de privar ao Lavrador 
a Liberdade de vender os seus effeitos a quem bem lhes 
parecer e menos de impedir, e embaraçar aos compra-
dores o trafico das suas Negociaçoens. Em conseqüên-
cia do exposto mandará VMce. que toda aquejla pessoa 
a quem o ditto Capitão Mr. extorquisse com a menor 
violência o Café que tinha, passe immediatamente a 
caza delle a recebelo, entregando-lhe o dinheiro que ha-
via aceitado; O que tudo VMce. executará pontualmen-
te, dando-me parte do rezultado desta deligencia que 
lhe hey pôr muito recomendada. Ds. gde. a VMce. 
S. Paulo 23 de Maio de 1806 = Antonio Jozé da Franca 
e Horta — Snr. Juiz Ordinário da Va. de Ubatuba. 

CDXXIII 

P." o Juiz de Fora da V." de Stos. [.yo-
bre o requerimento atras referido de 
Thomas Taylor 1.° tenente do brigue 
inglês "Venus"]. 

Por Officio do Brigadeiro Commandante dessa 
Villa e Praça de Santos datado a 14 do Corrente e re-
prezentação do Inglcz Thomas Taylor, tive a certeza 
de haver arribado á Barra, e ahi fundiado com o des-
tino de concerto e fornecimento de viveres e de Agoa, 
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a Sumaca Hespanhola —•- S. Jozé c Almas, = aprezada 
pôr hum Brigue de Nação Ingleza; e como apezar de 
ser este hum dos cazos exceptuados no Decreto de 3 de 
Junho de 1803, que proliibe o admitirem-se nos Portos 
Portuguezes os corsários das Naçoens Belligeranles, e 
as Prezas pr. elles feitas, se faz contudo indispensável 
o proceder-se a huma vestoria Judicial na referida Su-
maca pela forma determinada no §°. 0o. do Alvará de 
5 de Outubro de 1715, de que lhe invio a Copia, afim 
de se patentear a Legitimidade da arribada da mesma 
Sumaca conduzida a esse Porto pelos Aprezadores In-
glezes; determino pr. tanto a Vmce. q\ pôr servisso de 
S. A. R. passe logo a fazer a mencionada vestoria, e con-
cluída que seja ma remeta p". q'. á vista delia eu haja 
de delibrear, na conformidade das ordens, se se deve 
ou não permetir o requerido concerto da ditia Embar-
cação aprezada e o demorar-se ella pr. esse titulo no 
Porto dessa Va., bem como pelo de se querer prover de 
man tini tos. e de Agoa. Ds. gde. a VMce. S. Paulo 23 
de M°. de 1806 = Antônio Je. da Franc ae Horta ~ 
Snr. Antônio Carlos Ribro. de André. Machado Juiz de 
Fora da Va. de Stos. 

CDXXIV 

Para o Brigadro. Comde. de Santos 
[Idem, idem]. 

Em consequencia do seu Officio de 14 do corrente, 
110 qual me participou haver entrado na Barra e fun-
dido ali com precizão de concerto, e de fornecer de vi-
veres, e de Agoa, a Sumaca Hespanhola denominada 
— S. Jozé e Almas = aprezada pr. hum Corsário Inglez, 
e do que ao mesmo respeito me requereo o Comman-
dante da ditta Preza Thomaz Taylor, sou a dizer-lhe 
que como pelo Decreto de 3 de Junho de 1803, não po-
dem os corsários das Potências Belligeranles, nem as 
Prezas pr. elles feitas ter entrada nos Portos dos Esta-
dos, e Domínios Portuguezes, senão nos únicos cazos, 
em que o Direito das Gentes fas indipensavel a hospi-
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talidade, não se lhes devendo consentir nestes mesmos 
cazos, nem vender, <;u descarregar as dittas Prezas, nem 
demorar-se mais tempo, do que o necessário pa. evita-
rem o perigo que os ameaça, ou conseguirem os inno-
centes soccorros que lhe forem precizos e he hum des-
tes cazos o de se lhes permelir o indispensável concer-
to, e fornecimto. de manlimtos. c Agoa de que preciza-
rem para seguirem á sua derrota, huma vez que se ve-
refique legalmente essa necessidade: Ordeno nesta 
occazião ao Doutor .luiz de Fora dessa Villa passe a 
fazer na referida Sumaca a vestoria determinada no 
§°. 0°. do Alvará de 5 de 8bro. de 1715, afim de que 
conhecendo-se pr. ella a ligilimidade da cauza da sua 
arribada lhe possa facultar o mencionado concerto, e 
prover-se dos viveres e Agoa de que estiver carecida. 
Entre tanto não concentirá Vmce. que se descarregue 
nem venda coiza alguma da mencionada Preza pôr 
qualquer titulo que seja, em observancia do que dis-
põem aquelle Regio Decreto. Ds. gde. a V. S. S. Pau-
lo 23 de Maio de 1806 = Antonio Jozé da Franca e Hor-
ta = Snr. Manoel Mexia Leite Brigadro. Commde. da 
Va. e Praça de Santos. 

CDXXV 

P.a o Comde. de Santos [sobre o com-
portamento do comandante do brigue 
inglês "Venus" e as medidas a serem 
tomadas1. 

Recebo o seu Officio de 22 do mez passado no qual 
me participa o dispotico procedimento do Capm. do 
Brigue Inglez, em não querer consentir a seu bordo a 
sentinella que justamente se lhe meteu, pr. vir nelle 
húa parte da Carga pertencente á Sumaca que aprezou, 
e se acha recolhida nesse Porto; pelo que logo que V. S. 
receber esta o mandará chamar a sua prezença, e lhe 
advirtirá, q\ em quanto se achar dentro dos Portos Por-
tugue es, deve observar exactamente as Leys do Prínci-
pe Regente Nosso Senhor, e que determinando as suas 
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Leys, q'. em ioda a Embarcação que trouxer Fazenda 
/ seja de Guerra, ou não seja / se lbe ponhão guardas 
a bordo, ou haja fora rondas de mar, pa. acautelar os 
extravios: huma vêz. que pelo lugar em que se acha 
fundiado o ditto Brigue, se faz impossivel a da. ronda 
de duas huma, ou deve conservar a seu bordo, a senti-
nella q'. se lhe meteu, ou fazer dezembarcar a Fazenda 
que tráz para hum armazém seguro, até que a Sumaca 
aprezada esteja em termos de a receber, e quando as-
si mo não queira executar, o fará V .S. sahir immedia-
tamente pela barra fora. 

Pelo que respeita ao índio Português, V. S. o fará 
desembarcar pa. tçrra, fazendo ver ao Cap. do mesmo 
Brigue que lhe não hé permitido receber a bordo Vas-
sallo algum de S. A. R. Ds. ge. a V. S. S. Paulo 2 de 
Junho de 1806 = Antonio Jozé da Franca e Horta = 
Snr. Manoel Mexia Leite Brigadro. Comde. da Va. e 
Praça de Stos. 

CDXXVI 

P.a o Capmor. de Mogy das Cruzes [.?£>-
bre a eleição para os postos vagos de 
capitão das Ordenanças]. 

Na conformidade da ordem circular de 8 de Março 
de 1803, que lhe foi expedida pela Secretaria deste Go-
verno, devia Vmce. logo que vagarão os dois Postos de 
Capitaens da Ia . e 3". Compa. das Ordenanças dessa 
Villa proceder com a Camara á elleição de tres pessoas 
benemeritas pa. exercer cada hum dos dittos Postos, 
cuja omissão, e falta lhe estranho muito pr. q'. ella me 
comprova o pouco cuidado q'. Vmce. tem no dezem-
penho dos seus deveres. Ordeno-lhe pôr tanto, que em 
recebendo esta passe com a ditta Camara a fazer a 
mencionada elleição, e assim Vmce. como ella se devem 
só lembrar de pessoas idôneas, capazes de executar as 
ordens do Real Servisso, e rezidentes no Destricto, isto 
hé, q. o Capm. que se nomear pa. a Compa. da Va., more 
na Va-, e o outro no seu respetivo Bairro. Igualmente 
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Nomeará VMce. lium Ajudante Sufra já que até agora 
0 não tem feito esquecido das suas obrigaçoens, e de 
que o Regimento das Ordenanças assim lho determina: 
cujo Posto deve recabir em pessoa existente nessa Villa, 
para na falta dos Officiaes effectivos dar cumprimento 
as Ordens emanadas deste Governo. Assim o cumpra 
Vmce. S. Paulo 9 de Junho de 180(5 rr Antonio Jozé da 
Franca e Ilorta = Snr. João Mariano Franco Capmor. 
da Va. de Mogy das Cruzes. 

CDXXVII 

P.a o Dor. Juiz de Fora de Santos [re-
metendo copia do requerimento do ca-
pitão do brigue inglês "Venus"]. 

O Capt. do Brigue Inglez surto nesse Porto, me 
insta lhe defira sobre o concerto a Sumaca aprezada, 
cuja vestoria e exame, q'. a VMce. encarreguei, me diz 
ella se acha a dias concluído; e pr. q'. eu não dezejo de 
maneira alguma comprometer-me em Negocios de Po-
tências Estrangeiras, vou pr. esta a dizer-lhe. 
1 • , : > •• - • Í • i 

Remeto a Vmce. a Copia do Requerimento feito 
pelo Capt. do Brigue inglez, q. se acha surto nesse Por-
to, pa. na conformidade da sua supplica e ordens de S. 
A. passar Vmce. a mandar fazer exame e vestoria no 
mesmo Brigue, cujo auto de deligencia effectuado que 
seja, entregará logo ao Brigadeiro Comde. para este mo 
remeter pr. huma Parada, bem como o da Escuna se já 
não vem pelo Caminho. Ds. gde. a VMce. S. Paulo a 
9 de Junho de 1806 = Antonio Jozé da Franca e Horta 
= Snr. Dor. Antonio Carlos Ribeiro de Andrade Ma-
chado e Silva Juiz de Fora da Villa e Praça de 
Santos. (1) 

(1; Consta A m a r g e m : "Nâo leve e f fo . sim n <iue se segrue 
uba ixo" . 
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CDXXVIII 

A Camera de Jundiahy [sobre o concer-
to da estrada para S. Pardo L 

Tenho preze, a Carta de V.Ms. de 28 do niez passa-
do, na qual me reprezenlão o mau Estado em que se 
acha o Caminho que segue dessa Va. para esta Capital, 
rogando-me os auxilie no projeclo que formão de con-
certalo, atentas as poucas forças que tem essa Camara, 
sobre cuja reprezentação devo dizer-lhes, que de boa 
mente lhes prestarei todo o adjutorio q'. for possível, 
huma vez que V. Ms. immediatame. procedão aos pre-
parativos seguintes. Io. A nomear hum homem dota-
do de inteligência, e probidade para servir de Inspec-
tor, ou Director da factura da ditta Estrada. 2o. Que 
nomeado que elle seja, o encarreguem de formar o Pla-
no delia, isto hé, de a derigir pela parte que for mais 
breve, e mais permanente, notando os atalhos q'. po-
dem fazer-se, ou seja para evitar voltas e rodeios, ou 
pa. a desviar de algumas péssimas passagens; para o 
que mandará abrir as picadas q\ julgar necessarias, 
tendo sempre em vista q'. pelo dilto Caminho possão 
andar carros. 3o. Executado que isto seja inviarão 
VMs. o ditlo seu delegado a minha prezença com o re-
zultado dos exames que houver feito, para a vista do 
mesmo Plano eu dar as providencias que me parecerem 
justas para a su execução. Ds. ge. a V. Ms. S. Pau-
lo 11 de Junho de 1806 — Antonio Jozé da Franca e 
Horta = Snres. Juiz Preze, e mais Offes. da Camara da 
Va. de Jundiahy. 

CDXXIX 

P.a o Capm. Mr. de Itú [remetendo re-
querimento vara ser informado]. 

S. Exa. me ordena remeta a Vmce. o requerimto. 
incluzo do Capt. Antonio de Almda. Leite Penteado pa 
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sobre o seu contheudo informar o que souber, e sendo 
verdadeiros os delitos arguidos ao coroinha Joaquim 
Pereira, o remeter prezo a Salla deste Governo logo q. 
lhe conste achar-se no destricto do seu Commando. Ds. 
ge. a V. Mce. S. Pio. 11 de Junho de 1806 = Luiz An-
tonio Neves de Carvalho = Snr. Vicente da Costa Ta-
ques Goes e Ara. Capm. Mr. da V.a de Itú. (1) 

(1) Aqui t e r m i n a o vo lume n.° S2 do Arqu ivo <lo Es t ado . 



RELAÇÃO DOS NOMES CITADOS 

A 

ABREU, Francisco da Silva 
Barros de, — CLXXXII. 

ABREU, José da Costa e, — 
XLIV. 

ABREU, Ventura José de, — 
LXI — xci — xcir. 

AGUEDA, Maria, — CLXXXI. 
AGUIAR, Francisco Xavier da 

Costa, — CXCV 
CCLXXXVIII — CCXCII 
— CCXCV. 

AGUIAR, João Feliciauo de, 
— CCLXXXVIII. 

AIRES, Américo Antonio — 
CCCXXXVIII. 

ALCANTARA, João de, — 
CCX. 

ALMEIDA, Antonio José de, 
. CCLXX - CCLXXXI — 
CCLXXXVII. 

ALMEIDA, Francisco Lourei-
ro de, — LIII — CXVI — 
CLXXIX — CCCXV. 

ALMEIDA, Inácio Vieira e, 
— CXCIX. 

ALMEIDA, João da Costa Va-
rela e, — CLXV. 

ALMEIDA, João Evangel ista 
de, — LXXIV. 

ALMEIDA, José Pires de, — 
CLXXII.. 

ALMEIDA, Joaquim José Va-
rela e, — CLXV. 

ALVARES, Joaquim de Oli-
veira, — CCCXLII. 

ALVES, Joaquim, — 
CCCLXXIV — CCCLXXVI. 

AMALIA, Visconde de, — 
XV. 

AMARAL, Antonio dos San-
tos do, — CCCXCII. 

AMARAL, Inácio Marcondes 
do, — CXXIV — CXLIX — 
CCI — CDVII. 

AMARAL, Mariano José do, 
— CXXVII. 

ANDRADA, Antonio Carlos 
Ribeiro de, — CCCXC - CD 
— CDI — CDXIX — 
CDXXIII. 

ANDRADE, Antonio Francis-
co de, — CXLIV — CXLV. 

ANDRADE, Antonio Ribeiro 
de, — LII — CCXXIII — 
CCCL. 
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ANDRADE, João Francisco 
de, — CXV — CCLXV — 
CDV. 

ANDRADE, Simão José Gon-
çalves de, — LXXIV. 

ANGOLA — CCCXXII. 
ANHAIA — LXVI. 
ANNES, Bento do Amaral 

Gurgel, — XVII — XXV 
— CCLXV. 

ANTONIA, Francisca, — . . 
CXLVI. 

ANTONINA, — XXVIII — 
LXVII — CLI — CLXXVIII 
— CCXI — CCXII — . . 
— CCCXIII — CCCLVI — 
CCCLXIII CCCXCVI. 

ANTONIO, João, — CVIII. 
ANTONIO, Joaquim, — . . . . 

CCLXXXIV. 
ANTONIO, José, — XXXIII. 
ANTONIO, Luiz, — CCCIX. 
ANTONIO, Tomáz, — . . 

CCCIX. 
ANUNCIAÇÃO, Maria Jacinta 

da, — XCIII. 
APIAí , — V — LV — LVIII 

— CCXCV — CCCXLV. 
ARANHA, Joana da Costa, — 

XII. 
ARANHA, Vicente da Costa 

Taques Góes e, — V — X 
— CCLXXI — CCCIV — 
CCCLXXII CDXXV. 

ARASSARIGUAMA, — . . . . 
LXXXIII. 

ARAÚJO, Antonio da Ponte, 
— CCXLIV — CCXLV. 

ARAÚJO, Maria Fausta Me-
quilina de, — IX. 

ARRUDA, Carlos Bartolomeu 
de, — CCXXII. 

ASSUNÇÃO, Francisco Belar-
mino de, — CIV — CV — 
CXCII. 

ASSUNÇÃO, José Antonio de, 
— IX. 

ATIBAIA, — CXVIII — . . 
CLXVIII — CXCVI — . . 
CCXXXII — CCLXXVI — 
CCCIV — CCCV — . . 
CCCLVI — CCCXCVI. 

AZEVEDO, João Alves de, —• 
CLXXXIV. 

AZEVEDO, Manuel Inácio de, 
— CLXXXII. 

B 

BABO, Antonio José de, — 
CCXVIII — CCXIX. 

BAÍA, — VII — CXIII — 
CLIII — CLXXXVII — 
OCIV — CCLXXXVII — 
CCXCIII — CCXCIV — 
CCCVIII. 

BALDAIA, Antonio do Rego, 
— CCCXC. 

BANDEIRA, Antonio José 
Pinto, — CLXXXI. 

BARBOSA, Francisco José, — 
CCCLXXIV — CCCLXXVI. 

BARBOSA, João Leme, — 
LXXVIII. 

BARBOSA, Manuel Franco, — 
CXLII — CXLIII. 

BARRA GRANDE, Fortaleza 
da, — CLXXXV — . . 
CCCXXXIV. 

BARRETO, Francisco Pires 
Borja Muniz, — XXXIV — 
XXXV. 

BARROS, Antonio Pereira de, 
— CCCXXXIII. 

BARROS, José Gonçalves de, 
— XCII. 
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BATISTA, João, — CCCLXII 
— CDIII. 

BATISTA, — Pedro José, — 
CXCVI. 

BAUTRO, Pedro, — LXXX. 
BELEM, Teodoro Ferraz, — 

CCLXXX — C CLXXXII. 
BENEDITO, José, — . . 

CCXXIX. 
BENGUELA, — CCCXXII. 
BITTENCOURT, Manuel Cor-

reia, — c m — CXLVIII — 
CL — CCCXII — CDX. 

BORGES, Venancio, — X. 
BOTELHO, José Gomes, — 

CLXXXII. 
BRAGANÇA, — v. NOVA 

BRAGANÇA. 
BRANCO, Manuel Lopes, — 

CCCXVII — CCCXXII. 
BRAVO, Antonio da Silva, — 

•XC — CLXXXII. 
BRAZÃO, Joaquim Gomes, — 

CXI. 
BRITO, José Barbosa de, — 

CXXXIII — CCXIII. 
BUENO, Francisco, — IX. 
BUENO, Jacinto Rodrigues, 

— CLX. 
BUENO, João de Souza Perei-

RA, _ VI _ XXII — XXVI 
— C LXXX VI — CCIV — 
CCL — CCCLVII — 
CCCLXI. 

BUENO, José Mariano, — . . 
XCV. 

O 

CALDEIRA, Joaquim da 
Cunha, — CCXVII. 

CAMACHO, João Antonio, — 
CCXL — CXLII. 

CAMPANHA, — XXIX — 
CCLXXVIII. 

CAMPOS, Antonio Gomes de, 
— LXXIX — CCVI. 

CAMPOS, Francisco de Paula, 
— CCXXXVI — 

CCXXXVII. 
CANANÉA, — XLIX — L — 

LXX — LXXI — LXXII — 
LXXX — CLI — 

CLXXVIII — CCXX — . . 
CCXLI — CCXLIII — . . 
CCXC — CCCXVII — 
O C CX LV111-C C C LXXX VI11. 

CANTINHO, Gabriel Ferraz, 
— IX. 

CANTO, José Morato do, — 
CLXXIV. 

CARDENAS, Cândido dei Rio, 
— CLXXXI. 

CARLOS, Antonio José — . . 
CCLIII. 

CARLOS, Miguel, — CDIII. 
CARMO, — XXIV — . . 

CXXXII. 
CARNEIRA, Ana do Rosário, 

— CVIII — CXXXVII. 
CARNEIRA, Fra.ncisca de 

Paula, — CXXXVIII. 
CARNEIRO, Braz, — CLIII. 
CARNEIRO, Luciano, — . . 

CLXV. 
CARVALHAES, Bento Fran-

cisco, — CCCXXII. 
CARVALHO, Luiz Antonio 

Neves de, — IV — V — 
VII — XI — XVII — . . 
X X X — XXXIV — . . 
XXXVIII — XLIV — LIV 
— LV — LVI — LVII — 
— LVIII — LIX — LX — 
LXI — LXIV — LXVIII 
— LXXVIII — LXXXIV — 
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— XC — XCI — XCII — 
XCIV — x c v — x c v x — 
CII — CHI — CVI — CIX 
— CX — CXI — c x v — 
CXVI — CXVIII — CXIX 
— CXX — CXXI — CXXII 
— CXXIV — CXXVI — . . 
CXXIX — CXXXI — . . 
CXXXII — CXXXV — . . 
CXXXVI — CXXXIX — 
CXLII — CXLIV — CXLV 
— CXLYI — CXVII — . . 
CXLVIII — CXLIX — 
— CL — CLV — CVI — 
CLVII — CLVIII — CLXI 

CLXII — CLXIII — . . 
CLXVII — CLXVIII — . 
CLXXXII — CLXXXIV — 
CXC — CXCI — CXCV — 
CC — CCI — CCIII — . . 
CCV — CCXXII — . . 
c c x x v — c c x x v i — . . 
c c x x x i x — CCLXV — . . 

CCLXVI — CCLXIX — 
CCLXX — CCLXXI — . . 
CCLXXII — CCLXXIII — 
CCLXXIV — CCLXX V — 
CCLXXVI — CCLXXVIl 
— CCLXXIX — CCLXXX 
— CCLXXXI — CCLXXXII 
— CCCX — CCCXI — . . 
CCCXII — CCCXIII — . . 
CCCXIV — c o c x v — . . . 

CCCXXVIII — c c c x x x v — 
c c c x x x v n - CCCXXXVIII 

CCCXXXIX — CCCXLV 
CCCLI — CCCLII — 

CCCLIV — CCCLIX — . . 
CCCLXII — CCCLXIV — 
CCCLXVII — CCCLXVIII 
CCCLXX — CCCLXXI — 
CCCLXXIX - CCCLXXXIV 
— CCCLXXXVIII — 
CCCXCI — CCCXCII — 
CCCXCV — CDVI - CDVII 

— CDX — CDXVII — . . 
CDXXIX. 

CARVALHO, José Maria Ro-
drigo de, — CLXXI. 

CARVALHO, José Vaz de, — 
XXI — CXXXIII — . . 
CXXXVIII — CLV — 
CCXXXVIII — CCCLXXIV 
— CCCLXXVI. 

CARVALHO, Manuel Teotonio 
Rodrigo de, - CCLXXXIV -
CCLXXXVIII — CCXC — 
CCCXCI — CCXCVI — . . 
CCXCVII — CCXCIX 
CCC — CCCII — CCCIII — 
CCCIV — c c c v — . . 
CCCXVI — CCCXVII — . . 

CASA DA FUNDIÇÃO, — III 
— CXIII. 

CASTRO, — LXXV — . . . . 
LXXXII — LXXXV — . . . 
CLII — CLXV — CLXIX 
— CCCXXII — CCCXXXI 
CCCL — CCCLVI — . . 
CCCLXXXIV — CCCXCVI. 

CASTRO, Joaquim de Amo-
rim, — CCCXLVIII — 

CCCXLIX — CCCL — . . . 
ÇCCLII — CCCLXI — . . . 
CCCXCIII. 

CASTRO E SILVA, José Iná-
cio v. SILVA. 

CASTRO, Manuel Pereira de, 
— CC LXXXV — 
CCLXXXVI. 

CAVALHEIRO, Manuel, — . . 
CDVIII. 

CÉSAR, Felisberto Joaquim 
de Oliveira, — CCCIV — 
CCCV. 

COELHO, Domingos Rodri-
gues, — CIX. 
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COLEMAN, Simião, — . . 
CCCLVIII — CCCLIX — 
CCCLX — CCCLXV — . . 
CCCLXXVII. 

COLUMBEIRO, Luiz Justino 
Velho, — CDXII. 

CONCEIÇÃO, Antonio Barbo-
sa da, — LXXXII. 

CORDEIRO, Francisco Gonçal. 
ves, — LXVI — CCCXXII. 

CORDOVA, — João Damasce-
no de, — XIX — XXI. 

CORDOVA, João Novaes de, 
— LX. 

CORITIBA, — XIII XIX 
— X X — XXI — LII — 
LXV — LXXIV — LXXV 
— LXXIX — CVIII — 
CXXXIII — CLII — . . . . 
CLXXXI — CCIII — . . 
CCXIII — CCXXIII — . . 
CCLIV — CCLV — . . . . 
CCLXXI — CCCXIII — . . 
CCCXVIII — CCCXIII — . 

CCCL — CCCLXXXVII — 
CCCLXXXVII — . . . .-
CCCLXXXVIII — 
CCCLXXXIX — CCCXCII 
— CDVI. 

CORTEZ, José Carlos da Sil-
va, — CXLIX. 

COSTA, Antonio Moreira da, 
— CDIX — CDX. 

COSTA, Francisco da, — . . 
CCCXCVII. 

COSTA, João Antonio da, — 
C. 

COSTA, João Batista da Silva, 
— CXXIX — CDIV. 

COSTA, João da, — . . 
XXXIII . 

COSTA, João José da Silva, — 
LIX — CCCXXII. 

COSTA, José Joaquim Carnei-
ro de Miranda e, — . . 
CCLXXVIII. 

COSTA, Joaquim José da, — 
LXXI. 

COSTA, José Mendes da, — 
IX. 

COSTA, Luiz Castanho de Me-
deiros, — CCCXXXI — . . 
CCCLIV. 

COSTA, Manuel Gonçalves da, 
— CCCLXXIV - CCCLXXVI. 

COUTINHO, Manuel de Mi-
randa, — CCXXXIX — . . 
CCCXCII. 

COUTO, Joaquim Manuel do, 
— X X X I X — XLI — XLII 
— LXXVII. 

CRUZ, José dos Santos, — . . 
LVII — LXXVIII — XCIV 
CCXII — CCLII — CCCXÍI 
— CCCLXXXII. 

CUBATÃ.O, — LI — L XXXIX 
— CLXXXIX — CCXI — 
CCXII — CCLII — CCCXII 
— CCCLXXXII. 

CULHÃO PRETO, — CCCI. 

CUNHA, — XXXVI — . . . . 
XXXVII — LIV — LXIII 
— LXXXVI — LXXXVII 
— CVII — CXCIX — . . 
CCIII — CCLXXII — . . 
CCLXXIII — CCLXXXVII 
CCCXI — CCCXXII — . . 
CCCLII — CCCLVI — 
CCCLXVI — CCCLX VII — 
CCCLXVIII — 
CCCLXXXVIII - CCCXCS'1 
— CD — CDXVIII. 

CUNHA, Angela Eufrazia da, 
— IX. 
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CUNHA. João Novaes da, — 
LVI — LXI — CIV. 

CUNHA, Joaquim da, — CX. 

CUNHA, José Felix da, — 
CXLIX. 

CUNHA, Manuel José Correia 
da, — XIII. 

D 

D'ELBOUX, Francisco, — . . 
CCCXLII — CDXXI. 

DIAS, Tomé, — CCCLXXIV 
— CCCLXXXVI. 

E 

ESPANHA, — CCCXL. 

ESTEVES, Manuel José, — 
XIV — XV. 

EVANGELISTA, João, — . . 
LXXV. 

F 

FAKIA, Antonio José Ribeiro 
de, — CLXXXV — . . 
CLXXXVI — CCXVII. 

FARIA, João de Souza de, — 
CXXX. 

FARIA, José Domingues de, 
— CXLIII. 

FARIA, Manuel Pereira de, 
— LXXI. 

FELIX, José, — CCCXXII. 

FERNANDES, Pedro, — . . 
CLXXXI. 

FERRÃO, Antonio Caetano, 
— LXIX. 

FERRAZ, André, — CCLIII. 
FERRAZ, Inácio de Araújo, 

— CXLVII — CCXXXVI. 

FERRAZ, José Mendes, — 
XI — CCCLXVII. 

FERRAZ, Tereza Paula de 
Jesus, — IX. 

FERREIRA, Antonio, — . . 
XLVIII — XLIX — . . . . 
LXXIX — CVIII. 

FERREIRA, Antonio José, — 
CCCXXII. 

FERREIRA, Bento João, — 
CCCXV. 

FERREIRA, Francisco, — . . 
CCCXV. 

FERREIRA, Francisco Rodri-
gues, — XXVIII — CLI — 
CCXII — CCCXIII — . . 
CCCLXIII. 

FERREIRA, João da Costa, 
— CCXC — CCXCI. 

FERREIRA, Vicente, — . . . 
XCVIII. 

FIALHO, João Pereira (Fer-
re ira?) , — CLXXXII. 

FIGUEIRA, Alexandre, — . . 
CCXXI. 

FONSECA, João José Leite 
da, — CXVII. 

FONSECA, João Vicente da, 
— CLXXI. 

FONTES, Antonio de Carva-
lho Henriques Pereira, v. 
PEREIRA. 

FORTES, Maria Joaquina, — 
IX. 

FORTES, Mariana, — IX. 

FRANÇA, Aniceto Antonio, — 
CCCIX. 

FRANÇA, — José de, — . . 
LXIX. 

FRANCA, Escolastica Maria 
Leonor da Silva, — IX. 
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FRANCISCO, João, — . . . . 
CCLIII. 

FRANCO, João Mariano, — 
CIX — CXXXV — 
CCLXIII — CDXXII. 

FRANCO, José de Siqueira, 
— CXYIII — CCCIV. 

FRANCO, Vitoriano da Silva, 
— CCLX. 

FREITAS, Antonio Lourenço 
de, — CCCXXII — CDX. 

FREITAS, Jeronimo José de, 
— CXXVII. 

FREITAS, Manuel de Sant'-
Ana, — CDX. 

FURQUIM, Francisco Vitoria-
no, — XCIV. 

G 

GAMITO, Manuel da Cunha, 
— VII — XXVII — CCLl 
— CCXCI — CCCVII —• 
CCCXIV — CCCXLIX — 
CCCLXXXVII — CDII — 
CDXX. 

GARCEZ, Francisca de Pau-
la, _ CCXXVI — . . . . 
cccxxxvn. 

GAVIÃO, Antonio Joaquim da 
Costa, — CXXVIII — 
CXXIX — CDVI — CDVII 
— CDVIII. 

GERTRUDES, Maria, — . . 
IX. 

GOES, João de, — CCCLI. 
GÓES, José de Sampaio, — 

CCCLXXI. 
GOMES, José Silvestre' Perei-

ra, — CCXCV. 
GOMES, Manuel José, — 

CXXVIII. 
GONÇALVES, José Luiz, — 

LX — LXI. 

GONÇALVES, Simão José, — 
LXXV. 

GOUVEIA E SILVA, José Go-
mes v. SILVA. 

GOUVEIA, José Joaquim de, 
— LXXIV — LXXV. 

GUARATINGUETÁ, — XC 
— CIV — CXLIV — CXLV 
— CXXXI — CLXVI — 
CLXVII — CCII1 - — . . . . 
CCLXXII — CCCXXII — 
CCCXLIII — CCCXLIV — 
CCCXLV — CCCLXXXVIII 
— CDX VI — CDXVII. 

GUARATUBA, — LI 
CLXXVIII — CCXXXIX — 
CCLIV — CCLV — CCCL 
CCCLXXXVIII — 
CCCXCII. 

GUIMARÃES, Alexandre de 
Souza, — XLIX — LXX — 
CCXX — CCXLI. 

GUIMARÃES, Jeronimo Fran-
cisco, — XC — CIV — . . 
CXXXI — CLXVII — . . 
CCCXLIII — CCCXLIII. 

GUIMARÃES, João Gomes, — 
CXXVII. 

GUIMARÃES, Manuel Gon-
çalves, — XIX — X X I — 
LXVI — CLXX — . . . . 
CCCXVII — CCCXXII — 
CCCXCIII. 

GOMIDE, Tomaz Gonçalves, 
— CXVII. 

GOUVEIA, Francisco Montei-
ro de, — IX. 

GOUVEIA, José Joaquim de, 
— LXV — LXXXIV. 

GUARAPUAVA, — CLXX. 

GUSMÃO, Efigenia Eufrazia 
de, — IX. 
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H 

HENRIQUE, Jorge, — 
CXXV. 

HORTA, Antonio José da 
Franca e ; — I — II — 
III — VI — VIII — IX — 
X — XII — XIII — XIV 
— XV — XVI — XVII — 
X I X — X X — XXI — . . 
XXII — XXIII — XXIV — 
X X V — XXVI — XXVII 
— XXVIII — X X I X — . . 
XXXI — XXXII — . . . . 
XXXIII — XXXVI — . . 
XXXVII — X X X I X — . . 
XL — XL1 — XLII — . . 
XLIII — XLV — XLVI — 
XLVII — XLVIII — . . 
— XLIX — L — LI 
— LII — LIII — LXII 
— LXIII — LXV — LXVI 
— LXVIII — LXIX — 
LXX — LXXI — LXXII — 
LXXIII — LXXIV — 
LXXV - LXXVI - LXXVII 
— LXXIX — L X X X — 
LXXXI — LXXXII — 
— LXXXIII — LXXXVI — 
LXXXVII — LXXXVIII — 
LXXXIX - XCIII - XCVII 
—XCVIII — XCIX — C — 
Cl — CIV — CV — CVII 
— CVIII —' CXII — CXIII 
— CXIV — CXVII — . . . 
CXXIII — CXXV — 
CXXVII — CXXVIII — 
CXXX — CXXXIII — 
CXXXIV — CXXXVII — 
CXXX VIII — CXL — CXLI 
— CXLIII — CLI — CLII 
— CLIII — CLIV — 
CLIX — CLXIV — CLXV 
CLXX — CLXXI — 
CLXXII — CLXXIII — 
CLXXIV — CLXXV — 

CLXXVI — CLXXVII — 
CLXXVIII — CLXXIX — 
CLXXX — C LXXXI — 
CLXXXIII — CLXXXV — 
C LXXXVI — CLXXXVII 
— CLXXXVIII . CLXXXIX 
— CXCII — CXCIII — 
CXCIV — CXCVI — . . . 
CXCVII — CXCVIII — 
CXCIX — CCII — CCIV 
— CCVI — CCVII — . . 
CCVIII — CCIX — CCX 
— CCXI — CCXII — 
CCXIII - CCXIV - CCXV 
— CCXVI — CCXVII — 
CCXVIIII — CCXIX — 
CCXXI — CCXXIII — 
CCXXIV — CCXXVII — 
CCXXVIII — CCXXIX — 
CCXXX — CCXXXI — 
CCXXXII — CCXXXIII — 
CCXXXIV — CCXXXV — 
CCXXXVI — CCXXXVII 
— CCXXXVIII — CCXL 
— OCXLI — CCXLIII — 
CCXLIV — CCXLV — 
CCXLVI — CCXLVII — 
CCXLVIII — CCXLIX — 
CCL — CCLI — CCLII — 
CCLIII — CCLIV — CCLV 
— CCLVI — CCLVII — 
CCLVIII — CCLIX — 
CCLX - CCLXI - CCLXII 
— CCLXIII — CCLXIV — 
CCLXVII — CCLXVIII — 
CCLXXXVIII — CCXCIII 
— CCXCV — CCXCVI — 
CCXCVII — CCXCIX — 
CCCII — CCCIII — CCCIV 
— CCCV — CCCVIII — 
CCCXI — COCXVI — . . . 
CCCXVII — CCCXVIII — 
CCCXIX — CCCXXVIII — 
— CCCXXIX — cccxxx 
CCCXXXI — CCCXXXIII 

— CCCXXXIV — 
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CCCXXXVI — CCCXL — 
CCCXLI — CCCXLII — 
CCCXLIII — CCCXLIV — 
CCCXLVI — CCCXLVII — 
OCCXLVIII — CCCXLIX -
CCCL — CCCLI - CCCLIII 

, — CCCLV — CCCLVI — 
CCCLVII — COCLVIII — 
CCCLIX — CCCLXI — 
OCCIXV — CCCLXVI - -
CCCLXXII — CCCLXXIII 
— CCCLXXIV — CCCLXXV 
— CCCLXXVI - CCCLXXVII 
— CCCLXXVIII - CCCLXXX 
— CCCLXXXI — 
CCCLXXXII — 
CCCLXXXIII — 
CCCLXXXIV — 
CCCLXXXVI — 
CCCLXXXVII — 
CCCLXXXIX — CCCXC — 
CCCXCIII — CCCXCIV — 
CCCXCVI — CCCXCVII — 
CCCXCVIII — CCCXCIX -
CD — CDI — CDII — 
CDIII — CDIV — CDV — 
CDVIII — CDIX — CDXI 
— CDXII — CDXIII — 
CDXIV — CDXV — CDXVI 
— CDXVII — CDXVIII — 
CDXIX — CDXX — 
CDXXII — CDXXIII — . . 
CDXXIV — CDXXV — . . 
CDXXVI — CDXXVII — 
CDXXVIII. 

I 

IGUAPE, — LV — LXXXI — 
CLI — CLVIII — 
CLXXVIII — CC — CCV — 
CCXXVI — CCXL — 
CCXLII — CCLX — CCLXi 
— CCXC — CCCVII — 
CCCXXII — CCCXXXVII 
. CCCXLVII - CCCXLVIII -
CCCLXXX VIII. 

ILHA GRANDE, — XXXIV. 
INGLATERRA, — CCCXL. 
ITANHAEN — LV — CCXLI 

— CCXLIII — CCLII —-
CCXCII — CCCIX — 
CCCXLVII — CDXV. 

ITAPÉVA, — LIII — CXVI 
— CLXXVIII — CLXXX — 
CCIII — CCLXVIII — . . 
CCCXV — CCCXXXI — . 
CCCLIV. 

ITAPETININGA, — CCXXXII 
— CCLXXI — CCCXXII — 
CCCXXIII ver. ns. CLIX e 
CXCII. 

ITU' — V — VIII — X — 
XII — LIV — LVI — . . . 
LXIX — CXXXII — . . . 
CLIV — CLXXXIX — . . 
CCIII — CCXXX — 
CCXXXII —' CCLXX — . . 
CCLXXI — CCLXXV — 
eccvi — cccxxi — . . . 
•CCCLXXI — CCCLXXXII 
— CDXXIX. 

J 
JACAREí — X X X — CIX — 

CX — CCII — CCXXXVI 
— CCXXXVII — CCLXXII 
— CCLXXIII — CCLXXVI 
— CCCXX — CCCXXV — 
CCCLXXXI — CDXVII. 

JACUí — CCLXIX — 
CCLXXVIII. 

.TAGUARI — XXIX — . . . . 
CXCVI. 

JOAQUIM, José — LXXXII 
— CII — CIV. 

JOAQUIM, Manuel — 
CCCLXXVIII. 

JUNDIAí, — LXXXIII — 
CLIV — CLXXV — CCIII 
— CCXXIX — CCXXXII 
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— C C L X X I V — 
C C C L X X X V I I I - CDXXVII I . 

JURÉA, praia da — C C X L I X 
— CCL. 

I i 
LAGES, — X V I — X V I I — 

X I X — X X — X X I — 
X X V — L X V I I I — 
C X X V I I I — C X X I X — 
C L V I — C L X X — . . . . . 
C C C X V I I I — CCCXLV — 
C C C L X X X I X — CDVI — 
CDVII. 

LAGôA RICA, - CCLXXVI I I . 
LAPA, — X I X — X X — 

C C C L X X X I X — CCCXCVI. 
LEAL, Manuel Rodrigues — 

C L X X X I I . 
L E I T E , Manuel Mexia — 

X I V — X X X I X — C X X V I 
— C L X I — C L X I V — 
C L X X X V — C X C I — 
CCIX . C C X V I I - C C X X I V 
— C C X X V I I - C C X X X V I I 1 
— C C X L I X — CCLI I — 
C C C X V I — C C C X X V I I I — 
C C C X X X — C C C X X X I V 
— C C C X L V I I — CCCLI — 
CCCLIX — C C C L X X I I — 
CCCXCVI I — CDI — . . 
CDXXIV — CDXXV. 

L E I T E , Francisco Correia do 
Moraes — X I — CCLXX. 

L E I T E , Miguel Pedroso — 
L X V I I I . 

LEME, Joaquim José Pinto 
de Moraes — L X V — 
L X V I — L X X X V — C V I I I 
— C X I I I — C X X V I I I — 
C L I I — C L I I I — CLV — 
. C L X X V I I I - C L X X X I V -
C X C V I I — CCVI I — . . . 
C C X L V I — CCLI — . . . 
CCLII . 

LEME, Lourenço Antonio — 
CXLII I . 

LEOCADIA, Gertrudes Tere-
za — IX. 

LEONIZIA, Ana — IX. 
LIMA, Custodio Barbosa — 

CCIV — CCCV. 
LISBÔA, — X I V — X L I I — 

C V I I I — C L I I I — C L X V 
— C C L X X X V I I — 
CCXCI I I — CCXCIV. 

LOBO, Luciano Carneiro, — 
C L X V — C X L I X — 
CCCLXXXIV. 

LODI, Francisco Antonio •— 
CCXXVII . 

LOPES, Manuel Belduino — 
CCLIX. 

LORENA — IV — L V - L V I -
L X — L X I — L X X X V I I I 
— L X X X I X — X C I — 
X C I I I — CII — CIV — 
C X L I V — CXLV — C L X I I 
— C X C I I — C X C I I I — 
CXCIV — CCXIV — 
C C X V I I I — C C X I X — 
C C X X V — C C X L I V — 
C C X L V — C C L I I I — . . . 
C C L X X I I — C C L X X I I I — 
C C L X X V I I — CCCLVI — 
C C C L X X X V I I I — CCCXCV 
— CCCXCVI CDXII. 

LORENA, Bernardo José de 
— L X X X I — CCCLVI — 
CCCXCVI. 

LUZ, José Manuel da — 
CCXVII . 

M 

MACEDO,- Antonio José de 
— L I V — L X X X V I I — 
CVI I — C X C I X — 
CCCLI I — C C C L X V I — 
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C C C L X V I I — C C C L X V I I I 
— CCCLXXIX. 

MACHADO, Joaqim (la Cunha 
Caldeira — CX. 

MADEIRA, Ilha da — CCXL. 
MADUREIRA, Manuel Fabia-

no de — CXLIV. 
MAIA, Gregorio da. — . . . . 

C L X X X I . 
MAIA, José da — C L X X X I . 
MAIA FILHO, José da, — 

C L X X X I . 
MAIA, Lourenço — C L X X X I . 
MANSO, João da Costa — 

CL — CCI. 
MARCELINO, Miguel — . . 

CDIII. 
MARIA, Candida — CCCXII. 
MARIA DAS VIRGENS, Ur-

sula — IX. 
MARIA, Rita — CXCVII I . 
MARIANO, João — C X L V I I 

— CXLVII I . 
MARIANO, Salvador — CI I I 
MARTINS, Antonio — IX. 
MARTINS, J03é Ferraz — 

c x x . 
MATO GROSSO, — 

C C C L X X X I I — 
CCCLXXXI I I . 

MATOS, Escolastica aria de. 
— IX. 

MEIRA, Pedro Gonçalves, X. 

MELLO, Antônio Manuel de -
CCCXCVI. 

MELLO, Francisco de — . . . 
C C L X I I I — CCCXLV. 

MELLO, Francisco Diogo de 
— C C X X V I — 
CCCXXXVI I . 

MELLO, Manuel José de — 
CXXXI . 

MENDES, Antonio José de 
Araújo — C L X X X V I I . 

MENDES, Maria Josefa, IX. 
MENDONÇA, Antonio Manuel 

de Melo Castro e — . . . . 
CXXII I . 

MENEZES, F r a n c i s c o da 
Cunha e — C L X X X V I I 
— CCCLVI — CCCXCVI. 

MENEZES, José Francisco 
Cardoso de, — CCCXXII . 

MESQUITIA, Antonio Inácio 
de, — X C V I I — C X X X I V . 

MESQUITA, Ma,nuel Correia 
de, — CCCXXII . 

MESQUITA, José Manuel de, 
— CCCXXII . 

MINAS GERAIS, — X X I X — 
X X X I — C X X I V — 
C C L X I X — C C L X X V I I I — 
C C L X X I X — C C L X X X — 
C C L X X X I — C C L X X X I I — 
C C L X X X V I — CCCV. 

MIRANDA E Costa, José Joa-
quim Carneiro de, — v. 
Costa. 

MIRANDA, Antonio Ferreira 
de, CXLIX. 

MIRANDA, José Leme de, 
L I I I 

MOÇAMBIQUE, — CCXCI I — 
CCCIX. 

MOGI DAS CRUZES, — CIX 
— CX — C X X X V — 
C C X X X I V — C C L X I I I — 
C C L X V I — C C L X X I I — 
C C L X X I I I — C C L X X V I — 
CCCXLV — CDXXVI. 

MOGí MIRIM, — LV — L V I I 
— L X X V I I I — X C I V — 
C X L I I — C L X V I I I — 
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C C X X X I I I — C C L X I X — 
C C L X X V I — C C L X X V I I I 
— C C L X X I X — C C L X X X 
— C C L X X X I — 
CCLXXXIX — C C C X X I I — 
CCCLVI — C C C L X I X — 
C C C L X X X - C C C L X X X V I I I . 
— CCCXCVI. 

MONTEIRO, Caetano Luiz de 
Barros, — CCCXXIV. 

MONTEIRO, Manuel da Res-
sureição, — V — X. 

MORAES, Antonio de Siquei-
ra e, — C L X X V . 

MORAES, Francisco de, — 
C L X X X . 

MORAES, Francisco José de, 
— CCCXXXVI I . 

MORAES, José Francisco de, 
— CXV. 

MORAES, José Joaquim de, 
— CCLXIX. 

MORAES, Lino José de — 
X X X . 

MORAES, Vicente Ferreira de 
— C C L X X X V I I I . 

MOREIRA, Antonio Alvares 
— CDX. 

MORRETES, Capela dos —-
C C X I — CCXII. 

MOURA, Bartholomeu de — 
C L X X X I I . 

MOURA, João Duarte de — 
C C L X X X I X . 

MOURÃO (?), — CXXV. 
MOURÃO, Domingos Alves, — 

CHI. 

N 

NASCIMENTO, José Joaquim 
do — L X X X I X — CIV. 

NASCIMENTO, Luiz Nunes 
Garcez do — CDX. 

NEGRÃO, Julião de Moura — 
C C C X X I I — CDX — 
CCCXXII . 

NEVES, Antonio Afonso Pe-
reira — LXIV. 

NEVES, Antonio Gonçalves — 
CCXCI I — CCCII — 
CCCIX. 

NOVAES, Francisco Vascon-
cellos — C L X X X I I . 

NOVAES, Manuel — X. 
NOGUEIRA, Domingos Tei-

xeira — CCCLXXI . 
NOGUEIRA, Hilário Gomes — 

CCXLV. 
NOVA BRAGANÇA — X X I X 

— X X X I — C X X I V — 
C X L I I — C X L I I I — C L X 
— C C X X X I I — C C L X X V I 
— CCCIV — cccv — . . 
CCCLVI — C C C L X X X V I I I 
— CCCXCVI. 

NUNES, Antonio — X X X I V 
— X X X V . 

o 
OLIVEIRA, Ana Joaquina de 

— IX. 
OLIVEIRA, Ana Maria de — 

X. 
OLIVEIRA, Antonio José de 

— CC. 
OLIVEIRA, Antonio Subtil — 

LI I I . 
OLIVEIRA, Balthazar Joa-

quim de — C L V I — CCLXV 
— CCCI. 

OLIVEIRA, Jeronimo José de 
— CCCXL. 

OLIVEIRA, João Gonçalves 
de — IX. 
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O L I V E I R A , José Alves de — 
X X X V I — C C L X X I I I — 

C C C X I — C C C L X V I I I — 

C C C L X X X V I I I . 

O J J I V E I R A , José de — C L . 

O L I V E I R A , Matias José de — 
I X . 

OLIVEIRA, Polycarpo José de 
— C C L X I X — C C L X X I X 
— CCLXXX. 

OLIVEIRA, Serafim José de 
— C C C X X X I — CCCLIV. 

OLIVEIRA, Vicente Ferreira 
de — C C C L X X V — 
C C C L X X V I . 

O R N E L A S , Manoel Joaquim 
d e — C D I I I . 

P 

PADILHA, Inácio — CVIII . 
PAIS, Bento Manuel de Al-

meida — CCCXCIX. 
PAIS, João Pereira — CCXI. 
PAIS, José — CCLXVI . 
PARAÍBA, rio — XCI. 
PARANAGUA' — I I I — V I I 

— X I I I — X V I — X I X — 
X X — X X V I I — X X V I I I 
— X X X I I I — X L V I I I — L I 

— L V — L X V — L X V I — 
L X V I I — L X X V — L X X I X 
— L X X X I I — L X X X I V — 
L X X X V — L X X X V I — C 
— C V I I I — C X I I — C X I I I 
C X X I — C X X V I I I — CLI I 
— C L I I I — C L V — C L V I I 

— C L X X I V — C L X X V I I I 
— C L X X X I V — C X C V I I 
— CCVI — CCVI I — 
C C X L V I — CCLI — CCXCI 
— CCCVI I — CCCXIV — 
C C C X V I I I — C C C X X I I — 
C C C X L V I — C C C X L V I I — 

C C C X L V I I I — C C C X L I X -
CCCL — C C C L X X V — 
C C C L X X X V I — 
C C C L X X X V I I — 
C C C L X X X V I I I — C C C X C I 
— CCCXCVI — CDII — 
CDVI — CDXIX — CDXX. 

PARNAIBA — X L I I — 
L X X I I I — X C V I — X C I X 
— C X I X — CLIV — . . 
C C X X X I I — C C X X X V — 
CCLXIV — C C L X X I — 
C C C X X I I — C C C L X X X I I I 
— CDXII. 

PARATI — C C L X X — 
C C L X X I I — C C L X X I I I — 
CCXCI — CDXII I . 

PASSOS, Francisco Xavier de 
— CCCX. 

PAULISTA, José Antonio da 
Silva — IX. 

PEDROSO, Antonio — 
C C C L X X X I I I . 

PEIXOTO, João Batista Gui-
marães — C C C X L V I I I — 
C C C X L I X — CCCL — 
C C C L X X I V C C C L X X V — 
CCCXCIII . 

PEIXOTO, Francisco José de 
Sampaio — C L X X X I — 
CCCXXII . 

PENHA — X V I — C X X X V I . 

PENICHE, José Antonio — 
C L V I I I — CC — CCV — 
C C X X V I — C C X L — 
C C L X I — C C C X X X V I I — 
CCCXLVII I . 

PENTEADO, Antonio de Al-
meida Leite — CDXXIX. 

PENTEADO, Inácio Leite — 
L X I X . 

PENTEADO, José de Barros 
— X. 



PEREIRA, Antonio de Carva-
lho Fontes Henriques — 
I I I — X I I I — X V I — 
X L V I I I — L I — L X V — 
L X X V — L X X I X — . . . . 
L X X X I I — C X I I — CCVI 
— C C C X I I I — CCCXCVI -
CDXIX. 

PEREIRA, Fernando Gomes 
— CDII. 

PEREIRA, Gabriel Jacinto — 
C C X I — CCXII. 

PEREIRA, Jeronimo Gonçal-
ves — X X I X . 

PEREIRA, João José — . . . 
X X X V I I I . 

PEREIRA, João Manso — . . 
CCXLVII . 

PEREIRA, Manuel José — 
CIX — CX — CCLIX. 

PERNAMBUCO — C X I I I — 
CCCXIV. 

PIEDADE — LII . 
PINDAMONHANBAGA — . . . 

C X X I V — C X L I X — CCI 
— C C L X X I I — C C L X X I I I 
— C C C X L I I I — 
C C C L X X X V I I I — CDXI — 
CDXII — CDXVII. 

PINHEIRO, Antonio dos San-
tos — L X X X I V . 

PINHEIRO, Manuel — 
CXLVI. 

PINTO, João Antonio — 
C L X X X I . 

PINTO, Tomaz da Rocha — 
IX. 

PORTO — CLIII. 

PORTO F E L I Z — V — X L 
— CLIV — CCI I I — 
C C X X X I I — C C L X X — 
C C L X X I — C C L X X V I — 

C C L X X X V I I — C C C X X I I 
— C C C L V I — C C C L X X X I I 
— C C C L X X X I I I . CCCXCVI. 

PORTUGAL — X C V I I I — 
C L I — C L I I I — CLV —• 
CCIX — C C L X V I I — 
CCXCV1I I — CCCXL — 
C C C L V I I I — CDIV. 

PORTUGAL, Diogo Pinto de 
Azevedo — L X X I I — 
L X X I V — CCCLI. 

PRADO, Francisco Pires — 
LII I . 

Q 
QUEIROZ, Antonio Leite de 

— CCCXXXVI . 
QUINTANA, Alberto de Oli-

veira — IX. 
•i 
R 

REBELO E SILVA, Tomaz da 
Costa Correia — V. Silva. 

REGO, Joaquim Duarte do — 
C X X X I I — CCCXXII . 

REGO, Manuel Martins dos 
Santos — CCX. 

REIS, José Antonio dos — 
CCCXXII . 

RENDON, José Arouche de 
Toledo — C X L I — C C L V I I I 
— CCCXCIV CDIII. 

RESSUREIÇAO, Manuel Lo-
pes da — X X I I I — X X X V 
— L X I I — L X X X — C X I 
— C X X V — C X X X I X — 
C X L V I — C L X X V I I — 
C C L X X X I V — C C X C I I I — 
C C X C V I I I — CCCVI I I — 
CCCXXIX. 

RIBAS, Ana Maria de Sá — 
Cl. 

RIBAS, Francisco de Paula — 
C L X X X I — C C X L V I — 
CCCXXII . 
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RIBAS, Lourenço de Sá — 
C L X X X I . 

RIBEIRA — CCLX — 
CCLXVII . 

RIBEIRO, Antonio Vaz Pinto 
— IX. 

RIBEIRO, José Alves — . . . 
CCXXV. 

RIO DA PRATA — 
CCCXXIX. 

RIO GRANDE — CCCXIV — 
C C C L X X X I V . 

RIO DE JANEIRO — V I I — 
X X X I I I — L I X — L X I I — 
L X X X — L X X X V I — X o I I 
— X C I X — C X I I I — CXXV 
— C X X X I I I — C X X X I V 
— C L I I I — C L X X V I I — 
C X C V I I I — C C L X X I I I — 
CCCLII. 

RIO PARDO — X X X I . 
ROCHA, João Francisco — 

C X X X V I . 
RODRIGUES, Ângelo — LI I I . 
RODRIGUES, Antonio Antu-

nes — CLII. 
RODRIGUES, João José — 

IX. 
RODRIGUES, Joaquim José 

— CCLXXII . 
RODRIGUES, Manuel José — 

X V I I I . 
ROSA, Rafael de Oliveira — 

LVI I I . 

S 

SA', Antonio Francisco de — 
IX. 

SA', José Manuel de — . . . . 
CCXLVII I . 

SA', Nuno de Campos Bicudo 
e — C X X X I I . 

SALGADO, Antonio Rodri-
gues — IX. 

SALGADO, Joaquim Procopio 
Picão — I I — L X X X I I I — 
CXIV — C X X I I I — 
C X X V I I — C X L — 
C X C V I I I — C C X X I X — 
C C L X I I — C C L X V I I I — 
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contra o miliciano José Joaquim de Gouveia] . . 93 

L X X X V — Ao Comandante da Vila de Paranaguá [sobre a 
conduta arbitraria e ilegal do Ouvidor] . . . 93 

L X X X V I — Para a Camara de Cunha [sobre o inquérito 
que ordenara junto aos ^x-vereadores a respeito 
do relatorio de 1803] 94 

L X X X V I I — Para o Coronel do Regimento de Cunha [so-
bre o .mesmo assunto e sobre a sua oferta de di-
nheiro e tropa para a condução dos generos doa-
dos pelas vilas do norte] 96 

L X X X V I I I — Ao Capitão da vila de Lorena [sobre a elei-
ção do Sargento Mór da vila] 97 

L X X X I X — Para o Juiz Presidente e Oficiais da Camara 
de Lorena [Idem, idem] 98 

XC — Para o Capitão Mór de Guaratinguetá [intimando 
Antonio da Silva Bravo a apresentar-se na sala do 
Governo] 99 

X C I — Para o Capitão Mór da vila de Lorena [sobre a lo-
calização do novo quartel] 99 

X C I I — Para o Capitão Ventura. José de Abreu [sobre a pri-
são arbitraria de João Gonçalves de Barros] . 100 
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X C I I I — Para a Camara da vila de Lorena [sobre o pa-
gamento de uma. avaliação] 100 

XCIV —- Carta ao Capitão Mór da vila de Mogí-Mirim [so-
bre a substituição do capitão mór] . . . . 101 

XCV — Carta ao Capitão Mór desta cidade [sobre os con-
certos que se fazem necessários na varzea da 
Penha] 101 

X C V I — Carta ao Capitão Mór da vila de Parnaiiba [inti-
mando-o a apresentar-se na sala do Governo jun-
tamente com o sargento mór] 102 

X C V I I — Carta ao Capitão Antonio Inácio de Mesquita [so-
bre a devolução dos ornamentos e alfaias perten-
centes â capela, de N. Senhora da Ajuda] . 103 

X C V I I I — Carta á Camara da vila de Sorocaba [sobre a 
conservação de Frei Vicente Ferreira na presi-
dência do hos.picio da vila] 103 

XC1X — Carta, ás Camaras de Parnaiba, São Carlos e So-
rocaba [ordenando a remessa de uma copia do 
requerimento em que se solicitam para os se-
nhores de engenho determinados previlegios] . 104 

O — Carta á João Antonio da Costa em Parana.guá [sobre 
a anulação ilegal de um testamento] . . . 105 

Cl — Carta á D. Ana Maria de Sá Ribas [agradecendo-lhe 
um donativo] 105 

CII — Carta ao Capitão Mór da vila de Lorena [reme-
tendo auto para ser formado] 106 

CI I I — Carta ao Capitão Mór de Taubaté [remetendo re-
querimento para ser informado] 107 

CIV — Carta ao Capitão Mór da vila de Guaratingüetá 
[encarregando de processar um inquérito afim de 
elucidar a pendencia entre a Camara e o Capitão 
tão mór da. vila de Lorena] 107 

CV — Carta á Francisco Belarmino d'Assunção [sobre 
dissenções que vem fomentando contra a Cama-
ra de Lorena] 108 

C V I — Carta aos Capitães Móres de São Luiz e Ubatuba 
[sobre o abuso de autoridade de certos capitães 
móres] 109 

CVI I >— Carta ao Coronel do Regimento de Cunha [adver-
tindo-o a respeito de sua arbitrariedade] . . 110 

C V I I I — Carta ao Sargento mór Comandante de Parana-
guá [lembrando-lhe te-lo nomeado para o co-
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mando da. vila no intuito de assegurar ás vilas 
da cidade autoridade e socego e não para que 
se envenenassem ainda mais as dissenções exis-
tentes] 1 1 1 

CIX — Carta ao Capitão Mór de Mogí das Cruzes [sobre 
a prisão de um evadido] 115 

CX •— Carta ao Tenente Joaquim da Cunha Comandante 
de Jacareí [sobre a. libertação de um preso e 
prisão de um evadido] 115 

C X I — Carta ao Capitão Mór de São Sebastião [sobre a 
expulsão de um rábula] 116 

C X I I — Carta ao Ouvidor de Paranaguá [sobre os desca-
minhos do ouro] 116 

C X I I I — Carta ao Sargento Mór Joaquim José Pinto, 
[Idem, idem] 117 

CXIY — Carta ao Ouvidor desta cidade [sobre a criação 
de juizes letrados para as vilas mais importantes] 117 

CXV — Carta ao Capitão Mór de S. Carlos [sobre a nomea-
ção de um alferes] 118 

C X V I — Carta á Francisco Loureiro de Almeida Sargento 
Mór da vila de Itapéva [sobre a necessidade de 
atacar-se o gentio antes que repita a agressão] 118 

C X V I I — Carta aos Cirurgiões e Professores desta Cidade 
e os da vila de Santos [sobre as inconveniências 
da quarentena para o comercio dos escravos e a 
possibilidade de medidas menos rigorosas que 
conciliem os interesses dos negociantes com os da 
saúde do povo] 119 

C X V I I I — Carta ao Capitão Mór da vila de Atibaia [sobre 
a remessa das listas anuais] 120 

C X I X —: Carta ao Capitão Mór da vila de Parnaiba [re-
metendo copia de provisão para ser informada] . 1 2 1 

CXX — Carta ao Tenente Coronel José Ferraz Martins [re-
metendo copia de provisão para ser informa.da] 1 2 1 

C X X I — Carta ao Coronel do Regimento de Paranaruá 
[Idem, idem] 1 2 1 

C X X I I — Carta ao Tenente Coronel Francisco Antonio 
[Idem, idem] 122 

C X X I I I — Carta ao Ouvidor desta cidade cuja devera ser 
redigida a folhas 83 [sobre o inquérito de que se 
acha incumbido acerca da conduta do General 
Antonio Manoel de Melo Castro e Mendonça ex-
Governador] 122 
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C X X I V — Carta aos Capitães Móres das vilas de Pindamo-
nliangaba e Nova Bragança [convocando-os para a 
discussão de assuntos relativos ás divisas com 
Minas Gerais] 123 

C X X V — Carta ao Capitão Mór de S. Sebastião [sobre um 
incidente com a tripulação de tres galeras inglezas 
e outros assuntos] 123 

C X X V I — Carta ao Brigadeiro Manuel Mexia Leite [reme-
tendo mapa de carga da corveta Vitoria] . . . 125 

C X X V I I — Carta ao Ouvidor desta cidade [sobre a remessa 
de uma copia da devassa procedida por ocasião 
da morte de um relojoeiro] 125 

C X X V I I I — Carta ao Sargento Mór Comandante de Para-
naguá [sobre as providencias tomadas para evi-
tar o casamento do tenente Antonio Joaquim da 
Costa Gavião] 126 

C X X I X — Carta ao Tenente do Destacamento da vila de 
Lages [ordenando entregar o comando do desta-
camento ao Tenente Antonio Joaquim da Costa 
Gavião] 127 

C X X X — Carta ao Juiz Ordinário da vila de S. José [sobre 
o pagamento das obras da cadeia] . . . . 128 

C X X X I — Carta ao Capitão Mór da vila de Guaratinguetá 
[sobre uma arbtirariedade do Capitão Manoel José 
de Melo] 128 

C X X X I I — Carta ao Sargento Mór da vila de Itú [ordenan-
do-lhe proceder á cobrança dos rendeiros e foreiros 
do Hospício do Carmo] 129 

C X X X I I I — Carta ao Vigário Colado da Freguezia de Curiti-
ba [solicitando remeter prova de já haver contri-
buído para o donativo á S. A. R.] 129 

C X X X I V — Carta a Aitonio Inácio de Mesquita [idem, idem] 130 f\\ ' 
C X X X V — Carta circular a todas as vilas da Capitania [re-

metendo edital para ser afixado] 1 3 1 
C X X V I — Carta ao Capitão Manoel Francisco de Sales [inti-

mando-o a apresentar-se na sala do Governo] . 1 3 1 
C X X X V I I — Carta á D. Ana do Rosário Carneira [agrade-

cendo-lhe a contribuição para o donativo á S. A. R.] 132 
C X X X V I I I — Carta á D. Francisca de Paula Carneira 

[Idem, idem] 132 
C X X X I X — Carta ao Capitão Mór de S. Sebastião [sobre a 

baixa de um soldado] 133 
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CXL — Carta ao Ouvidor desta Cidade [sobre a criação de 
juizes e letrados nas vilas mais importantes da 
Comarca] 133 

C X L I — Carta ao Coronel do 2." Regimento Miliciano desta 
cidade [ordenando dar baixa em dois ofíiciais] 134 

C X L I I — Carta ao Capitão Mór de Mogi Mirim [sobre a 
prisão de dois criminosos] 134 

C X L I I I — Carta ao Juiz Ordinário de Nova Bragança [so-
bre a maneira por que te vem procedendo a deter-
minada devassa e a prisão de dois criminosos] . 135 

C X L I V — Carta ao Sargento Mór de Sorocaba [sobre a re-
messa de um preso] 135 

CXLV — Carta ao Capitão Mór de Lorena [Idem, idem] . 136 
C X L V I — Carta ao Capitão Mór de S. Sebastião [sobre a 

expulsão de uma. mulher intrigante] . . . . 136 
C X L V I I — Carta ao Sargento Mór de S. José [sobre a ca-

ptura de um preso evadido] 137 
C X L V I I I — Carta ao Capitão Mór de Tauibató [idem, idem] 137 
C X L I X — Carta a José Carlos da Silva Cortês Sargento 

Mór das Ordenancas de Pindamonhangaba [sobre 
a substituição interina do Capitão mór da vila] . 138 

CL — Carta a Ma.noel Corrêa Bittencourt Capitão Mór Co-
mandante da vila de Taubaté [intimando a apre-
sentar-se na sala do Governo a José de Oliveira] 138 

C L I — Carta ao Capitão Mór de Antonina [sobre as provi-
dencias a serem tomadas com os navios com carga 
para o Reino] 139 

CLI I — Carta, ao Juiz Ordinário da vila de Castro [autori-
zando o escrivão da vila de Curitiba a livremente 
tratar dos negocios do comandante de Paranaguá, 
no juizo de Castro] 140 

C L I I I — Carta ao Sargento Mór Comandante de Paranaguá 
[sobre o comercio de arroz e outros generos, as 
medidas que se impõem para a observancia das or-
dens reais e as queixas que tem as mesmas pro-
vocado] 140 

CLIV — Carta aos Juizes e Camaras abaixo declaradas 
[sobre o concerto das estradas em vista da condu-
ção do assucar e outros generos para Santos] . 143 

CLV — Carta ao Sargento Mór Comandante de Paranaguá 
[sobre a aquisição de madeira para o Reino] . 144 
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C L V I — Carta ao Tenente Baltazar Joaquim de Oliveira 
[comunicando-lhe a nomeação para o posto de ca-
pitão mór da vila de Lages] 144 

C L V I I — Carta a.o Capitão Mór da vila de Paranaguá [so-
bre as nomeações para capitães da ordenança de 
seu comando] 145 

C L V I I I — Carta ao Capitão Mór da vila de Iguape [sobre o 
provimento dos postos de capitães das ordenancas 
do distrito] 146 

CLIX — Carta á Camara desta cidade [sobre a arrecadação 
da contribuição voluntaria para a construção e re-
paro do caminho de Santos] 146 

CLX — Carta ao Capitão Mór de Nova Bragança [remeten-
do provisões do conselho ultramarino para serem 
informadas] 148 

C L X I — Carta ao Brigadeiro Comandante da Praça de San-
tos [sobre as medidas de precaução a serem to-
madas com os escravos bexiguentos] . . . 148 

C L X I I — Carta ao Capitão Mór de Lorena [remetendo o 
depoimento de Joaquim dos Santos para sobre o 
mesmo ser aberto inquérito] 148 

C L X I I I — Ca.rta ao Capitão Mór de Sorocaba [sobre o caso 
de e n v e n e n a m e n t o ] 149 

C L X I V — Carta ao Brigadeiro Comandante de Santos [so-
bre o comercio do assucar e do sal e as" precau-
ções a que deve sujeitar-se] 149 

C L X V — Carta ao Sargento Mór Luciano Carneiro [sobre 
pagamento de uma divida] 150 

C L X V I — Carta ao Juiz de Guaratinguetá [remetendo duas 
devassas] 151 

C L X V I I — Carta ao Capitão Mór de Guaratinguetá [idem, 
idem] 151 

C L X V I I I — Carta ao Capitão Mór de Mogi Mirim [sobre os 
limites com a vila de S. Carlos] 151 

C L X I X — Carta ao Capitão Mór de Castro [remetendo au-
tos para serem entregues ao escrivão] . . . . 15 2 

C L X X — Carta ao Tenente Coronel Manuel Gonçalves [so-
bre a construção da estrada para Lages e a expe-
dição de Guarapuava] 153 

C L X X I — Carta ao Coronel do Regimento de Sertanejos 
[ordenando seja. dado baixa ao Capitão José Ma-
ria Rodrigues de Carvalho] 153 
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C L X X I I — Carta ao Capitão Mór desta Cidade [Idem, idem 
á José Pires de Almeida] . . . . . . . 154 

C L X X I I I — Carta ao mesmo [remetendo copia de provisão 
para ser informada] 154 

C L X X I V — Carta ao Capitão Mór de Paranaguá [mandan-
do dar baixa em José Morato do Canto] . . 154 

C L X X V — Carta, ao Capitão Mór de Jundiaí [idem, idem 
em Gabriel de Souza] 154 

C L X X V I — Carta á José Rodriges Veloso Capitão Mór de 
Ubatuba [sobre a apreensão de generos proibidos] 155 

C L X X V I I — Carta ao Capitão Mór Comandante de S. Sebas-
tião [Idem, idem] 155 

C L X X V I I I — Carta á Joaquim José Pinto Comandante de 
Paranaguá [esclarecendo ordem relativa ao embar-
que de determinados generos] . . . . . . 156 

C L X X I X — Carta, ao Sargento Mór Comandante da vila de 
Itapeva [ordenando-lhe acompanhar de perto a 
ação do juiz ordinário na devassa contra Antonio 
Tavares da Silva] 157 

C L X X X — Carta ao Juiz Ordinário da vila de Itapeva [orde-
nando proceder a devassa contra Antonio Tavares 
da Silva por crime de ferimentos] . . . . 157 

C L X X X I — Carta ao Tenente Coronel Comandante do Re-
gimento de Cavalaria de Curitiba [remetendo expo-
sição de fatos ocorridos em Curitiba e S. José dos 
Pinhaes afim de sobre o mesmo se abrir inquérito] 158 

C L X X X I I — Carta ao Alferes Antonio da Silva Bravo [sobre 
o procedimento iregular que vem observando nas 
devassas] 161 

C L X X X I I I — Carta ao Capitão Mór da Cidade [sobre a eva-
são de dois marinheiros] 162 

C L X X X I V — Carta a Joaquim José Pinto de Moraes [reme-
tendo requerimento de João de Azevedo e outros] 163 

C L X X X V — Carta ao Brigadeiro Manoel Mexia Leite [orde-
nando a prisão de Antonio Ribeiro de Paria] . . 163 

C L X X X V I — Carta ao Juiz da Alfandega de Santos [comu-
nicando ou ordenando a prisão de Antonio Ribeiro 
de Faria] 164 

C L X X X V I I — Carta ao Juiz de Fóra pela Lei da vila de San-
tos [sobre a herança de Antonio José de Araújo 
Mendes falecido na Baía, sem testamento] . . 164 
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C L X X X V I I I — Carta, aos Juizes Ordinários de toda Capita-
nia [esclarecendo a interpretação que deve ser 
dada a um seu edital sobre a proibição de advo-
garem ós rabulas nos auditorios da cidade e das 
vilas da Capitania] 166 

C L X X X I X — Carta ao Juiz Ordinário da Cidade de Santos, 
S. Carlos e Itú [sobre as contribuições voluntarias 
para a conservação das estradas] . . . . 168 

CXC — Carta, aos Capitães Móres e Comandantes de todas 
as vilas da Capitania [remetendo edital para ser 
afixado] 169 

CXCI — Carta ao Brigadeiro Manoel Mexia Leite [sobre re-
messa. de correspondência] 170 

CXCI I — Carta ao Capitão Mór da vila de Lorena [sobre di-
versos assuntos] 170 

C X C I I I — Carta á Camara da vila de Lorena [anulando a 
eleição realisada para o preenchimento dos postos 
de sargento mór da vila e capitães das Companias 
de ordenanças e ordenando a realisação de nova-
eleição] 171 

CXCIV — Carta á mesma Camara [solicitando o envio de 
uma relação do recebimento da passagem do gado] 171 

CXCV — Carta Circular a todos os Capitães Móres e Coman-
dantes das Ordenanças desta Capitania [remetendo 
um questionário a ser respondido para efeito de 
recenseamento da capitania] 172 

CXCVI — Carta a Camara de S. Carlos [pedindo informa-
ções sobre as sesmarias de Nicolau Gonçalves da 
Silva] 173 

C X C V I I — Carta ao Capitão Mór Comandante de Paranaguá 
[sobre o pagamento do aluguel do prédio que vem 
servindo de quartel] 174 

C X C V I I I — Carta ao Ouvidor desta Cidade [remetendo co-
pia de ordem dirigida ao Capitão mór de S. Se-
bastião relativa a Rita Maria] 174 

C X C I X — Carta a Antonio José de Macedo [sobre o recruta-
mento para as companias de ordenanças] . . . 175 

CC — Carta ao Capitão Mór da vila de Igua.pe [ ordenando 
verificar o destino de uma sumaca que transporta 
quantidade excessiva de assucar] 176 

CCI — Carta, ao Capitão Mór de Pindamonhangaba [sobre a 
intimação que fez para que João da Costa Manso 
se apresentasse na sala do Governo] . . . . 176 
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CCII — Carta á Camara de Jaca.reí [pedindo informações so-
bre a importancia das conhecenças recebidas pelo pá-

roco da Freguezia] 177 
CCII I — Carta aos Juizes Ordinários das vilas abaixo decla-

radas [sobre a remessa das prestações de contas] . 177 
CCIV — Carta ao Juiz da Alfandega de Santos [sobre a au-

torização que deu de livre embarque na sumaca Pi-
pina] 178 

CCY — Carta ao Capitão Mór de Iguape [sustando a veri-
ficação ordenada acerca do destino de uma sumaca 
com carga excessiva de assucar] 178 

CCVI — Carta, ao Ouvidor de Paranaguá [advertindo-o por 
não observar o alvará que aboliu as taxas sobre os 
generos comestíveis e por não ter ainda despacha-
do os autos de testamento de Antonio Gomes de 
Campos] 179 

CCVI I — Carta a Joa.quim José Pinto [ordenando a abertu-
ra de um inquérito sobre os legudos dos Jesuítas] 180 

CCVII I — Carta ao Juiz Ordinário de Taubaté [ordenando o 
recrutamento dos menores que vivem amasíados e 
a prisão dos desordeiros] 181 

CCIX — Carta, ao Comandante da Praça de Santos [sobre 
a exportação do assucar] 182 

CCX — Carta ao Juiz de Fára pela lei da vila de Santos 
[sobre a apreensão e restituição ilegal de um cão] 182 

CCXI — Carta á Camara de Antonina [esclarecendo a orde-
nação referente á eleição de juizes vintenarios e or-
denando a feitura de testadas no caminho á Mar-
gem do Rio Cubatão] 183 

CCXI I — Carta ao Capitão Mór de Antonina [Idem, idem] 186 
C C X I I I — Carta ao Vigário Colado de Curitiba [agradecen-

do donativo] 187 
C C X I V — Carta á Camara de Lorena [remetendo copia de 

provisão em que são repreendidos os camaristas de 
1802] 188 

CCXV — Carta ao Juiz da Alfandega de Santos [comunican-
do ter determinado ao ouvidor da comarca que se 
mantivesse dentro dos limites de sua jurisdição] 188 

CCXVI — Carta ao Comandante da Legião [remetendo provi-
sões relativas aos oficiais da Legião] . . . . 189 

C C X V I I — Carta ao Brigadeiro Manoel Mexia Leite [sobre 
os abusos do ouvidor da comarca e o inquérito que 
se faz necessário] 190 



— 379 — 

C C X V I I I — Carta á Camara da vila de Lorena [sobre o atra-
zo na remessa da.s contas do rendimento da passa-
gem dos gados e as medidas que toma para salva-
guardar dos interesses da S. A. R.] . . . . 191 

CCXIX — Carta ao Capitão Mór de Lorena [Idem, idem] . 194 
CCXX — Ca.rta ao Capitão Mór de Cananea [sobre a obser-

vância dos preceitos religiosos durante a quares-
ma] 195 

C C X X I — Carta ao Juiz da Alfândega de Santos [sobre a 
apreensão arbitraria de uma galera por ordem 
do ouvidor] 195 

C C X X I I — Carta ao Sargento Mór Carlos Bartolomeu de 
Arruda [dispensando-o de vir pessoalmente á sala 
do Governo] 196 

C C X X I I I — Carta ao Capitão Mór de Curitiba [sobre a re-
messa dos trens pertencentes á Real Fazenda] . 197 

CCXXIV — Carta ao Comandante da vila de Santos [avi-
sa.ndo-o ter permitido o despacho de uma galera 
sujeita a embargo mediante fiança] . . . . 197 

C C X X V — Carta ao Capitão Mór Manoel Domingues Sal-
gueiro [ordenando-lhe mandar intimar a José Ri-
beiro dos Santos e José Alves Ribeiro a. se apre-
sentarem na sala do Governo] 198 

C C X X V I — Carta ao Capitão Mór José Antonio Penixe [so-
bre as desavenças entre Francisco Diogo de Melo 
e a esposa] 198 

C C X X V I I — Carta ao Brigadeiro Comandante de Santos 
[sobre a concessão de uma loteria] . . . . 199 

C C X X V I I I — Carta Circular a todas as Camaras [sobre 
não se pagarem conhecenças ao vigários que re-
cebam congruas] 199 

CCXXIX .— Para o Ouvidor desta cidade [comunicando-lhe 
a prisão de um ladrão] 200 

C C X X X — Para a camara da vila de S. Carlos [autorizan-
do a abertura de um novo caminho] . . . . 200 

C C X X X X I —- Para a mesma Camara [remetendo copia de 
provisão para ser informada com urgência] . . 201 

C C X X X I I — Para a Camara da vila de Atibaia [sobre o 
atrazo das prestações de contas e a necessidade 
de »e equilibrarem os orçamentos] . . . . 201 

C C X X X I I I — Para as Camaras desta cidade, Sorocaba e 
Mogf Mirim [Idem, idem] 203 
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C C X X X I V — Ao restante das Camaras da Capitania 
[Idem, idem] . . 204 

C C X X X V — Para o Juiz Ordinário de Parnaíba [remeten-
do copia de provisão relativa á arrecadação dos 
dizimos] 205 

C C X X X V I — Para o Tenente Antonio Coutinho Xavier [or-
denando-lhe proceder a diversos inquéritos logo 
que tenha assumido o comando da vila de Ja-
carei] 205 

C C X X X V I I — Para a Camara de Jacareí [sobre a cobrança 
de conhecenças pelo vigário] 206 

C C X X X V I I I — Para o Brigadeiro Comandante de Santos 
[sobre a exportação de excesso da safra de açúcar] 207 

C C X X X I X — Para o Sargento Mór de Guaratuba [sobre a 
eleição do Capitão mór] 207 

CCXL — Para o Capitão Mór da vila de Iguape [sobre as pro-
videncias a serem tomadas com o naufragio de uma 
galera] 208 

C C X L I — Para oj Capitães Móres de Cananéa e Itanhaem 
[Idem, idem] 209 

C C X L I I — Carta ao Juiz Ordinário da vila de Iguape [Idem, 
idem] 209 

C C X L I I I — Para os Juizes das vilas de Cananéa e Itanhaem 
[Idem, idem] 210 

C C X L I V — Para o Juiz Presidente e mais oficiais da Cama-
ra de Lorena [sobre o alcance do procurador encar-
regado do recebimento da contribuição imposta pa-
ra a reparação do caminho novo e as providencias 
a serem tomadas] 2 1 1 

CCXLV — Para o Capitão Mór Comandante da vila de Lore-
na [Idem, idem] 212 

C C V L V I — Para Joaquim José Pinto de Moraes Leme [so-
bre a prisão de um escravo] 213 

C C X L V I I — Para João Manso Pereira [remetendo copia de 
decreto] 214 

C C X L V I I I — Para o Coronel José Manoel de Sá [sobre o do-
nativo voluntário solictado por S. A. R. dos seus 
subditos afim de manter a neutralidade do Reino] 214 

C C X L I X — Ao Comandante da vila de Santos [sobre o nau-
fragio de uma galera e as providencias tomadas] . 215 

CCL — Para, o Juiz da Alfandega de Santos [idem,idem] . 216 
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CCLI — Para o Sargento Mór Joaquim José Pinto [ordenan-
do-lhe recolher-se ao quartel e entregar o comando 
da vila a Manoel da Cunha Gamito] . . . . 217 

CCLI I — Para o Comandante da vila de Santos [ordenan-
do-lhe mandar conduzir ao Cubatão o Sargento 
mór de Paranaguá Joaquim José Pinto de Moraes 
Leme] 217 

C C L I I I — Para. o Capitão Mór de Lorena [soibre a prisão de 
dois criminosos] 217 

CCLIV — Para a Camara da vila de Guaratuba [sobre a 
abertura de um caminho] 218 

CCLV — Para a Camara da vila de Curitiba [sobre o mesmo 
assunto sugerindo agir de conformidade com a re-
presentação da Camara de Guaratuba] . . . 219 

C C L V I — Para a Camara da vila de Santos [sobre a conser-
vação da estrada para S. Vicente] 220 

C C L V I I — Para a Camara de S. Vicente [sobre a conserva-
ção da estrada para Santos] 220 

C C L V I I I — Para o Coronel José Arouche de Toledo [remeten-
do copia de provisão relativa a confirmação de uma 
patente de alferes] 221 

CCLIX — Para o Coronel Luiz Antonio de Souza [idem, 
idem, de Capitão] 221 

CCLX — Para a Camara da vila de Iguape [aprovando a 
idéia da abertura de um canal de ligação do rio 
Ribeira com o mar] 221 

C C L X I — Para o Comandante da vila de Iguape [Idem, 
idem] . 222 

C C L X I I — Para o Dor. Ouvidor [convocando-o .para vir a 
sua presença] 223 

C C L X I I I — Para o Sargento Mór de Mogi das Cruzes [sus-
pendendo o capitão mór João Mariano Franco do 
comando da vila e entregando-lhe o mesmo] . . 223 

C C L X I V — Para os Juizes Ordinários da vila de Parnalba 
[sobre os prejuízos que lhe causaram ás roças o 

gado dos visinhos] 224 

C C L X V — Para Baltazar Joaquim de Oliveira [sobre a sua 
nomeação para capitão mór da vila] . . . . 224 

C C L X V I — Ao Capitão mór Ângelo Leite de Siqueira [sobre 
o envio de um sargento para manter a ordem na 
aldeia de Nossa Senhora da Escada] ; 225 
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C C L X V I I — Para o Dr. José Inácio Alvares [sobre a sua con-
tribuição para o donativo voluntário destinado a 
assegurar a neutralidade do Reino] . . . . 226 

C C L X V I I I — Para o Dr. Ouvidor [sobre a remessa da presta-
ção de contas da vila de Itapéva] 226 

C C L X I X — Para o Tenente Comandante dos Regimentos de 
Mogí Mirim [sobre a questão de limites com a Ca-
tania de Minas Gerais] 227 

C C L X X — Para o Capitão Mór de Porto Feliz [com instru-
ções sobre a vacinação preventiva contra a variola 
a que se deve proceder na Capitania] . . . . 227 

C C L X X I — Para o Capitão Mór da vila de Itú [Idem, idem] 228 
C C L X X I I — Para o Capitão Mór da vila de S. Luiz de Parai-

tinga [Idem. idem] 229 
C C L X X I I I — Para os Capitães Móres das vila de Cunha e 

Taubaté [Idem, idem] 230 
CCLXX1V — Para o Juiz Presidente da Camara da vila de 

Jundiaí [sobre a remessa das prestações de contas ] 231 
C C L X X V — Ao Juiz Presidente da Camara da vila de Itú 

[Idem, idem] 232 
C C L X X V I — Para o Juiz Presidente da Camara da vila de 

S. Carlos [pedindo informar si determinada parcela 
da prestação de contas foi aprovada ou não pelo 

Ouvidor da Comarca] 232 
C C L X X V I I — Para o Capitão Mór de Lorena [sobre remessa 

de preso] 234 
C C L X X V I I I — Para o Juiz de Fóra da vila da Campanha da 

Princeza [sobre a questão de limites com a Capi-
tania de Minas Gerais] . . . . . . . . 234 

C C L X X I X — Para o Tenente Comanda.nte do Regimento de 
Mogí Mirim [Idem, idem] 236 

C C L X X X — Para o Juiz Ordinário de Mogi Mirim [Idem, 
idem] . . 237 

C C L X X X I — P a r a o C a p i t ã o M ó r d e M o g í M i r i m [ I d e m , 
idem] 238 

C C L X X X I I — Para o Juiz Ordinário de Morí Mirim [Idem, 
idem] 238 

C C L X X X I I I — Para a Camara da vila de Santos [sobre a 
construção da estrada para S. Vicente] . . . 239 

C C L X X X I V — Para o Capitão Mór de S. Sebastião [sobre a 
mudança de Joaquim Antonio para o Cubatão e o 
pagamento das dividas do mesmo] 240 
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C C L X X X V — Para o Capitão Manoel Pereira de Castro 
[sobre a. conservação dos caminhos a seu cargo] . 240 

C C L X X X V I — Para o Capitão Mór de S. Luiz [sobre a con-
servação dos caminhos a cargo de Manoel Pereira 
de Castro] 241 

C C L X X X V I I — Para o Sargento Mór Antonio José de Al-
meida [sobre a vacinação preventiva contra a 
variola] 242 

C C L X X X V I I I — Para o Capitão Mór de Santos [sobre a no-
meação de tiíiciais para a compania de Ordenanças 
da vila] 243 

C C L X X X I X — Para o Sargento Mór Comandante da Legião 
[sobre a baixa de dois soldados da Legião] . . 243 

CCXC — Para oa Capitães Móres de Iguape e Cananéa [so-
bre o fornecimento de indios para servirem na 
marinha] 244 

CCXCI — Para Manoel da Cunha Gamito [idem, idem] . . 244 
CCXCI I — Para o Capitão Mór da Conceição [sobre as pro-

videncias necessa.rias ao desembarque de escravos 
vindos de Moçambique] 245 

CCXCI I I — Para o Capitão Mór de S. Sebastião [sobre a va-
cinação preventiva contra a variola] . . . . 24 5 

CCXCIV — Para o Capitão Mór de Ubatuba [idem, idem] 246 
CCXCV — Para o Capitão Mór de Apiaí [sobre o pagamento 

de uma divida de que é credor Francisco Xavier da 
Costa Aguiar e devedor José Silvestre Pereira 
Gomes] 247 

C C X C V I — Para o Capitão Mór de S. Luiz [sobre a vacina-
ção preventiva contra a variola] 248 

CCXCVI I — Para o Sargento Mór Comandante da Legião 
[sobre o pagamento do soldo] 249 

C C X C V I I I — Para o Capitão Mór de S. Sebastião [sobre 
a arribada dos navios inglezes no porto e a neutra-
lidade de Portugal] 249 

CCXCIX — Para o Juiz da Camara de Santos [sobre a re-
messa das prestações de contas pormenorizadas] 250 

CCC Para o Juiz da Camara de S. Sebastião [idem, idem] 251 

CCCI Para a Camara da vila de Santos [ordenando não 
se conceda terreno algum sem sua ordem em 
lugar habitado antes por bexiguentos] . . . 251 

CCCII — Para o Capitão Mór da Comarca de Itanhaem [so-
bre o auxilio que deve ser prestado ás pessoas a 
serviço de S. A. R. e os abusos por vezes cometidos] 252 
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CCCIII — Para o Capitão Mór de S. Vicente [idem, idem] 252 
CCCIV — Para o Capitão Mór de Atibaia [sobre a prisão 

de Custodio Barbosa Lima.] 253 
CCCV — Para o Comandante do Destacamento de Bragança 

[Idem, idem] 25 3 
GCCVI — Para o Capitão Mór da vila de Itú [sabre a va-

cinação preventiva contra a variola] . . . . 254 
CCCVII — Para o Capitão Mór de Iguape e Comandante de 

Paranaguá [solicitando auxilio para a Santa Casa.] 254 
CCCVII I — Para o Capitão Mór de S. Sebastião [sobre a va-

cinação preventiva ontra a variola] . . . . 255 
CCCIX — Para o Capitão Mór de Itanhaem [sobre a aquisi-

ção de taboas que fizera para a chegada dos escra-
vos de Moçambique] 256 

CCCX — Para o Vigário de Mogí Mirim [remetendo reque-
rimento para ser informado] 257 

CCCXI — Para o Capitão Mór de Cunha [sobre a conduta 
de Rita de tal e conveniência de envia-la para o 
Juiz] 258 

CCCXI I — Para o Capitão Mór de Taubaté [sobre o concubi-
nato de um alferes e a medida a ser tomada] . . 258 

C C C X I I I — Para. o Capitão Mór da vila Antonina [sobre o 
estado dos caminhos para Curitiba] . . . . 2 5 9 

CCCXIV — Para o Comandante de Paranaguá [sobre o em-
barque de generos para o Rio Grande] . . . 259 

CCCXV — Para. o Sargento Mór da vila de Itapéva [sobre 
a prisão de indivíduos de vida desregrada] . . 260 

CCCXVI — Para o Comandante de Santos [remtendo edital 
para ser afixado] 260 

C C C X V I I •— Para José Franco Cardoso de Menezes [respon-
dendo a representação feita contra Manoel Gonçal-
ves Guimarães] 260 

C C C X V I I I — Para o Ouvidor de Paranaguá [sobre a aber-
tura da. estrada de Curitiba a Lages] . . . . 261 

CCCXIX — Para a Camara da vila de Curitiba [de-
volvendo representação em que é Solicitada de S. A. 
A. a sua permanencia no governo da Capitania] . 262 

CCCXX — Para a Camara da vila de Jacareí [sobre a re-
paração da. Igreja Matriz] 263 

CCCXXI — Para a Camara da vila de Itú [sobre a con-
veniência de ter na vila um destacamento] . . 264 
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C C C X X I I — Para varias pessoa-s da Capitania [sobre a or-
ganização de uma sociedade anônima para comer-
ciar em escravos] 264 

C C C X X I I I — Para o Dr. Ouvidor desta Cidade [sobre a 
aprovação da prestação de contas da Camara de 
Itapetininga] 265 

CCCXXIV — Carta ao Ouvidor desta Cidade [solicitando a 
remessa de autos de recursos sobre provisões de 
easamento] 266 

CCCXXV — Carta ao Comandante da vila de Jacarei [auto-
zando-o a iniciar as obras da Igreja Matriz] . . 266 

C C C X X V I — Carta ao Provedor e Irmandade da Meza. da 
Misericórdia da vila de Sorocaba [louvando-os pelo 
modo por que vem dirigindo a Santa Casa da vila] 267 

C C C X X V I I — Carta á Camara da Cidade e para todas as 
da. Capitania [participando o nascimento da nova 
princeza] 268 

C C C X X V I I I — Carta ao Brigadeiro Comandante de Santos 
[remetendo edital para ser afixado] . . . . 268 

C C C X X I X — Carta ao Capitão Mór de S. Sebastião [sobre 
as providencias que tomou no caso da apreensão de 
um navio hespanhol e as que ainda se fazem ne-
cessárias] 269 

CCCXXX — Carta ao Comandante da vila de Santos [idem, 
idem] 270 

C C C X X X I — Carta ao Juiz Ordinário da vila de Itapéva 
[sobre a prisão do juiz ordinário Serafim José de 
Oliveira, a cobrança da contribuição voluntaria 
pelo escrivão Antonio Alvares da Silva e as me-
didas a serem tomadas] . 270 

C C C X X X I I — Carta ao Juiz de Fóra pela Lei da vila de 
Santos [sobre o concerto da estrada de S. Vicente] 272 

C C C X X X I I I — Carta ao Tenente Inácio Alves de Toledo 
[Idem, idem] 273 

C C C X X X I V — Carta ao Comandante da vila de Santos [so-
bre a transferencia dos prisioneiros inglezes para a 
sala livre da cadeia, e Fortaleza da Barra Grande] 273 

C C C X X X V — Carta a Weakner [anuindo em que seja trans-
ferida para a sala livre da cadeia e comunicando 
ter encaregado o ouvidor da Comarca de ouvi-lo] 274 

C C C X X X V I — Carta ao Coronel do Regimento de Sorocaba 
[mandando dar baixa num oficial] . . . . 274 

cm i unesp 10 11 12 13 14 15 
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C C C X X X V I I — Carta, ao Capitão Mór de Iguape [sobre a 
cobrança dos credores de Francisco Diogo de Melo] 275 

C C C X X X V I I I — Carta ao Tenente Coronel Fra.ncisco Anto-
nio de Souza Comandante do 1.° Regimento de Ca-
valaria Miliciana [autorizando-o a entregar o co-
mando da Companhia da vila de Sorocaba ao Capi-
tão Américo Antonio Aires] 275 

C C C X X X I X — Carta Circular aos Coronéis e Comandantes 
dos Regimentos Milicianos [convocando-os para 
uma reunião na sala do Governo afim de se proce-
der ao preenchimento dos postos vagos] . . . 276 

CCCXL — Carta ao Ouvidor desta Cidade e Comarca [re-
metendo-lho oa documentos necessários ao inquéri-
to de que o encarrega sobre os prisioneiros ingle-
zes recolhidos á cadeia de Santos] 277 

C C C X L I — Carta ao Sargento Mór Comandante da Legião 
[pedindo-lhe a remessa de uma. relação dos conse-
lhos de guerra feitos no corpo da Legião pelo ouvi-
dor da cidade] 278 

C C C X L I I — Carta ao Ouvidor desta cidade [pondo á sua dis-
posição o interprete solicitado, necessário ao inqué-
rito sobre os prisioneiros inglezes e extranhando a 
demora na execução das ordens enviadas] . . 279 

C C C X L I I I — Carta ao Juiz Ordinário ds Guaratinguetá, 
[sobre a prisão em flagrante de delinqüentes e o 
auxilio a ser solicitado dos comandantes da.s tropas 
de milícias] 280 

C C X L I V —- Carta ao Capitão da vila de Guaratinguetá [so-
bre as dificuldades encontradas na vacinação pre-

ventiva contra a variola] 281 

CCCXLV — Carta ás vilas da Capitania com exceção de San-
tos, Lage e Apiaí [Idem, idem] 282 

C C C X L V I — Carta ao Sindicante [comunicando-lhe ter 
providenciado o auxilio necessário ao bom êxito de 
sua missão] 283 

C C C X L V I I — Carta ao Brigadeiro Comandante de Santos 
[ordenando-lhe prestar todo o auxilio que se fizer 
necessário á missão do dezembargador Joaquim 
de Amorim Castro encarregado de sindicar sobre a 
atuação do ex-ouvidor de Paranaguá] . . . . 284 

C C C X L V I I I — Para os Capitães Mores de Iguape e Cananéa 
[ordenando auxiliar o dezembargador Joaquim do 
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Amorim Castro na diligencia de que está encum-
bido] 284 

C C C X L I X — Para o Comandante de Paranaguá [Idsm, idem] 285 
CCCL — Para os Capitães Mores das vas. de Coretiba, Anto-

nina, Goaratuba e Castro [Idem, idem] . . . 285 
CCCLI — Para o Sargento Mór Diogo Pinto de Azevedo [so-

bre a prisão de um evadido] 286 
CCCLI I — Carta, ao Coronel Antonio José de Macedo [sobre 

a remessa de mapas mensaes do regimento sob seu 
comando] . 286 

C C C L I I I — Carta ao Ouvidor desta Cidade [sobre o inquérito 
a que vem procedendo com respeito aos prisionei-
ros inglezes] 287 

CCCLIV Carta ao Juiz de Itapéva. Serafim José de Olivei-
ra [ordenando-lhe remeter a lista dos contribuin-
tes para o donativo voluntário cobrados pelo escri-
vão Antonio Tavares da Silva] 288 

CCCLV — Carta, ao Comandante de Santos [ordenando a 
execução do alvará referente ás embarcações es-
trangeiras arribadas em Santos] 288 

CCCLVI — Carta ao Ouvidor desta Cidade [sobre a eleição 
da Camara e do Capitão mór da nova vila criada 
na Ilha de S. Sebastião] 289 

CCCLVI I — Carta ao Juiz da Alfandega [sobre os volumes 
apreendidos na balandra hespanhola surpreendi-
da pelos piratas inglezes presos em Santos] . . 290 

CCCLVI I I — Carta â Semião Coleman [sobre a prisão dos 
piratas inglezes e as medida que tomou] . . . 291 

CCCLIX — Carta ao Comandante de Santos [remetendo a 
carta precedente para, depois de lida, ser entre-
gue ao destinatário] 292 

CCCLX — Carta a Simeão Coleman [sobre a prisão dos pi-
ratas inglezes] 292 

C C C L X I —• Carta ao Cirurgião Mór do Presidio da vila de 
Santos [intimando-o a apresentar-se na data mar-
cada para examinar os pretendentes ao lugar de 
cirurgião mór da Legião" 292 

C C C L X I I — Carta ao Juiz da Alfandega de Santos [solici-
tando copia de um despacho] 293 

C C C L X I I I —- Carta ao Capitão Mór da vila de Antonina 
[ordenando-lhe a prisão do tabelião Manoel Lopes] 293 

CCCLXIV — Carta á José Carvalho da Silva [remetendo-lhe 
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documentos para serem examinados no cartório da. 
vila] 294 

CCCLXV — Carta a Simeão Coleman [ainda sobre a prisão 
dos piratas inglezes e as medidas que tomou] . 294 

C C C L X V I — Carta ao Coronel de Cunha [sobre o preenchi-
mento dos postos vagos nos corpos de milícias] . 296 

C C C L X V I I — Carta ao mesmo [scubre a sua vinda a esta 
•cidade] 297 

C C C L X V I I I — Carta ao Capitão Mór da vila de Cunha [so-
bre a vinda do coronel Macedo a esta cidade] . . 298 

C C C L X I X — Carta, ao Capitão Mór de S. Carlos [sobre re-
crutamento irregular] 298 

C C C L X X — Carta ao Capitão Mór de Mogi Mirim [Idem, 
idem] 298 

C C C L X X I — Carta ao Capitão Mór da vila de Itú [ordenan-
do que mande intimar a José Gois, Domingos No-
gueira. e José Ferraz a se apresentarem na sala 
do Governo] 299 

C C C L X X I I — Carta ao Comandante de Santos [remetendo a 
ca.rta que segue para ser lida e entregue ao des-
tinatário] 299 

C C L X X I I I — Carta á J. Weakner [defendendo a reputação 
do capitão mór de São Sebastião] 299 

C C C L X X I V — Carta ao Sargento Mór Comandante da Legião 
[ordenando proceder ao interrogatorio de diversos 
militares na devassa que se faz sobre a conduta 
do antigo ouvidor] 300 

C C C L X X V — Carta ao Coronel José Vaz de Carvalho, e o 
Guarda Mór Vicente Ferreira de Oliveira [solici-
tando-lhes a presença em Paranaguá para o inqué-
rito sobre a conduta do antigo ouvidor] . . . 301 

C C C L X X V I — Carta ao Dezembargador Sindicante [comu-
nicando-lhe ter providenciado a presença de vários 
militares que devem ser interrogados a respeito da 
conduta do antigo ouvidor] . . . . . . . 302 

C C C L X X V I I — Carta ao Comandante do Brigue Venus [so-
bre o idioma -que lhe é permitido usar na corres-
pondência oficial] 303 

C C C L X X V I I I — Carta a J. Weakner [defendendo a reputa-
ção do capitão mór da vila de S. Sebastião] . . 303 

C C C L X X I X — Carta ao Coronel Antonio José de Macedo 
[sobre a necessidade de apresentar-se ao snr. Gene-
ral para o esclarecimento de diversas duvidas] . 305 



— 389 — 

C C C L X X X — Carta ao Juiz de Fóra pela Lei, da vila de San-
tos [remetendo autos de devassa] 305 

C C C L X X X I — Carta ao Tenente Comandante da vila de Ja-
carei Antonio Coutinho da Silva Xavier [remetendo 
cartas e instruções a respeito do vigário da vila] 30G 

C C C L X X X X I I — Carta aos Capitães Móres das vilas de Itú 
e Porto Feliz [mandando elogiar os que auxiliaram 
aos que se destinavam a Mato Grosso] . . . 307 

C C C L X X X I I I — Carta ao Alteres Antonio Pedroso da vila 
de Parnaiba [sobre o mesmo assunto] . . . 307 

C C C L X X X I V — Carta ao Sargento Mór da vila de Castro 
[proibindo a emigração dos agricultores para o 
Rio Grande] 308 

C C C L X X X V — Carta ao Dr. Ouvidor desta Comarca [inti-
mando a apresentar-se no Quartel General] . . 309 

C C C L X X X V I — Carta ao Ajudante Comandante de Parana-
guá [sobre as medidas a serem tomadas para evi-
tar a sonegação do imposto de passagem de gado] 309 

C C C L X X X V I I — Carta ás Camaras da vila de Coritiba 
[Idem, Idem] 310 

C C C L X X X V I I I — Carta aos Comandantes das vilas de 
Cunha, Lorena, Guaratinguetá, Pindamonhagaba. 
Guaratuba, Paranaguá, Cananéa, Iguape, S. Sebas-
tião, Ubatuba., Coritiba, Lages. Mogí Mirim, Nova 
Bragança e Jundiaí [com instruções sobre a emi-
gração dos agricultores para outras capitanias] . 310 

C C C L X X X I X — Carta á Camara da vila de Curitiiba [sobre 
a construção de uma estrada entre a Lapa e Lages] 3 1 1 

COCXC — Carta ao Comandante da Legião [sobre a nomea-
ção de Antonio Carlos Ribeiro de Andrada para o 
cargo de auditor geral das tropas da Capitania] 313 

CCCXCI — Carta ao Comandante de Paranaguá [sobre a. 
liberdade do comercio de farinha beneficiada em 
Coritiba] 313 

CCCXCII — Carta ao Comandante de Guaratuba [sobre o 
comando da vila] 314 

CCCXCII I — Carta ao Dezembargador Sindicante [comuni-
cando-lhe não existir na Secretaria do Governo um 
terreno de responsabilidade por perdas e danos 
referente á suspensão do ouvidor João Guimarães 
Peixoto] 314 

CCCXCIV — Carta ao Coronel José Arouche [sobre o em-
bargo de uma embarcação hespanhoal] . 315 
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ÒCCXCV — Carta ao Capitão Mór de Lorena [concedendo-
lhe licença] 316 

CCCXCVI — Carta, ao Ouvidor de Paranaguá [sobre os ve-
readores e demais oficiais de Vila Nova do Prín-
cipe] . . . 3 1 6 

CCCXCVI I — Carta ao Comandante de Santos [sobre a apre-
ensão de uma galera por piratas inglezes e as pre-
cauções que se fazem necessarias] . . . . 317 

CCCXCVI I I — Carta á Camara da Vila Bela da Princeza 
[sobre a organização do corpo de ordenanças da 
vila] 318 

CCCXCIX — Carta ao Tenente Coronel Bento Manuel de Al-
meida Paes [sobre os donativos para o Hospital Mi-
litar e o Jardim Botânico] 319 

CD — Carta ao Coronel Reformado José dos Sa.ntos Souza 
[Idem, idem] 319 

CDI —- Carta ao Brigadeiro do Regimento de Infantaria 
[solicitando a remessa de uma lista dos desertores] 320 

CDI I — Carta ao Comandante de Paranaguá [sobre a entre-
ga do comando da vila a Peruando Gomez Pereira] 321 

CDII I — Carta ao Dr. Manuel Joaquim de Ornelas, Coronel 
José Arouche de Toledo, Dr. Miguel Carlos, Dezem-
bargador Miguel Marcelino e Dr. Ma.nuel Eufrazio 
[convocando uma reunião em palácio para resól-

ver sobre o caso de uma embarcação espanhola 
apreendida em Santos] 321 

CDIV — Carta ao Juiz de Fóra da vila de Santos [Idem, 
idem] 321 

CDV — Carta ao mesmo Juiz de Fóra [sobre a eleição de 
um vereador] 323 

CDVI — Carta ao Comandante do Destacamento da vila de 
Lages [sobre o destino dos desertores presos] . 3 24 

CDVII — Carta ao mesmo, [Idem, idem] 3 24 
CDVI I I — Carta ao Alferes João Batista da Silva Costa 

[sobre diversos assuntos] 325 
CDIX — Carta ao Capitão Mór da vila de S. Carlos [sobre 

a prisão de Silverio da Silva] 326 
CDX — Carta ao Capitão Mór da Vila Bela da Princeza [so-

bre a nomeação dos oficiais das Ordenanças] . 328 
CDXI — Carta ao Capitão Mór Inácio Marcondes do Amaral 

[sobre o respeito a que tem direito o pároco da 
freguezia] 328 
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C D X X V I I — Carta ao Dr. Juiz de Fora de Santos [remeten-
do copia do requerimento do capitão do brigue in-
glez "Venus"] 342 

C D X X V I I I — Carta á Camara de Jundiaí [sobre o concerto 
da estrada para S. Paulo] 343 

C D X X I X — Carta ao Capitão Mór de Itú [remetendo re-
querimento para ser informado] 343 
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CDXII — Carta ao Vigário de Pindamonhangaba [sobre 
o mesmo assunto] 329 

CDXI I I — Carta á Cama.ra da vila de Taubaté [sobre a aber-
tura de uma estrada para S. Sebastião] . . . 330 

CDXIV — Carta ao Capitão Mór de Taubaté [Idem, idem] 331 

CDXV — Carta á Camara da vila da Conceição [sobre a no-
meação do Sargento Mór] 331 

C D X V I — Carta ao Vigário de Guaratinguetá [sobre a ne-
cessidade de responder a outros quesitos que lhe 
foram propostos em carta circular] . . . . 332 

C D X V I I — Carta ao Juiz Presidente da Camara da vila de 
Jacareí e das de S. José, Pindamonhangaba, S. 
Luiz, Guaratinguetá e Cunha [remetendo copia de 
carta enviada a Camara de Taubaté] . . . 332 

C D X V I I I — Carta á Camara desta Cidade [approvando as 
modificações feitas na arrecadação] . . . . 333 

CDXIX — Carta ao Ouvidor de Paranaguá [advertindo-o pe-
las arbitrariedades que vem cometendo no exer-
cício de seu cargo] 333 

CDXX — Carta ao Ajudante Comandante de Paranaguá 
[sobre as arbitrariedades cometidas pelo ouvidor 
da comarca] 335 

C D X X I — Requerimento de Tomás Taílor [primeiro tenente 
do brigue inglez "Venus" arribado no porto de 
Santos] 336 

C D X X I I — Carta ao Juiz Ordinário da vila de Ubatuba [or-
denando a abertura de um inquérito para apurar 
a conduta do capitão mór no caso de uma com-
pra de café, que lhe solicitara pessoalmente] . . 337 

C D X X I I I — Carta ao Juiz de Fóra da vila de Santos [sobre 
o requerimento atraz referido de Tomás Taylor, 

1.° tenente do Brigue inglez "Venus"] . . . . 338 

C D X X I V — Carta ao Brigadeiro Comandante de Santos 
[Idem, idem] 339 

CDXXV — Carta ao Comandante de Santos [sobre o com-
portamento do comandante do brigue inglez "Ve-
nus" e as medidas a serem tomadas] . . . 340 

C D X X V I — Carta ao Capitão Mór de Mogi das Cruzes [so-
bre a eleição para os postos vagos de capitães das 
Ordenanças] 341 
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